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9 9 . a S e s s ã o , e m 2 d e d e z e m b r o d e 1965 

P r e s i d ê n c i a do Senho r M i n i s t r o A n t ô n i o M a r t i n s 
V i l l a s B o a s . C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s t r o s 
G o n ç a l v e s de O l i v e i r a , Vasco H e n r i q u e D ' A v i l a , 
A m é r i c o G o d o y I l h a , D é c i o M i r a n d a , H e n r i q u e D i n i z 
de A n d r a d a e os Doutores Osca r C o r r ê a de P i n a , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to e G e r a l d o d a 
C o s t a M a n s o , S e c r e t á r i o do T r i b u n a l . D e i x o u de 
comparecer , por mot ivo jus t i f icado, o Senhor M i n i s ­
t ro J o ã o H e n r i q u e B r a u n e . 

I — N o expediente o Senhor M i n i s t r o Pres idente 
fez c o m u n i c a ç ã o ao T r i b u n a l do seguinte ofício rece­
bido do D o u t o r Oswa ldo T r i g u e i r o : 

" S e n h o r ' P res iden te . Devendo assumir a m a n h ã 
o cargo de M i n i s t r o do Supremo T r i b u n a l F e d e r a l , 
c o m que f u i d i s t ingu ido pelo G o v e r n o d a U n i ã o , 
deixo, nes ta da ta , a P r o c u r a d o r i a - G e r a l d a R e p ú ­
b l i c a , a fas tando-me igua lmente das f u n ç õ e s de P r o ­
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , que t ive a h o n r a de exercer 
du ran te dezoito meses. P o r i n t e r m é d i o de Vossa 
E x c e l ê n c i a , venho apresentar ao T r i b u n a l Supe r io r 
E l e i t o r a l as m i n h a s cordia is despedidas e, - ao mes­
m o tempo, agradecer as a t e n ç õ e s pessoais que s em­
pre recebi — tan to d a par te de seu eminente P r e ­
s idente , quanto d a de seus dignos pares — os quais 
t o r n a r a m deveras a g r a d á v e l m e u c o n v í v i o nessa C o -
l e n d a C o r t e . P o r m a i s de qua t ro anos — a p r i n ­
c í p i o como M i n i s t r o e depois como P r o c u r a d o r - G e r a l 
— t ive o p r i v i l é g i o de servi r n a m a i s a l t a i n s t â n c i a 
e l e i to ra l do p a í s . Nesse p e r í o d o pude conhecer , m a i s 
de perto, o func ionamen to d a j u s t i ç a e le i tora l , e 
t e s t emunhar a c l a r i v i d ê n c i a e autor idade m o r a l c o m 
que seu T r i b u n a l Supe r io r c u m p r e o encargo cons­
t i t u c i o n a l de assegurar o l i v r e e honesto e x e r c í c i o 

do reg ime representa t ivo . A p r o v e i t o o ensejo p a r a 
apresentar a Vossa E x c e l ê n c i a , b em como aos de­
m a i s eminentes M i n i s t r o s , a e x p r e s s ã o de m i n h a 
es t ima e d a m a i s e levada c o n s i d e r a ç ã o . A s s i n a d o : 
Oswa ldo T r igue i ro , P r o c u r a d o r - G e r a l da R e p ú b l i c a " . 
E s s a despedida c o n s t a r á de a t a . Rea lmen te , n ó s nos 
congra tu lamos com o Senhor Pres idente d a R e p ú ­
b l i c a pe la a l t a escolha que fez deste nobre se rv idor 
d a J u s t i ç a e í n s i g n e j u r i s t a . L a m e n t a m o s , apenas, 
a sua a u s ê n c i a dentre n ó s , porque, inegavelmente , 
S u a E x c e l ê n c i a pres tou a essa C a s a e à J u s t i ç a E l e i ­
t o ra l , s e r v i ç o s que m i n h a s pa lavras humi ldes n ã o 
s e r i am capazes de exa l ta r suf ic ien temente . Senhores 
M i n i s t r o s , devo ass ina lar que, de a l g u m modo , t a l 
fato emociona-me mui to , porque o M i n i s t r o Oswa ldo 
T r i g u e i r o fo i P r o m o t o r quando eu e ra P r o c u r a d o r -
G e r a l do E s t a d o . Rea lmen te , a a q u i s i ç ã o que o 
Sup rem o T r i b u n a l F e d e r a l fez é n o t á v e l . Po rque 
ê l e é u m dos homens n o t á v e i s deste p a í s , ps lo seu 
equ i l í b r i o , seu senso de responsabi l idade, en f im, q u a l ­
quer p a l a v r a nossa ser ia f r aca p a r a exa l ta r os m é ­
r i tos de S u a E x c e l ê n c i a . 

O Senhor M i n i s t r o G o d o y I l h a ass im se p r o ­
n u n c i o u : 

" S e n h o r Pres idente , associamo-nos à s pa lav ras 
t ã o jus tas que acaba de p re fe r i r . M a s o nosso .pesar 
pe l a a u s ê n c i a do M i n i s t r o Oswaldo T r i g u e i r o e s t á 
compensado pe la s u a j u s t a e merec ida a s c e n ç ã o " . 

O S e n h o r D o u t o r O s c a r C o r r ê a de P i n a , P r o ­
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l ass im se man i f e s tou : 

" S e n h o r Pres idente , Senhores M i n i s t r o s , é u m a 
das m a i s justas homenagens a que se pres ta neste 
m o m e n t o ao E m i n e n t e M i n i s t r o Oswaldo T r i g u e i r o . 
O S up rem o T r i b u n a l F e d e r a l a d q u i r i u u m . grande 
j u i z , que j á pres tou relevantes s e r v i ç o s à causa d a 
J u s t i ç a . A s s i m , nes ta opor tunidade , o M i n i s t é r i o P ú ­
b l i co associa-se a essa homenagem que lhe f o i pres­
t a d a pelo T r i b u n a l . 
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I I — O S e n h o r M i n i s t r o Pres idente submeteu ao 
T r i b u n a l que a p r o v o u o a to de n o m e a ç ã o de E b e n e -
zer G o m e s E l e u t é r i o , e m c a r á t e r efetivo, p a r a exer ­
cer o ca rgo de c a r r e i r a de A u x i l i a r de L i m p e z a , 
classe PJ-12, do Q u a d r o d a Sec re t a r i a do T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

i n — F o r a m apreciados os seguintes fe i tos : 
1») Processo n? 3.076 — Classe X — P i a u í 

( T e r e z i n a ) . {Destaque de Crp 1.310.0Q0 destinado a 
aquisição de material de alistamento). 

R e l a t o r : S e n h o r M i n i s t r o G o d o y U n a . 
. O T r i b u n a l resolve conceder o destaque, u n â n i m e . 

2?) Processo n » 3.026 — Classe X — R i o de 
J a n e i r o ( N i t e r ó i ) . (Ofício do Senhor Desembargador-
Presidente do Tribunal de Justiça, submetendo a este 
Tribunal os nomes dos Doutores Jorge Cortas Sader, 
Adalberto Lopes e Agenor Teixeira Magalhães para 
juiz efetivo do Tribunal Regional Eleitoral e dos Dou­
tores Sylvio Duarte Monteiro, João de Almeida Bar­
bosa Ribeiro e Maurício Ruas Pereira para juiz subs­
tituto do mesmo Tribunal em decorrência das vagas 
deixadas pelos Doutores Humberto Soeiro de Carva­
lho e Sylvio Duarte Medeiros, por motivo do término 
âe mandato, respectivamente como juiz efetivo e juiz 
substituto).. 

R e l a t o r : M i n i s t r o H e n r i q u e A n d r a d a . 
O T r i b u n a l , ve r i f i cando o engano, resolve sobre-

. è s t a r . no e n c a m i n h a m e n t o d a i n d i c a ç ã o à P r e s i d ê n c i a 
d a R e p ú b l i c a . 

3») Processo n » 3.073 — Classe X — R i o G r a n d e 
do S u l (Por to A l e g r e ) . (Ofício do Senhor Desembar­
gador-Presidente do Tribunal Regional Eleitoral soli­
citando aprovação para a criação da 102» zona Elei­
toral — Santo Cristo, integrada dos municípios Sede, 
Porto Lucena e Alecrim e desmembrada da 42» zona 
— Santa Rosa). 

R e l a t o r : M i n i s t r o H e n r i q u e A n d r a d a . 
O T r i b u n a l a p r o v a o ato do T r i b u n a l R e g i o n a l 

E l e i t o r a l , u n â n i m e . 
4?) Processo n ' 3.034 — Classe X — D i s t r i t o 

F e d e r a l ( B r a s í l i a ) . . (Comprovação âe despesas do 
Tribunal Superior Eleitoral, relativas ao exercício de 
1964. 

R e l a t o r : M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a . 
O T r i b u n a l concede a p r o v a ç ã o das contas , u n â ­

n i m e . 
5') C o n s u l t a n ' 3.053 — Classe X — M i n a s 

G e r a i s (Be lo H o r i z o n t e ) . (Encaminha o Tribunal 
Regional Eleitoral consulta formulada pelo Juiz Elei­
toral de Barbacena, sobre se a multa referida no 
art. 8' âo Código Eleitoral é exigível âe pronto ou' 
há prazo para alistamento em sua imposição, nota-
âamente no tocante às mulheres até então isentas). 

R e l a t o r : M i n i s t r o Henr ique A n d r a d a . 
0 T r i b u n a l resolve e n c a m i n h a r ao T r i b u n a l R e ­

g i o n a l E l e i t o r a l a resposta à C o n s u l t a n? 2.966, que 
resolve o assunto, u n â n i m e . 

I V — F o r a m publ icadas v á r i a s d e c i s õ e s . 

100. a S e s s ã o , e m 6 d e d e z e m b r o de 1965 
P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o A n t ô n i o M a r t i n s 

V i l l a s B o a s . C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s t r o s 
G o n ç a l v e s de O l i v e i r a , Vasco H e n r i q u e D i n i z de 
A n d r a d a e os Dou to re s Osca r C o r r ê a de P i n a , P r o ­
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to e G e r a l d o d a 
C o s t a M a n s o , S e c r e t á r i o do T r i b u n a l . D e i x o u de 
comparece r por m o t i v o jus t i f icado o Senhor M i n i s t r o 
J o ã o H e n r i q u e B r a u n e . 

1 — Passou à P r e s i d ê n c i a o Senhor M i n i s t r o 
G o n ç a l v e s de O l i v e i r a , que submeteu ao T r i b u n a l os 
seguintes atos, que ass inou : de n o m e a ç ã o de A n t ô n i o 
V i l l a s B o a s T e i x e i r a de C a r v a l h o , J o s é P i e r r e , E l c e 
M a r i a d a S i l v a G u i m a r ã e s , E l z a S a n f A n n a L a g o a 
e S i m o n e Coe lho • J a m b o , e m c a r á t e r efetivo, p a r a 
exe rce rem o cargo d a classe PJ-8 d a ca r r e i r a de 
A u x i l i a r J u d i c i á r i o . O T r i b u n a l ap rovou . 

101. a S e s s ã o , e m 6 de d e z e m b r o de 1965 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o A n t ô n i o M a r t i n s 
V i l l a s B o a s . C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s t r o s 
G o n ç a l v e s de O l i v e i r a , Vasco H e n r i q u e D ' Á v i l a , 
A m é r i c o G o d o y I l h a , D é c i o M i r a n d a , H e n r i q u e D i n i z 

de A n d r a d a e os Doutores O s c a r C o r r ê a de- P i n a , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to e G e r a l d o d a 
C o s t a M a n s o , S e c r e t á r i o do T r i b u n a l . D e i x o u de 
comparecer por m o t i v o jus t i f i cado , o Senhor M i n i s - , 
t ro J o ã o H e n r i q u e B r a u n e . 

I — Passando-se ao ju lgamen to dos processos 
constantes d a p a u t a . F o r a m apreciados os seguintes 
fei tos: 

1?) Processo n? 3.075 — Classe X — E s p í r i t o 
S a n t o ( V i t ó r i a ) . (Consulta o Senhor Desembargador-
Presiâente do Tribunal Regional Eleitoral se multas 
previstas nos arts. 7» e 8» do Código Eleitoral são 
fixadas segundo o salário-minimo diário ou segundo 
o salário-minimo mensal, e se esse salário é vigente 
na zona Eleitoral de residência do infrator ou na 
zona ou Região, que corresponde ao Estado, para 
efeito de aplicação de salário-minimo). 

R e l a t o r : M i n i s t r o V asco H e n r i q u e D ' A v i l a . 
O T r i b u n a l responde a consu l ta , nos termos do: 

voto do Senhor R e l a t o r . 
2?) Processo n» 3.074 — Classe X — D i s t r i t o 

F e d e r a l ( B r a s í l i a ) . (Destaque de C r $ 5.598.400, des­
tinado a compra de fichário para as secretarias e 
cartórios dos Tribunais Regionais Eleitorais âe Goiás, 
Alagoas e Sergipe). 

R e l a t o r : M i n i s t r o G o n ç a l v e s de O l i v e i r a . 
O T r i b u n a l , de acordo c o m a i n f o r m a ç ã o d a 

Secre ta r i a , resolvo conceder o destaque. 
3?) Processo n» 3.079 — Classe X — D i s t r i t o 

F e d e r a l ( B r a s í l i a ) . (Raymunão âe Oliveira Magalhães 
Netto, Médico, Símbolo PJ-Z do Quadro da Secre­
taria deste Tribunal solicita restabelecimento do 
pagamento de Gratificação de Nível Universitário).. 

R e l a t o r : M i n i s t r o G o n ç a l v e s de O l i v e i r a . . 
0 T r i b u n a l resolve, indefe r i r o pedido, con t r a os 

votos dos Senhores M i n i s t r o s R e l a t o r e H e n r i q u e 
A n d r a d a . O f i c i o u a P r o c u r a d o r i a - G e r a l . 

1 0 2 . a S e s s ã » , e m 7 d e d e z e m b r o d e 1965 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o A n t ô n i o M a r t i n s 
V i l l a s B o a s . C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s t r o s 
G o n ç a l v e s de O l i v e i r a , V a s c o H e n r i q u e D ' Á v i l a , 
A m é r i c o G o d o y I l h a , D é c i o M i r a n d a , H e n r i q u e D i n i z 
de A n d r a d a e os Doutores Osca r C o r r ê a de P i n a , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l - S u b s t i t u t o e G e r a l d o d a 
C o s t a M a n s o , S e c r e t á r i o do T r i b u n a l . D e i x o u de 
comparecer por mo t ivo jus t i f i cado , o Senhor M i n i s t r o 
J o ã o H e n r i q u e B r a u n e . 

1 — F o r a m apreciados os seguintes fe i tos : 
1») Processo n? 3.080 — Classe X — S ã o P a u l o . 

(Telex do Senhor Desembargador-Presiãente do Tri­
bunal Regional Eleitoral solicitando aprovação para 
a criação da B J T » zona — Laranjal Paulista, inte­
grada do município Sede e resultante âo desmem­
bramento âa comarca âe Tietê — 142» zona). 

R e l a t o r : M i n i s t r o Vasco H e n r i q u e D ' Á v i l a . 
O T r i b u n a l a p r o v a a c r i a ç ã o da - 209» z o n a de 

S ã o P a u l o . 
2?) M a n d a d o de S e g u r a n ç a n? 325 — Classe I I 

— M a r a n h ã o ( S ã o L u í s ) . (Contra decisão que subs­
tituiu, por noventa âias, o Doutor Celso Alves, Juiz 
da 39» zona — Cânâiâo Mendes). 

Impe t r an t e : Celso A l v e s , J u i z E l e i t o r a l d a 39» 
z o n a . 

Impe t r ado : T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
R e l a t o r : M i n i s t r o G o d o y I l h a . 
O T r i b u n a l j u l g a p re jud icado o ped ido . 
3») C o n s u l t a n? 2.659 — Classe X — M a r a n h ã o 

( S ã o L u í s ) . (Consulta o Partido Trabalhista Nacio­
nal: I — Pode o Juiz Eleitoral obter licença para 
tratamento âe saúde, sem que esteja no gozo âe 
igual licença nas suas funções Juâicantes na esfera 
comum? n — Não tendo o Juiz Eleitoral, membro 
dos Tribunais Regionais, completado o seu biênio 
obrigatório em razão âe licenças para tratamento âe 
saúde, poâe ser considerado terminado o prazo legal, 
para efeito âo recondução? Em caso afirmativo como 
caracterizar-se essa reconâução? n i — Em se tra­
tando de matéria que não foi disciplinada em lei, 
escapando, inclusive ao Regimento Interno dos Tri­
bunais, pelo que, ao que entende o Partido Traba­
lhista Nacional, não constitui caso concreto, espera 
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o postulante seja esta consulta objeto da apreciação 
dessa Egrégia Corte de maneira a ser dirimida a 
dúvida). 

R e l a t o r : M i n i s t r o H e n r i q u e D ' Á v i l a . 
O T r i b u n a l resolve m a n d a r a rqu iva r a consu l t a . 
49) M a n d a d o de S e g u r a n ç a n» 317 — Classe H 

— R i o G r a n d e do S u l (Por to A l e g r e ) . (Contra ato 
do Tribunal Regional Eleitoral que mandou abrir 
concurso para provimento das vagas de Auxiliar Ju­
diciário, deixando de nomear para os mesmos cargos, 
contrariando expressa disposição da lei, funcionários 
requisitados àquele, órgão). 

Recor ren tes : P e l i c i a n o R a m o s N a z a r e t h , R o s a 
Á r i a s de O l i v e i r a G a i e s k y , A m é l i a Helene D a m i a n i 
P o l i d o r i , L a u r o P i n o s C o r r ê a , N a i r Rodr igues K r o e í f 
e D o r a M a r i a D u l a c . 

R e c o r r i d o : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 
R e l a t o r : M i n i s t r o G o n ç a l v e s de O l i v e i r a . 
A p ó s o voto do Senhor R e l a t o r ju lgando e x t e m ­

p o r â n e o o pedido, so l i c i tou v i s t a dos autos o Senhor 
M i n i s t r o Henr ique A n d r a d a . 

5?) Processo n? 3.069 — Classe X — A lagoas 
( M a c e i ó ) . (Telegrama do Senhor Desembargador-
Presiãente do Tribunal Regional Eleitoral solicitando 
instruções regulamentares, dada a hipótese de serem 
realizadas novas eleições, para o cargo âe Gover­
nador). 

R e l a t o r : M i n i s t r o Vasco H e n r i q u e D ' Á v i l a . 
0 T r i b u n a l responde nos termos das emendas 

cons t i tuc ionais n ' 9 e 13 de 1964 e do ar t . 10 do 
A t o C o m p l e m e n t a r n? 4, deve ser complementado o 
processo e le i tora l , cabendo ao T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l de te rminar ou n ã o a r e a l i z a ç ã o d a e l e i ção , 
tendo e m con ta as c o n d i ç õ e s locais sobre a n o r m a ­
l idade do p le i to . P i c a r a m vencidos os Senhores M i ­
nis t ros R e l a t o r e G o n ç a l v e s de O l i v e i r a , que en ten ­
d i a m n ã o ser possivel a r e a l i z a ç ã o de e l e i ção c o m 
a e x t i n ç ã o dos par t idos p o l í t i c o s . 

n — F o r a m publ icadas d e c i s õ e s . 

103. a S e s s ã o , e m 7 d e d e z e m b r o de 1965 
P r e s i d ê n c i a do Senho r M i n i s t r o A n t ô n i o M a r t i n s 

V i l l a s B o a s . C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s t r o s 
G o n ç a l v e s de O l i v e i r a , Vasco H e n r i q u e D ' A v i l a , 
A m é r i c o G o d o y I l h a , D é c i o M i r a n d a , H e n r i q u e D i n i z 
de A n d r a d a e os Doutores Osca r C o r r ê a de P i n a , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l -Subs t i t u to e G e r a l d o d a 
C o s t a M a n s o , S e c r e t á r i o do T r i b u n a l . D e i x o u de 
comparecer por mo t ivo jus t i f icado , o Senhor M i n i s ­
t ro J o ã o Henr ique B r a u n e . 

1 — O Senhor M i n i s t r o Pres idente submeteu à 
a p r o v a ç ã o do T r i b u n a l os atos de aposentador ia de 
M a n o e l F a u s t o dos Santos , M o t o r i s t a , S í m b o l o P J - 7 
e de M a l a c h i a s de Souza , A u x i l i a r de P o r t a r i a , t a m ­
b é m S i m b o l o P J - 7 . O T r i b u n a l ap rovou . 

n — F o i apreciado o seguinte fe i to : 
1») C o n s u l t a n? 3.082 — Classe X — G u a n a b a r a 

( R i o de J a n e i r o ) . (Telex âo Senhor Desembargador-
Presiãente do Tribunal Regional Eleitoral consul­
tando sobre composição e funcionamento dos Tribu­
nais Regionais Eleitorais, em face âo ãispositivo âe 
emenãa constitucional. 

R e l a t o r : M i n i s t r o Pres iden te . 
0 T r i b u n a l , em face d a resposta à consu l ta b a i ­

x o u as i n s t r u ç õ e s respect ivas . 

104. a S e s s ã o , e m 10 d e d e z e m b r o de 1965 
P r e s i d ê n c i a do Senho r M i n i s t r o A n t ô n i o M a r t i n s 

V i l l a s B o a s . C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s t r o s 
G o n ç a l v e s de O l i v e i r a , Vasco H e n r i q u e D ' A v i l a , D é c i o 
M i r a n d a , H e n r i q u e D i n i z de A n d r a d a e os Doutores 
O s c a r C o r r ê a de P i n a , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l 
Subs t i tu to e G e r a l d o d a Cos ta M a n s o , S e c r e t á r i o do 
T r i b u n a l . D e i x a r a m de comparecer , por mot ivo j u s ­
t i f i cado , os Senhores M i n i s t r o s J o ã o Henr ique B r a u n e 
e A m é r i c o G o d o y I l h a . 

1 — O Senhor M i n i s t r o Pres idente comunicou ao 
T r i b u n a l que o ju lgamen to dos recursos da P a r a í b a 
n s . 2.896, 2.89? e 2.898 — Classe I V , marcados p a r a 
es ta s e s s ã o , f o i adiado a pedido dos recorrentes, de­
fe r ido pelo re la tor . M i n i s t r o G o n ç a l v e s de O l i v e i r a . 

n • — Passando-se ao j u lgamen to dos processos 
constantes d a pau ta , f o r a m apreciados os seguin tes 
fei tos: 

1?) Processo n? 3.085 — Classe X — P a r a í b a . 
( J o ã o Pessoa) . (Ofício âo Senhor Desembargador-
Presiãente do Tribunal Regional Eleitoral, solicitan­
do âestaque de Cr% 5.760.000, destinado a pagamen­
to de gratificações, por prestação âe serviços extra-
orâinários, o funcionários requisitados). 

R e l a t o r : M i n i s t r o G o n ç a l v e s de O l i v e i r a . 
O T r i b u n a l resolve, de acordo c o m a i n f o r m a ç ã o , 

conceder o destaque. 
2?) Processo n? 2.728 — Classe X — G u a n a b a r a 

( R i o de J a n e i r o ) . (Requer o eleitor Porfírio de Souza 
Lima, seja feito exame na escrita contábil do Par­
tido Trabalhista Brasileiro, âa União Democrática 
Nacional e âo Partido Social Democrático). 

O T r i b u n a l dec la ra p re jud icado o ped ido . 
3?) Processo n9 3.049 — Classe X — D i s t r i t o 

F e d e r a l ( B r a s í l i a ) . (Solicitam Helena âa Fonseca e 
Silva Cunha e Oáilon Maceâo, funcionários aposen­
tadas, âa Secretaria deste Tribunal, a concessão âe 
mais 5% (cinco por cento) âe gratificação adicional, 
após a aposentadoria). 

R e l a t o r : M i n i s t r o G o n ç a l v e s de O l i v e i r a . 
O T r i b u n a l indefere o requer imento . 
4 ' ) C o n s u l t a tí> 2.579 — Classe X "— R i o de 

J a n e i r o ( N i t e r ó i ) . (Telegrama âo Senhor Desembar-
gaâor Braz Felício Panza, Presidente - do Tribunal 
Regional Eleitoral, consultando sobre posse do su­
plente de José Rómero Gamboa, tendo em vista o 
provimento do recurso contra a âiplomação daquele 
deputado). 

R e l a t o r : M i n i s t r o A n t ô n i o G o n ç a l v e s de O l i v e i r a . 
O T r i b u n a l resolve n ã o conhecer d a c o n s u l t a . ' 
5') Processo n» 3.084 — Classe X — D i s t r i t o 

F e d e r a l ( B r a s í l i a ) . (Destaque âe Cr$ 26.102.480, para 
aquisição de máquinas de escrever e calcular para 
os Tribunais Regionais de São Paulo, Goiás, Alagoas, 
Maranhão, Sergipe, Guanabara e Espírito Santo e 
para o Tribunal Superior Eleitoral). 

R e l a t o r : M i n i s t r o H e n r i q u e A n d r a d a . 
O T r i b u n a l resolve conceder o destaque, de aco r ­

do c o m a i n f o r m a ç ã o subscr i ta pelo Senho r D i r e t o r 
G e r a l . 

6?) Processo n» 3.083 — Classe X — D i s t r i t o 
F e d e r a l ( B r a s í l i a ) . (Destaque de Cr$ 100.8C0.00O, 
para saldar compromissos com o Departamento de 
Imprensa Nacional). 

R e l a t o r : M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a . 
O T r i b u n a l resolve, de acordo c o m a i n f o r m a ç ã o , 

conceder o destaque. 
7') Processo n? 3.062 — Classe X — P a r a n á ' 

( C u r i t i b a ) . (Ofício do Senhor Desembargador-Presi­
ãente âo Tribunal âe Justiça enviando lista tríplice 
dos juristas indicados para compor o Tribunal Re­
gional Eleitoral, na vaga do Senhor Doutor Altino 
Portugal Soares Pereira, que completou o seu pri­
meiro biênio). 

R e l a t o r : M i n i s t r o D é c i o M i r a n d a . 
0 T r i b u n a l resolve e n c a m i n h a r a l i s t a ao E x c e ­

l e n t í s s i m o Senhor Pres idente d a R e p ú b l i c a . 
i n — F o r a m publ icadas va r i a s d e c i s õ e s . 

1 0 5 . a S e s s ã o , e m 10 d e d e z e m b r o de 1965 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o A n t ô n i o M a r t i n s 
V i l l a s B o a s . C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s t r o s 
G o n ç a l v e s de O l i v e i r a , Vasco Henr ique D ' A v i l a , D é c i o 
M i r a n d a , H e n r i q u e D i n i z de A n d r a d a e os Dou to res 
Osca r C o r r ê a de P i n a , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l 
Subs t i tu to e G e r a l d o d a Cos ta M a n s o , S e c r e t á r i o do 
T r i b u n a l . D e i x a r a m de comparecer , por mo t ivo j u s ­
t i f icado, os Senhores M i n i s t r o s J o ã o H e n r i q u e B r e u n e 
e A m é r i c o G o d o y I l h a . 

1 — F o i ap rovada a seguinte d e c i s ã o : 
1?) I n s t r u ç õ e s D9 3.087 — Classe X — D i s t r i t o ' 

F e d e r a l ( B r a s í l i a ) . (Aditamento às Instruções sobre 
o julgamento dos recursos e' demais processos em 
andamento na Justiça Eleitoral) 

R e l a t o r : M i n i s t r o P res iden te . 
A p r o v a d a s as Ins t ruções" , u n a n i m e m e n t e . 
I I — O Senhor M i n i s t r o Pres idente submeteu ã 

a p r o v a ç ã o do T r i b u n a l o ato de aposentador ia d é 
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M a r i a S y l v i a C a m a c h o , como T a q u i g r a f a , S í m b o l o 
P J - 3 , d a S e c r e t a r i a do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
O T r i b u n a l ap rovou , u n a n i m e m e n t e . 

n i — O S e n h o r M i n i s t r o G o n ç a l v e s de O l i v e i r a 
p r o p õ e que, e m v i s t a do p e r í o d o de recesso prestes 
a se i n i c i a r , seguido das f é r i a s de j ane i ro , sej% c o n ­
c e d i d a a u t o r i z a ç ã o ao Senho r M i n i s t r o Pres iden te 
p a r a p r a t i c a r atos dependentes de a p r o v a ç ã o do T r i ­
b u n a l , nos te rmos do ar t . 9?, l e t r a h, do R e g i m e n t o 
I n t e r n o . O T r i b u n a l aprovou, u n a n i m e m e n t e . 

I V — F i n a l m e n t e , o Senhor M i n i s t r o Pres idente 
dec la rou que, c o m as s e s sões hoje rea l izadas , o T r i ­
b u n a l e n c e r r a v a os t raba lhos do ano de 1965. C o n ­
g ra tu lou-se c o m os Senhores M i n i s t r o s pelo fe l iz 
ê x i t o dos e s f o r ç o s desenvolvidos, que p e r m i t i r a m ao 
T r i b u n a l c u m p r i r c o m e x a ç ã o e pon tua l idade a s u a 
t a r e f a . Nesse regozijo, n ã o pod ia ca la r os nomes dos 
Senhores M i n i s t r o s G o n ç a l v e s de O l i v e i r a e H e n r i q u e 
A n d r a d a , cujas responsabi l idades se desdobraram, 
c o m b r i l h a n t e desempenho, nas f u n ç õ e s jud ican tes 
è nas de n a t u r e z a a d m i n i s t r a t i v a . A todos apresen­
t a v a os seus votos de fe l i z N a t a l . O Senhor M i n i s t r o 
D é c i o M i r a n d a , agradecendo a s a u d a ç ã o , p e d i u 
l i c e n ç a p a r a man i f e s t a r o sen t imento dos Senhores 
M i n i s t r o s , de a d m i r a ç ã o e a p r e ç o pe l a a t u a ç ã o sere­
n a e d e d i c a ç ã o v ig i l an te , de todos os dias e de todas 
as horas , do S e n h o r Pres idente , g r a ç a s à s quais se 
p u d e r a m - r e g i s t r a r os assinalados s e r v i ç o s que, n o 
consenso ge ra l , f i c o u devendo à J u s t i ç a E l e i t o r a l 
b ra s i l e i r a , no ano de 1965, a causa do ap r imoramen to 
das i n s t i t u i ç õ e s d e m o c r á t i c a s . R e t o m a n d o a p a l a v r a , 
disse o S e n h o r P res iden te que 6 louvor e o agrade­
c i m e n t o se d e v i a m d i r i g i r , e m verdade, aos Senhores 
M i n i s t r o s , aos membros dos T r i b u n a i s Reg iona i s , 
Ju izes , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l e demais i n t e ­
grantes do M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l , f u n c i o n á r i o s 
do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l e dos T r i b u n a i s R e ­
g iona is e Ju i ze s e a t o d a a l e g i ã o de bras i le i ros que 
c o l a b o r a m nos t raba lhos da J u s t i ç a E l e i t o r a l . E dese­
j a v a , n u m destaque todo especial , enal tecer e a g r a ­
decer a c o o p e r a ç ã o do D i r e t o r - G e r a l d a Sec re ta r i a 
do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , D o u t o r G e r a l d o d a 
C o s t a M a n s o , c u j a ex t r ema d e d i c a ç ã o e exempla r 
d ign idade s ó e n c o n t r a m para le lo n a s e g u r a n ç a c o m 
que d o m i n a os assuntos da l e g i s l a ç ã o especia l izada , 
no c a m p o a d m i n i s t r a t i v o como no j u d i c i a l . 

JURISPRUDÊNCIA 
R E S O L U Ç Ã O N . ° 7.637 

P r o c e s s o n . ° 2.923 — C l a s s e X — D i s t r i t o F e d e r a l 
( B r a s í l i a ) 

Instruções baixadas pelo Tribunal Superior 
Eleitoral para o cumprimento da Lei 4.738, 
de 15 âe julho de 1965. 

V i s t o s , e t c . 

C o n s i d e r a n d o que a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n9 13, 
e m seu ar t . 4?, de t e rmi na a r e a l i z a ç ã o de e le ições 
p a r a G o v e r n a d o r e V i c e - G o v e r n a d o r dos Es tados de 
A l a g o a s , G o i á s , G u a n a b a r a , M a r a n h ã o , M a t o Grosso , 
M i n a s G e r a i s , P a r á , P a r a í b a , P a r a n á , R i o . G r a n d e 
do N o r t e e S a n t a C a t a r i n a , por voto un ive r sa l e 
d i re to a 3 de ou tubro do ano corrente de 1965; 

C o n s i d e r a n d o que, p a r a c u m p r i m e n t o desse p re ­
ceito, que é i m p e r a t i v o e t e m f o r ç a cons t i t uc iona l , 
torna-se n e c e s s á r i o se jam apl icados os termos e 
f o r m a l i d a d e s d a L e i D9 4.738, de 15 de j u l h o de 1965, 
de m o d o a n ã o c r i a r e m imped imen to ou o b s t á c u l o a 
essa d e t e r m i n a ç ã o . 

R e s o l v e o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , n o uso das 
a t r i b u i ç õ e s que l h e confere o ar t . 22 d a c i t a d a L e i 
n » 4.738, exped i r I n s t r u ç õ e s especiais p a r a as e l e i ­
ç õ e s m e n c i o n a d a s no precei to cons t i tuc iona l e p a r a 
as que j u n t a m e n t e c o m elas se r e a l i z a r ã o , n a f o r m a 
que se segue: 

A r t . V> O p razo p a r a a e n t r a d a e m c a r t ó r i o do 
r eque r imen to de regis t ro de cand ida to t e r m i n a r á , 
i m p r o r r o g à v e l m e n t e , as dezoito horas do d i a deze­
nove de agosto co r r en t e . 

A r t . 2? Pro toco lado o requer imento de registro, 
o presidente do T r i b u n a l ou o j u i z e le i tora l , no caso 
de e l e i ção m u n i c i p a l ou d i s t r i t a l , f a r á expedir i m e ­
d ia tamente ed i t a l p a r a c i ê n c i a dos interessados. 

§ 1? o ed i ta l s e r á a f ixado e m C a r t ó r i o ou n a ' 
Secre ta r ia , no l oca l de costume, cer t i f icando-se nos 
autos a a f i x a ç ã o . 

§ 2? C a b e r á aos par t idos po l í t i cos , ou ao M i n i s ­
t é r i o P ú b l i c o , no prazo de dois dias , contados d a 
a f i x a ç ã o do ed i ta l , a i n i c i a t i v a das a r g p i ç õ e ^ de 
ine leg ib i l idade . 

§ 39 A a r g ü i ç ã o de ine leg ib i l idade , quando de 
i n i c i a t i v a de par t ido po l í t i co , se n ã o fôr apresentada 
e m p e t i ç ã o fundamentada , s e r á imed ia tamen te r e d u ­
z i d a a termo, ass inado pelo a r g ü e n t e e por duas 
testemunhas, e, n a m e s m a da ta , r e m e t i d a ao M i n i c -
t é r i o P ú b l i c o . 

§ 49 V e r i f i c a d a a r e l e v â n c i a d a a r g ü i ç ã o ; a 
v i s t a dos elementos de c o n v i c ç ã o , oferecidos, o M i ­
n i s t é r i o P ú b l i c o a p r e s e n t a r á , no prazo de dois dias , 
i m p u g n a ç ã o ao regis t ro do cand ida to . Se, p o r é m , 
requerer o a rqu ivan te da a r g ü i ç ã o , o j u i z ou o T r i ­
buna l , e m caso de indefer imento , d e t e r m i n a r á o 
prosseguimento do processo. 

§ 59 D a d e c i s ã o que defer i r o pedido de a r q u i ­
vamento c a b e r á , sem efeito suspensivo, recurso que, 
interposto dentro de quaren ta e oi to horas , d e v e r á 
ser, e m i g u a l prazo, enviado à i n s t â n c i a superior , n a 
f o r m a do ar t . 79, § 39, destas I n s t r u ç õ e s . 

•§ 69 A a r g ü i ç ã o de ine leg ib i l idade , qaundo de 
i n i c i a t i v a do M i n i s t é r i o P ú b l i c o , p r o c e s s a r - s e - á desde 
logo como i m p u g n a ç ã o . 

£ 79 N ã o p o d e r á apresentar i m p u g n a ç ã o ao 
registro de cand ida to o m e m b r o do M i n i s t é r i o P ú ­
bl ico que, nos quat ro anos anteriores, t enha d i s p u ­
tado cargo elet ivo, in tegrado d i r e t ó r i o po l í t i co ou 
exercido a t iv idade p o l í t l c o - p a r t i d á r i a . 

A r t . 39 C o m a a r g ü i ç ã o ou i m p u g n a ç ã o , d e v e r á 
a par te o u o M i n i s t é r i o P ú b l i c o i n d i c a r especif ica-
damente os meios de p rova c o m que pretende de­
m o n s t r a r a verac idade do alegado, inc lus ive r o l de 
testemunhas, se f ô r a caso. 

A r t . 49 F e i t a a i m p u g n a ç ã o ao registro do c a n ­
didato , t e r á este, c o m a a s s i s t ê n c i a do par t ido i n t e ­
ressado, o prazo de dois d ias p a r a c o n t e s t á - l a , p o ­
dendo j u n t a r documentos e requerer a p r o d u ç ã o de 
outras provas, i nd i cando inc lus ive r o l de tes temu­
nhas , se f ô r o caso. 

A r t . 59 Decor r ido o prazo p a r a c o n t e s t a ç ã o , se 
n ã o se t r a t a r apenas de m a t é r i a de d i re i to e a p r o v a 
protes tada fô r relevante, a c r i t é r i o do j u i z o u do 
rela tor , este m a r c a r á d i a p a r a i n q u i r i ç ã o das teste­
m u n h a s do impugnan te e do impugnado , e m n ú m e r o 
n ã o super ior a t r ê s p a r a c a d a u m a , as quais c o m ­
p a r e c e r ã o e m j u í z o por i n i c i a t i v a das partes que as 
a r r o l a r a m , independentemente de n o t i f i c a ç ã o . 

'§ 19 A s tes temunhas do a r g ü e n t e s e r ã o ouvidas 
e m u m a s ó assentada no p r i m e i r o d i a do prazo e 
as do a r g ü i d o , t a m b é m e m u m a só assentada, no 
segundo. 

§ 29 N o s dois dias subsequentes, o j u i z o u o 
re la tor p r o c e d e r á a todas as d i l i g ê n c i a s que deter­
m i n a r "ex o f f i c i o " ou a requer imento das partes, 
inc lus ive as do ar t . 12 d a L e i n9 4.738. 

A r t . 69 E n c e r r a d o o prazo d a d i l a ç ã o p r o b a t ó ­
r i a , nos termos do ar t igo anter ior , as partes, i n c l u ­
sive o M i n i s t é r i o P ú b l i c o , p o d e r ã o apresentar a l ega ­
ções , no prazo c o m u m de v in t e e quat ro horas . 

A r t . 79 Os autos s e r ã o de imed ia to conclusos ao 
j u i z ou ao rela tor , p a r a s e n t e n ç a ou ju lgamen to do 
T r i b u n a l no prazo de dois dias-. 

i§ 19 O T r i b u n a l p r o f e r i r á a d e c i s ã o e m u m a s ó 
assentada . P r o c l a m a d o o resul tado, o T r i b u n a l se 
r e u n i r á imed ia tamen te e m conselho p a r a l a v r a t u r a 
do a c ó r d ã o , no qua l s e r ã o ind icados o dire i to , os 
fatos e as c i r c u n s t â n c i a s que m o t i v a r a m o seu c o n ­
venc imen to . 

•§ 29 R e a b e r t a a s e s s ã o f a r - s e - ã o a l e i t u r a e 
p u b l i c a ç ã o do a c ó r d ã o , passando a correr desse m o ­
m e n t o o prazo de t r ê s dias p a r a a i n t e r p o s i ç ã o do 
recurso e m p e t i ç ã o f u n d a m e n t a d a . 

§ 39 E m q u a r e n t a e oi to horas , c o m as c o n t r a -
r a z õ e s do recorr ido, ou sem elas, s e r ã o os autos r eme-
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t idos por i n t e r m é d i o de f u n c i o n á r i o do j u í z o ou T r i ­
buna l , e m v i a g e m a é r e a sempre que poss íve l , à i n s ­
t â n c i a super ior . 

A r t . &> Recebidos os autos pelo Pres idente do 
T r i b u n a l , s o r t e a r á este o re la tor e m a n d a r á a b r i r 
v i s t a ' ao representante do M i n i s t é r i o P ú b l i c o pelo 
prazo de quaren ta e oi to horas . 

P a r á g r a f o ú n i c o . F i n d o o prazo c o m ou sem 
parecer, os autos s e r ã o enviados ao re la tor , que os 
a p r e s e n t a r á e m mesa p a r a ju lgamen to e m dois d ias . 

A r t . 9? N a s e s s ã o de ju lgamento , que se r e a l i ­
z a r á e m u m a só assentada, fe i to o r e l a t ó r i o , f a c u l ­
t a d a a p a l a v r a à s partes e ouvido o M i n i s t é r i o P ú ­
bl ico , p r o f e r i r á o re la tor o seu voto e s e r ã o tomados 
os dos demais juizes, n a f o r m a do R e g i m e n t o . 

§ 1? P r o c l a m a d o o resultado, o T r i b u n a l se r e u ­
n i r á em conselho p a r a l a v r a t u r a do a c ó r d ã o , no qua l 
s e r ã o ind icados o dire i to , os fatos e as c i r c u n s t â n ­
cias que m o t i v a r a m o seu convenc imento . 

§ Z> R e a b e r t a a s e s s ã o , f a r - s e - á a l e i t u r a do 
a c ó r d ã o , que se c o n s i d e r a r á publ icado nesse momento 
p a r a todos os efeitos. 

A r t . 10. D e c l a r a d a a ine leg ib i l idade de c a n d i ­
dato, é facul tado ao par t ido promovente do registro 
da r - lhe subst i tuto, mesmo que a d e c i s ã o passada em 
ju lgado t e n h a s ido p rofe r ida a p ó s o te rmo f i n a l do 
prazo p a r a reg i s t ro . 

A r t . 11. O s prazos a que se referem estas In s ­
t r u ç õ e s s ã o p e r e m p t ó r i o s e c o n t í n u o s , n ã o se suspen­
dendo e m s á b a d o s , domingos e dias fer iados e cor ­
r e m , e m Sec re ta r i a ou c a r t ó r i o , independentemente 
de p u b l i c a ç ã o e u l t i m a ç ã o . 

A r t . 12. Es tas I n s t r u ç õ e s s e r ã o comunicadas aos 
Pres identes dos T r i b u n a i s Reg iona i s E l e i t o r a i s p a r a 
i m e d i a t a a p l i c a ç ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , e m 10 de agosto de 1965. — 

Antônio Martins Villas Boas, Pres idente e R e l a t o r . 
— Gonçalves de Oliveira. — Oscar Saraiva. — Amé­
rico Godoy Ilha. — João Henrique Braune. — Décio 
Miranda. — Henrique Diniz de Andrada. — Oscar 
Corrêa de Pina, P r o c u r a d õ r - G e r a l E l e i t o r a l , S u b s t i ­
tu to . 

P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 12-8-65. 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 7.574 

C o n s u l t a n . ° 2.857 — C l a s s e X — P a r á 
( B e l é m ) 

Det>e o Tribunal Regional marcar a data 
de 3 de outubro do corrente ano para as elei­
ções para Governador e Vice-Governador do 
Estado, atendendo, porém, para a solução que 
tiver no Congresso Nacional a proposta de 
Emenda Constitucional n? 2, de 1965. 

Vis tos , e tc . 

R e s o l v e m os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o ­
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, responder à C o n s u l t a 
f o r m u l a d a pelo T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s t a ­
do do P a r á no sent ido de que deve ser f i x a d a a da t a 
de 3 de outubro do corrente ano p a r a as e le ições 
p a r a G o v e r n a d o r e V i c e - G o v e r n a d o r do Es tado , a tenr 
dendo, p o r é m , p a r a a s o l u ç ã o , que t iver no Congresso 
N a c i o n a l a proposta de E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l que 
a l i t omou o n ' 2, de 1965, n a conformidade das notas 
taquigraf icas e m apenso e que f i c a m fazendo par te 
d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 8 de a b r i l de 1965. — Antônio 

Gonçalves âe Oliveira, Pres idente . — Décio Miranda, 
R e l a t o r . — Esteve presente ao ju lgamen to o D o u t o r 
Mário âe Oliveira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subs­
t i t u t o . 

P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 20-5-65. 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Décio Miranda — S e n h o r 
Pres idente , t rata-se de consu l t a f o r m u l a d a pelo S e ­
n h o r Pres idente do T r i b u n a l R e g i o n a l do E s t a d o do 
P a r á . T e n d o e m v i s ta que, pe la C o n s t i t u i ç ã o do P a r á , 
as e le ições p a r a G o v e r n a d o r e V i c e - G o v e r n a d o r se 
processam no mesmo d i a e m que as de Pres iden te e 
V i c e - P r e s i d e n t e d a R e p ú b l i c a , f o r m u l a a consu l t a 
constante do te legrama que passo a le r : 

" E m e n d a cons t i tuc iona l Es tado ar t . 38 es­
tabelece e l e i ção G o v e r n a d o r et V i c e - G o v e r n a ­
dor se p r o c e s s a r á mesmo d i a Pres idente et 
V i c e - P r e s i d e n t e R e p ú b l i c a pt Ocor re p o r é m 
Congresso N a c i o n a l p ror rogou m a n d a t o P r e s i ­
dente et V ice -P re s iden t e R e p ú b l i c a a t é 1967 p t 
F a c e essa c i r c u n s t â n c i a vg consul to V o s s e n c i a 
se este T r i b u n a l pode f i x a r ou t ra da ta cor ­
rente ano r e a l i z a ç ã o dessas e le ições vg d ian te 
disposto ar t . 17 l e t r a d C ó d i g o E l e i t o r a l vigente 
vg v i r tude a tuais G o v e r n a d o r et V i c e - G o v e r ­
nado r t e r m i n a r e m seus manda tos 31 de j ane i ro 
1965 p t " 

E ' o r e l a t ó r i o . 
* O 4 

Segundo e x p õ e a consul ta , a C o n s t i t u i ç ã o do 
P a r á , emendada, no ar t . 38, estabelece que as eleir-
ções p a r a G o v e r n a d o r e V i c e - G o v e r n a d o r se proces­
s a m no mesmo d i a que as de Pres idente e V i c e ^ 
Pres idente d a R e p ú b l i c a . 

Os manda tos do Pres idente e do V i c e - P r e s i d e n t e 
d a R e p ú b l i c a t e r m i n a r i a m a 31 de j ane i ro de 1965.-
R e a l i z a r - s e - i a m cento e v in te d ias antes, o u seja, a 
3 de outubro do corrente ano, as e l e i ções . 

T e n d o e m vis ta , p o r é m , que a E m e n d a a9 9, de 
22-7-64, ar t . 6?, de te rminou que a p r ó x i m a e l e i ção 
p res idenc ia l se f a r á e m 1966' e estendeu a t é 15 de 
m a r ç o de 1967 os manda tos dos a tua is Pres iden te e 
V ice -P re s iden t e d a R e p ú b l i c a , i n d a g a a consu l t a se 
pode o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l m a r c a r o u t r a 
da ta de r e a l i z a ç ã o de e le ições p a r a os cargos de 
G o v e r n a d o r e V i c e - G o v e r n a d o r , cujos a tuais t i t u l a ­
res t e r m i n a m seus manda tos a 31 de j ane i ro de 
1966. 

F a ç o u m p a r ê n t e s e n o voto escrito p a r a esc la ­
recer que é o r i e n t a ç ã o do T r i b u n a l n ã o conhecer d á 
consu l ta quando versa caso concre to . Es te ser ia u m 
caso concreto, porque se t r a t a de de t e rminada e l e i ­
ç ã o . • D i s t i ngo , p o r é m , o caso de te rminado do . caso 
concre to . Caso concreto, que n ã o pode ser t ra tado 
e m consul ta , é aquele sobre o q u a l j ã se i n s t au rou , 
o u e s t á prestes a se ins taura r , p rocedimento c o n ­
tencioso. F o r a disso, h á consul tas e m caso cer to e 
de terminado, que pedem s o l u ç ã o do T r i b u n a l . E n f i m , 
o T r i b u n a l deve responder a consultas , a b e n e f í c i o 
d a s e g u r a n ç a do processo e le i tora l , a i n d a que o f a ç a 
c o m a ressalva de n ã o cons t i tu i r coisa j u l g a d a á 
s o l u ç ã o dada, que, n a opor tun idade p r ó p r i a , p o d e r á 
susc i tar recursos dos interessados, c o m amplo debate . 

O Senhor Ministro Colombo de Souza — V o s s a 
E x c e l ê n c i a m e permi te? E u , i n i c i a lmen te , pe rgun t a ­
r i a a Vossa E x c e l ê n c i a se a P r o c u r a d o r i a - G e r a l e m i ­
t i u parecer . 

O Senhor Ministro Décio Miranda — D a d a a 
u r g ê n c i a , n ã o p e d i parecer da P r o c u r a d o r i a - G e r a í . 
E n t e n d i que n ã o c a b i a . . . 

O Senhor Ministro Colombo âe Souza — . . .mas 
entendo que cabe. Pa rece -me que o ponto f u n d a ­
m e n t a l d a consu l t a é saber se a emenda c o n s t i t u ­
c iona l , a n o v a l e i que p ror rogou o m a n d a t o do P r e ­
sidente d a R e p ú b l i c a , teve o m é r i t o de p ror rogar o 
m a n d a t o de G o v e r n a d o r do E s t a d o . 

O Senhor Ministro Décio Miranda — E n t e n d o 
que n ã o é essa a pe rgun ta . P e l a l e i t u r a que f i z do 
te legrama, isso e s t á f o r a de c o g i t a ç ã o . 

O Senhor Ministro Colombo âe Souza — Ins is to 
n o m e u ponto de v i s ta , porque a C o n s t i t u i ç ã o do 
E s t a d o de G o i á s t e m u m disposi t ivo semelhante 
dizendo que a e l e i ç ã o do G o v e r n a d o r se r e a l i z a r á 
sempre no d i a d a e l e i ção do Pres idente d a R e p ú ­
b l i c a . C o m o o m a n d a t o do Pres iden te da R e p ú b l i c a 
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f o i p ro r rogado , o m a n d a t o do G o v e r n a d o r t e r á que 
ser p r o r r o g a d o . 

A m e u ver , é u m a i n t e r p r e t a ç ã o e r r ô n e a , porque 
n ã o se pode con jugar o manda to de G o v e r n a d o r ao 
de P res iden te d a R e p ú b l i c a . 

O Senhor Ministro Presidente — S ã o , a i n d a , 
c inco anos . 

O Senhor Ministro Décio Miranda — O que e s t á 
e m debate, é a pe rgun ta fe i ta pelo T r i b u n a l R e g i o ­
n a l que quer saber se pode m a r c a r o u t r a da t a p a r a 
o cor ren te a n o . 

E n t e n d o que a c o i n c i d ê n c i a de e le ições n ã o a c a r ­
r e t a a c o i n c i d ê n c i a de m a n d a t o s . 

O Senhor Ministro Colombo de Souza — P e d i r i a 
a V o s s a E x c e l ê n c i a que lesse o texto d a consu l t a 
f o r m u l a d a ' pelo T r i b u n a l R e g i o n a l . 

O Senhor Ministro Décio Miranda — B a s t a l ê r 
este t r e c h o : 

" F a c e essa c i r c u n s t â n c i a vg consul to V o s -
s ê n c i a se este T r i b u n a l pode f i x a r o u t r a d a t a . 
cor ren te ano r e a l i z a ç ã o dessas e le ições vg 
d i an t e disposto ar t . 17 l e t r a d C ó d i g o E l e i t o r a l 
v igente v g " 

, O a r t . 17, d i nvocado , d iz que compete ao T r i ­
b u n a l Super io r , m a r c a r e l e i ç ã o ' quando n ã o estiver 
m a r c a d a . p o r d i s p o s i ç ã o cons t i tuc iona l o u l e g a l . 

O Senhor Ministro Godoy Ilha — A s e le ições 
m u n i c i p a i s é que c o i n c i d e m . 

O Senhor Ministro Décio Miranda — Parece 
ó b v i o , d i z i a , que n ã o e s t á em d ú v i d a a r e a l i z a ç ã o das 
e l e i ções e m tempo adequado à posse dos novos e l e i ­
tos n o d i a 31 de j a n e i r o de 1966. O p e r í o d o dos 
m a n d a t o s n o â m b i t o es tadual t e m f i x a ç ã o p r ó p r i a 
n a C o n s t i t u i ç ã o do Es tado , independentemente d a 
d u r a ç ã o dos m a n d a t o s p res idenc ia l e v i ce -p res iden-
c i a l , o u d a c o i n c i d ê n c i a d a da t a de e l e i ç õ e s . 

O que se quer saber é se pode o Tribunal mar­
car, no corrente ano, outra data), que não 3 de outu­
bro, para as eleições, i s to é, se pode usa r d a a t r i b u i ­
ç ã o c o n f e r i d a aos T r i b u n a i s Reg iona i s , ar t . 17, l e t r a 
d, do C ó d i g o E l e i t o r a l , de " f i x a r a da t a das e l e i ções 
de G o v e r n a d o r e V i c e - G o v e r n a d o r , deputados es ta­
duais , prefei tos e vice-prefei tos , vereadores e ju izes 
de paz, q u a n d o n ã o d e t e r m i n a d a por. d i s p o s i ç ã o cons ­
t i t u c i o n a l o u l e g a l " , 

A m e u ver a m a t é r i a d a consu l t a se insere n a 
p r i v a t i v a esfera de d e l i b e r a ç ã o do T r i b u n a l R e g i o ­
n a l , que é u t i l i z a d a c o m s u j e i ç ã o dos atos p r a t i ­
cados aos recursos p r ó p r i o s dos par t idos e i n d i v í d u o s 
in te ressados . 

P o r t a n t o , qualquer resposta que d ê ã consu l t a 
este T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l n ã o faz cousa j u l ­
g a d a i m p e d i t i v a d a a p r e c i a ç ã o de eventuais fu turos 
recursos, r egu la rmen te in terpostos . 

C o m es ta ressa lva , passo ao â m a g o d a c o n s u l t a . 
E m l i n h a de p r i n c i p i o , o T r i b u n a l R e g i o n a l p o ­

d e r i a m a r c a r o u t r a d a t a que n ã o o d i a 3 de ou tub ro . 
N ã o e s t ã o os T r i b u n a i s Reg iona i s ads t r i tos à 

d a t a m a r c a d a pe l a C o n s t i t u i ç ã o es tadual o u pelas 
le is es tadua is . 

A s s e n t o u o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , n a R e s o ­
l u ç ã o n ' 4.648, r e l a to r o E x c e l e n t í s s i m o Senhor M i ­
n i s t r o L u i z G a l l o t t i , B o l e t i m E l e i t o r a l n? 38-96, que 
a " d i s p o s i ç ã o c o n s t i t u c i o n a l o u l e g a l " a que o C ó d i g o 
E l e i t o r a l , a r t . 17, l e t r a d, ads t r inge os T r i b u n a i s R e ­
g iona is , é somente aque la d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l 
o u d a l e i f e d e r a l . 

L o g o , o desre lac ionamento da d a t a das e le ições 
p a r a G o v e r n a d o r e V i c e - G o v e r n a d o r daque la das 
e l e i ções p a r a Pres iden te e V i c e - P r e s i d e n t e d a R e p ú ­
b l i c a (efeito d a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n» 9, à C o n s ­
t i t u i ç ã o F e d e r a l , sobre o ar t . 38 d a C o n s t i t u i ç ã o E s ­
t a d u a l do P a r á ) n ã o m o d i f i c a r i a a s i t u a ç ã o . 

E s t a r i a l i v r e agora o T . R . E . de m a r c a r a da t a 
convenien te , como l i v r e es tar ia antes da E m e n d a 
a9 9 . A p e n a s , e r a escolh ida o d i a 3 de ou tubro 
porque r e c a i a a d e t e r m i n a ç ã o d a C o n s t i t u i ç ã o es ta ­
d u a l n a d a t a m a i s conveniente , r ecomendada pelo 
T . S . E . n a c i t a d a R e s o l u ç ã o n» 4.648, 

T o d a v i a , p a r a esta e l e i ção , de que o ra se cu ida , 
n ã o h á como m a r c a r o u t r a d a t a s e n ã o o d i a de 3 
de ou tubro . 

P r i m e i r o , orque é a da t a i m p l i c i t a m e n t e reco­
mendada , mesmo p a r a a s i t u a ç ã o a tua l , n a c i t a d a 
R e s o l u ç ã o n? 4.648, cento e v in t e d ias antes do 
t é r m i n o do m a n d a t o . 

Segundo, porque o mesmo T . R . E . j á m a r c o u as 
e l e i ções m u n i c i p a i s p a r a esse d i a ( te legrama n? 37-65 
de 29 de m a r ç o , do T . R . E . a este T . S . E . ) . 

Te rce i ro , porque o d i a 3 de outubro e s t á i n d i ­
cado no ar t . 1? do Pro je to de E m e n d a â C o n s t i t u i ­
ç ã o que o E x c e l e n t í s s i m o Senhor Pres idente da R e ­
p ú b l i c a acaba de propor , e m M e n s a g e m , ao C o n ­
gresso N a c i o n a l , dest inado a regu la r as e le ições p a r a 
Governadores e V i c e - G o v e r n a d o r e s ( D i á r i o do C o n ­
gresso N a c i o n a l , de 31-3-65, p á g s . 108-109). 

M e u voto é, pois, n o sent ido de que o T . R . E . 
deve m a r c a r o d i a 3 de outubro do corrente ano, 
a tendendo, p o r é m , p a r a a s o l u ç ã o , que t iver n o C o n ­
gresso N a c i o n a l a proposta de E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l 
que á i i t o m o u o n? 2, de 1965. 

E s t o u de acordo . 

VOTOS 

O Senhor Ministro Victor Nunes Leal — Senhor 
Pres idente , voto de acordo c o m o eminente M i n i s t r o 
R e l a t o r , mas , quero ponderar que possivelmente a 
consu l t a p r o c u r a saber u m pouco m a i s do que r e a l ­
men te pe rgun ta . Q u a n d o existe d a t a m a r c a d a p a r a 
a e l e i ção , o T r i b u n a l m a r c a a da t a que a L e i m a n ­
d a . P o r t a n t o , a consu l t a p a r a que seja m a r c a d a 
o u t r a data , n ã o ser ia o caso quanto à emenda C o n s ­
t i t uc iona l? F a z bem o Senhor M i n i s t r o R e l a t o r e m 
de ixa r b e m c la ro quando dec la ra "sa lvo m o d i f i c a ç ã o 
pos t e r io r " . 

« • • 

O Senhor Ministro Godoy Ilha — Senho r P r e s i ­
dente, t a m b é m estou de acordo c o m o eminente M i ­
n i s t ro R e l a t o r . 

o « o 

O Senhor Ministro Amarilio Benjamin — Senhor 
Pres idente , salvo engano, a presente consu l t a res­
sente-se d a f a l t a de caso concreto, porque, conforme 
a e x p o s i ç ã o f e i t a pelo Senho r M i n i s t r o R e l a t o r , o 
T r i b u n a l R e g i o n a l n ã o e s t á a d izer que se a b r i u a 
opor tun idade p a r a m a r c a r a respect iva da t a o T r i ­
b u n a l R e g i o n a l faz a consu l t a e m te rmos gerais, isto 
é : o T r i b u n a l é l i v r e de m a r c a r as e le ições como 
lhe aprouver . O r a , se a s s im ocorre, o m e u pensamen­
to diverge do voto do Senhor M i n i s t r o Re la to r , p o r ­
que a m a t é r i a e s t á reso lv ida pe l a C o n s t i t u i ç ã o l o c a l 
e pelo p r ó p r i o C ó d i g o E l e i t o r a l , que f a c u l t a m aos 
T r i b u n a i s Reg iona i s a d e s i g n a ç ã o d a da ta , e, nos 
te rmos d a C o n s t i t u i ç ã o , essa da t a e s t á p r e f i x a d a . 

N o m e u entender, por tan to , embora e x a m i n a d a 
a m a t é r i a , d e v e r - s e - á responder ao T r i b u n a l consu -
lente que o assunto e s t á perfe i tamente resolvido pelo 
C ó d i g o E l e i t o r a l e pe la C o n s t i t u i ç ã o do Es tado a 
que o T r i b u n a l per tence. Se p o r v e n t u r a se abrisse 
a opor tunidade de u m a e í e i ção , o T r i b u n a l dever ia 
c u m p r i r essa i n d i c a ç ã o , salvo m o d i f i c a ç ã o legal ade­
q u a d a . 

E ' m e u pensamento . 
O 9 O 

O Senhor Ministro Colombo de Souza — Senhor 
Pres idente , como j á m e h a v i a mani fes tado an te r io r ­
mente , o T r i b u n a l quer saber m a i s do que se c o n t é m 
n a l e i . 

A resposta, como aspecto f o r m a l ou i n t enc iona l 
é de que estou de acordo, ressalvado o que a C o n s ­
t i t u i ç ã o d i s p õ e e que v a i a tender à p r e t e n s ã o do 
T r i b u n a l . 

COMPARECIMENTO 

P r e s i d ê n c i a do Senho r M i n i s t r o A n t ô n i o G o n ­
ç a l v e s de O l i v e i r a . 

T o m a r a m parte os M i n i s t r o s : V i c t o r Nunes L e a l 
— A m a r i l i o B e n j a m i n — A m é r i c o G o d o y U n a — J o s é 
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C o l o m b o de S o u z a — D é c i o M i r a n d a — R u y N u n e s 
P e r e i r a . 

F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l o 
D o u t o r M á r i o de O l i v e i r a . 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 7.590 

P r o c e s s o n . ° 2.875 — C l a s s e X — G o i á s 
( G o i â n i a ) 

Aprova a criação âa 94» zona eleitoral — 
Joviânia — âo Estado âe Goiás. 

Vis tos , etc. 
R e s o l v e m os Ju izes do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o ­

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, aprovar a c r i a ç ã o da 
94» zona e le i to ra l — J o v i â n i a — do Es t ado de G o i á s , 
n a conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso 
e que f i c a m fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , e m 18 de m a i o de 1965. — Antônio 

Martins Villas Boas, Pres idente . — Vasco Henrique 
D'Avila, R e l a t o r . — Oswaldo Trigueiro, P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . 

P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 28-10-65. 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 7.597 

P r o c e s s o n . ° 2.880 — C l a s s e X — S ã o P a u l o 

Aprova a criação âe 202» zona eleitoral — 
Altinópolis — âo Estado âe São Paulo. 

Vis tos , e tc . 
R e s o l v e m os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o ­

r a l , po r u n a n i m i d a d e e de votos, ap rovar a c r i aç ; 
d a 202» zona E l e i t o r a l — A l t i n ó p o l i s — do Es tado 
de S ã o P a u l o , n a conformidade das notas t a q u i g r á ­
f icas e m apenso e que f i c a m fazendo par te d a d e c i ­
s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . . 
B r a s í l i a , e m 28 de m a i o de 1965. — Antônio 

Martins Villas Boas, Pres idente . — Vasco Henrique 
D'Avila, R e l a t o r . — Oswaldo Trigueiro, P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . 

P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 19-10-65. 

R E S O L U Ç Ã O N . o 7.619 

C o n s u l t a n . ° 2.894 — C l a s s e X — D i s t r i t o F e d e r a l 
( B r a s í l i a ) 

Serviço Militar — Entre as funções ou car­
gos públicos enunciados na letra "g" âo artigo 
74 âa Lei n? 4.735, estão incluídos os eletivos. 

Vis tos , e t c . : 
R e s o l v e m os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o ­

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, responder a f i r m a t i ­
vamente à consu l ta f o r m u l a d a pelo G e n e r a l P r e s i ­
dente d a C o m i s s ã o I n t e r m i n i s t e r i a l "sobre se entre 
as f u n ç õ e s ou cargos p ú b l i c o s enunciados n a l e t r a g 
do ar t . 74 d a L e i n ' 4.375 ( L e i do S e r v i ç o M i l i t a r ) , 
e s t ã o i n c l u í d o s os eletivos, n a conformidade das n o ­
tas t a q u i g r á f i c a s e m apenso e que f i c a m fazendo 
par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , e m 28 de j u n h o de 1965. — 

Antônio Martins Villas Boas, Pres idente . — Oscar 
Saraiva, R e l a t o r . 

P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 19-10-65. 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Oscar Saraiva — Senhor 
Pres idente , t ra ta-se de of íc io d i r ig ido a este E g r é g i o 
T r i b u n a l Super ior , nos seguintes te rmos: 

1. " A L e i D9 4.375, de 17-8-64, D.O. de 
2-12-64 ( L e i dp S e r v i ç o M i l i t a r , f i x a e m seu 
ar t . 74, l e t r a g: 

" A r t . 74. N e n h u m bras i le i ro , entre V> de 
j ane i ro do ano e m que comple ta r 19 (dezenove) 

e 31 de dezembro do ano e m que comple ta r 
45 (quarenta e c inco) anos de idade p o d e r á 
sem fazer p r o v a de que e s t á e m d i a c o m as 
suas o b r i g a ç õ e s m i l i t a r e s : 

g) exercer, a qualquer t i tu lo , sem d i s t i n ç ã o 
de ca tegor ia o u f o r m a de pagamento , qualquer 
f u n ç ã o o u cargo p ú b l i c o : 

I — est ipendiado pelos cofres p ú b l i c o s f e ­
derais , estaduais o u m u n i c i p a i s ; 

n — de ent idades paraestatals e das sub ­
vencionadas o u m a n t i d a s pelo poder p ú b l i c o . 

2 . O n ã o c u m p r i m e n t o , por pa r t e das 
diferentes autor idades , n o â m b i t o das suas 
responsabil idades das e x i g ê n c i a s prescr i tas n o 
ar t igo c i tado, da L e i do S e r v i ç o M i l i t a r , i m ­
p o r t a r á n a a p l i c a ç ã o d a pena l idade de m u l t a 
de 25 vezes a m u l t a m í n i m a , sem p r e j u í z o d a 
a ç ã o pena l o u da p u n i ç ã o d i sc ip l ina r que c o u ­
ber e m cada caso, nos termos do disposto e m 
os a r t s . 50, l e t r a b e 45 d a c i t ada L e i . 

3. Seguramente , o ar t . 74, menc ionado , d a 
L e i de S e r v i ç o M i l i t a r , ob je t iva o prescr i to no 
§ 3? do ar t . 181 d a C o n s t i t u i ç ã o d a R e p ú b l i c a : 

" N e n h u m bras i l e i ro p o d e r á , á p a r t i r d a 
idade i n i c i a l , f i x a d a e m l e i , p a r a a p r e s t a ç ã o ' 
do s e r v i ç o m i l i t a r , exercer f u n ç ã o p ú b l i c a o u 
ocupar emprego e m ent idade a u t á r q u i c a , -so­
ciedade de economia m i s t a o u empresa • c o n ­
c e s s i o n á r i a de s e r v i ç o p ú b l i c o , s e m a p r o v a de 
ter se a l i s tado, ser reservis ta ou gozar de 
i s e n ç ã o " . 

4 . E m c o n s e q ü ê n c i a , e a f i m de que. o 
R e g u l a m e n t o da l i e i . do S e r v i ç o M i l i t a r p o s s a , 
ser e x p l í c i t o a respeito, o Pres idente d a C o ­
m i s s ã o I n t e r m i n i s t e r i a l , des ignada pelQ E s t a d o -
M a i o r das F o r ç a s A r m a d a s , p a r a a e l a b o r a ç ã o 
do Antepro je to d a L e i , e m te la , consu l t a a 

. V o s s a E x c e l ê n c i a se en t re as f u n ç õ e s ou c a r ­
gos p ú b l i c o s enumerados n a l e t r a g do ar t . 74, 
an t e r io rmen te t r ansc r i t a , e s t ã o i n c l u í d a s ais 
e le t iyas . E m caso pos i t ivo , como é do en t en ­
d i m e n t o desta C o m i s s ã o , se r i a acrescentado a 
e x p r e s s ã o "exercer a qualquer t i tu lo , sem d i s ­
t i n ç ã o de ca tegor ia o u f o r m a de pagamento , 
qualquer f u n ç ã o o u cargo p ú b l i c o " , c o n t i d a n a 
l e t r a g, do ar t . 74, t r ansc r i t a , os dizeres: "e le ­
t ivos o u de n o m e a ç ã o " . 

5 . S o l i c i t a , ou t ross im, quaisquer outros 
esclarecimentos que p e r m i t a m , ou h ã o , e n u n ­
c ia r , no Regu lamen to da L e i do S e r v i ç o M i l i ­
t a r , qualquer r e s t r i ç ã o aos brasi le iros , que n ã o 
f a ç a m p rova de estar e m d ia c o m as suas 
o b r i g a ç õ e s mi l i t a r e s , c o m r e f e r ê n c i a ao exer­
cíc io de f u n ç ã o p ú b l i c a de c a r á t e r elet ivo, e m 
p a r t i c u l a r quanto à sua d i p l o m a ç ã o p e l a J u s ­
t i ç a E l e i t o r a l . 

6. Encarece a Vossa E x c e l ê n c i a a u r g ê n - ' 
c i a n a a t e n ç ã o d a presente s o l i c i t a ç ã o , t endo 
e m v i s ta encontrar-se esta C o m i s s ã o I n t e r m i ­
n i s t e r i a l - em fase f i n a l de t raba lho , c o m d i s ­
pon ib i l idade de tempo m u i t o l i m i t a d a " . 

E s t a pe rgun ta e s t á , de ce r ta m a n e i r a , c o n ­
c re t i zada no que se i n d a g a n a e x p o s i ç ã o . 

E ' o r e l a t ó r i o . 

O Senhor Ministro Oscar Saraiva — S e n h o r 
Pres idente , entendo que a consu l t a pode ser r e spon­
d i d a a f i rma t ivamente , porque, n a t e rmino log ia do 
d i re i to p ú b l i c o e a d m i n i s t r a t i v o n ó s d i s t ingu imos os 
cargos, aqueles cr iados e m l e i , e as f u n ç õ e s , aque­
las que envo lvem o e x e r c í c i o de ato per t inente ao 
interesse p ú b l i c o . Todo aquele que se desempenha 
de u m encargo envolvendo interesse p ú b l i c o , e s t á 
exercendo u m a f u n ç ã o , embora n ã o seja t i t u l a r de 
ca rgo . A s f u n ç õ e s podem ser eletivas ou representar 
manda to , ou e n t ã o , f u n ç ã o de ju rado , que é f u n ç ã o 
p ú b l i c a e n ã o cargo p ú b l i c o . O manda to p a r l a m e n ­
ta r é f u n ç ã o p ú b l i c a , de na tu reza e le t iva . 

Po r t an to , S e n h o r Pres idente , entendo que se pode 
responder a f i rma t ivamen te , à consu l t a . Q u a n d o * 
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l e i f a l a e m f u n ç ã o ou cargo p ú b l i c o , pode o r e g u l a ­
m e n t o d ize r aqu i lo que e s t á no tex to : as f u n ç õ e s 
p o d e m ser p ú b l i c a s o u de n o m e a ç ã o . S e r i a ta lvez 
m a i s p r ó p r i o , porque a f u n ç ã o p ú b l i c a é e le t iva o u 
de n o m e a ç ã o . O cargo p ú b l i c o é que n ã o é e le t ivo . 
M a s , e m todo caso, é f u n ç ã o o cargo p ú b l i c o , o u de 
n o m e a ç ã o . T a l v e z a l g u m a p e r f e i ç o a m e n t o no p o r t u ­
g u ê s o u n a o r d e m , m a s esta a f i r m a t i v a é m e u e n ­
t e n d i m e n t o . Isso, se d i r ige , t a m b é m p a r a as e x i g ê n ­
c i a s que s ã o fe i tas p a r a os que c u r s a r a m escolas 
m i l i t a r e s e t a m b é m deve ser fe i t a p a r a o e x e r c í c i o 
das f u n ç õ e s p ú b l i c a s . 

A s s i m , p a r a as e le ições m u n i c i p a i s , penso que 
d e v e r á ser ex ig ido o comprovan te do s e r v i ç o m i l i t a r . 

S e n h o r Pres iden te , respondo a f i r m a t i v a m e n t e à 
c o n s u l t a . 

Decisão unânime. 

COMPARECrMENTO 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o A n t ô n i o M a r t i n s 
V i l l a s B o a s . 

T o m a r a m par te os M i n i s t r o s G o n ç a l v e s de O l i ­
v e i r a — O s c a r S a r a i v a — D é c i o M i r a n d a e H e n r i q u e 
D i n i z de A n d r a d a . 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 7.625 

P r o c e s s o n . ° 2.897 — C l a s s e X — G u a n a b a r a 
( R i o de J a n e i r o ) 

Comissão coorâenadora ou reestruturaâora 
poãe convocar convenção, em falta âe diretó­
rio, para eleição deste, desâe que autorizada 
pelos Estatutos do Partido. 

V i s t o s , e t c . : 
R e s o l v e m os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o ­

r a l , po r u n a n i m i d a d e d è votos, responder à consul ta 
f o r m u l a d a pelo P a r t i d o T r a b a l h i s t a N a c i o n a l no s en ­
t i do de que o p roced imento exposto, se au tor izado 
pelos Es ta tu tos do P a r t i d o , n ã o c o n t r a r i a a l e i e 
quan to à con fo rmidade do procedimento c o m o d i s ­
pos to nos Es t a tu tos do P a r t i d o , a i n t e r p r e t a ç ã o p r é ­
v i a n ã o cabe à J u s t i ç a E l e i t o r a l , e, s i m , e m p r i m e i r a 
m ã o , aos p r ó p r i o s ó r g ã o s p a r t i d á r i o s , n a c o n f o r m i ­
dade das no tas t a q u i g r á f i c a s e m apenso e que f i c a m 
fazendo pa r t e d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , e m 30 de j u n h o de 1965. — 

— Antônio Martins Villas Boas, Pres idente . — Décio 
Miranda, R e l a t o r . — Oswalãu Trigueiro, P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . 

P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 28-9-65. 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Décio Miranâa — P o r te le­
g r a m a , o delegado do P a r t i d o T r a b a l h i s t a N a c i o n a l 
f o r m u l a a seguinte consu l t a : 

" P e r m i t o - m e consu l ta r colendo t r i b u n a l 
a t r a v é s i n s igne p r e s i d ê n c i a vg se apoiadas 
a r t s . 15 e 16 respect ivo e s t a t u t o ' podem C o ­
m i s s õ e s coordenadoras convocar c o n v e n ç õ e s 
onde n ã o houver d i r e t ó r i o s m u n i c i p a i s et p r o ­
m o v e r respect ivos registros f i m m u n i c i p a i s 
possam eleger es tadual p t O u t r o s s ü n vg onde 
i n e x i s t i r D i r e t ó r i o s Es tadua i s n e m e x i s t i r e m 
m u n i c i p a i s vg podem refer idas coordenadoras 
convoca r c o n v e n ç ã o des t inada ó r g ã o es tadua l 
p t A tenc io sa s s a u d a ç õ e s Othelino Nova Alves 
Delegado P . T . N . " 

E ' o r e l a t ó r i o . 

O p roced imen to exposto n a consul ta , se a u t o r i ­
zado pelos estatutos do P a r t i d o , n ã o c o n t r a r i a a l e i . 

E m ambas as h i p ó t e s e s f iguradas , o d i r e t ó r i o , 
m u n i c i p a l o u es tadual , r e su l t a r i a de u m a c o n v e n ç ã o 
p a r t i d á r i a . 

E , se n ã o h á d i r e t ó r i o preexis tente p a r a convocar 
a c o n v e n ç ã o que eleja u m novo d i r e t ó r i o , a i n i c i a ­
t i v a h á de p a r t i r de u m ó r g ã o in te r ino , c o m i s s ã o 
organizadora , coordenadora o u . rees t ru turadora , o u 
que out ro nome t e n h a . 

Q u a n t o à conformidade do procedimento ..com o 
disposto nos Es ta tu tos do P a r t i d o , a i n t e r p r e t a ç ã o 
p r é v i a n ã o cabe à J u s t i ç a E l e i t o r a l e, s i m , e m p r i ­
m e i r a m ã o , aos p r ó p r i o s ó r g ã o s p a r t i d á r i o s . 

Decisão unânime. 

COMPARECrMENTO 

P r e s i d ê n c i a do Senho r M i n i s t r o A n t ô n i o M a r t i n s 
V i l l a s B o a s . 

T o m a r a m parte os Senhores M i n i s t r o s : V i c t o r 
N u n e s L e a l , Osca r S a r a i v a , D é c i o M i r a n d a , H e n r i ­
que D i n i z de A n d r a d a . 

F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l o 
D o u t o r Oswaldo T r i g u e i r o . 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 7.629 

P r o c e s s o n . ° 2.908 — C l a s s e X — S ã o P a u l o 

Aprova a criação da 203» zona eleitoral do 
Estado âe São Paulo, Viraâouro, desmembrada 
da 98» zona, Pitangueirà. 

Vis tos , e t c . : 
R e s o l v e m os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o ­

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, ap rovar a c r i a ç ã o d a 
203» zona E l e i t o r a l — ViradoTiro — do Es tado de 
S ã o P a u l o , desmembrada d a 98» zona , P i t angue i ra s , 
n a conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso 
e que f i c a m fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , e m 4 de agosto de 1965. — 

Antônio Martins Villas Boas, Pres idente . — Américo 
Godoy Ilha, R e l a t o r . — Esteve presente o D o u t o r 
Oscar Corrêa Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , subs ­
t i t u t o . 

P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 26-8-65. 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 7.641 

C o n s u l t a n . ° 2.929 — C l a s s e X — M a r a n h ã o 
( S ã o L u í s ) 

Juiz Eleitoral, nos trabalhos de convocação 
de eleitores, pode deslocar-se para povoados e 
centros populosos desâe que o considere con­
veniente. 

Vistos , e t c . : 
R e s o l v e m os Ju izes do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o ­

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, responder a f i r m a t i ­
vamente à consu l t a f o r m u l a d a pelo T r i b u n a l R e g i o ­
n a l E l e i t o r a l do Es t ado do M a r a n h ã o sobre se, e m 
face dos termos do § 1» do ar t . 3» das I n s t r u ç õ e s 
ba ixadas pe la R e s o l u ç ã o n ' 7.606, J u i z E l e i t o r a l , nos 
t raba lhos de c o n v o c a ç ã o de eleitores, pode deslocar-
se p a r a povoados e centros populosos desde que o 
considere conveniente , n a confo rmidade das notas 
t a q u i g r á f i c a s e m apenso e que f i c a m fazendo pa r t e 
d a d e c i s ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , e m 18 de agosto de 1965. — 

Antônio Martins Villas Boas, Pres idente . — João 
Henrique Braune, R e l a t o r . — Oswalâo Trigueiro, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

P u b l i c a d o e m S e s s ã o de 28-10-65. 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Henrique Braune — S e n h o r 
Pres idente , t ra ta-se de consu l t a f o r m u l a d a pelo D e -
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sembargador Pres idente do T r i b u n a l R e g i o n a l do 
Es tado do . M a r a n h ã o nos seguintes te rmos: 

" F i m i n s t r u i r Ju izes r e s p o n s á v e i s r e v i s ã o 
e d i r i m i r c o n t r o v é r s i a s respeito vg consul to 
face termos p a r á g r a f o p r ime i ro ar t igo terceiro 
' I n s t r u ç õ e s ba ixadas pe l a R e s o l u ç ã o n? 7.606 
desse T S E v g se J u i z nos t raba lhos convoca­
ç ã o eleitores pode deslocar-se pa ra povoados 
e centros populosos quando p r ó p r i o J u i z c o n ­
sidere conveniente esse deslocamento p t " 

E ' o r e l a t ó r i o . 

Senho r Presidente , voto no sentido de que se 
responda a f i rma t ivamen te à consu l t a . A r e v i s ã o est 
quase a t e r m i n a r e a m e d i d a só p o d e r á t razer v a n ­
tagens, m á x i m e nessas c i r c u n s t â n c i a s . 

Decisão unânime. 

COMPARECrMENTO 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o A n t ô n i o M a r t i n s 
V i l l a s B o a s . 

T o m a r a m par te os M i n i s t r o s Osca r S a r a i v a — 
A m é r i c o G o d o y I l h a — J o ã o H e n r i q u e B r a u n e — 
D é c i o M i r a n d a — H e n r i q u e D i n i z de A n d r a d a . F u n ­
c ionou como P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l o Senho r 
D o u t o r Oswaldo T r i g u e i r o . 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 7.646 

C o n s u l t a n . ° 2.896 — C l a s s e X — G u a n a b a r a 
( R i o d e J a n e i r o ) 

A Resolução n? 7.601 se refere expressa­
mente a âiretórios municipais, não se esten­
dendo, portanto, aos órgãos regionais dos par­
tidos". 

Vis tos , e t c : 
Reso lvem os Ju izes do T r i b u n a l Suner io r E l e i t o ­

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, responder nega t iva ­
mente à consu l ta f o r m u l a d a pelo P a r t i d o T r a b a l h i s t a 
N a c i o n a l sobre se a R e s o l u ç ã o n? 7.601, de 9 de 
agosto corrente, " é extens iva aos d i r e t ó r i o s estaduais 
vigentes a t é aquela da t a " , u m a vez que refer indo-se 
expressamente a d i r e t ó r i o s m u n i c i p a i s n ã o se estende 
aos ó r g ã o s regionais dos par t idos, n a conformidade 
das notas t a a u i g r á f i c a s e m apenso e que f i c a m f a ­
zendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , em 19 de agosto de 1965. — 
Antônio Martins Villas Boas, Pres idente . — Henrique 
Diniz de Andrada. R e l a t o r . — Oswaldo Trigueiro, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

P u b l i c a d o em S e s s ã o de 19-10-65. 

RELATÓRIO E VOTO 

O Senhor Ministro Henrique Andrada — Senhor 
Pres idente , t ra ta-se de consu l t a do delegado do P a r ­
t ido T r a b a l h i s t a N a c i o n a l , nos seguintes termos: 

" P e ç o v e n i a consul ta r E g r é g i o T r i b u n a l 
i n t e r m é d i o dessa dou ta P r e s i d ê n c i a se R e s o ­
l u ç ã o n ' 7.601 nove deste m ê s eh extensiva 
d i r e t ó r i o s estaduais vigentes a t é aquela da t a . 
Atenc iosas s a u d a ç õ e s O t h e l i n o N o v a Alves , 
P r i m e i r o S e c r e t á r i o D i r e t ó r i o N a c i o n a l P a r t i d o 
T r a b a l h i s t a N a c i o n a l e Delegado credenciado 
perante esse T r i b u n a l " . 

A douta P r o c u r a d o r i a - G e r a l o p i n a no sentido de 
que a con c " 1 t ' > «e l a r espondida nega t ivamente . 

E ' o r e l a t ó r i o . 
S e n h o r Pres idente , o art . 2*, da R e s o l u ç ã o n u ­

mero 7.601, d iz o seguinte : 

" A r t . 2? O s m u n i c í p i o s e m aue n ã o houver 
d i r e t ó r i o s organizados e registrados s e r ã o r e ­
presentados nos referidos atos e c o n v e n ç õ e s 
nelos rPsupnHvos d i r e t ó r i o s v'<*ent,es em 31 de 
m a r ç o de 1864, o u pelos dlretórioí* c o n s t i t u í d o s 

poster iormente e regis trados a t é a v é s p e r a das 
c o n v e n ç õ e s " . 

Nesse ar t igo n ó s prorrogamos os d i r e t ó r i o s m u n i ­
c ipa is e, ass im, demos ins t rumento n e c e s s á r i o p a r a 
que os par t idos pudessem organ iza r seus d i r e t ó r i o s 
es taduais . 

A l é m do m a i s essa R e s o l u ç ã o fo i b a i x a d a p a r a 
as e le ições de 3 de outubro e hoje t e r m i n a o p razo 
p a r a o registro de candida tos . 

A s s i m , Senhor Pres idente , respondo nega t iva ­
mente à consu l t a . 

Decisão unânime. 

COMPARECrMENTO 

P r e s i d ê n c i a do Senho r M i n i s t r o A n t ô n i o M a r t i n s 
V i l l a s B o a s . 

T o m a r a m par te os M i n i s t r o s : G o n ç a l v e s de O l i ­
ve i r a — Oscar S a r a i v a — A m é r i c o G o d o y I l h a — 
J o ã o H e n r i q u e B r a u n e — D é c i o M i r a n d a — H e n r i ­
que D i n i z de A n d r a d a . F u n c i o n o u como P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l o Senhor Oswaldo T r i g u e i r o . 

PARECER DA PROCTTRADORIA GERAL TT? 201 -OT 

1. C o n s u l t a o P a r t i d o T r a b a l h i s t a N a c i o n a l se 
a R e s o l u ç ã o n? 7.601, de 9 de j u n h o ú l t i m o , é ex ­
tens iva aos D i r e t ó r i o s Reg iona i s dos par t idos . 

2. Pe lo p r ó p r i o texto d a m e n c i o n a d a R e s o l u ç ã o 
ver i f ica-se , sem sombra de d ú v i d a , que a resposta 
deve ser negat iva , u m a vez que: 

a) a I n s t r u ç ã o se refere, expressamente, aos d i re ­
t ó r i o s m u n i c i p a i s ; 

b) nos seus " c o n s i d e r a n d a " faz r e f e r ê n c i a ao 
a c ú m u l o de t r aba lho nos T r i b u n a i s Regiona i s , n a 
fase de p r e p a r a ç ã o das e le ições , e à c i r c u n s t â n c i a de 
que tais t rabalhos a i n d a m a i s se sobrecar regar iam 
com a a n á l i s e e registro dos novos d i r e t ó r i o s ; d ian te 
dessa j u s t i f i c a ç ã o n ã o se compreender ia a e x t e n s ã o 
aos d i r e t ó r i o s regionais, u m a vez que, n o caso, o 
t r aba lho é m í n i m o , pois o regis t ro é de apenas u m 
d i r e t ó r i o de cada p a r t i d o ; 

c) desde que f o r a m prorrogados os manda tos nos 
d i r e t ó r i o s m u n i c i p a i s p a r a que seus representantes 
pa r t i c ipem "das c o n v e n ç õ e s p a r t i d á i a s " , n ã o h á m o ­
t ivo p a r a que se prorrogue m a n d a t o de d i r e t ó r i o 
r eg iona l : bas ta q ú e os par t idos r ea l i zem as suas 
c o n v e n ç õ e s e e le jam os seus d i r e t ó r i o s regionais , pois 
fo i jus tamente na ra isso que os manda tos m u n i c i p a i s 
f o r a m prorrogados . 

.3. D i a n t e do exposto, op inamos no sent ido de 
que a consu l ta seja respondida nega t ivamente . 

D i s t r i t o Fede ra l , e m 3 de agosto de 1965. — 
Oscar Corrêa Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs ­
t i t u to . 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 7.665 

P r o c e s s o n . ° 2.857 — C l a s s e X — M a r a n h ã o 
( S ã o L u í s ) 

Aprova o afastamento temporário dos Jui­
zes da 33* e 54» zonas eleitorais do Estado do 
Maranhão. 

Vis tos , e t c . : 
O T r i b u n a l SuDer ior E l e i t o r a l , a tendendo a p r o ­

posta do Senhor M i n i s t r o C o r r e g e d o r - G e r a l , nos ter­
mos do art . 2?, inc iso X , da R e s o l u ç ã o n? 7.651, 
resolve: 

1») aprovar o afas tamento t e m p o r á r i o , por n o ­
ven ta dias, dos Ju izes das 35* e 54* zonas E le i t o r a i s 
do Es tado do M a r a n h ã o : 

2?) c o m u n i c a r os termos desta R e s o l u ç ã o ao 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l p a r a o f i m de d e s i g n a 
os substi tutos dos Ju izes mencionados no i t e m 1» 
sup ra . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Suner io r E l e i t o r a l . 
n i s t r i t o Fede ra l , e m 31 de agosto de 1965. — 

Antônio Martins Villas Boas. Pres idente e R e l a t o r . 
— Oswaldo Trigueiro, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

P u b l i c a d o em S e s s ã o de 14-9-65. 
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PROJETOS E DEBATES LEGISLATIVOS 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E M E N D A C O N S T I T U C I O N A L N . ° 2 4 - A , D E 1961 

Altera os arts. 139 e 140, que dispõem sobre 
Ineleçjibilidades, com parecer da Comissão Es­
pecial pelo arquivamento. 

A s Mesas d a C â m a r a dos Deputados e do S e n a ­
do F e d e r a l p r o m u l g a m , nos termos do ar t . 217, § 4», 

- d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l a seguinte 

EMENDA CONSTITUCIONAL 

• T Í T U L O I V 

DA DECLARAÇÃO DE DIREITOS 

C a p i t u l o I 

Da nacionalidade e cidadania 

A r t . 138. S ã o ine l eg íve i s os i n a l i s t á v e i s e os 
menc ionados no p a r á g r a f o ú n i c o do ar t . 132. 

A r t . 139. S ã o t a m b é m i n e l e g í v e i s : 

I — P a r a Pres iden te d a R e p ú b l i c a : 
a) O Pres iden te d a R e p ú b l i c a e o Pres idente do 

C o n s e l h o de M i n i s t r o s que t e n h a m exercido esses 
cargos por qualquer tempo, ao p e r í o d o imed ia tamen te 
an te r io r , e bem ass im o que t enha sucedido à a u e l e 
ou ' quem, dent ro de seis meses anter iores ao p le i to , 
os h a j a m s u b s t i t u í d o ; 

b) a f é seis meses depois de afastados def ini t iva- : 
men te das f u n ç õ e s , os governadores, os in terventores 
federais , nomeados de acordo com o ar t . 12, os M i ­
n is t ros de Es tado , o Prefe i to do D i s t r i t o F e d e r a l , os 
Pres identes e diretores do B a n c o do B r a s i l e demais 
estabelecimentos de c r é d i t o com cap i t a l socia l d o m i ­
n a n t e d a U n i ã o e os chefes das Casas C i v i s d a P r e ­
s i d ê n c i a d a R e p ú b l i c a e da P r e s i d ê n c i a do Conse lho 
de M i n i s t r o s ; 

c) a t é t r ê s meses depois de cessadas d e f i n i t i v a ­
men te as f u n ç õ e s , os M i n i s t r o s do Supremo T r i b u n a l 
F e d e r a l e o P r o c u r a d o r - G e r a l d a R e p ú b l i c a , os che ­
fes de E s t a d o M a i o r , os Juizes , o P r o c u r a d o r - G e r a l 
e os P rocuradores Reg iona i s da J u s t i ç a E l e i t o r a l , os 
S e c r e t á r i o s de E s t a d o e os Chefes de P o l i c i a , os 
presidentes e diretores de au tarquias e ent idades 
para-es ta ta i s , os presidentes e diretores de soc ieda­
des de economia m i s t a com c a p i t a l soc ia l d o m i n a n t e 
d a U n i ã o , os Pres iden te e diretores, do Sesi , S e n a l , 
Sesc, Senac , L . B . A . e Se rv i ço Soc i a l R u r a l , b e m 
como os diretores de D e p a r t a m e n t o e ó r g ã o s subor­
d inados aos M i n i s t é r i o s . P r e s i d ê n c i a d a R e p ú b l i c a 
o u P r e s i d ê n c i a do Conse lho de M i n i s t r o s . 

n — P a r a G o v e r n a d o r : 
o) E m c a d a Es tado , o Gove rnador que h a j a exer­

c i d o o cargo po r qualquer tempo no periodo i m e d i a ­
t a m e n t e an t e r i o r o u quem lhe h a j a sucedido, ou , 
den t ro dos seis meses anter iores ao plei to , o t e n h a 
6ubs t i tu ido ; e o in t e rven to r federa l , nomeado n a 
f o r m a do ar t . 12, que t enha exercido as f u n ç õ e s , rx>r 
qua lquer t emoo. no p e r í o d o governamenta l i m e d i a ­
t amen te a n t e r i o r ; 

b) a t é dois anos depois de afastados d e f i n i t i v a ­
men te das f u n ç õ e s , o Pres idente d a R e p ú b l i c a , o 
P res iden te do Conse lho de M i n i s t r o s e aqueles que 
os h a j a m s u b s t i t u í d o ; 

c) e m c a d a Es tado , a t é seis meses depois de 
cessadas de f in i t i vamen te as f u n ç õ e s , os S e c r e t á r i o s 
de Es tado , os comandantes d a P o l í c i a , os m a g i s t r a ­
dos federais e estaduais , o chefe do M i n i s t é r i o P ú ­
b l i co , os M i n i s t r o s de Es tado , o Prefe i to do D i s t r i t o 
F e d e r a l , o pres idente e diretores do B a n c o do B r a s i l 
e demais estabelecimentos de c r é d i t o com c a p i t a l 
soc ia l d o m i n a n t e d a U n i ã o nu dos Estados, os cr>°-
fes das Casas C i v i s e de Gabine tes da P r e s ^ ê n c i i 
d a R e p ú b l i c a e d a P r e s i d ê n c i a do Conse lho de M i ­

nistros, os presidentes e diretores do Ses l , Sena i , 
Sesc, Senac, L . B . A . e S e r v i ç o S o c i a l R u r a l , b em 
como os diretores de Depar tamentos e ó r g ã o s subo r ­
dinados aos M i n i s t é r i o s , P r e s i d ê n c i a d a R e p ú b l i c a e 
d a P r e s i d ê n c i a do Conse lho de M i n i s t r o s , os S u b ­
s e c r e t á r i o s de Es tado e os chefes de gabinete de 
M i n i s t r o s e de Governadores de Es t ado . 

d) a t é t r ê s meses depois de cassadas d e f i n i t i v a ­
mente as f u n ç õ e s , os que fo rem ine l eg íve i s p a r a P r e ­
sidente d a R e p ú b l i c a , salvo os mencionados nas letras 
0 e b deste n ú m e r o . 

I I I — P a r a Prefe i to , o que houver exercido o 
cargo por qualquer tempo, no p e r í o d o imed ia tamen te 
anter ior , e bem ass im o que lhe t e n h a sucedido, ou , 
dentro dos seis meses anter iores ao plei to , o h a j a 
subs t i tn ido ; e, igua lmente , pelo mesmo prazo, as 
autoridades po l ic ia i s com j u r i s d i ç ã o no m u n i c í p i o . 

I V — P a r a a C â m a r a dos Deputados e o Senado 
F e d e r a l , as autoridades menc ionadas em os n ú m e r o s 
1 e n, nas mesmas c o n d i ç õ e s em ambos estabele­
cidas, se em exe rc í c io nos seis meses anteriores ao 
ple i to e. aos prefeitos mun ic ipa i s , sendo que a ine le ­
g ib i l idade previs ta e m o n ú m e r o n , l e t r a a, se esten­
de a i n d a que tais autor idades h a j a m exercido suas 
f u n ç õ e s em ou t ra U n i d a d e A d m i n i s t r a t i v a d a F e ­
d e r a ç ã o . 

V — P a r a as A s s e m b l é i a s Legis la t ivas , as au to­
r idades e as c o n d i ç õ e s previstas e m o n ú m e r o I V . se 
exercidas nos t r ê s meses anter iores ao pleitoT bem 
como os chefes de Gabine tes de S e c r e t á r i o s de Es tado 
e prefeitos m u n i c i p a i s . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Os preceitos deste ar t igo a p l i ­
cam-se aos t i tulares , ass im efetivos como in ter inos , 
dos cargos menc ionados . 

A r t . 140. S ã o a i n d a i n e l e g í v e i s , nas mesmas 
c o n d i ç õ e s do ar t igo anter ior , o c ô n j u g e e os p a r e n ­
tes, c o n s a n g u í n e o s ou af ins , a t é . o segundo g r a u : 

I — D o Pres idente d a R e p ú b l i c a e do Pres idente 
do Conse lho de M i n i s t r o s e daqueles que os h a j a m 
sucedido ou s u b s t i t u í d o : 

a) P a r a Pres idente da R e p ú b l i c a e Pres idente do 
Conse lho de M i n i s t r o s ; 

b) p a r a deputado federal ou senador, salvo se 
J á t i ve rem exercido o mesmo m a n d a t o ; 

c) pa ra governador . 
I I — D o G o v e r n a d o r ou In te rven tor Fede ra l , no ­

meado de acordo com o ar t . 12, e m cada Es tado : 
o) P a r a G o v e r n a d o r : 
b) p a r a deputado federa l o u . senador, salvo se 

Já t ive rem exercido o mesmo m a n d a t o ; 
c) p a r a deputado à A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va , nas 

c o n d i ç õ e s da l e t r a b, deste inciso I I . 
n i — D o prefeito, p a r a o mesmo cargo . 
S a l a das Sessões , em 17 de novembro de 1961. 

— Uriel Alvim. 

Justificativa 

A i n f l u ê n c i a do poder e c o n ô m i c o e do poder p o l í ­
t ico no resul tado dos p r é l i o s elei torais , cons t i tu i u m a 
danosa rea l idade n a democrac ia b ra s i l e i r a . A p r o ­
p o r ç ã o que os pleitos se sucedem, novas e denegr i -
doras o c o r r ê n c i a s s ã o focal izadas, r ec lamando u m a 
e n é r g i c a p r o v i d ê n c i a legal , co ib idora de tais abusos. 

E a p r á t i c a va i -se agravando e tornando-se u m a 
constante em nossa s i s t e m á t i c a e le i tora l sobretudo 
pornue o Ins t rumento defraudador é a p r ó p r i a coisa 
p ú b l i c a com a impune u t i l i z a ç ã o de recursos c r i m i ­
nosa e i l eg i t imamente desviados do nosso exaur ido 
E r á r i o o f i c i a l . 

N o momento e m que o Congresso N a c i o n a l vem 
de p romulga r a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n ' 4, ado­
tando o s i s tema de governo pa r l amen ta r i s t a , por 
certo que o T i t u l o corpor i f icador d a d e c l a r a ç ã o de 
dire i tos de nossa C a r t a M a g n a e s t á a exibir u m 
processo de a d a p t a ç ã o , sobretudo no oue diz respeito 
com as ine leglb i l idades . 
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A o tomar a i n i c i a t i v a desse comet imento , outro 
n ã o é o nosso p r i n c i p a l objet ivo s e n ã o o de i n c o r ­
porar ao texto cons t i tuc iona l disposi t ivos saneadores 
de h á m u i t o rec lamados . 

T o d a a N a ç ã o se recorda, cont ra fe i ta , a inda , da 
recente inves t idu ra do Senhor J â n i o Quadros no 
manda to de deputado federa l pelo Es tado do P a r a ­
n á , achando-se ê le n a é p o c a , e m pleno exe rc íc io do 
cargo de G o v e r n a d o r do Es tado de S ã o P a u l o . O 
registro daquela cand ida tu ra , se bem que aco lh ido 
pelos nossos colendos T r i b u n a i s , cons t i tu i u m a tese 
apa ixonante nos meios j u r í d i c o s do P a í s , encon t ran ­
do opositores do ma i s a l to gabar i to nas le t ras j u r í ­
dicas, entre os nossos renomados cul tores d a l e i e 
do dire i to , que op t avam pe la sua recusa . 

N ã o h á negar que o postulante e ra u m nome que 
h a v i a galgado as c u l m i n â n c i a s da popular idade n a ­
c iona l , e se apo iava , n a c a m i n h a d a que j á e n t ã o 
empreendia pa ra a c u r u l pres idencia l , n u m a ru idosa 
c a m p a n h a de m o r a l i z a ç ã o de costumes, t ã o neces­
s á r i a e r ec l amada pelo povo b ras i l e i ro . 

A verdade, ent re tanto é que esses fatores devem 
ter c o n t r i b u í d o no f a v o r á v e l ju lgamento daquele 
feito, 1á que o texto d i s c ip l i nado r d a e spéc i e , corpo-
r i f i cado no inciso TV, do ar t . 139, in tegrante do C a ­
p í t u l o no rma t ivo das ineleglbi l idades , se nos a f i g u ­
r a v a de m e r i d i a n a c lareza, e m favor d a negat iva , 
ass im red ig ido : 

" I V — P a r a a C â m a r a dos Deputados e o S e ­
nado Fede ra l , as autor idades menc ionadas e m os 
n ú m e r o s I e TC, nas mesmas c o n d i ç õ e s e m ambos 
estabelecidas, se e m exe rc í c io nos t r ê s meses an te ­
r iores ao p l e i t o " . 

O r a , o art . 139 d i z : s ã o t a m b é m i n e l e g í v e i s : 
"b) a t é seis meses depois de afastados d e f i n i ­

t ivamente das f u n ç õ e s , os g o v e r n a d o r e s . . . " 
A plas t ic idade do ju lgamento , embora m o d u l a d a 

pelas c a r a c t e r í s t i c a s p s i c o l ó g i c a s esteriotipadas pelo 
l í d e r que a in sp i rou , à é p o c a representando u m a 
bande i ra de e s p e r a n ç a , serv iu p a r a que se f i rmasse 
u m a j u r i s p r u d ê n c i a p e r m e á v e l ao descomedimento de 
a m b i ç õ e s p o l í t i c a s , porque c o n t r á r i a s e danosas ao 
interesse p ú b l i c o . 

Esse se nos a f igu ra u m c a m i n h o de perigosas 
barganhas f raudando a l eg i t imidade da representa­
ç ã o poDular , n o que e la r e c l a m a de a f i r m a t i v a a u ­
ten t i c idade . 

P o r outro lado , cargos exis tem, n a A d m i n i s t r a ç ã o 
P ú b l i c a do Pa i s , que exercidos por t i tu lares menos 
escrupulosos, cons t i tuem ins t rumentos d a m a i s a l t a 
oer iculosidade, no campo prop ic iador da f raude e le i ­
to ra l , pelo que eles represen tam de poder po l í t i co e 
e c o n ô m i c o . 

M i s t e r se torna , pois, o re lac ionamento de seus 
gestores no expresso en tend imento das ine l eg lb i l i da ­
des const i tucionais , c o m o sa lu ta r objetivo de se 
preveni r o p a t r i m ô n i o p ú b l i c o c o n t r a as invest idas 
d a c o r r u p ç ã o e le i tora l , evi tando-se, ao mesmo tempo, 
o surgimento e a p r o l i f e r a ç ã o de falsos l ideres nos 
Conselhos de r e p r e s e n t a ç ã o p o l í t i c a do B r a s i l . 

Esse, em s í n t e s e , o mo t ivo que nos insp i rou n a 
f o r m u l a ç ã o da presente E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l . 

S a l a d a s . S e s s õ e s , em 17 de novembro de 1961. — 
Uriel Alvim. — José Alkmim. — Ozanam Coelho. 
— Carlos Murilo. — Manoel de Almeida. — Aderbal 
Jurema. — Padre Vidigaii. — Gabriel Hermes. — 
Seaismunão Andrade. — Carlos Gomes. — José Pe-
droso. — Huao Borghi. — Bias Fortes. — Ileatvel. 
— Cliãenor Freitas. — Bento Gonçalves. — Carlos 
fio Lago. — Afonso Celso. — Daniel Divo. — Badaró 
Júnior. — Geraldo Freire. — Cláudio Lemos. — José 
Humberto. — Abelardo Jurema. — ultimo âe Car­
valho. — Geraldo Vasconcelos. — Celso Brant. — 
Dager Serra. — Paiva Muniz. — Salvador Losacco. 
— Jayme Arauin. — Raul âe.Góes. — Euzébio Ro­
cha. — Dyrno Pires. — Luiz Bronzeado. — Maurício 
Jopvert. — Mario Beni. — Aâelmar Carvalho. — 
Rafael Rezende. — Hélio Cabal. — Tristão da Cunha. 
•— Felicin.nn Pena. — Souza Carmo. — Álvaro Cas­
telo. — Valério Maaalhães. — Hélio Ramos. — Dir-
cen Carãnao. — Regis Pacheco. — José T.alarico. — 
Hary Normatonj •— Antônio FéticUvno. Nelson 
Carneiro. — Mevtt.i dei Pir.r*'" — Furtado Leite. 
— Aroldo Carvalho. — A n í s i o Rocha. — Henrique 

La Roque. — Rezende Monteiro. — Gurgel do Ama­
ral. — ueoaoro Mendonça. — Leão Sampaio. — 
Arruda Câmara. — Miguel Bahury. — Wilmar Dias. 
— Amilcar Pereira. — Antônio Carlos. — Aloysio de 
Castro. — Leopoldo Maciel. — Campos Vergai. — 
Expedito Machado. — Maia Lello. — Jorge âe Lima. 
— Jonas Bahiense. — Carneiro âe Loyóla. — Este-
fano Mikilita. — Moreira da Rocha. — Esmerino 
Arruda. — Edilson Melo Tâvora. — Ocêlio de Me­
deiros. — ciemens Sampaio. — Nilo Coelho. — 
Edgar Pereira. — Daniel Faraco. — Benedito Vaz. 
— Clovis Pestana. — Abrahão Moura.— J o s é J l fa r ia . 
— Humberto Lucena. — Plínio Lemos. — Abel Ra­
fael. — Laurentino Pereira. — Theóãulo âe Albu­
querque. :—i Pereira Pinto. — Milton Brandão. — 
Castro Costa. — Oswaldo Lima Filho. — Lycio Hauer. 
— Antônio Fraga. — Padre Nobre. — Ramon de 
Oliveira Neto. — Yukishigue Tamura. — iSouza Leão. 
— Janduhy Carneiro. — Epílogo de Campos. — Sa­
lomão Rehem. — Benjamim Farah. — Aniz Vaãra. 
— Sylvio Braga. — Henrique Turner. — Geraldo de 
Carvalho. — Afrânio âe Oliveira. — Brígido Tinoco. 
— Hamilton Nogueira. — Oswaldo Zanello. — Mu­
nhoz da Rocha. 

Emenda Constitucional n* 24, de 1961, que "Altera 
os artiaos números 139 e 140, que disnõem sobre 
ineíegibiliâaâe". — Autor: Deputado Uriel Alvim 
e outros. — Relator: Deputado Dnar Mendes. 

PARECER 

F o i apresentada à C â m a r a dos Deputados , em 
1961, o' projeto de E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n? 24, de 
1961, de au to r i a do Senho r Depu tado U r i e l A l v i m e 
outros . V i s a esta E m e n d a a a l t e ra r a R e d a ç ã o dos 
ar ts . 139 e 140 d a C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , os quais 
t r a t a m especificamente do p rob l em a das i n e l e g i b i l i -
dades. Ocorre , todavia , que recentemente o Congresso 
N a c i o n a l aprovou a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n? 14, 
j á i nco rporada ao texto d a nossa C a r t a M a g n a . A s ­
s i m , sou de parecer que esta C o m i s s ã o Espec ia l p r o ­
p o n h a o a rau ivamento da E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l 
n? 24, de 1961, nos termos do ar t . 50, 5 7* do R e g i ­
m e n t o In t e rno . 

E ' o m e u parecer, s . m . J . 
S a l a da C o m i s s ã o , e m 18 de agosto de 1965. — 

Depu tado Dnar Mendes, R e l a t o r . 

C O M I S S Ã O E S P E C I A L D E S I G N A D A P A R A D A R 
P A R E C E R A E M E N D A C O N S T I T U C I O N A L 
W 24, D E 1961. O U E " A L T E R A O S A R T S . 139 
E 140. Q U E D I S P Õ E M S O B R E I N E L E G I B I L I ­
D A D E " , D E A U T O R I A D O S E N H O R U R I E L 
A L V T M . 

PARECER DA COMISSÃO 

A C o m i s s ã o Espec ia l des ignada p a r a da r parecer 
à E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n ' 24, de 1961, e m r e u n i ã o 
r ea l i z ada n o d i a 26 de agosto de 1965. o p i n o u por 
u n a n i m i d a d e pelo a rqu ivamento d a p r o p o s i ç ã o , nos 
termos do parecer do R e l a t o r . 

E s t i v e r a m presentes os Senhores Deputados B a e t a 
Neves, no exe rc í c io da P r e s i d ê n c i a , D n a r M e n d e s — 
R e l a t o r . Cas t ro C o s t a e M i l t o n R e i s . 

S a l a da C o m i s s ã o de E d u c a ç ã o e m 26 de agosto 
de 1965. — Baeta Neves, no exe rc í c io da P r e s i d ê n c i a . 
— Dnar Mendes, R e l a t o r . 

P R O J E T O D E F M E N D A C O N S T I T U C I O N A L 
N . ° 5, D E 1965 

R e l a t o r : Depu tado G e r a l d o F r e i r e . 
I — S O B R E O P R O J E T O 
A m a t é r i a o r a submet ida ao Congresso N a c i o n a l 

pelo Senhor Pres idente d a R e p ú b l i c a é da m a i s a l t a 
r e l e v â n c i a . 

Pretende-se a m p l i a r os casos de i n t e r v e n ç ã o fe ­
dera l nos Estados, bem como estender a c o m p e t ê n c i a 
dos T r i b u n a i s M i l i t a r e s quanto ao processo e j u l g a ­
mento de c ivis , e, a inda , sub t ra i r ao conhecimento 
d a j u s t i ç a alguns ntos pra t icados em r a z ã o do m o v i ­
men to r e v o l u c i o n á r i o de 31 de m a r ç o do ano passado. 
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C o m o p r i m e i r o in tu i to , o projeto p r o p õ e que, 
aos casos de i n t e r v e n ç ã o previstos no art . 7 ' da 
C o n s t i t u i ç ã o , s e l a m acrescentados, como i tens V I I I 
e I X , respect ivamente , o que t em por f ina l idade asse­
g u r a r a e x e c u ç ã o das leis federais e o que obje t iva 
p reven i r ou r e D r i m i r c o m o ç ã o in tes t ina grave . 

O segundo p r o p ó s i t o e s t á ccn t ldo no art . 2?, aue 
subs t i tu i , n o texto do 8 V> do art . 108 d a C o n s t i ­
t u i ç ã o , a f ó r m u l a — segurança externa ao vais — 
por esta o u t r a — seauranca nacional, m a i s s i n t é t i c a , 
m a i s abrangente e m a i s adequada . 

P o r f i m , no ar t . 3? do pro.ieto e s t á fo rmulado o 
objet ivo de e x c l u i r d a a p r e c i a ç ã o j u d i c i á r i a os atos 
pra t icados pelo C o m a n d o Sun remo d a R e v o l u ç ã o e, 
a seguir , pelo Senho r Pres idente d a R e p ú b l i c a , r e l a ­
t ivos à d e m i s s ã o , dispensa, d i sponib i l idade , aposen­
t ador i a , t r a n s f e r ê n c i a p a r a a reserva ou r e fo rma de 
t i tu la res das garan t ias de v i ta l ic iedade è estabi l idade, 
envolv idos e m a tentados con t r a a s e g u r a n ç a do pais , 
o r eg ime d e m o c r á t i c o e a probidade da a d m i n i s ­
t r a ç ã o p ú b l i c a . O mesmo disposi t ivo con templa a i n ­
da , com i g u a l p r o t e ç ã o , as r e s o l u ç õ e s das A s s e m b l é i a s 
L e g i s l a t i v a s e C â m a r a s de Vereadores que h a j a m 
cassados manda tos eletivos ou declarado o i m p e d i ­
m e n t o de Governadores , Prefei tos ou Vereadores , a 
p a r t i r de 31 de m a r ç o de 1964 a t é a da ta e m que 
a emenda cons t i t uc iona l v e n h a a ser p r o m u l g a d a . 

2 . O s imples enunciado d á bem a medida, d a 
ser iedade do assunto, n u m a h o r a em aue, no B r a s i l 
e no m u n d o , os problemas se a v o l u m a m e as preo­
c u p a ç õ e s se adensam em sombrias e inqule tantes 
a m e a ç a s . N e m tudo. p o r é m , e s t á pe rd ido . R e s t a a 
e s p e r a n ç a de oue. despertados a i n d a a tempo, os 
homens r e a g l u t i n e m forcas e l u t e m energicamente 
para. b a n i r os perieros, desanuviar os hori7ontes e 
restabelecer o i m p é r i o d a c o n f i a n ç a , d a f ra te rn idade 
e d a p a z . 

M u i t o s e l o u v á v e i s es forços e s t ã o sendo feitos 
neste sen t ido . E cada u m de n ó s deve dar de si o 
oue se exige p a r a a r e i m p l a n t a r ã o de u m a o rdem 
d e m o c r á t i c a , nue saiba, ao l ado d a t r annu i l idade dos 
homens , defender e g a r a n t i r a sua p r ó p r i a sobrev i ­
v ê n c i a . 

3. A E x p o s i ç ã o de M o t i v o s a l i n h a as r a z õ e s oue 
l e v a r a m o G o v e r n o a p le i tear do Congresso as p r o v i ­
d ê n c i a s e m debate: A defesa das i n s t i t u i ç õ e s demo­
c r á t i c a s exige a posse de ins t rumentos apropr iados 
e ef icazes. O s ideais r e v o l u c i o n á r i o s devem ser p re ­
servados a todo custo, p a r a que n ã o se pe rcam as 
e s p e r a n ç a s e os sac r i f í c ios aue lhe de r am curso . O 
G o v e r n o n ã o pode n e m deseja t r ans ig i r ou adap ta r -
se a qua lauer o r i e n t a ç ã o que se dis tancie dos p ro ­
p ó s i t o s que m o t i v a r a m a R e v o l u ç ã o . E ' n e c e s s á r i o 
ev i t a r o re to rno à v i d a p ú b l i c a de elementos afas­
tados de la po r se estender que e r a m nocivos o u p e r i ­
gosos. Se represen ta rem às a t iv idades p o l í t i c a s , todo 
o e s f o r ç o t e r á s ido em v ã o , e h a v e r á m a i o r p â n i c o 
e desordem do que h a v i a an te r io rmente . O C o n ­
gresso, como todo o povo do B r a s i l , e s t á convocado 
a demons t r a r c o m p r e e n s ã o e coragem, p a r a ga ran t i r 
a p r ó p r i a es tabi l idade do reg ime . C o m estas e o u ­
t ras o b s e r v a ç õ e s , a M e n s a g e m espera encontrar , e n ­
t re senadores e denutados, apoio e a p r o v a ç ã o p a r a 
as n o r m a s submet idas ao seu exame, a f i m de aue 
a democrac ia , entre n ó s , n ã o se apresente com u m 
c a r á t e r s u i c i d a , m a s s i m como f o r ç a v i v a e a tuante , 
capaz de l u t a r e vencer . 

4 Intervenção para asseaurar a execução das 
leis federais 

A C o n s t i t u i ç ã o , n o ar t . 7?, i t e m V , de t e rmina ao 
G o v e r n o F e d e r a l mie i n t e r v e n h a nos Fs tados p a r a 
assegurara a e x e c u ç ã o de o rdem ou d e c i s ã o . ind ic ia ­
r i a . Pre tende-se a s o r a i m p o r a m e s m a p r o v i d ê n c i a 
c o m o f i to de assegurar a e x e c u ç ã o das leis federais . 
E r a esse. a l ias , o procedimento adotado e la C o n s ­
t i t u i ç ã o de 1891 (art . &>, n? 4) e pe la C o n s t i t u i r ã o 
de 1934 (art . 12. n? 5 ) . C o m e n t a n d o a p r i m e i r a delas, 
R u i B a r b o s a , aue t i n h a a seu favor a p r ó p r i a au to ­
r idade , va leu-se a i n d a d a au tor idade de J o ã o B a r -
b a l h o p a r a d ize r : 

" A c o m p e t ê n c i a , neste caso, é do Poder 
E x e c u t i v o , a t e n t a a na tu reza do ato, que n ã o 

é m a i s do aue u m c o n s e t á r i o do seu dever de 
executar e fazer executar as le is (art. 48. n? 1) , 
ass im como de fazer c u m p r i r as s e n t e n ç a s de 
a ç ã o aos of ic ia is j u d i c i á r i o s federais, desde aue , 
p á g . 27 ) . A q u i , ass inalado o dever, competente 
ao pbder executivo, de execu+ar e lazer exe­
cutar as leis, a s s im como o de fazer cumnrir 
as sentenças federais, o c o n s t i t u d o n a l i s t a c i t a ­
do posi t ivamente discerne, por esse seu assim 
como. deseerne ass im expl ic i tamente , como dois 
deveres dis t intos , o de da r ou fazer dar exe­
c u ç ã o às leis e o de dar c u m p r i m e n t o as sen­
t e n ç a s " ( R u i Barbosa , C o m e n t á r i o s à C o n s t i ­
t u i ç ã o F e d e r a l Ttrasilelra, e d i ç ã o S a r a i v a , 1932, 
1» c o l . p á g . 183). 

E , u m pouco ad ian te : 
" Q u a n d o se t r a t a de i n t e r v i r nos Estados 

p a r a assegurar a e x e c u ç ã o das leis federais, 
as q u e s t õ e s postas ao governo federal, ' è m 
casos de revol ta ma te r i a lmen te cer ta con t ra 
essas leis. como os aue. P O U C O n á . descrevia-
mos. s ã o ouestnes de fato. Assassina-se. de­
preda-se, incendeia-se, n u m Es tado? Tnlhe-se 
o c o m é r c i o , per turba-se o t raba lho , amorda-" 
ç a - s e a Imprensa? A t a c a - s e a propr iedade , 
obsta-se ao abastecimento das p o p u l a ç õ e s , der­
rama-se sangue h u m a n o ? Perpe t ram-se r - í r n e s 
tais, e se pe rpe t ram sem que a po l i c i a deles 
f aca cabedal , ou c o m o concurso das a u t o r i ­
dades estaduais? E n t ã o concnlcadas e s t ã o v i s i ­
ve lmente as leis federais, c u i a erecurãn o a r ­
t igo 6'. n ' 4, i ncumbe o G o v e r n o F e d e r a l de 
asseaurar, e n e n h u m G o v e r n o prec isa consu l ­
tar juizes, ou ouv i r s e n t e n ç a s p a r a saber oue 
o assass ina , o roubo, o I n c ê n d i o , as v i o l ê n c i a s 
con t r a a l iberdade n a m a n i f e s t a ç ã o do pensa­
mento , pe la i m p r e n s a ou r.rlmina.. a t en tam c o n ­
t r a as mais expl ic i tas disnosicfies cons t i tuc io­
n a i s " ( Id . i b i d . , p á g s . 188 e 189). 

N a d a m a i s é preciso acrescentar . A l i ç ã o é ve lha 
p o r é m perfei tamente a d a p t á v e l à nossa como a Qual ­
quer ou t ra é p o c a d a h i s t ó r i a . E o aue se j u l » o u 
n e c e s s á r i o ou, pelo menos, conveniente , em JRQl. 
quando era n o v a a' i d é i a federa t iva , e, como toda 
novidade, profundamente ciosa de suas prerrogat ivas 
e a t r i b u i ç õ e s , c o m m u i t o m a i o r c l a reza se h a v e r á de 
i m n o r a n ó s outros, amadurecidos e calelados nos 
golpes e contra-golpes sofridos duran te t ã o longos e 
duros anos de v i d a r e p u b l i c a n a . C u m p r e ass inalar 
nue a i n t e r v e n ç ã o s e r á decre tada pelo Pres idente da 
R e p ú b l i c a , mas n u n c a como a r b í t r i o seu. porque, 
antes, ao Supremo T r i b u n a l F e d e r a l , provocado pelo 
P r o c u r a d o r - G e r a l d a R e p ú b l i c a , como e s t á no p a r á ­
grafo ú n i c o do art . 1<? do pro.ieto de emenda, m e ­
diante r e m i s s ã o ao p a r á g r a f o ú n i c o do art . 8? da 
C a r t a M a g n a , é aue c o m p e t i r á dec id i r s<\bre a cons-
t i tuc iona l idade d a l e i oues t ionada de r ivando da l o 
cabimento o u o descabimento da m e d i d a . Desta, 
f o r m a r oue o prole to p r o p õ e é p lenamente r a z o á v e l 
e a d m i s s í v e l , n e m chegando a cons t i tu i r o r ig ina l idade 
no di re i to p á t r i o repet ido que se acha nas nossas 
duas p r ime i ra s c o n t r i b u i ç õ e s r epub l icanas . 

5. Intervenção vara prevenir ou reprimir como­
ção intestina grave 

A tese é a n t i g a e f o i i n c o r p o r a d a à C o n s t i t u i ç ã o 
como permiss iva d a d e c r e t a ç ã o do estado de s i t io 
(art. 206, tí> 1 ) . O aue o projeto v i sa é t r a n s p ô - l a 
pa ra o c a p í t u l o d a i n t e r v e n ç ã o nos E s t a d o s . - O tema 
compor t a debates e sobressaltos. Se. entretanto, o 
examina rmos com a c a l m a I n d i s p e n s á v e l , ver i f icare­
mos aue as causas das a p r e e n s õ e s s ã o ma i s aparen­
tes do que rea is . Todos e s t ã o acordes e m que a 
c o m o ç ã o in tes t ina . depois de cons ta tada t o r n a l e g í ­
t i m a a a t u a ç ã o que se pretende a t r i b u i r ao Poder 
cen t ra l , mas oue a m e s m a n ã o s e r á c o m p r e e n s í v e l 
antes da o c o r r ê n c i a d a c o m o ç ã o , c o m c a r á t e r m e r a ­
mente p reven t ivo . 

O r a , o ve lho e sovado a d á g i o a f i r m a , c o m in t e i r a 
propriedade, .que é m e l h o r preveni r do que r eme­
d ia r . A a ç ã o p reven t iva é o que h á de m a i s apro-
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pr iado e ú t i l , e, estando à v is ta o perigo, de ixar de 
e l i m i n á - l o p a r a enfrentar , posteriormente,, o fa to 
consumado e danoso, nao e, apenas, i n d e f e n s á v e l 
negl igencia , m a s u m c r ime i m p e r d o á v e l . 

Devemos considerar a i n d a que n ã o é de ser te­
m i d o o a r b í t r i o ao executivo porque, no fundo, ao 
u o n g r é s s o , por f o r ç a dos ar ts . 10 e 11 a a C o n s t i t u i ­
ç ã o , e que compe t i r a aprovar a i n t e r v e n ç ã o e conse­
q ü e n t e m e n t e a ampl i tude , a d u r a ç ã o e as c o n d i ç õ e s 
e m que aevera ser executada , l i i a o , a f i n a l ae c o n ­
tas, n a v i a a p o l í t i c a ae u m a N a ç ã o , deve sujei tar-se 
ao Congresso, nao sendo aemas ia conf i a r - lhe o c o n ­
trole a a n o v a a r m a e ser usaaa pelo Poder Execu t ivo 
e m casos extremos de s a l v a ç ã o n a c i o n a l , p a r a debe­
la r as a m e a ç a s ae c o m o ç ã o 'que poaem, conforme as 
c i rcuns tancias , comprometer a in tegr idade do pais e 
os aestinos a a democrac i a . 

6. Competência da Justiça Militar sobre os civis 

O art . 108 d a C o n s t i t u i ç ã o submete à J u s t i ç a 
M i l i t a r o ju lgamento aos mi l i t a r e s e aas pessoas que 
lnes sao assemelhaaas, nos c r imes mi l i t a r e s a e í i m a o s 
e m i e i . o S 1» estende esse foro especial aos c iv is , 
nos casos expressos e m le i , p a r a a r e p r e s s ã o de c r i ­
mes con t ra a s e g u r a n ç a ex te rna do Pa i s ou as i n s t i ­
t u i ç õ e s m i l i t a r e s . O projeto a i s p õ e que todos os c r i ­
mes con t r a a s e g u r a n ç a nac iona l , tatu sensu, e n ã o 
apenas e m suas r e p e r c u s s õ e s externas, recebam o 
mesmo t r a t amen to . E ' m a n t i d a a e x i g ê n c i a de que 
a l e i o r d i n á r i a de l imi te a c o m p e t ê n c i a em q u e s t ã o 
a cr imes que e la expressamente, v e n n a a r e l ac iona r . 
N a o s e r ã o a s s im suomet idas à J u s t i ç a M i l i t a r , i n d i s ­
c r iminadamen te , todas as i n f r a ç õ e s à c h a m a d a l e i 
ae s e g u r a n ç a nac iona i , mas t a o - s ò m e n t e as que, por 
f o r ç a de especiais c i r c u n s t â n c i a s , se jam das outras 
destacadas p a r a essa especif ica f i na l i dade . O Poder 
Leg i s i a t ivo , como, po r s i na l , em tudo o que se refere 
ã v i d a j u r í d i c a do P a í s , é que s e r á o á r b i t r o de t ã o 
impor t an te q u e s t ã o . A h u m a n i d a d e j á constatou, a 
cus ta de t r á g i c a s e x p e r i ê n c i a s , que os p r i n c í p i o s d o u ­
t r i n á r i o s v a i e m m a i s do que as f ronte i ras p o l í t i c a s e 
que o m u n d o das i d é i a s u l t rapassa c o m fac i l idade os 
acidentes g e o g r á f i c o s . Acontece , à s vezes, (que os 
conceitos se e m b a r a l h a m e confundem de t a l m a ­
n e i r a que n ã o sabemos d i s t ingu i r se u m a coisa ou 
u m acontecimento interessa m a i s à s e g u r a n ç a i n t e r ­
n a do que à externa , o u m a i s ã seguida do que a 
p r i m e i r a , ou a ambas jun tamente , c o m igua is , i n t e n ­
sidade e v igor . 

O que se nos apresenta c o m aspecto de q u e s t ã o 
t ip icamente i n t e r n a tem, vezes sem conta , va lor u n i ­
versa l e o que, por out ro lado, se nos a f igu ra m e r a ­
mente externo, i m p o r t a de f o r m a decis iva e i r rever ­
s íve l , à m a n u t e n ç ã o e ao e q u i l í b r i o in te r io r do o rga ­
n i smo n a c i o n a l . 

Sob o disfarce d a d i f u s ã o de dout r inas e c o n ô m i ­
cas, sociais ou p o l í t i c a s , pode-se conduz i r u m a n a ç ã o 
ao m a i s abjeto d o m í n i o de p o t ê n c i a s estrangeiras e 
de i n s a c i á v e i s impe r i a l i smos . 

E s t ã o as coisas e as n a ç õ e s t ã o un idas e i d e n t i ­
f icadas que surge como m e d i d a de a l to senso j u r í ­
dico e i n d i s c u t í v e l p r u d ê n c i a p o l í t i c a submeter ao 
mesmo ó r g ã o ju lgador os que cometem cr imes c o n ­
t r a a s e g u r a n ç a n a c i o n a l , t an to no aspecto externo 
como no in te rno , de vez que, no fundo, o que e s t á 
e m . jogo é u m s ó e mesmo interesse, u m a ú n i c a 
n a ç ã o , que deve ser preservada e defendida d iante 
das a m e a ç a s que a podem comprometer , i n d i s t i n t a ­
men te e m face do d o m í n i o l á de fo ra ou d a sub­
v e r s ã o c á de den t ro . 

7. Atos revolucionários excluídos do controle 
judiciário 

O § 4« do a r t . 7» do A t o In s t i t uc iona l l i m i t a 
ao exame de formal idades extr insecas o controle 
j u r i s d i c i o n a l dos atos prat icados, e m v i r tude d a R e ­
v o l u ç ã o , no que tange ao afas tamento de t i tu lares 
das garan t ias de v i ta l ic iedade e es tabi l idade . O p r o ­
jeto veda t a m b é m esta poss ib i l idade . E tudo passara 
a ser defeso, t an to n a f o r m a como n o m é r i t o d a ­
queles atos, f i cando a coberto de reparo ou r e v i s ã o 
j u d i c i a l o que, e m t a l sentido, t e n h a s ido p ra t i cado 

pelo C o m a n d o R e v o l u c i o n á r i o e pelo Pres idente d a 
j x e p ú b n c a . a i n t a n g i b u i a a ü e é a i n d a a longada p a r a 
coor i r o procedimento aas A s s e m b l é i a s Leg is la t ivas e 
C â m a r a s ae Vereaaores, quanto a c a s s a ç ã o ae m a n -
aatos legis la t ivos ou a e c i a r a ç a o de imped imento de 
Governadores e Prefe i tos . 

Inexpl icave lmente , t i c a r a m por fo ra os atos p r a ­
t icados peios governos estaduais, c o m a m e s m a l a c u i -
daae outorgada pelo a r t . 7^, 5 1* ao A t o i n s t i t u c i o ­
n a l , l istes atos c o n t i n u a m , entretanto, resguardados 
no m é r i t o , ae vez que o controle j u d i c i a l somente os 
a l c a n ç a e m suas fo rmal idades extr insecas . 

A respeito do assunto, existe t a m b é m precedente 
e m nosso D i r e i t o C o n s t i t u c i o n a l . A s D i spos i ções 
T r a n s i t ó r i a s a a C o n s t i t u i ç ã o ae 1934 e m seu ar t . 18, 
p resc rev iam: 

" F i c a m aprovados os atos do Governo P r o ­
v i só r io dos In terventores t e d e r a i s nos Kstados 
e ma i s aelegaaos, ao mesmo Governo , e ex-
c l u i a a qualquer a p r e c i a ç ã o j u d i c i a r i a dos 
mesmos atos e dos seus e l e i t o s ' . 

P a r a m i n o r a r os r igores d a m e d i d a , o p a r á g r a f o 
ú n i c o do menc ionado ar t igo de te rminou a c r i a ç ã o ae 
C o m i s s õ e s que apreciassem as r e c l a m a ç õ e s aos i n t e ­
ressados e indicassem, q u a n ü o conveniente , o apro­
vei tamento aeies e m J u n ç õ e s compara t ivas . O m é r i t o 
aas q u e s t õ e s i i c a v a , porem, desae logo, i o r a de cog i ­
t a ç ã o . O projeto e m estuao repete i g u a l p rov idenc ia , 
ü e, de cer ta f o r m a , i n e v i t á v e l que ass im acontece, 
como lógico desaooramento do processo r e v o l u c i o n á ­
r i o . Se l o r e m permi t idas as r e v i s õ e s por outro ±-oaer, 
cor rer -se-a o r isco de a u a u a a ü e ü e a p r e c i a ç ã o e j u i - ' 
gamento, geranao c o n s e q ü ê n c i a s possiveunente ü a n o -
sas a es iaomaaae das i n s t i t u i ç õ e s o que nos cumpre 
evi tar p a r a que n ã o re t roceaa o encaminhamen to a a 
nossa r e a e m o c r a t i z a ç a o e do nosso progresso. Os 
afastados ae suas f u n ç õ e s o f o r a m e m nome. ao r e g i ­
me aemocrat ico , d a s e g u r a n ç a ' ao P a i s e da p r o o i -
dade a d m i n i s t r a t i v a . Novo j u í z o de valor a esta 
a l t u r a poder ia corresponder a u m a p r o v o c a ç ã o c o n ­
t r a os p r o p ó s i t o s de m o r a l i z a ç ã o e de saneamento 
que i n s p i r a r a m a condu ta dos r e s p o n s á v e i s pe ia R e ­
v o l u ç ã o . A i n a a que houvesse o u que ha ja s i t u a ç õ e s 
pessoais dignas de se rem contempladas , em face de 
poss íve i s erros ou d e t u r p a ç õ e s geradas pelas p a i x õ e s 
p a r t i d á r i a s mormen te e m se t ra tando de tantas c â ­
maras M u n i c i p a i s d i s t r i b u í d a s pe l a vas ta e x t e n s ã o 
do P a í s , n ã o temos agora outro caminho a escolher . 
O interesse p ú b l i c o , a paz soc ia l , o equ i l í b r io demo­
c r á t i c o merecem, por certo, m a i s c o m p r e e n s ã o e sen­
t ido de r e n ú n c i a do que a defesa de direitos que a 
u m ou outro c i d a d ã o pudessem caber no d o m í n i o da 
P o l í t i c a , sempre subord inada à s i m p o s t e r g á v e í s e x i ­
g ê n c i a s do bem c o m u m . 

C o m estas c o n s i d e r a ç õ e s , a serem supr idas pe la 
e x p e r i ê n c i a e pelas luzes dos i lustres componentes 
d a C o m i s s ã o , e sem p r e j u í z o do estudo das emendas 
a ser feito e m seguida opino pe l a a p r o v a ç ã o do p r o ­
je to . 

B r a s í l i a , em 31 de outubro de 1965. — Bezerra 
Neto, Pres idente . — Geraldo Freire, Re la to r . — Sil­
vestre Péricles. — José Rollemberg Leite. — Henri­
que Turner. — Noronha Filho, Venc ido . — Joaquim 
Parente. — Sigefreão Pacheco. — Raimundo Paãi-
Iha. — C o s i a Cavalcanti. — Eugênio Barros..— Mu-
niz Falcão. — Heribaldo Vieira. — Attilio Fontana. 
— Tancredo Neves, V e n c i d o . — João Herculano, V e n ­
cido. — Chagas Rodrigues, V e n c i d o . — Arthur Vir­
gílio, Venc ido . — Luciano Machado, Venc ido . — Nel­
son Carneiro, Venc ido . — Adolpho Franco. 

I I — S O B R E A S E M E N D A S . 

PARECER SOBRE AS EMENDAS 

1 — A E m e n d a 1 t e m como p r ime i ro s i gna ­
t á r i o o nobre l í d e r M a r t i n s Rodr igues . Suas ca rac ­
t e r í s t i c a s p r inc ipa i s , em face do Projeto, s ã o : 

1* Apresenta-se c o m c a r á t e r de' subs t i tu t ivo 
comple to ; 

2» E x c l u i o ar t . 2? do Pro je to , negando, por 
isto mesmo, à J u s t i ç a M i l i t a r , a pre tendida a m p l i a ­
ç ã o de c o m p e t ê n c i a p a r a o processo e o ju lgamento , 
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nos casos expressos e m l e i , de cr imes perpetrados 
po r c i v i s c o n t r a a s e g u r a n ç a n a c i o n a l ; 

3» R e t i r a ao Pres idente da R e p ú b l i c a o poder 
de decretar a i n t e r v e n ç ã o nos Estados p a r a preveni r 
c o m o ç ã o i n t e s t i n a grave, a q u a l passar ia a ser da 
a l ç a d a exc lus iva de l e i f edera l ; 

4» Res tabelece o controle j u r i s d i c i o n a l sobre os 
atos r e v o l u c i o n á r i o s previstos pelo ar t . 3» do Projeto , 
no que respei ta à s formal idades extr insecas . 

C o n f o r m e f i cou sa l ientado no parecer, a compe­
t ê n c i a d a J u s t i ç a i M i l i t a r p a r a o ju lgamen to dos c iv is , 
e m d e c o r r ê n c i a de c r imes c o n t r a a s e g u r a n ç a n a c i o ­
n a l expressamente menc ionados e m l e i , encon t ra j u s ­
t i f i c a t i v a i d ê n t i c a à que a m p a r a a c o m p e t ê n c i a da 
m e s m a j u s t i ç a p a r a processar e j u lga r os cr imes 
c o n t r a a s e g u r a n ç a ex te rna do P a í s . N ã o é neces­
s á r i o repe t i r a a r g u m e n t a ç ã o , bastando re lembrar 
que n ã o h á m o t i v o p a r a d i s t i ngu i r entre coisas que 
t an to se a s semelham, quer nas causas quer nos efei­
tos, de t a l f o r m a que mu i t a s vezes se confundem e 
se i d e n t i f i c a m a pon to de nos ser dif íci l , s e n ã o i m ­
poss íve l , d i f e r e n c i á - l a s p a r a dar - lhes t r a tamento de­
s i g u a l . 

Q u a n t o à necessidade de l e i p a r a a d e c r e t a ç ã o 
d a i n t e r v e n ç ã o federa l nos Estados , o Proje to nao 
ex ime o Pres iden te d a R e p ú b l i c a da o b r i g a ç ã o de 
submeter o assunto à a p r o v a ç ã o do Congresso, c o m 
o que se l i m i t a o a rb i t ro do E x e c u t i v o e se garan te 
a p a r t i c i p a ç ã o dos representantes do povo, opor tuna 
e ef icazmente , n ã o havendo mot ivos p a r a v a c i l a ç õ e s 
e receios . 

A r e v i s ã o pelo Pode r J u d i c i á r i a de atos p r a t i c a ­
dos pe la r e v o l u ç ã o n ã o é de b o m conselho, conforme 
o parecer e x p ô s e se i m p õ e imed ia tamen te à c o n c l u ­
s ã o de quantos e x a m i n a m a a tua l idade p o l í t i c a b r a ­
s i l e i r a . O assunto, a l i á s , n ã o compor t a novidade, 
repe t indo-se a q u i a m e s m a s o l u ç ã o . q u e f o i dada, em 
1934, a atos semelhantes que decor re ram da p r i m e i r a 
r e v o l u ç ã o v i to r iosa no nosso p e r í o d o R e p u b l i c a n o . 

E x a m i n a d a dev idamente a q u e s t ã o , os f u n d a ­
mentos que nos c o n d u z i r a m a aprovar o Pro je to l e ­
v a m - n o s agora , pOr c o e r ê n c i a a re je i tar o subs t i tu ­
t ivo que t en t a resolver, de m a n e i r a diferente, o que 
o p r i m e i r o j á de ixou def in i t ivamente so luc ionado . 

2 — A emenda n ' 2, t a m b é m ass inada e m p r i ­
m e i r o l u g a r pelo nobre l íde r M a r t i n s Rodr igues , t em 
por f i n a l i d a d e s u p r i m i r o art . V> do Pro je to . A e xa ­
m i n a r a p r i m e i r a emenda, o R e l a t o r teve o p o r t u n i ­
dade de re fe r i r - se ao tema, que é, sem d ú v i d a a l g u ­
m a , de grande realce e va lo r . O s mesmos a r g u m e n ­
tos s ã o m a n t i d o s e o Parecer c o n t i n u a sendo pe la 
r e j e i ç ã o . 

3 — O nobre Senador Josapha t M a r i n h o , com 
a e m e n d a n? 3, de que é o p r i m e i r o s i g n a t á r i o , p r o ­
p õ e que se s u p r i m a a par te f i n a l do art . 3 ' do P r o ­
j e to . F i c a r i a m a s s im sujeitas à r e v i s ã o j u d i c i a l as 
r e s o l u ç õ e s das A s s e m b l é i a s Leg i s l a t ivas e C â m a r a s 
de Vereadores que h a j a m cassado manda tos eletivos 
o u dec la rado o i m p e d i m e n t o de Governadores e P r e ­
fe i tos . C o m isto pe rmanece r i am a descoberto i n ú ­
meros atos pra t icados e m nome da R e v o l u ç ã o , e n ­
quan to outros n ã o pode r i am ser a tacados. E s t a d u ­
p l i c idade de t ra tamento , da ta v ê n i a n ã o parece r a ­
z o á v e l . R e s p e i t a r como i n t a n g í v e i s atos promanados 
dos C o m a n d a n t e s - e m - C h e f e que subscreveram o A t o 
I n s t i t u c i o n a l e do S e n h o r Pres idente da R e p ú b l i c a , 
e p e r m i t i r que se ja vu lnerado procedimento igua l , 
quase sempre or ien tado ou , pelo menos, consent ido 
pelas mesmas autor idades , é i n t r o d u z i r o s is tema de 
dois pesos e duas medidas , sempre v i tando n a e l a ­
b o r a ç ã o das leis , p r i n c i p a l m e n t e quando se t r a t a , 
como t ra tamos aqui , de in t roduz i r m a t é r i a nova no 
t ex to da C o n s t i t u i ç ã o . E m que pese o b r i l h o dos 
a rgumentos , op ino pe la r e j e i ç ã o da emenda . 

4 — A s mesmas n s . 4 e 6, de au to r i a respect i ­
vamen te dos nobres Senadores H e r i b a l d o V i e i r a e 
E d m u n d o L e v i , ob je t ivam- ' o rgan iza r C o m i s s õ e s , no 
â m b i t o do P o d e r E x e c u t i v o presididas por J u i z v i t a ­
l íc io , p a r a ap rec i a r em os casos de d e m i s s ã o , d ispo­
n i b i l i d a d e , aposentador ia , t r a n s f e r ê n c i a p a r a a r e ­
se rva ou r e f o r m a de t i tu lares dos direi tos de v i t a l i -
c iedade e es tabi l idade, desde que h a j a r e c l a m a ç ã o 
dos interessados. A estas C o m i s s õ e s c a b e r á e m i t i r 

parecer sobre a c o n v e n i ê n c i a do aprovei tamento dos 
rec lamantes nos cargos de que t e n h a m sido afastados 
ou e m outros correspondentes, exclu indo-se ent re­
tanto o pagamento de vencimentos atrasados bem 
como qualquer outro t ipo de i n d e n i z a ç ã o . 

A m e d i d a proposta c o n t é m inegavelmente grande 
dose de s i m p a t i a h u m a n a . J á e m 1934 u m a p r o v i ­
d ê n c i a i g u a l f o i i n c l u í d a entre as d i spos i ções t r a n s i ­
t ó r i a s da C o n s t i t u i ç ã o . Ex i s t e a favor de la a v a n ­
tagem de que o assunto se submete ao mesmo poder 
do qua l p rov i e r am os atos que t e n h a m dado mo t ivo 
à r e c l a m a ç ã o n ã o havendo pois poss ibi l idade de 
a t r i to e d i v e r g ê n c i a entre p o d ê r e s diversos. M a s , é 
bem de ver que, no caso, a M e n s a g e m n ã o ped iu a 
i n c l u s ã o desta faculdade , que corresponde a u m 
a c r é s c i m o de a t r i b u i ç õ e s c a b í v e i s ao p r ó p r i o P r e s i ­
dente da R e p ú b l i c a . E as emendas e m exame n ã o 
obr igam o mesmo Pres idente a r e a d m i t i r f u n c i o n á ­
r ios, dando- lhe apenas u m a faculdade, que é le po­
d e r á l iv remente usar ou n ã o . A i n d a que a C o m i s s ã o 
ou o P l e n á r i o c o n c l u í s s e m favoravelmente , o E x e ­
cut ivo n ã o es tar ia no dever de c u m p r i r o que fosse 
aqu i dec id ido e que n ã o passar ia de m e r a e gene­
rosa r e c o m e n d a ç ã o . A emenda o u melhor , as emen­
das d e i x a r i a m de ter e f i c i ênc i a e a s s u m i r i a m o pape l 
de m e r a i n d i c a ç ã o f o r m u l a d a pelo Poder Leg i s l a t ivo 
no texto cons t i t uc iona l . P o r este mo t ivo o parecer 
é pe l a r e j e i ç ã o . 

5. A emenda n» 5 é d a l a v r a do deputado A r ­
r u d a C â m a r a . 

C o m o tudo o que vem dele, t e m ela sent ido h u ­
m a n i t á r i o e e x p r e s s ã o da ma i s a l t a d ign idade . S i n t o 
ter que d iscordar , e o f a ç o porque a emenda c o n -
f l i t a r i a c o m a par te do Pro je to j á aprovada pelo 
Parecer , n a qua l se exc lu i d a a p r e c i a ç ã o j u d i c i a l 
todo e qualquer procedimento der ivado da R e v o l u ç ã o 
e enquadrado nos moldes estabelecidos pelo ar t . 2? 
do mesmo Pro je to o ra em d i s c u s s ã o . C o m o respeito 
devido ao eminente autor sempre atento ao interesse 
n a c i o n a l e aos dire i tos fundamenta i s da pessoa h u ­
m a n a , opino pe l a r e j e i ç ã o . 

6. O nobre deputado M a u r í c i o G o u l a r t é o a u ­
tor da emenda n? 7, que a t r i b u i ao Pres iden te da 
R e p ú b l i c a a r e v i s ã o de atos pra t icados do acordo 
c o m o art . 7 ' do A t o In s t i t uc iona l e seus p a r á g r a f o s 
p r ime i ro e segundo <V> e 2">), p a r a o efeito de, e m 
180 dias, d e c l a r á - l o s insubsistentes, sempre que n ã o 
t ive rem sido sat isfei tas as formal idades extr insecas . 
A respeito do assunto cabe a m e s m a o b s e r v a ç ã o m e ­
rec ida pelas emendas anter iores . E m tudo estamos 
vendo que houve a p r e o c u p a ç ã o de colaborar com 
s incer idade e pa t r i o t i smo . O nobre autor e seus 
companhei ros de p r o p o s i ç ã o desejam evi tar a consu­
m a ç ã o de atos que n ã o t e n h a m obedecido a deter­
m i n a d a s fo rmal idades . Reconhecendo a sua genero­
sidade de p r o p ó s i t o s , l as t imo entre tanto d iscordar 
deles, pois n ã o me parece ex i s t i r em r a z õ e s p á f a que 
a m a t é r i a passe a in tegra r o texto da C o n s t i t u i ç ã o . 
T ra tando-se de servidores estaduais e m u n i c i p a i s , o 
ar t . 7«, § 3* do A t o I n s t i t u c i o n a l j á concede recurso 
p a r a o Pres idente d a R e p ú b l i c a , n ã o só no que se 
refere à s formal idades extr insecas como t a m b é m ao 
p r ó p r i o m é r i t o dos atos p ra t icados . N ã o h á neces­
sidade de se repet ir aqui lo que j á existe o que n ã o 
fo i cancelado por n e n h u m disposi t ivo posterior, n e m 
consta do Pro je to de emenda que estamos d i s c u t i n ­
do, p a r a o f i m de ser a l te rado . Se se t r a t a r en t r e ­
tanto de a to p ra t i cado pelo p r ó p r i o Pres idente d a 
R e p ú b l i c a , evidentemente n ã o lhe poderemos dar o 
c a r á t e r de autor idade ad quem. e a quo, a u m tempo 
s ó . Se fo i o Pres idente quem p ra t i cou a a ç ã o , e v i ­
dentemente teve que e x a m i n a r t ô d à s as formal idades 
extr insecas que a reves t i ram, e n ã o é r a z o á v e l que 
êle p r ó p r i o seja o i ncumbido de r e v ê - l a , pois n ã o 
p o d e r í a m o s a d m i t i r u m a dupl ic idade de ju lgamen to 
em to rno de u m mesmo assunto e pro la tado pe la 
mesma pessoa. O p i n o ass im pe la r e j e i ç ã o da emenda. 

B r a s í l i a , e m 21 de outubro de 1965. — Bezerra 
Neto, Pres idente . — Geraldo Freire, Re la to r . — Sil­
vestre Pericles. — Noronha Filho, Venc ido . — José 
Rollemberg Leite. — Joaquim Parente. — Sigefreão 
Pacheco. — Costa Cavalcanti. — Eugênio Barros. — 
Tãuniz Falcão. — Heribaldo Vieira, V e n c i d o e m par te . 
— Attüio Fontana. — Tancredo Neves, Venc ido . — 
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Nelson Carneiro, V e n c i d o . — Luciano Machado, V e n ­
cido. — Arthur Virgílio, Venc ido . — Chagas Rodri­
gues, Venc ido . — João Herculíno, Venc ido . — Henri­
que Turner. — Adolpho Franco. — Raimundo Padi-
Iha. 

S Ú B E M E N D A S A P R E S E N T A D A S P E R A N T E 
A C O M I S S Ã O 

N.» 1 

P R O J E T O D E E M E N D A A C O N S T I T U I Ç Ã O 
N? 5, D E 1965 ( C N ) 

Subst i tua-se pelo seguinte o projeto de emenda 
à C o n s t i t u i ç ã o tí> 5, de 1965: 

A s Mesas d a C â m a r a dos Deputados e do S e n a ­
do Fede ra l , p r o m u l g a m , nos termos do ar t . 217, § 4 ' 
d a C o n s t i t u i ç ã o , a seguinte emenda ao texto cons­
t i t u c i o n a l : 

" A r t . 1» Acrescen tem-se ao art . 7» os seguintes 
i tens e p a r á g r a f o s : 

V I I I — Assegurar a e x e c u ç ã o das leis federais; 
I X — Preven i r ou r e p r i m i r c o m o ç ã o i n t e s t i na 

grave . 
§ 1' A i n t e r v e n ç ã o , n o caso do i t e m V H I e n o 

de r e p r e s s ã o de c o m o ç ã o in tes t ina grave ( i tem I X , 
segunda pa r t e ) , s e r á decre tada pelo Pres idente d a 
R e p ú b l i c a , observado o disposto nos ar ts . 11 e 14. 

§ 2* O decreto da i n t e r v e n ç ã o , no caso do i t e m 
V I I I s e r á poster ior à d e c i s ã o do Supremo T r i b u n a l 
Fede ra l , p rovocada pelo P r o c u r a d o r - u e r a l d a R e p ú ­
b l ica , d e c l a r a t ó r i a d a cons t i tuc ional idade da l e i n ã o 
c u m p r i d a pe la au tor idade es tadua l . 

§ 39 No caso de p r e v e n ç ã o de c o m o ç ã o i n t e s t i na 
grave, a i n t e r v e n ç ã o s e r á decre tada por l e i f ede ra l . 

§ 4? O decreto de i n t e r v e n ç ã o p a r a r e p r i m i r 
c o m o ç ã o in tes t ina grave ( i tem I X , par te f i n a l ) , s e r á 
submet ido pelo Pres idente d a R e p ú b l i c a , n o prazo 
de 3 ( t r ê s ) dias, sem p r e j u í z o d a sua imed ia t a exe­
c u ç ã o , à a p r o v a ç ã o do Congresso N a c i o n a l , que, se 
n ã o estiver func ionando, se c o n s i d e r a r á convocado 
ex t raord ina r iamente p a r a t a l f i m , desde a d a t a d a 
p u b l i c a ç ã o do referido decreto. 

Á r t . 2? F i c a m e x c l u í d o s d a a p r e c i a ç ã o j u d i c i a l 
os atos pra t icados com base nos §§ 1? e 2? do art . T> 
do A t o In s t i t uc iona l , de 9 de a b r i l de 1964, bem como 
as r e s o l u ç õ e s das A s s e m b l é i a s Leg i s l a t ivas e C â m a ­
ras de Vereadores que h a j a m cassado manda tos ele­
tivos ou dec la rado imped imen to de governadores, 
deputados, prefeitos ou vereadores, a p a r t i r de 31 de 
m a r ç o de 1964 a t é a p r o m u l g a ç ã o desta E m e n d a . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O controle j u r i s d i c i o n a l dos atos 
referidos neste ar t igo l i m í t a r - s e - á ao exame de fo r ­
mal idades extr insecas, vedada a a p r e c i a ç ã o dos fatos 
que o m o t i v a r a m , bem como d a sua c o n v e n i ê n c i a ou 
opor tun idade . 

Congresso N a c i o n a l , e m 19 de outubro de 1965. 
(Seguem-se as ass inaturas de 122 p a r l a m e n t a r e s ) . 

N ' 3 

S u p r i m a - s e o ar t . 2*. 
Congresso N a c i o n a l , e m 19 de outubro de 1965. 

(Seguem-se as ass inaturas de 122 p a r l a m e n t a r e s ) . 

N« 3 
S u p r i m a - s e a par te f i n a l do ar t . 3 ' , bem como 

as r e s o l u ç õ e s das A s s e m b l é i a s Leg i s l a t ivas e C â m a r a s 
de Vereadores que h a j a m cassado manda tos eletivos 
ou declarado o imped imen to de Governadores , D e p u ­
tados, Prefei tos o u Vereadores , a pa r t i r de 31 de 
m a r ç o de 1964 a t é a p r o m u l g a ç ã o desta E m e n d a . 

Justificação 

O A t o I n s t i t u c i o n a l somente a t r i b u i u aos C o ­
m a n d a n t e s em Chefe , que o ed i ta ram, e ao P r e s i ­
dente d a R e p ú b l i c a , o poder de "cassar manda tos 
legis la t ivos federais, estaduais e municipais, e x c l u í d a 

a a p r e c i a ç ã o j u d i c i a l desses atos", e "no interesse 
da paz e d a h o n r a n a c i o n a l , s e m as l i m i t a ç õ e s pre­
vistas n a C o n s t i t u i ç ã o " (ar t . 10 e seu p a r á g r a f o 
ú n i c o ) . 

N o p lano es tadual , apenas p e r m i t i u que os go­
vernadores pudessem ap l i ca r a f u n c i o n á r i o s , i n c l u ­
sive mun ic ipa i s , as penas enumeradas no ar t . 7' , §5 
1" e 2». 

A s s i m , e u m a vez que o A t o manteve a C o n s ­
t i t u i ç ã o de 1946 e as C o n s t i t u i ç õ e s Es tadua i s e res­
pectivas emendas, c o m as m o d i f i c a ç õ e s dele cons­
tantes (art. 19), que n ã o a t i n g e m a s i t u a ç ã o o r a 
examinada , é evidente que n ã o podem ser conso l i ­
dadas r e s o l u ç õ e s a r b i t r á r i a s de c â m a r a s estaduais e 
m u n i c i p a i s , e vedando a a p r e c i a ç ã o j ud i c i a l , sem fe r i r 
a l e t r a e o e s p í r i t o das no rmas do reg ime. 

H ã , como se sabe, regras federais e estaduais 
permanentes que r e g u l a m a c a s s a ç ã o de manda tos 
eletivos e a d e c l a r a ç ã o de imped imento de t i tu lares 
de cargos executivos, por i n i c i a t i v a de ó r g ã o s es ta­
duais e m u n i c i p a i s . Se o A t o I n s t i t u c i o n a l n ã o lhes 
suspendeu a v i g ê n c i a , quanto aos p o d ê r e s locais , tudo 
quanto estes h a j a m pra t icado cont ra r iamente à q u e l a s 
regras é i l ega l e n u l o . 

O C o m a n d o S up rem o d a R e v o l u ç ã o e, depois, o 
Pres idente d a R e p ú b l i c a suspenderam direitos e cas­
s a r a m manda tos n o â m b i t o federa l , estadual e m u ­
n i c i p a l , "no interesse d a paz e da h o n r a nac iona l* ' . 
F i z e r a m - n o e m nome do poder discricionário, de que 
o A t o In s t i t uc iona l os i n v e s t i u . Esse poder n â o fo i 
outorgado a A s s e m b l é i a s Leg i s l a t ivas nem a C â m a ­
ras M u n i c i p a i s , que c o n t i n u a r a m sujeitas ao d i re i to 
c o m u m do reg ime . 

N ã o pode o Congresso N a c i o n a l consagrar o a r b í ­
t r io e a v i o l ê n c i a desses ó r g ã o s pol í t icos sem ofender 
as i n s t i t u i ç õ e s , consumar i n j u s t i ç a s e f a l t a r a seus 
compromissos com a l ega l idade . 

Resguarde-se a s i s t e m á t i c a do reg ime. O que 
houver sido pra t icado corre tamente por certo s e r á 
m a n t i d o pe la J u s t i ç a . M a s é dos d r ú s u l o e i n í q u o 
impedi r , e a posteriori, a a p r e c i a ç ã o j u d i c i a l dos a b u ­
sos das c â m a r a s estaduais e m u n i c i p a i s . 

S a l a das Ses sões , e m 19 de outubro de 1965. — 
Josaphat Marinho. — Edmundo Levi. — Cattete Pi­
nheiro. — Oscar Passos. — Bezerra Neto. — Wilson 
Gonçalves. — hino âe Matos. — José Feliciano. — 
Goldwasser Santos. — Raul G t u b e r í i . — Guião 
Mondin. — Menezes Pimentel. — Eduardo Catalão. 
— Eugênio Barros. — Heribaldo Vieira. — Sebastião 
Archer. — Attilio Fontana. 

N» 4 

A o art . 39, acrescente-se: 

P a r á g r a f o ú n i c o . O Pres idente d a R e p ú b l i c a 
o r g a n i z a r á u m a ou m a i s c o m i s s õ e s , pres ididas por 
magis t rados federais v i t a l í c i o s que, apreciando de 
p lano, as r e c l a m a ç õ e s dos t i tu lares de cargos c o m 
garant ias , cons t i tuc iona is ou legais, de v i t a l i c iedade 
o u estabil idade, que t e n h a m sido demit idos, postos 
e m d isponib i l idade ou aposentados, t ransfer idos p a r a 
a reserva ou reformados, e m i t i r ã o parecer sobre a 
c o n v e n i ê n c i a do aprove i tamento destes nos cargos de 
que t e n h a m sido afastados o u e m outros cor respon­
dentes, logo que poss íve l , exc lu ido sempre o paga­
men to de vencimentos a t rasados ou de quaisquer 
i n d e n i z a ç õ e s . 

Justificação 

A presente emenda insp i rou-se n o p a r á g r a f o 
ú n i c o do ar t . 18 das D i s p o s i ç õ e s T r a n s i t ó r i a s d a 
C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l de 1934, onde se a b r i u essa 
p o r t a à r e p a r a ç ã o de i n j u s t i ç a s t ã o e n c o n t r a d i ç a s 
no t ú m u l o das r e v o l u ç õ e s e que ao p r ó p r i o espir i to 
dos r e s p o n s á v e i s por elas cer tamente a g r a d a r á u m a 
opor tunidade para , c o m suas p r ó p r i a s m ã o s , restau-. 
r a r o d i re i to que so laparam, m i n o r a r o m a l que c a u ­
s a r a m se é que se n ã o despojaram dos p r o p ó s i t o s 
humanos e c r i s t ã o s . 

S a l a das S e s s õ e s , e m 19 de outubro de 1965. 
Seguem-se as ass inaturas de 18 pa r l amenta res . 



186 B O L E T I M E L E I T O R A L Desembro do 1865 

N» 5 

A o ar t . 3» acrescente-se o seguinte p a r á g r a f o : 
P a r á g r a f o ú n i c o . E x c e t u a m - s e do disposto neste 

ar t igo os que t i ve r em seus processos arquivados ou 
s e n t e n ç a j u d i c i a l f a v o r á v e l . 

S a l a das S e s s õ e s , e m 19 de outubro de 1965. 
Seguem-se as ass inaturas de 122 pa r l amenta res . 

N? 6 

Acreecente-se ao ar t . 3» o seguinte: 
P a r á g r a f o ú n i c o . O Pres idente d a R e p ú b l i c a 

d e s i g n a r á c o m i s s ã o p res id ida po r mag i s t r ado v i t a l i c i o 
in tegran te do T r i b u n a l F e d e r a l Super io r que, apre ­
c i a n d o as r e c l a m a ç õ e s de servidores c iv i s e m i l i t a r e s 
a t ing idos pelos, disposi t ivos do A t o In s t i t uc iona l refe­
r idos neste a r t igo , e m i t i r á parecer sobre a conve­
n i ê n c i a de • seu aprove i tamento nos cargos ou postos 
de que t e n h a m s ido afastados, ou e m outros equ iva ­
lentes e c o m p a t í v e i s . O aprovei tamento c o n s e q ü e n t e 
n ã o g e r a r á o b r i g a ç ã o de pagamento de vencimento 
a t rasados o u de qualquer outras vantagens ou i n d e ­
n i z a ç õ e s por v e n t u r a c a b í v e i s , exceto con tagem de 
tempo p a r a aposentador ia , r e fo rma ou nova d i spo­
n i b i l i d a d e . 

Justificação 

A c o n v e n ç ã o é de que a m e d i d a consubs tanc iada 
no a r t igo v i sa a preservar a F a z e n d a P ú b l i c a de 
pagamen to de enormes quant ias c o n s e q ü e n t e s de atos 
que, n e m sempre resistentes a u m exame desapa i ­
xonado f e r i r a m fundo o d i re i to de i n ú m e r o s c i d a d ã o s 
du ran te o p e r í o d o r e v o l u c i o n á r i o exacerbado. 

2 . N ã o p o d e r á have r de par te dos r e s p o n s á v e i s 
pe la p r o p o s i ç ã o e m estudo a f i na l idade de evi tar a 
todo t ranse u m a c o n f e r ê n c i a serena, l i v r e de ód ios 
e de p r e s s õ e s dos atos que, sumar iamente , d e m i t i ­
r a m , aposen ta ram, r e f o r m a r a m ou puse ram e m d i s ­
pon ib i l i dade i n ú m e r o s bras i le i ros sem que, ao menos, 
lhes fosse p e r m i t i d o saber qua l o c r ime de que os 
a c u s a r a m . 

3. E ' a j u s t i f i c a ç ã o m o r a l e j u r id i camen te acei­
t á v e l p a r a a dras t ic idade da m e d i d a p le i t eada . 

4 . M a s como essa e x i m i ç ã o absolu ta c o n s t i t u i r á 
i n i q ü i d a d e a m a c u l a r a c o n s c i ê n c i a n a c i o n a l , o p a r á ­
grafo ú n i c o proposto c o r r i g i r á , e m parte, esse a r re -
vesamento das nossas t r a d i ç õ e s m a i s arra igadas , p r o ­
p i c i a n d o que n ã o f ique e ternamente sem amparo o 
d i re i to de todos quantos sofreram p u n i ç ã o in jus t a 
o u excess ivamente i m p o s t a . 

N ã o t e m out ro objet ivo a s u g e s t ã o t r a z ida ao 
consciencioso exame d a d u t a C o m i s s ã o , h a u r i d a , a l i á s , 
n a m e s m a fonte que i n s p i r o u a d i s p o s i ç ã o p r i n c i p a l . 

B r a s í l i a , e m 19 de outubro de 1965. 

Seguem-se as ass inaturas de 22 pa r l amenta res . 

N ? 7 

N o s te rmos do 5 1 ' do art . 2» d a R e s o l u ç ã o n? 1 
do Congresso N a c i o n a l , apresentamos à c o n s i d e r a ç ã o , 
d a C a s a a seguinte S u b e m e n d a ao Proje to de E m e n ­
d a à C o n s t i t u i ç ã o n ' 5, de 1965 ( C N ) : 

A o a r t . 3 ' do P ro je to de E m e n d a à Cons t i tu in t e , 
acrescente-se: 

P a r á g r a f o ú n i c o . D e n t r o de 180 (cento e oi tenta) 
dias , c a b e r á ao Pres iden te da R e p ú b l i c a rever os 
atos p ra t i cados de acordo com o ar t . 7» e seus §§ l ? 

e 2? do A t o I n s t i t u c i o n a l , pa ra o efeito de d e c í a -
r á - l o s insubsis tentes sempre que n ã o t ive rem sido 
sat isfei tas fo rmal idades ext r insecas . 

B r a s í l i a , e m 19 de outubro de 1965. 
Seguem-se as ass ina turas de 109 par lamenta res . 
D . C . N . ( S e ç ã o I) 23-10-65, 

P R O J E T O S A P R E S E N T A D O S 

P r o j e t o d e D e c r e t o L e g i s l a t i v o n . ° 236, de 1965 

Concede anistia aos eleitores incursos nos 
ns. 4 e 5 do ar t . 175 da Lei n» 1.164, de 24 
de julho de 1950, que institui o Código. Elei­
toral. 

( D O S E N H O R B R E N O D A S I L V E I R A ) 

(A C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a ) 

O Congresso N a c i o n a l decre ta : 

A r t . 19 S ã o anis t iados os eleitores r e s p o n s á v e i s 
por i n f r a ç õ e s previstas nos ns. 4 e 5 do ar t . 175, da 
L e i n? 1.164, de 24 de j u l h o de 1950, pra t icados no 
D i s t r i t o F e d e r a l e e m G o i á s , a t é a p u b l i c a ç ã o deste 
projeto de l e i . 

A r t . 2 ' Es t e projeto de l e i e n t r a r á e m vigor n a 
da t a de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m 
c o n t r á r i o . 

Justificativa 

A s reformas elei torais promulgadas pelo Poder 
Execu t ivo i m p l e m e n t a r a m u m s is tema novo de legis­
l a ç ã o , mod i f i cando e a t é revogando mui tos d i spos i ­
t ivos que d a v a m m a r g e m a u m a sé r i e de i r r e g u l a r i ­
dades no processo e le i to ra l . Nessa i r regular idade , 
mui t a s vezes, t o m a r a m par te modestos eleitores, sem 
conhecimento d a l e i e le i to ra l , que p r a t i c a v a m atos 
sem conhecerem as suas i m p l a n t a ç õ e s n a o rdem 
j u r í d i c o - p e n a l . 

O Congresso N a c i o n a l , J á por v á r i a s vezes, t em 
concedido an i s t i a , c o m objet ivo de apagar c r imes 
elei torais prat icados, n a m a i o r i a dos casos, por ele­
mentos sem conhec imento , como os que acabamos 
de c i t a r . A s s i m ag iu quando d a v o t a ç ã o d a L e i n ú ­
mero 1.346, de 9 de fevereiro de 1951 e c o m o D e ­
creto Leg i s l a t ivo n ' 18, de 1961. 

A presente m e d i d a e s t á sendo prposta e m v i r ­
tude do Pres idente d a R e p ú b l i c a haver p romulgado 
o projeto do C ó d i g o E l e i t o r a l , nos termos or ig ina is 
da M e n s a g e m G o v e r n a m e n t a l , considerando suspenso 
o prazo do Congresso N a c i o n a l apreciar a m a t é r i a . 

N ã o fo ra isso, n ã o h a v e r i a necessidade deste 
projeto de l e i , pois, o a r t . 412 do Subs t i tu t ivo d a 
C â m a r a , j á , t a m b é m , aprovado pelo Seriado, acolhe 
in te i ramente a med ida , quando d i z : " F i c a e x t i n t a a 
publ ic idade p a r a os del i tos eleitorais, def inidos nos 
ns. 4 e 5 do art . 175 d a L e i n? 1.164, de 2 * de j u l h o 
de 1950, pra t icados no D i s t r i t o F e d e r a l e e m G o i á s 
a t é a da t a d a p u b l i c a ç ã o desta l e i " . 

C o m o novo s i s tema elei toral , vamos In ic ia r v i d a 
n o v a . A b r i m o s , pois, ma i s u m a opor tunidade p a r a 
r e c u p e r a ç ã o de homens que p o d e r ã o ser ú t e i s a cole­
t iv idade . 

S a l a das Sessões , em 15 de setembro de 1965. — 
Breno da Silveira. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA SEÇÃO 
DE COMISSÕES PERMANENTES 

L E I N ' 1.164, D E 24 D E J U L H O D E 1950 

Institui o Código Eleitoral. 

T Í T U L O I V 

Disposições penais 

C a p í t u l o I 

Das infrações 

A r t . 175. S ã o i n f r a ç õ e s penais : 

4 — Inscrever-se f raudulen tamente elei tor : 
P e n a : D e t e n ç ã o de t r ê s meses a u m ano . 
5 — F a z e r fa l sa d e c l a r a ç ã o p a r a f ins de a l i s t a ­

mento e le i to ra l . 
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P e n a : D e t e n ç ã o de u m a seis meses ou m u l t a 
de C r $ 500,00 a C r $ 2.000.00. 

L E I N» 1.346, D E 9 D E F E V E R E I R O D E 1951 

Considera anistiados os infratores das leis 
eleitorais revogadas pela de n<> 1.164, de 24 de 
julho de 1950. 

O Pres idente d a R e p ú b l i c a : 
F a ç o saber que o Congresso N a c i o n a l decreta e 

eu sanciono a seguinte L e i : 

A r t . 1? S ã o considerados anis t iados os i n f r a t o ­
res das leis elei torais revogadas pe la de n ' 1.164, 
de 24 de j u l h o de 1950. 

P a r á g r a f o ú n i c o . F i c a r ã o e m p e r p é t u o s i l ê n c i o 
os processos decorrentes de i n f r a ç ã o das leis revoga­
das e s e r ã o imedia tamente postos e m l iberdade os 
presos ou detentos que respondam o u t e n h a m res­
pondido a esses processos. 

A r t . 2? Revogam-se as d i spos i ções em c o n t r á r i o . 

R i o de J ane i ro , em-9 de fevereiro de 1951; 130? 
da I n d e p e n d ê n c i a e 63? d a R e p ú b l i c a . — Getulio 
Vargas. — Francisco Negrão de Lima. 

D E C R E T O L E G I S L A T I V O N? 18, D E 1951 

Concede anistia aos que praticaram fatos 
definidos como crimes que menciona. 

A r t . 1? S ã o an is t iados : 

a) os que pa r t i c ipa rem, d i re ta o u ind i re tamente , 
de. fatos ocorridos no t e r r i t ó r i o n a c i o n a l , desde 16 
de j u l h o de 1934. a t é a p r o m u l g a ç ã o do A t o A d i c i o ­
n a l e que cons t i t uam cr imes po l í t i cos definidos e m 
l e i , inc lus ive os def inidos nos ar ts . 6?, 7? e 8? d a L e i 
n? 1.079, de 10 de a b r i l de 1950 observado o disposto 
nos arts. 13 e 74 d a m e s m a l e i , e m a i s os que cons­
t i t u a m cr imes def inidos nos arts. 3», 6', 7?, 11, 13, 
14, 17 e 18 d a L e i n<> 1.802, de 5 de j ane i ro de 1953; 

b) os t rabalhadores que p a r t i c i p a r e m de q u a l -
ouer m o v i m e n t o de na tu reza grevis ta no p e r í o d o 
f ixado no art . 1'; 

c) todos ós servidores c iv is , m i l i t a r e s a a u t á r ­
quicos que sof reram p u n i ç õ e s d isc ip l inares ou Incor­
r e r a m e m fa l tas ao s e r v i ç o no mesmo p e r í o d o , sem 
p r e j u í z o dos que f o r a m a s s í d u o s ; 

d) os convocados desertres, insubmissos e r e f ra -
t á r i o s ; 

e) os estudantes que por fo rca de movimentos 
grevistas ou por f a l t a de f r e a ü ê n c i a do mesmo pe­
r íodo es te iam a m e a ç a d o s de perder o ano, b e m como 
os que sofreram penas d i sc ip l ina res ; 

/) os jo rna l i s tas e os demais incursos e m deli tos 
de i m p r e n s a e, b e m ass im, os r e s p o n s á v e i s por In f ra ­
ções previstas n o C ó d i g o E l e i t o r a l . 

A r t . 2? A a n i s t i a concedida neste decreto n ã o 
d á dire i to a vencimentos , proventos o u s a l á r i o s a t r a ­
sados aos aue f o r a m demit idos, e x c l u í d o s ou conde­
nados à pe rda de postos ou patentes, pelos del i tos 
a c i m a refer idos . 

? 1' A r e v e r s ã o ao s e r v i ç o a t ivo dos anis t iados 
nos termos deste ar t igo f i c a cond ic i anada ao despa­
cho f a v o r á v e l dos M i n i s t é r i o s competentes, a p ó s o 
exame de cada caso. 

S 2? Aqueles aue, de acordo c o m o p a r á g r a f o 
anter ior , n ã o puderem rever ter ao s e r v i ç o a t ivo, c o n ­
t a r ã o o tempo do afas tamento apenas p a r a efeito de 
aposentador ia o u r e fo rma n o posto aue ocupavam 
quando f o r a m a t ingidos pe la pena l idade . 

A r t . 3' Es t e decreto legis la t ivo e n t r a r á errí v igor 
n a da t a de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções 
e m c o n t r á r i o . 

Senado F e d e r a l , e m 15 de dezembro de 1961. — 
Avm Mrmrn. Andrade, V ice -Pres iden te , no exe rc íc io 
da P r e s i d ê n c i a . 

D . C . N . ( S e ç ã o I) 16-10-65 

P r o j e t o d e L e i n . ° 9. d e 1965 <ÇN) 

Dispõe sobre a suspensão de direitos políticos^ 
3 

D O P O D E R E X E C U T I V O 

0 Congresso N a c i o n a l decre ta : 

A r t . 1» • A s u s p e n s ã o de dire i tos po l í t i cos , c o m 
base no ar t . 10 e seu p a r á g r a f o ú n i c o do A t o I n s t i ­
tuc iona l , de 9 de a b r i l de 1964, a l é m do disposto n o 
art . 337 do C ó d i g o E l e i t o r a l e no ar t . 6» d a L e i 
O r g â n i c a dos Pa r t i dos P o l í t i c o s , aca r re t a s i m u l t a n e a ­
men te : 

1 — A c e s s a ç ã o de p r i v i l é g i o de foro por p re r ro ­
ga t iva de f u n ç ã o . 

n — A s u s p e n s ã o do d i re i to de votar e de ser 
votado, nas e le ições s i nd i ca i s . -

I I I — À p r o i b i ç ã o de m a n i f e s t a ç ã o p ú b l i c a sobre 
assunto de na tu reza p o l í t i c a . 

I V — A a p l i c a ç ã o , quando n e c e s s á r i a à preser­
v a ç ã o da o rdem p o l í t i c a e socia l , das seguintes m e ­
didas de s e g u r a n ç a : 

a) l iberdade v i g i a d a ; 
b) p r o i b i ç ã o de f r e q ü e n t a r determinados lugares ; 
c) domic i l i o de t e rminado . 
A r t . 2' C o n s t i t u i c r ime a i n f r a ç ã o do disposto 

no i t e m n i do ar t . 1?: 
P e n a : D e 3 meses a 1 ano de d e t e n ç ã o . 
Q u e m de qualquer modo, concorre pa ra o c r ime , 

inc ide n a m e s m a p e n a . 
§ 1? S é o c r ime f ô r p ra t i cado por meio de i m ­

prensa, r á d i o ou t e l e v i s ã o , o r e s p o n s á v e l pelo ó r g ã o 
de d i v u l g a ç ã o s e r á t a m b é m processado e ju lgado pelo 
j u i z s ingu la r e a p e n a s e r á acrescida de m u l t a de 
100.000 a 1.000.000 de cruzeiros . 

§ 2» A c o n d e n a ç ã o i m p o r t a a i n d a na perda de 
proventos de d i sponib i l idade , aposentadoria, -reforma 
ou n e n s ã o . cu lo pagamento f i c a r á suspenso desde o 
recebimento d a d e n ú n c i a . 

A r t . 3? A s medidas de s e g u r a n ç a previstas no 
i t e m I V do art . 1? s e r ã o apl icadas pelo M i n i s t r o d a 
J u s t i ç a , a p ó s i n v e s t i g a ç ã o s u m á r i a pelo Chefe do 
Der«a . r t amen to F e d e r a l de S e g u r a n ç a P ú b l i c a e sub­
metidas, dentro de 45 horas , à a p r e c i a ç ã o do J u i z 
C r i m i n a l do D i s t r i t o Fede ra l , observando-se, no oue 
couber, o C ó d i g o P e n a l e o C ó d i g o de Processo P e n a l . 

P a r á g r a f o ú n i c o . D a d e c i s ã o , despacho ou s en ­
t e n ç a do J u i z sobre a a p l i c a ç ã o d a -medida de segu­
rança. , ou sua e x e c u ç ã o , c a b e r á recurso em sent ido 
estri to, sem efeito suspensivo, p a r a o T r i b u n a l F e ­
dera l de Recursos . 

A r t . 4? E s t a l e i en t r a em v igor n a da ta de sua 
p u b l i c a ç ã o revogadas as d i spos i ções em c o n t r á r i o . 

E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S 

B r a s í l i a , e m 18 de outubro de 1965. 

Senhor Pres iden te : 

N o conjunto de medidas i n d i s p e n s á v e i s à preser­
v a ç ã o das i n s t i t u i ç õ e s , conforme t ive a h o n r a de 
e-^nôr a Vossa E x c e l ê n c i a , n a E x p o s i ç ã o de M o t i v o s 
re la t iva à s emendas à C o n s t i t u i ç ã o que considerei 
n e c e s s á r i o pronor a Vossa E x c e l ê n c i a , n ã o pode ser 
o m i t i d a a r e g u l a m e n t a ç ã o , por l e i , da s i t u a ç ã o d a ­
queles aue t i ve ram os direi tos po l í t i cos suspensos com 
fundamento no A t o I n s t i t u c i o n a l de 9 de a b r i l de 
1964. 

C o m o é do conhec imento do oafs, em que pese 
as i n f o r m a ç õ e s e m c o n t r á r i o divulgadas , especia l ­
mente no estrangeiro, com o p r o p ó s i t o de p ropor ­
c iona r fa l sa e d e s a g r a d á v e l i m p r e s s ã o sobre a nossa 
democrac ia , verdade é ser a R e v o l u ç ã o de 31 de 
marco u m ra ro exemnlo. na. h i s t ó r i a das r e v o l u ç õ e s , 
de respeito à s garant ias i n d i v i d u a i s . In tac to p e r m a ­
neceu o art . 141 d a C o n s t i t u i ç ã o . E todos os dire i tos 
e garant ias i nd iv idua i s subs is t i ram, inc lus ive e p r i n ­
c ipa lmente a m a i s d i l a t a d a l iberdade de e x p r e s s ã o 
do pensamento pe la imprensa , r á d i o e t e l e v i s ã o . 

Os atos p o l í t i c o s e admin i s t r a t ivos do Gove rno , 
sofrem i l i m i t a d a d i s c u s s ã o , n e m sempre de boa f é . 
n e m sempre em l i n g u a g e m - i s e n t a de ac r imon la , quer 
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n a t r i b u n a p a r l a m e n t a r , quer por aqueles meios de 
d i f u s ã o d a p a l a v r a ou d a i m a g e m . A R e v o l u ç ã o 
i n s p i r o u - s e no p r o p ó s i t o de preservar o i dea l demo­
c r á t i c o do P o v o B r a s i l e i r o e de m a n t e r a p len i tude 
dos d i re i tos e ga ran t i a s dos c i d a d ã o s . N ã o a t i n g i u 
s e n ã o aqueles que re i te radamente a t en t a r am con t r a 
esse p a t r i m ô n i o p o l í t i c o e m o r a l d a N a ç ã o ou u r d i ­
r a m , e m c u m p r i c i d a d e com os i n imigos do regime 
o u d a prob idade a d m i n i s t r a t i v a , a t r a m a desfeita 
pelo acon tec imento h i s t ó r i c o de 31 de m a r ç o . M a s , 
m e s m o e m r e l a ç ã o a esses l im i tou - se o A t o I n s t i t u ­
c i o n a l a a f a s t á - l o s t empora r i amen te no gozo e exer­
c íc io dos dire i tos po l í t i co s , sem out ro g ravame sobre 
suas l iberdades ou sobre seus interesses c iv i s e eco­
n ô m i c o s . 

A despeito d a t r a d i ç ã o l i b e r a l e to lerante da 
p o l í t i c a b ra s i l e i r a , essa a t i tude fo i i n é d i t a e mereceu 
censura de v á r i o s c i d a d ã o s de" p ro l , que a d v e r t i a m a 
R e v o l u ç ã o ace rca d a p r e v i s í v e l m a q u i n a ç ã o daqueles 
autores e c ú m p l i c e s dos cr imes de toda a na tu reza 
pra t icados nos anos anteriores à R e v o l u ç ã o . R e c o r ­
rendo apenas a precedentes h i s t ó r i c o s e j u r í d i c o s por 
dema i s conhecidos, a t é porque c o n s t a m de textos 
legais que j á v i g o r a r a m no pais , o G o v e r n o poder ia 
ter recor r ido ao ban imen to , ao exí l io no estrangeiro, 
ao estado de s í t i o , ao congelamento dos d e p ó s i t o s 
b a n c á r i o s , à censura a jorna is , r á d i o s e T V s , como, 
p a r a n ã o l embra r , fatos ma i s remotos, fo i fei to em 
1930, e m 1932, e m 1935, em 1937 e em 1955. 

M a s , por out ro l ado , os fatos recentes, a a f r o n -
tosa desenvol tura dos a r t í f i c e s d a s u b v e r s ã o e da 
c o r r u p ç ã o — mui to s dos quais a i n d a n ã o qui tados 
pe l a j u s t i ç a por c r imes de que s ã o acusados e e s t ã o 
sendo processados regula rmente — tudo isso e s t á a 
e x i g i r que o G o v e r n o n ã o cruze os b r a ç o s , i ne rme 
d ian te de quantos desaf iam a a ç ã o m o r a l i z a d o r a e 
c o r r e t i v a d a R e v o l u ç ã o de 31 de m a r ç o de 1964. 

S e r i a i r r i s ã o tolerar-se que p a r t i c i p e m de a t i v i ­
dades p o l í t i c o - p a r t i d á r i a s aqueles que sof reram as 
s a n ç õ e s do A t o I n s t i t u c i o n a l . M u i t o menos consp i ­
r a r e m c o n t r a a. democrac i a . N ã o pretendendo u t i l i ­
za r c o n t r a eles, pelo r i sco de a t ing i r outros, as m e ­
didas dos arts. 206 e seguintes d a C o n s t i t u i ç ã o , o 
G o v e r n o def ron ta a necessidade de comple ta r a legis­
l a ç ã o vigente , no sent ido de conter os in imigos da 
d e m o c r a c i a b r a s i l e i r a . 

E m c o n s o n â n c i a c o m essas i d é i a s e provendo a 
necessidade de s e g u r a n ç a n a c i o n a l e p r e s e r v a ç ã o do 
reg ime d e m o c r á t i c o res taurado pe la R e v o l u ç ã o , tendo 
a h o n r a de submeter à c o n s i d e r a ç ã o de Vossa E x c e ­
l ê n c i a o • anexo pro.ieto de l e i que, in te rp re tando e 
comple t ando a l e g i s l a ç ã o an te r io r define os l imi tes 
e c o n s e q ü ê n c i a s da c a s s a ç ã o de direi tos po l í t i co s por 
efeito do A t o I n s t i t u c i o n a l e a r m a r j u r id i camen te o 
G o v e r n o c o n t r a os que desaf iam a o rdem j u r í d i c a 
res tabe lec ida e m 31 de m a r ç o de 1964. 

A l é m d o - q u e d i s p õ e o ar t . 337 do C ó d i g o E l e i ­
t o r a l ( L e i n? 4.737, de 15 de j u l h o de 1965) e o 
ar t . 6? d a L e i O r g â n i c a dos Pa r t i dos P o l í t i c o s ( L e i 
n9 4.740, de 15 de j u l h o de 1965) c o m r e l a ç ã o à s 
a t iv idades p a r t i d á r i a s de pessoas que n ã o es t iverem 
n o gozo de d i re i tos po l í t i co s , as a t ing idas pelo ar t igo 
10 do A t o I n s t i t u c i o n a l f i c a r ã o sujeitas a outras s a n ­
ções , decorrentes ou i n t i m a m e n t e re lac ionadas c o m a 
p r ó p r i a s u s p e n s ã o daqueles d i re i tos . 

A c o m p e t ê n c i a j u r i s d i c i n a l po r p re r roga t iva de 
f u n ç ã o , es tabelecida n a C o n s t i t u i ç ã o e nas leis, p a r a 
resguardar o seu p leno exe rc íc io , f o i estendida, por 
c o n s t r u ç ã o j u r i s d i c i o n a l aos seus t i tu la res , a p ó s a 
c e s s a ç ã o do e x e r c í c i o . 

M a s sendo p re r roga t iva eminentemente p o l í t i c a 
n ã o deve subs is t i r e m favor de quem, " n õ interesse 
d a paz e d a h o n r a n a c i o n a l " teve os seus direi tos 
p o l í t i c o s suspensos pelo prazo de 10 anos . 

A p r o i b i ç ã o de m a n i f e s t a ç ã o p ú b l i c a sobre as­
sun to de na tu reza p o l í t i c a é m e d i d a que i m p õ e c o n ­
t r a aaueles por t ã o graves mot ivos e s t ã o afastados 
das l ides p a r t i d á r i a s : n ã o bas tam, como j á f i cou 
ev idenc iado , as r e s t r i ç õ e s cont idas no C ó d i g o E l e i t o ­
r a l (art . 377) e n a L e i O r g â n i c a dos P a r t i d o s P o l í ­
t icos (art . 69) ; outras , como as a r t i cu ladas no p r o ­
je to devem ser estabelecidas e m l e i a f i m de ev i ta r 
o i n f l u ê n c i a , por qualquer f o r m a , n a v i d a p ú b l i c a 
b r a s i l e i r a , dos que de l a n ã o podem p a r t i c i p a r por 

impera t ivo do A t o expedido pelo C o m a n d o R e v o l u ­
c i o n á r i o , e m 9 de a b r i l de 1964. 

A s s i m , p projeto estende aos que e s t ã o pr ivados 
de seus dire i tos po l í t i cos , n a f o r m a j á dec larada , as 
medidas de s e g u r a n ç a n ã o detentivas, a que alude 
o ar t . 88, § 19 n? I, n e r n do C ó d i g o P e n a l , o u 
se j am: a l iberdade v ig i ada , a p r o i b i ç ã o de f r e q ü e n t a r 
determinados lugares ou a d e t e r m i n a ç ã o do d o m i c í l i o . 

Sempre que n e c e s s á r i a à p r e s e r v a ç ã o da o rdem 
po l í t i c a e soc ia l e segundo a per iculosidade do agente, 
s e r - l h e - á ap l i c ada a m e d i d a de s e g u r a n ç a adequada, 
observado o disposto n a l e g i s l a ç ã o pena l e proces­
sua l pena l v igentes . 

A co -au to r i a é estabelecida nos termos do ar t igo 
25 do C ó d i g o P e n a l , em r e l a ç ã o a quem de qualauer 
modo, Incorre p a r a o c r ime de m a n i f e s t a ç ã o p ú b l i c a 
sobre assunto de na tu reza po l í t i c a , acrescida de m u i ­
ta, no caso de d i v u l g a ç ã o por meio de imprensa , 
r á d i o ou t e l e v i s ã o . 

Aqueles que receberem proventos de d i s p o n i b i l i ­
dade, aposentador ia , r e fo rma ou p e n s ã o f i c a r ã o deles 
privados por f o r ç a de c o n d e n a ç ã o e enquanto e la 
du ra r . 

A a p l i c a ç ã o de medidas de s e g u r a n ç a c a b e r á ao 
M i n i s t r o da J u s t i ç a , a p ó s s u m á r i a i n v e s t i g a ç ã o pelo 
Chefe do Depa r t amen to F e d e r a l de S e g u r a n ç a P ú ­
b l ica e submet idas dent ro de 48 horas , a a p r e c i a ç ã o 
do J u i z C r i m i n a l do D i s t r i t o Fede ra l , com recurso 
para o T r i b u n a l F e d e r a l de Recursos ( C o n s t i t u i ç ã o , 
art . 104, TI, a, 2* par te ; ar t . 141, § 49 C ó d i g o de 
Processo P e n a l ar t . 581) . 

S ã o estas as medidas a r t icu ladas no projeto cuja 
c o n v e r s ã o em l e i e do interesse d a p r e s e r v a ç ã o d a 
paz, da s e g u r a n ç a p ú b l i c a , e d a c o n s o l i d a ç ã o d a 
ordem d e m o c r á t i c a empreendida pelo governo i n s t i ­
t u í d o pelo m o v i m e n t o r e v o l u c i o n á r i o de 31 de m a r ç o 
de 1964. 

E ' p a r a a tender a t a l s i t u a ç ã o , e i m p e d i r que 
pessoas cujos dire i tos po l í t i co s se encon t r am suspen­
sos e x e r ç a m qualquer a t iv idade p ú b l i c a , que tenho 
a h o n r a de submeter à d e c i s ã o de V o s s a E x c e l ê n c i a 
o anexo projeto de l e i , d ispondo sobre a s u s p e n s ã o 
dos direi tos po l í t i co s e seus efeitos, quando decretada 
com base no ar t . 10 e p a r á g r a f o ú n i c o do mesmo 
A t o I n s t i t u c i o n a l . — Luiz Viana Filho, M i n i s t r o . 
Interino, d a J u s t i ç a e Negóc ios In ter iores . 

D . C . N . ( S e ç ã o I) 14-10-65 

P r o j e t o n . ° 3.040, d e 1965 

Dispõe sobre a elegibiliãade dos que ocupa­
rem ou ocupam cargo de Secretário de Estado, 
nos governos instalados após o dia 31 de março 
de 1964. 

( D O S E N H O R G E R E M I A S F O N T E S ) 

( A C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a ) 

O Congresso N a c i o n a l decreta : 

A r t . 1 ' F i c a m e x c l u í d o s das d i spos i ções de i n e -
legibi l idades previstas n o ar t . 69 da L e i n9 4.759, 
de 15 de j u l h o de 1965, os que ocupam ou ocupa ram 
cargo de S e c r e t á r i o de Es tado , nos Governos i n s t a ­
lados a p ó s o d i a 31 de m a r ç o de 1964. 

A r t . 2 ' E s t a l e i e n t r a r á e m vigor n a da t a de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m c o n t r á ­
r io-

Justificativa 

O texto do presente projeto que submeto à dou ta 
Casa . n ã o carece de j u s t i f i c a ç ã o . E ' ma i s que e v i ­
dente que, se o objetivo d a l e i m e n c i o n a d a fo i o de 
escoimar dos plei tos p r ó x i m o s os que t e n h a m p a r t i ­
c ipado ou se tornado coniventes c o m a c o r r u p ç ã o 
ou s u b v e r s ã o , e i n a d m i s s í v e l exclui r -se , pe la ine l eg i ­
b i l idade, os que f o r a m reconhecidos, sem n e n h u m a 
daquelas m á c u l a s , e chamados a in t eg ra r os gover­
nos r e v o l u c i o n á r i o s . 

A p a r t i c i p a ç ã o de tais c i d a d ã o s nos dois governos 
demonstra , inequivocamente , a in tegr idade do seu 
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compor tamen to . O u t r a nao sendo a i n t e r p r e t a ç ã o , 
n ã o entendemos como p o d e r ã o os mesmos pe rmane­
cer nos cargos. 

Reconhecemos que n e m todos os que p a r t i c i p a ­
r a m de governos depostos, f o r a m coniventes c o m 
qualquer ato de c o r r u p ç ã o ou s u b v e r s ã o ocorr ido e 
m u i t o menos os que, publ icamente , s ã o chamados a 
cooperar c o m os governos r e v o l u c i o n á r i o s , por serem 
homens r e s p e i t á v e i s o u tcnicos de renome e ambas 
as coisas. 

S a l a das Ses sões , e m 2 de agosto de 1965. — 
Geremias Fontes. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA SEÇÃO 
DE COMISSÕES PERMANENTES 

L E I N ' 4.738, D E 15 D E J U N H O D E 1965 

Estabelece novos casos Ae inelegibilidades, 
com fundamento no art. 2 ' da Emenda Cons­
titucional nf 14. 

A r t . 6 ' S ã o ine l eg íve i s a t 31 de dezembro de 
1964 os que es tavam ocupando cargo de S e c r e t á r i o 
de Es tado nos ú l t i m o s 12 (doze) meses do exe rc í c io 
de Governadores suspensos ou impedidos e m decor­
r ê n c i a do A t o I n s t i t u c i o n a l ou por dec i s ão da respec­
t i va A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a . 

D . C . N . ( S e ç ã o I ) 17-8-55 

P r o j e t o n . ° 3.136, d e 1965 

Altera o art. 146, item IX, letra h , da Lei 
nf 4.737 de 15 de julho de 1965 (Código Elei­
toral) . 

( D O S E N H O R P A U L O F R E I R E ) 

( A C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a ) 

0 Congresso N a c i o n a l decreta : 

A r t . 1» O ar t . 146, i t e m I X , l e t r a b, d a L e i 
tí> 4.787, de 15 de j u l h o de 1965, passa a ter a 
seguinte r e d a ç ã o : 

" A r t . . 146 
I t e m I X 
a) 
b) escrevendo o nome, o prenome, ou o n ú m e r o 

do cand ida to de sua p r e f e r ê n c i a nas e le ições p ropor ­
c iona i s " . 

Ju s t i f i ca t ivo 

A L e i n ° 4.737 é o novo C ó d i g o E l e i t o r a l . Todos 
os membros do Congresso sabem que esta l e i é a 
mensagem que o P o d e r E x e c u t i v o enviou ao C o n ­
gresso, e que sofreu profundas t r a n s f o r m a ç õ e s , i n c l u ­
sive n a par te que agora propomos seja a l te rada , mas 
por haver sido esgotado o prazo de te rminado pelo 
A t o I n s t i t u c i o n a l sem o Congresso v o t á - l a , f o i s an ­
cionado, como veio d a P r e s i d ê n c i a d a R e p ú b l i c a , com 
todos os seus erros e perigos. 

A L e i n? 4.787, de 1965, e s t á che i a de absurdos 
e i n c o n g r u ê n c i a s . U r g e que o Congresso se d ê con ta 
deste fato e a a l tere imedia tamente , pois o C ó d i g o 
E l e i t o r a l d i s c i p l i n a m a t é r i a das m a i s impor tan tes 
p a r a a v i d a d e m o c r á t i c a de ú m povo . 

1 — E n t r e os mui tos absurdos e as mu i t a s i n c o n ­
g r u ê n c i a s desta L e i , destacamos a l e t r a b, do Item 
I X , do ar t . 146. D i z o tex to : 

"Escrevendo o nome, o prenome, ou o n ú ­
mero do cand ida to de sua preferência (o gr ifo 
é nosso) nas e le ições proporcionais , sendo que 
nas e le ições p a r a a C â m a r a dos Deputados e 
A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a , os candida tos indicados 
devem ser do mesmo par t ido , sob pena da 
nu l idade .do. voto p a r a os dois. cargos" . 

Ve jamos a c o n t r a d i ç ã o : o eleitor e s c r e v e r á o n o ­
me, o prenome o u n ú m e r o do cand ida to de sua pre­
ferência, no entanto, se n ã o fo r em do mesmo pa r t ido 
o seu voto é n u l o . E ' o mesmo que dizer a p r e t e n ­
dente a casamento : " V o c ê t em p r e f e r ê n c i a n a esco­
l h a de sua no iva , mas o u escolhe M a r i a o u n ã o se 
c a s a ! . . . O n d e a p r e f e r ê n c i a do elei tor? E a vontade 
do eleitor, que deve prevalecer e a ser respei tada? 
A c o n t r a d i ç ã o é f l ag ran te . O garroteamento d a v o n ­
tade do elei tor é i n d i s f a r c á v e l . 

2 — E ' sabido que e m n e n h u m pais do m u n d o 
a m a i o r i a dos c i d a d ã o s eleitores é f i l i a d a aos p a r ­
tidos p o l í t i c o s . A i r r e f u t á v e l r ea l idade é que a g r a n ­
de massa e le i tora é f l u tuan te (felizmente, porque s ó 
onde as e le ições s ã o u m a farsa como n a R ú s s i a é 
que o elei tor e s t á preso ao par t ido e só pode vo ta r 
nele) e n ã o se f i l i a aos par t idos p o l í t i c o s . N o B r a s i l 
is to ocorre t a m b é m e, a prevalecer a le t ra b , do i t e m 
I X . do ar t . 146 d a L e i n? 4.787, de 1965, t e r í a m o s 
u m a e l e i ção deturpada, i r r e a l , absurda nos seus r e ­
sultados que t o r n a r i a a C â m a r a dos Depu tados e 
A s s e m b l é i a s Leg i s l a t ivas e x p r e s s õ e s i r r i s ó r i a s d a v o n ­
tade dos c i d a d ã o s , que, tendo a p r e f e r ê n c i a de esco­
lher , s ó o pode r i am fazer dent ro das r e s t r i ç õ e s que 
a l e i lhe i m p õ e , o que e q ü i v a l e a anu l a r a p r e f e r ê n c i a 
a n u n c i a d a . 

3 — O absurdo do texto que se pretende s u p r i ­
m i r e s t á a i n d a n o fato de que representa ê le u m a 
i m p o s i ç ã o que d á ao P a r t i d o todos os favores e n e g a 
ao h o m e m o seu va lor i n t r í n s e c o . E ' sabido que os 
par t idos po l í t i cos n e m sempre p r i m a m pelo e s c r ú ­
pulo com que se ap resen tam. A prevalecer a e x i g ê n ­
c i a d a l e i que desejamos a l terar , os homens de bem, 
sem f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a , comparece r iam â s urnas , m a s 
v o t a r i a m e m branco, porque n e m sempre se pode 
achar , dentro de u m par t ido os nomes de deis c a n ­
didatos d a p r e f e r ê n c i a do mesmo elei tor . O elei tor 
f lu tuan te n ã o vo t a e m par t ido , mas em homens e 
programas que estes homens apresen tam. T e m o s o 
exemplo do P a r t i d o R e p u b l i c a n o dos Estados U n i d o s 
que, se quis ganhar e l e i ção f o i buscar u m homem, 
fo ra de seus quadros p a r t i d á r i o s , u m H e r ó i N a c i o n a l , 
o Pres iden te E i senhower , p a r a a p r e s e n t á - l o ao povo 
amer icano . O H o m e m , com o seu va lor pessoal n ã o 
pode f i ca r b i tolado, perante o eleitor, porque o p a r ­
t ido po l í t i co , todo poderoso desconhece seu v a l o r 
i n t r í n s e c o , p a r a dar gua r ida à s mediocr idades só 
porque per tencem aos grandes par t idos . E s t a l e i 
precisa ser r e fo rmulada c o m u r g ê n c i a , antes que a 
democrac ia seja garroteada e os eleitores roubados 
nas suas p r e f e r ê n c i a s l e g í t i m a s . 

4 — V ê - s e a i n d a que o texto que pretendemos 
e l i m i n a r é u m enxer to . Lendo-se o i t e m X X , c o m ­
posto de t r ê s letras, vemos que se quis dar ao elei tor 
todas as c o n d i ç õ e s p a r a que sua vontade fosse ex­
pressa sem l i m i t a ç õ e s . 

O i t e m I X p r e v ê a c a b i n a i n d e v a s s á v e l , onde o 
elei tor i n d i c a r á o cand ida to de sua preferência, se­
gundo as t r ê s n o r m a s : 

a) ass inalando c o m u m a cruz, ou de modo que 
torne expressa a sua i n t e n ç ã o , o q u a d r i l á t e r o corres­
pondente ao cand ida to m a j o r i t á r i o de sua preferên­
cia; 1 " — 'l-W-Wj 

c) escrevendo, apenas, a s ig la do pa r t ido de sua 
p r e f e r ê n c i a , se pretender votar só n a l egenda . 

A t é aqu i . a vontade do eleitor é respe i tada . N a 
l e t ra b, p o r é m , se enxer tou u m a a b e r r a ç ã o , Jus ta­
men te nas e le ições p a r a o Pode r Leg i s l a t i vo que é a 
pedra angula r do reg ime d e m o c r á t i c o . 

Q u a n d o p a r a a f o r m a ç ã o das Casas Leg i s l a t ivas 
se dever ia a m p l i a r as c o n d i ç õ e s em que o elei tor 
expressasse a s u a vontade é Justamente a í que a l e i 
p õ e o dedo d i d a t o r i a l . O u vota no par t ido o u é n u l o 
o seu vo to . O u se casa c o m M a r i a ou n ã o se casa 
com n i n g u é m . . . 

E x c l u i n d o - s e a par te proposta , teremos os e le­
mentos normat ivos do procedimento do elei tor c o m 
a g a r a n t i a e a s e g u r a n ç a de que sua p r e f e r ê n c i a s e r á 
respei tada (a p a l a v r a preferência aparece nas le t ras 
a, b e c ) . A p a l a v r a preferência deve ter o mesmo 
sent ido quando ass ina la o nome do cand ida to ( le t ra 
a); quando escreve o nome do candida to ( l e t ra b ) ; 
e quando escreve a s ig l a do par t ido ( le t ra c ) . " 

S a l a das Ses sões , . . . de agosto de 1965. — Paulo 
Freire, P T B - M G . 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

I T E M I X , D A L E I N» 4.787. D E 15 D E J U L H O D E 
1965 

I t e m T X — N a c a b i n a i n d e v a s s á v e l , onde n ã o 
p o d e r á pe rmanecer m a i s de u m m i n u t o , o elei tor 
i n d i c a r á os cand ida tos de sua p r e f e r ê n c i a e d o b r a r á 
a c é d u l a o f i c i a l , observadas as seguintes n o r m a s : 

a ) a s s ina lando c o m u m a cruz, o u de modo que 
torne expressa a sua i n t e n ç ã o , o q u a d r i l á t e r o corres­
ponden te ao cand ida to m a j o r i t á r i o de sua p r e f e r ê n ­
c i a ; ' . - « • ' • • W 3 

b) escrevendo o nome, o prenome, ou o n ú m e r o 
do cand ida to de sua p r e f e r ê n c i a nas e le ições p ropor ­
c iona is , sendo que, nas e le ições p a r a a C â m a r a dos 
D e p u t a d o s e A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va , os candidatos 
ind icados devem ser do mesmo par t ido , sob pena de 
n u l i d a d e do voto p a r a os dois cargos; 

c) escrevendo apenas a s ig l a do par t ido de s u a 
p r e f e r ê n c i a , se pre tender votar só n a l egenda . 

S a l a das Ses sões , . . . de agosto de 1965. — Paulo 
Freire, P T B - M G . 

D . C . N . — 10-9-65 ( S e ç ã o I) 

P r o j e t o n . ° 3.215, de 19G5 

Modifica o art. 5 ' da Lei n<> 4.737, de 15 
de julho âe 1965, que institui o Código Elei­
toral. 

( D O S E N H O R A N D R A D E L I M A F I L H O ) 

( A C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a ) 

O Congresso N a c i o n a l decre ta : 

0 ar t . 5?, d a L e i n? 4.737, de 15 de j u l h o de 
1965, passa' a ter a seguinte r e d a ç ã o : 

A r t . 5? N ã o podem al is tar-se eleitores: 
1 — O s anal fabe tos . 
n — O s que n ã o sa ibam expr imi r - se n a l í n g u a 

n a c i o n a l . 
rn — O s que es te jam pr ivados , t e m p o r á r i a o u 

de f in i t i vamen te , dos dire i tos p o l í t i c o s . 
§ 1 ' O s m i l i t a r e s s ã o a l i s t á v e i s , desde que o f i ­

c ia i s , asp i ran tes a of ic ia is , gua rdas -mar inha , subte-
nentes ou subof ic ia is , sargentos ou alunos das escolas 
m i l i t a r e s de ensino super ior p a r a f o r m a ç ã o de o f i ­
ciais ' . 

§ 2? S ã o igua lmen te a l i s t á v e i s os brasi le i ros que, 
e m b o r a menores de 18 anos, f i z e r a m p rova de que 
c o n t r a í r a m casamento c i v i l . 

Justificativa 

N ã o é jus to que, brasi le iros de qualquer sexo, 
J á tendo adqu i r ido a m á i o r i d a d e , pelo casamento, e 
dado p r o v a de m a t u r i d a d e m e n t a l ao cons t i tu i r u m 
la r , c o n t i n u e m impedidos de vo ta r a t é comple ta r 18 
anos, nos termos d a a tua l l e g i s l a ç ã o . E ' a f a l h a que 
se pre tende c o r r i g i r c o m o presente Pro je to de L e i . 

S a l a das S e s s õ e s , e m 3 de setembro de 1965. — 
Andrade Lima Filho. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA SEÇÃO 
DE COMISSÕES PERMANENTES 

L E I N9 4.737, D E 15 D E J U L H O D E 1965 

Institui o Código Eleitoral. 

PARTE PRIMEIRA 

Introdução 

A r t . 59 N ã o podem al i s tar -se os eleitores: 

I — O s anal fabetos . 
I I — O s que n ã o s a i b a m e x p r i m i r - s e n a l í n g u a 

n a c i o n a l . 

m — O s que estejam privados, t e m p o r á r i a ou 
def in i t ivamente dos direi tos p o l í t i c o s . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Os mi l i t a re s s ã o a l i s t á v e i s , des­
de que of ic ia is , aspirantes a of ic ia is , g u a r d a s - m a r i ­
n h a , subtenentes o u suboficiais , sargentos ou a lunos 
das escolas mi l i t a re s de ensino super ior para f o r m a ­
ç ã o de o f ic ia i s . 

D . C . N . — 14-10-65 ( S e ç ã o I — Suplemento) 

P r o j e t o n . ° 3.224, d e 1965 

Acrescenta parágrafo ao art. 8* âa Lei nú­
mero 4.737. de 1965 — C ó d i o o E l e i t o r a l — ulte-
ranâo a vigência do prazo para a aplicação da 
multa aos eleitores maiores de 19 anos. 

. ( D O S E N H O R G E R E M T A S F O N T E S ) 

(A C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a ) 
O Congresso N a c i o n a l decre ta : 

A r t . 1? O art . 89 da L e i n ' 4.737, de 19 de 
j u l h o de 1965 — C ó d i g o E l e i t o r a l — passa a se cons­
t i t u i r com os seguintes p a r á g r a f o s : 

§ 19 A m u l t a a que se refere este ar t igo somente 
s e r á ap l i cada a p a r t i r de u m ano da v i g ê n c i a desta 
l e i . 

§ 29 O processo de i n s c r i ç ã o n ã o t e r á a n d a ­
mento enquanto n ã o fôr paga a m u l t a e, se o a l i s ­
tando se recusar a pagar no ato, ou n ã o o f izer 
no prazo de 30 ( t r in ta ) dias, s e r á cobrada n a f o r m a 
previs ta no art . 367. 

A r t . 29 E s t a l e i e n t r a r á e m vieor n a da t a de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m c o n t r á ­
r i o . 

Justificação 

Obje t i va a presente emenda evi tar a r e t r o a t i v i -
dade de disposi t ivo i d ê n t i c o ao ar t igo proposto e j á 
aprovado em l e i an te r io r . 

A l e i e m vigor de t e rm ina a m u l t a de c inco por 
cento do s a l á r i o - m i n i m o ou 3 s a l á r i o s ao bras i le i ro 
nue n ã o se a l i s t a r a t é os 19 anos, o oue é l o u v á v e l . 
Todav ia , en t rando t a l disposi t ivo imedia tamente em 
vigor a t i n g i u a todos quantos n ã o obrigados an te­
r iormente a g u a r d a v a m a p rox imidade dos plei tos 
pa ra se t o rna rem eleitores. E ' justo, por tanto , oue 
embora fazendo valer a a p l i c a ç ã o d a penal idade refe­
r ida , entre o disposi t ivo em vigor dentro de prazo 
ta l que pe rm i t a ao bras i le i ro regu la r i za r a sua, s i t u a ­
ç ã o . O objeto da le i é to rna r o bras i le i ro alfabet izado 
eleitor e n ã o c r i a r n o v a fonte de r e n d a . 

S a l a das Sessões , em 5 de outubro de 1965. — 
Geremias Fontes. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANVXADA P^LA. SEÇÃO 
DE COMISSÕES PERMANENTES 

L E I N9 4.737, D E 15 J U L H O D E 1965 

Institui o Código Eleitoral 

PARTE PRIMEIRA 

Introdução 

A r t . 89 O bras i l e i ro nato que n ã o se a l i s ta r a t é 
os 19 anos o u o na tu ra l i za rio que n ã o se a l i s ta r a t é 
u m ano depois de adnu i r i da a nac iona l idade b r a s i ­
le i ra , i n c o r r e r á n a m u l t a de 5 (cinco) nor cento a 
3 ( t r ê s i s a l á r i o s - m f n i m o s vigentes n a zona imnos t a 
pelo j u i z e c o b r a n ç a no ato d a i n s c r i ç ã o e le i tora l 
a t r a v é s de selo federa l i nu t i l i z ado no p r ó p r i o reque­
r i m e n t o . 

P a r í C T a f o ú n i c o . O processo de i n s c r i ç ã o n ã o 
t e r á andamento ennuanto n ã o f ô r oaga a m u l t a e. 
se o a l i s t ando se recusar a pagar no ato. ou n ã o o 
f izer no prazo de 30 ( t r in ta) dias, s e r á cobrada n a 
fo rma previs ta n ó art . 367. 
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FARTE QUINTA 

Disposições Várias 

TÍTULO V 

Disposições Gerais e Transitórias 

A r t . 367. A i m p o s i ç ã o e a c o b r a n ç a de qualquer 
m u l t a , salvo n o . c a s o das c o n d e n a ç õ e s c r imina i s , obe­
d e c e r ã o as seguintes n o r m a s : 

I — N o a rb i t r amen to s e r á l evada em conta a 
c o n d i ç ã o e c o n ô m i c a do e l e i to r . . 

I I — A r b i t r a d a a m u l t a , de of íc io o u a reque­
r imen to do eleitor, o pagamento s e r á feito a t r a v é s 
de selo federa l i nu t i l i z ado no p r ó p r i o requer imento 
ou no respectivo processo. 

I I I — Se o eleitor n ã o sat isf izer o pagamento 
no prazo de 30 ( t r in ta) dias, s e r á cons iderada d i v i d a 
l i q u i d a e cer ta , p a r a efeito de c o b r a n ç a med ian te 
executivo f i sca l , a que fôr i n sc r i t a e m l iv ro p r ó p r i o 
no c a r t ó r i o e le i to ra l ; 

I V — A c o b r a n ç a j u d i c i a l da d i v i d a s e r á fe i t a 
por a ç ã o execu t iva n a f o r m a previs ta p a r a a cob ran ­
ç a d a d i v i d a a t i v a da F a z e n d a P ú b l i c a correndo a 
a ç ã o perante os j u í z o s e le i torais . 

V — N a s C a p i t a i s e nas comarcas onde houver 
ma i s de u m P r o m o t o r de J u s t i ç a , a c o b r a n ç a d a 
d í v i d a f a r - s e - á por i n t e r m é d i o do que fôr designado 
p ê l o P rocu rado r R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

V I — O s recursos cab íve i s , nos processos p a r a 
c o b r a n ç a da d í v i d a decorrente -de m u l t a , s e r ã o i n t e r ­
postos pa ra a i n s t â n c i a super ior da J u s t i ç a E l e i t o r a l . 

V I I — E m n e n h u m caso h a v e r á recurso de o f í c io . 
V I I I — A s custas, nos Estados, D i s t r i t o F e d e r a l 

e T e r r i t ó r i o s s e r ã o cobradas nos termos dos respect i ­
vos Reg imen tos de Cus t a s . 

I X — O s juizes elei torais c o m u n i c a r ã o aos T r i ­
bunais Reg iona i s , t r imes t ra lmente , a i m p o r t â n c i a to­
t a l das m u l t a s impostas nesse p e r í o d o e quanto fo i 
a r recadado a t r a v é s de pagamentos feitos n a f o r m a 
dos ns . I I e I I I . 

X — I d ê n t i c a c o m u n i c a ç ã o s e r á fe i t a pelos T r i ­
bunais Reg iona i s ao T r i b u n a l Supe r io r . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A m u l t a pode ser aumen tada 
a t é dez vezes se o j u i z considerar que e m v i r tude da 
s i t u a ç ã o e c o n ô m i c a do in f ra to r é inef icaz , embora 
ap l i c ada no m á x i m o . 

D . C . N . — 16-10-65 ( S e ç ã o I) 

P R O J E T O S E M E S T U D O S 

P r o j e t o n . ° 1 .058-A, d e 1963 

Concede vantagens, na aposentadoria, a 
funcionários da administração centralizada ou 
autárquica do Poder Executivo, quando acome­
tidos de moléstias consignadas no art. 104, da 
Lei n<> 1.711, de 28 de outubro âe 1952 (.Esta­
tuto dos Funcionários Civis âa União); tenão 
parecer es: âa Comissão âe Constituição e Jus­
tiça, pela constitucionaliâaãe e juriâiciâade; 
favoráveis, âas Comissões âe Serviço Público 
e âe Finanças. 

( P R O J E T O N» 1.058, D E 1963, A Q U E S E R E F E R E M 
O S P A R E C E R E S ) 

O Congresso N a c i o n a l decre ta : 
A r t . 1? O f u n c i o n á r i o , d a A d m i n i s t r a ç ã o c e n ­

t r a l i z a d a o u a u t á r q u i c a do Poder Execu t ivo Fede ra l , 
quando acomet ido das m o l é s t i a s consignadas no 
ar t . 104, da L e i n ' 1.711, de 28 de outubro de 1952 
— Es ta tu to dos F u n c i o n á r i o s P ú b l i c o s C i v i s d a U n i ã o 
— s e r á aposentado c o m as vantagens do cargo em 
c o m i s s ã o ou d a f u n ç ã o g ra t i f i cada e m cujo desem­
penho se achar , desde que o e x e r c í c i o .abranja u m 

p e r í o d o d e ' 5 (cinco) anos consecutivos e conte o 
f u n c i o n á r i o , no m í n i m o , 20 (vinte) anos de s e r v i ç o 
p ú b l i c o . 

A r t . 2? E s t a l e i e n t r a r á e m vigor n a d a t a de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições e m c o n t r á ­
r i o . 

Senado F e d e r a l , e m . . . de setembro de 1963. — 
AUTO Moura Andrade, Pres idente do Senado F e d e r a l . 

P R O J E T O D E L E I D O S E N A D O N« 58, D E 1962 

Dispõe sobre a concessão de vantagens, na 
aposentadoria, a funcionários quando acome­
tidos das moléstias consignadas no art. 104, âa 
Lei n9 1.711, de 28 de outubro âe 1952. 

Apresentado e m 30-11-62. 
Pub l i cado no D . C . N . de 1-12-62. 
D i s t r i b u í d o à s C o m i s s õ e s de C o n s t i t u i ç ã o e J u s ­

t i ç a , de S e r v i ç o P ú b l i c o C i v i l e de F i n a n ç a s , e m 
3U-11-62. 

E m 8-5-63, é aprovado o requer imento tí> 163, 
de 1963, de a u t o r i a do Senhor Senador J e í f e r s o n de 
A g u i a r , so l ic i t ando o desarquivamento do projeto, o 
qua l , de acordo c o m o disposto no ar t . 32, § V> do 
Kegunen to In te rno , h a v i a s iao considerado arquivado. 

E m 8-8-63 s ã o l idos os seguintes pareceres: 
N? 356-63, d a C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a , 

re la tado pelo S e n h o r Senador A f r à n i o L a g é , pe la 
cons t i tuc iona l idade do projeto . 

N? 357-63, d a C o m i s s ã o de S e r v i ç o P ú b l i c o C i v i l , 
re la tado pelo Senhor Senador Le i t e Neto , f a v o r á v e l . 

N 9 358-63, d a C o m i s s ã o de F i n a n ç a s , re la tado 
pelo Sennor Senador V i t o r i n o F re i re , f a v o r á v e l -com 
a emenaa que oferece, de n? 1 - C F . 

Pub l icados no D . C . N . de 9-8-63. 
I n c l u í d o o projeto n a O r d e m do D i a -da S e s s ã o 

de 27-8-63, p a r a o 1? t u rno r eg imen ta l . 
N e s t a data , por 23 votos con t r a 11, c o m u m a 

a b s t e n ç ã o , é aprovado o projeto . E m seguida, a n u n ­
c i a d a a v o t a ç ã o da emenda d a C o m i s s ã o de F i n a n ç a s 
é ve r i f i cada f a l t a de " q u o r u m " , em c h a m a d a a que 
respondem 31 Senhores Senadores, f icando s u a v o t a ­
ç ã o a d i a d a . 

E m 28-8-63, por 24 votos con t ra 9, havendo 3 
a b s t e n ç õ e s , é aprovada a emenda . 

A C o m i s s ã o de R e d a ç ã o . 
E m 4-9-63, é l ido o Parecer n? 446, de 1963, ofe­

recendo a r e d a ç ã o f i n a l da m a t é r i a . 
E m 19-9-63, é o projeto i n c l u í d o em O r d e m do 

D i a p a r a o 2? tu rno r e g i m e n t a l . 
E m 19-9-63, e m 2? turno, é aprovado o projeto, 

e m e s c r u t í n i o secreto, por 26 votos con t r a 6 e 2 
a b s t e n ç õ e s , tendo o Senho r Senador J e í f e r s o n de 
A g u i a r encaminhado a v o t a ç ã o d a m a t é r i a . 

A C â m a r a dos Depu tados . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

I — Relatório 

Nos termos do ar t . 68 da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , 
v e m a esta C a s a o Proje to de L e i do Senado F e d e r a l 
n? 58, de 1962, que d i s p õ e sobre c o n c e s s ã o de v a n ­
tagens, n a aposentadoria , a f u n c i o n á r i o s d a a d m i n i s ­
t r a ç ã o cen t r a l i zada o u a u t á r q u i c a , quando acomet ido 
das m o l é s t i a s consignadas no art . 104, da L e i n? 1.711, 
de 28 de outubro de 1952 — Es ta tu to dos F u n c i o n á ­
r ios P ú b l i c o s C i v i s d a U n i ã o . 

D i s t r i b u í d a n a C â m a r a A l t a à s C o m i s s õ e s de 
C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a , S e r v i ç o P ú b l i c o C i v i l e de 
F i n a n ç a s , a p r o p o s i ç ã o de • au to r i a do Senhor S e n a ­
dor R u y P a l m e i r a log rou pareceres f a v o r á v e i s , c o m 
emenda n a ú l t i m a das C o m i s s õ e s , sendo f i na lmen te 
aprovada e m 19 de setembro deste ano. 

A t i n g i d o o f u n c i o n á r i o pelos males previstos n a 
l e i , ob je t iva o projeto sua aposentador ia com, as 
vantagens do cargo e m c o m i s s ã o ou da f u n ç ã o g r a ­
t i f i cada e m cujo desempenho se achar , desde que o 
e x e r c í c i o ab ran ja u m p e r í o d o de 5 (cinco) anos c o n ­
secutivos e conte, n o m í n i m o , 20 (vinte) anos de 
s e r v i ç o p ú b l i c o . 
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n — voto 

A s d o e n ç a s enumeradas no ar t . 104, d a L e i n ú ­
m e r o 1.711, tuberculose a t iva , a l i e n a ç ã o m e n t a l , neo-
p l a s i a m a l i g n a , cegueira , lepra , p a r a l i s i a ou c a r d i o -
p a t i a grave, r e c l a m a m o afas tamento imed ia to do 
f u n c i o n á r i o , n ã o s ó p e l a u r g ê n c i a do t ra tamento , 
como p a r a ev i ta r o c o n t á g i o . 

P r e v ê a p r o p o s i ç ã o e m tela , condic ionando-se o 
t empo de s e r v i ç o , vantagens n a aposentador ia à q u e ­
les a t ing idos pelas m o l é s t i a s def in idas n o ar t igo a c i ­
m a c i tado , e m per fe i ta h a r m o n i a c o m a l e g i s l a ç ã o 
v igen te . 

C o m efeito, d i s p õ e o Es ta tu to B a s i l a r , a r t . 191, 
§ 3 ' , que o f u n c i o n á r i o s e r á aposentado c o m v e n c i ­
men tos in teg ra i s se "se i n v a l i d a r por acidente ocor ­
r i d o no s e r v i ç o , po r m o l é s t i a p rof i s s iona l ou por d o ­
e n ç a grave contag iosa ou i n c u r á v e l especif icada e m 
l e i " . 

A l e i o r d i n á r i a , r egu ladora d a m a t é r i a — L e i 
n? 1.711, de 28 de outubro de 1952 — a tendendo à s 
n o r m a s gerais estabelecidas n a C o n s t i t u i ç ã o , pe rmi t e 
a r e m u n e r a ç ã o i n t e g r a l n a a t iv idade ocas ionada por 
d o e n ç a s graves (art . 178, I I I ) , a s s im como g a r a n -
t é - a c o m os proventos de f u n ç ã o g r a t i f i c a d a ou de 
cargo e m c o m i s s ã o , quando o e x e r c í c i o a b r a n j a os 
c i n c o anos antecedentes, sem i n t e r r u p ç ã o , ou dez 
consecut ivos o u n ã o (art . 180, a e b ) . 

E m c o n s e q ü ê n c i a , o presente projeto, d i s c i p l i n a n ­
do o assunto, merece a c o l h i d a t an to pelo aspecto de 
s u a cons t i tuc iona l idade , como de j u r i d i c i d a d e . 

P e l a a p r o v a ç ã o é o parecer . 
S a l a das S e s s õ e s . — Alceu de Carvalho. 

PARECER DA COMISSÃO 

A C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a em r e u n i ã o 
o r d i n á r i a de sua T u r m a B , r ea l i zada e m 27-5-65, 
op inou , u n a n i m e m e n t e , pe la cons t i tuc iona l idade do 
proje to n? 1.058-63, nos termos do parecer do re la tor . 

E s t i v e r a m presentes os senhores "deputados: J o s é 
B a r b o s a , V i c e - P r e s i d e n t e , no e x e r c í c i o d a P r e s i d ê n ­
c i a , A l c e u de C a r v a l h o , R e l a t o r , N e l s o n C a r n e i r o , 
D j a l m a M a r i n h o , M a t h e u s S c h m i d t , L a u r o L e i t ã o , 
A c c i o l y P i l h o , S t é l i o M a r o j a , P l á v i o M a r c í l i o e T o u -
r i n h o D a n t a s . 

B r a s í l i a , e m 27 de m a i o de 1965. — José Barbosa, 
V i c e - P r e s i d e n t e , no e x e r c í c i o d a P r e s i d ê n c i a . — Alceu 
de Carvalho, R e l a t o r . 

COMISSÃO DE SERVIÇO PUBLICO 

PARECER DA COMISSÃO 

I — Relatório 

N a C â m a r a A l t a as C o m i s s õ e s de C o n s t i t u i ç ã o 
e J u s t i ç a , S e r v i ç o P ú b l i c o C i v i l e de F i n a n ç a s , esta 
c o m emenda , f o r a m f a v o r á v e i s à p r o p o s i ç ã o de au to ­
r i a do Senador R u y P a l m e i r a . 

A C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a d a C â m a r a , 
pelo voto do R e l a t o r A l c e u de C a r v a l h o , ap rovou o 
projeto quan to a sua cons t i tuc iona l idade e j u r i d i c i ­
dade, a c h a n d o que o f u n c i o n á r i o 'a t ingido pelos m a ­
les previs tos e m L e i seja aposentado com as v a n t a ­
gens do ca rgo e m c o m i s s ã o ou d a f u n ç ã o g ra t i f i cada , 
em. cujo desempenho se achar , desde que o e x e r c í c i o 
a b r a n j a u m p e r í o d o de 5 (cinco) anos consecutivos 
e conte, n o m í n i m o , 20 (vinte) anos de s e r v i ç o p ú ­
b l i c o . 

I I — Parecer 

S o u f a v o r á v e l à a p r o v a ç ã o do projeto, por ser 
jus to e h u m a n o . P r i m e i r o porque o ar t . 104 da L e i 
tí> 1.711 j á enumera as m o l é s t i a s que, afetando o 
f u n c i o n á r i o , o a fas ta de suas a t ividades , pe la sua 
g rav idade pelo seu c o n t á g i o e pe la u r g ê n c i a de t r a ­
t amento , aposen tando-o . Segundo porque no ar t igo 
180 d a m e s m a L e i , j á concede aos f u n c i o n á r i o s de 
m a i s de 35 anos de s e r v i ç o que se aposentem c o m 
as van tagens d a c o m i s s ã o ou d a f u n ç ã o g ra t i f i cada 
e m cujo e x e r c í c i o se acha rem, desde que o exe rc í c io 
a b r a n j a s e m i n t e r r u p ç ã o os 5 (cinco) anos an te ­
r io res . 

N a d a m a i s justo e h u m a n o que conceder ao f u n ­
c i o n á r i o a t ing ido de d o e n ç a s enumeradas no ar t igo 
104 da L e i n? 1.711, c o m 20 anos de se rv i ço no 
m í n i m o e c o m 5 anos consecutivos e m cargo em co­
m i s s ã o ou de f u n ç ã o g ra t i f i cada , a sua aposentador ia 
com as vantagens do cargo que exerce. 

S a l a da C o m i s s ã o , e m 24 de j u n h o de 1965. — 
Dulcino Monteiro, R e l a t o r . 

PEDIDO DE VISTA DO PARECER DO RELATOR 

So l i c i t ando v i s t a do parecer oferecido pelo nobre 
Deputado D u l c i n o M o n t e i r o ao Proje to n ' 1.058, de 
1963, n a ú l t i m a r e u n i ã o desta C o m i s s ã o de S e r v i ç o 
P ú b l i c o , e examinando det idamente os, elementos do 
mencionado Proje to e o parecer e m a p r e ç o , c o n c l u í ­
mos pela a c e i t a ç ã o desse parecer, que se a jus ta à 
rea l idade d a m a t é r i a . 

S a l a da C o m i s s ã o , e m 1 de j u l h o de 1965. — 
Armando Corrêa. 

PARECER DA COMISSÃO 

A C o m i s s ã o de S e r v i ç o P ú b l i c o , e m r e u n i ã o o r d i ­
n á r i a , r ea l i zada e m 1 de j u l h o de 1965, aprovou, por 
unan imidade , o parecer do Senhor R e l a t o r Depu tado 
D u l c i n o M o n t e i r o , f a v o r á v e l ao Proje to n? 1.058, de 
1963. E s t i v e r a m presentes os Senhores Deputados 
Gayoso e A i m e n d r a , L a u r o L e i t ã o , M o u r a Santos , 
E d é s i o Nunes , A r m a n d o C o r r ê a , Pedro C a t a l ã o , D u l ­
c ino M o n t e i r o , J o ã o V e i g a , J a m i l A m i d e n , A t h i ê 
C o u r y , T o u r i n h o D a n t a s e B e n j a m i n F a r a h . 

S a l a d a C o m i s s ã o , e m 1 de j u l h o de 1965. — 
Gayoso e Aimendra, Pres idente . — Dulcino Monteiro, 
R e l a t o r . 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

I — Relatório 

F o i - m e dado a r e l a t a r o Pro je to n? 1.058, de 
1963, que "concede vantagens, n a aposentadoria , a 
f u n c i o n á r i o s d a a d m i n i s t r a ç ã o cen t r a l i zada ou a u t á r ­
qu ica do Poder Execu t ivo , quando acometidos de 
m o l é s t i a s consignadas n o art . 104, da L e i n ' 1.711, 
de 28 de outubro de 1952 (Es ta tu to dos F u n c i o n á r i o s 
P ú b l i c o s C i v i s da U n i ã o ) , o r iundo do Senado Federal , 

P r e l i m i n a r m e n t e , mani fes ta ram-se as i lustres 
C o m i s s õ e s de J u s t i ç a e S e r v i ç o P ú b l i c o , as quais o 
aco lhe ram plenamente , dando- lhe pareceres f a v o r á ­
veis . 

A m e d i d a proposta , sobre ser h u m a n a , é de abso­
l u t a j u s t i ç a . 

n — Parecer 

E m c o n s e q ü ê n c i a , n ã o vemos como negar - lhe 
apoio, s e n ã o sugerir a este P l e n á r i o que opine pela 
sua a p r o v a ç ã o . 

E ' este o nosso parecer, S . M . J . 

S a l a das Ses sões d a C o m i s s ã o de F i n a n ç a s , em 
26 de agosto de 1965. — Argilano Dario, R e l a t o r . 

PARECER DA COMISSÃO 

A C o m i s s ã o de F i n a n ç a s e m sua 37» R e u n i ã o 
O r d i n á r i a , r e a l i z ada e m 26 de agosto de 1965, sob 
a p r e s i d ê n c i a do Senhor V asco F i l h o , e presentes os 
Senhores A r y A l c â n t a r a , A r i o Theodoro, Gayoso e 
A i m e n d r a , Osca r Cardoso, Clóv is Pes tana , A t h i ê 
Coury , F l a v i a n o R i b e i r o , A r g i l a n o D a r i o , J a i r o B r u m , 
Hegel M o r h y , M a n s o C a b r a l , "Wilson C h e d , O z a n a m 
Coelho, P a u l o M a c a r i n i e M o u r a Santos , op ina , por 
unan imidade , de acordo c o m o parecer do rela tor , 
Deputado A r g i l a n o D a r i o , pe l a a p r o v a ç ã o do Proje to 
n? 1.058, de 1963, que "concede vantagens, n a apo­
sentadoria , a f u n c i o n á r i o s d a a d m i n i s t r a ç ã o cen t r a ­
l i zada ou a u t á r q u i c a do Pode r Execu t ivo , quando 
acometidos de m o l é s t i a s consignadas no art . 104, da 
L e i n ' 1.711, de 28 de outubro de 1952 (Es ta tu to dos 
F u n c i o n á r i o s P ú b l i c o s C i v i s d a U n i ã o ) . 

S a l a das S e s s õ e s d a C o m i s s ã o de F i n a n ç a s , e m 
26 de agosto de 1965. — Vasco Filho, no exe rc í c io 
da P r e s i d ê n c i a . — Argilano Dario, R e l a t o r . 

D . C . N . — 10^9-65 ( S e ç ã o I) 



Dezembro de 1965 B O L E T I M E L E I T O R A L 195 

P r o j e t o n . ° 3.070, de 1965 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Po­
der Judiciário — Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado de Goiás — o crédito suplementar de 
C r $ 116.986.200 (cento e dezesseis milhões, no­
vecentos e oitenta e seis mil e duzentos cruzei­
ros) , para atender a despesas com o aumento 
de vencimentos do Quadro do Pessoal e do va­
lor ao '•jeton" e da gratifisação pela Represen­
tação da Presidência do Tribunal; com substi­
tutivo, da Comissão de Orçamento, e aa Co­
missão de Fiscalização Financeira e Tomada 
de Contas, favorável ao substitutivo da Comis­
são de Orçamento. 

( D A C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O E J U S T I Ç A ) 

O Congresso N a c i o n a l decre ta : 
A r t . 1' E ' o Poder E x e c u t i v o autor izado a ab r i r 

ao Poder J u d i c i á r i o — J u s t i ç a E l e i t o r a l — T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es t ado de G o i á s — o c r é d i t o 
suplementar de C r $ 116.986.200 (cento e dezesseis 
m i l h õ e s , novecentos e o i t en ta e seis m i l e duzentos 
c r u z e i r o s ) ; - a o o r ç a m e n t o vigente ( L e i n ' 4.539, de 
10 de dezembro de 1964) p a r a r e í ô r ç o das seguintes 
S u b c o n s i g n a ç õ e s : A n e x o n ' 5 — Poder J u d i c i á r i o . 

04-08 — T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de G o i á s 
V e r b a 1 — Despesa de Custe io 
C o n s i g n a ç ã o 1 — Pessoal 
S u b c o n s i g n a ç ã o 1 — Pessoal C i v i l 

C r $ 
0 i — v e n c i m e n t o s e vantagens f i x a s . . . ,115.642.200 

01 — Venc imen tos 83.412.500 
05 — G r a t i f i c a ç ã o de f u n ç ã o 1.386.000 
08 — G r a t i f i c a ç ã o ad i c iona l por tempo 

de s e r v i ç o 26.523.700 
11 — G r a t i f i c a ç ã o de p r e s e n ç a aos m e m ­

bros d a J u s t i ç a E l e i t o r a l 4.320.000 

; 115.642.200 

02 — Despesas v a r i á v e i s com p e s s o a l . . . 1.094.000 

03 — S u b s t i t u i ç õ e s 850.000 
08 — G r a t i f i c a ç ã o de r e p r e s e n t a ç ã o . . . . 204.000 

1.094.000 

3 .2 .5 .0 — S a l á r i o - f a m í l i a 250.000 

00 — Pessoal C i v i l 250.000 

A r t . 2? O s c r é d i t o s de que t r a t a esta l e i s e r ã o 
au tomat icamente registrados pelo T r i b u n a l de Con tas 
e d i s t r i b u í d o s ao Tesouro N a c i o n a l . 

A r t . 39 E s t a l e i e n t r a r á e m v igor n a da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á ­
r i o . 

B r a s í l i a , e m 24 de m a r ç o de 1965. — Djalma 
Marinho, V ice -P re s iden te , no e x e r c í c i o da P r e s i d ê n ­
c i a . — Nelson Carneiro, R e l a t o r . 

O F I C I O N9 37-65 D O T R I B U N A L R E G I O N A L 
E L E I T O R A L D O E S T A D O D E G O I Á S 

E x c e l e n t í s s i m o s Senhores M e m b r o s do Congresso 
N a c i o n a l , B r a s í l i a , D . F . 

O o r ç a m e n t o ge ra l d a U n i ã o p a r a o corrente 
e x e r c í c i o f inance i ro concedeu a este T r i b u n a l R e g i o ­
n a l E l e i t o r a l , nas S u b - C o n s i g n a ç õ e s 01 — V e n c i m e n ­
tos e despesas f ixas ; 02 — Despesas v a r i á v e i s e 5.0 
— S a l á r i o - f a m í l i a os c r é d i t o s a s s im especificados: 
Venc imen tos , C r $ 38.841.500; G r a t i f i c a ç ã o de F u n ­
ç ã o , C r $ 594.000; G r a t i f i c a ç ã o A d i c i o n a l por tempo 
de s e r v i ç o , C r $ 13.162.500; G r a t i f i c a ç ã o de p r e s e n ç a 
aos M e m b r o s d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , C r $ 4.320.000; 
S u b s t i t u i ç õ e s , C r $ 350.000; G r a t i f i c a ç ã o de R e p r e ­
s e n t a ç ã o , C r $ 36.000 e S a l á r i o - f a m í l i a , C r $ 4.032.000, 
p a r a faze rem face aos pagamentos dos servidores do 

Q u a d r o de Pessoal d a s u a Sec re ta r i a e ao Pres idente 
e M e m b r o s que c o m p õ e m esta C a s a . 

T o d a v i a , e m v i r tude das repentes leis ns . 4.465, 
de 11 de novembro de 1964 e 4.439, de 27 de outubro 
de 1964, respect ivamente , que f i x a novos valores p a r a 
os s í m b o l o s dos T r i b u n a i s Reg iona i s E le i to ra i s e a 
que m a j o r a o va lor do j e ton e d a g r a t i f i c a ç ã o pe l a 
R e p r e s e n t a ç ã o d a P r e s i d ê n c i a ( L e i da M a g i s t r a t u r a ) , 
esses c r é d i t o s to rna ram-se insuficientes p a r a ocor re ­
r e m à s despesas p r ó p r i a s a t é o f i n a l do e x e r c í c i o 
f inance i ro ; 

Nessas c o n d i ç õ e s , t enho a h o n r a de submeter a 
e levada c o n s i d e r a ç ã o dessa consp icua C a s a do L e g i s ­
la t ivo o anexo anteprojeto de l e i que so l i c i t a a aber­
t u r a dos c r é d i t o s suplementares e m tela, nos termos 
do disposto no ar t . 89 do Regu lamen to G e r a l de 
Con tab i l i dade P ú b l i c a . 

Aprove i t o a opor tunidade p a r a apresentar as 
Vossas E x c e l ê n c i a s os protestos de m e u m a i s p r o ­
fundo respei to. — Desembargador Geraldo Bonfim 
de Freitas, Pres idente do T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l . 

P R O J E T O 

O Congresso N a c i o n a l decre ta : 
A r t . 19 E ' o Poder Execu t ivo autorizado a a b r i r 

ao Poder J u d i c i á r i o — J u s t i ç a E l e i t o r a l — T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado de G o i á s — o c r é d i t o 
suplementar de C r $ 116.936.200 (cento e dezesseis 
m i l h õ e s , novecentos e t r i n t a e seis m i l e duzentos 
c ruze i ros ) , ao o r ç a m e n t o vigente, ( L e i n9 4.539, de 
10 de dezembro de 1964), p a r a r e f o r ç o das seguintes 
S u b - C o n s i g n a ç õ e s . 

A n e x o n« 5 — Pode r J u d i c i á r i o 
04-08 — T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de G o i á s 
V e r b a 1 — Despesa de Custe io 
C o n s i g n a ç ã o 1 — Pessoal 

C r $ . 
01 — Venc imen tos e vantagens f i x a s . . . 115.642.200 

01 — Venc imen tos 83.412.500 
05 — G r a t i f i c a ç ã o de f u n ç ã o 1.386.000 
08 — G r a t i f i c a ç ã o a d i c i o n a l por tempo 

de se rv i ço 26.523.700 
11 — G r a t i f i c a ç ã o de p r e s e n ç a aos m e m ­

bros d a J u s t i ç a E l e i t o r a l 4.320.000 

115.642.200 

02 — Despesas v a r i á v e i s c o m p e s s o a l . . . 1.094.000 

03 — S u b s t i t u i ç õ e s . 850.000 

08 — G r a t i f i c a ç ã o de r e p r e s e n t a ç ã o 204.000 

1 j . ; 1,094,000 

3 .2 .5 .0 — S a l á r i o - f a m í l i a 250.000 

00 — Pessoal C i v i l 250.000 

A r t . 29 Os c r é d i t o s de que t r a t a esta l e i s e r ã o 
au tomat icamente registrados pelo T r i b u n a l - de C o n ­
tas e d i s t r i b u í d o s ao Tesouro N a c i o n a l . 

A r t . 3? E s t a l e i e n t r a r á e m vigor n a da t a de 
sua p u b l i c a ç ã o revogadas as d i spos ições e m c o n t r á -

r i 0 -

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

E m c o n s e q ü ê n c i a d a v i g ê n c i a das L e i s ns . 4.465, 
de 11 de novembro, e 4.439, de 27 de outubro, ambas 
de 1964, o i lus t re Pres idente do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l de G o i á s e n v i a a esta C a s a a M e n s a g e m 
de n9 37, de 1965, so l ic i tando a aber tura de c r é d i t o s 
suplementares, nos termos do ar t . 89 do R e g u l a m e n t o 
G e r a l de Con tab i l i dade P ú b l i c a . 

M e u voto, acolhendo a Mensagem, ó pe l a a ce i t a ­
ç ã o do anteprojeto que a a c o m p a n h a . 

B r a s í l i a , e m 24 de m a r ç o de 1965. — Nelson 
Carneiro, R e l a t o r . 
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PARECER DA COMISSÃO 

A C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a , e m r e u n i ã o 
de sua T u r m a A , r ea l i z ada e m 24 de m a r ç o de 1965, 
op inou , por unan imidade , favoravelmente à M e n s a ­
gem n? 37, de 1965, do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
do E s t a d o de G o i á s , nos te rmos do parecer do r e l a ­
tor, ap rovando o projeto de l e i por este apresentado. 

E s t i v e r a m presentes os senhores deputados: 
D j a l m a M a r i n h o — Vice -P res iden te no exe rc í c io da 
P r e s i d ê n c i a , N e l s o n C a r n e i r o — Re la to r , Ulysses G u i ­
m a r ã e s , J o s é B a r b o s a , Celes t ino P i l h o , N o r o n h a F i ­
l h o , F l á v i o M a r c í l i o , A u r i n o V a l o i s e G e r a l d o F r e i r e . 

B r a s í l i a , e m 24 de m a r ç o de 1965. — Djalma 
Marinho, V i c e - P r e s i d e n t e no exe rc í c io da P r e s i d ê n ­
c i a . — Nelson Carneiro, R e l a t o r . 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO 

PARECER DO RELATOR 

I — Relatório 

A M e n s a g e m n ' 37, do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
t o r a l do Es t ado de G o i á s so l i c i t a a abe r tu ra do c r é ­
d i to sup lemen ta r de C r $ 116.936.200 pa ra a tender a 
despesas c o m o aumen to de vencimentos do Q u a d r o 
do Pessoal e do va lo r do jeton e d a g r a t i f i c a ç ã o pe l a 
R e p r e s e n t a ç ã o d a P r e s i d ê n c i a do T r i b u n a l . 

A d o u t a C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a aco­
l h e u á p r o p o s i ç ã o por cons t i tuc iona l e j u r í d i c a . 

O O r ç a m e n t o de 1965 faz ao refer ido T r i b u n a l a 
seguinte c o n s i g n a ç ã o : 

V e r b a Pessoa l C i v i l . 
. P a r t e f i x a C r $ 57.343.000 e de C r $ 17.622.000 

p a r a a pa r t e v a r i á v e l , reg is t rando t a m b é m C r ç 
4.032.000 p a r a a tender a s a l á r i o - f a m í l i a . 

E m v i r t u d e das le is ns. 4.465, de 11 de n o v e m ­
bro de 1964 e 4.439, de 27 de ou tubro de 1964, f o r a m 
f ixados novos valores p a r a os s í m b o l o s dos T r i b u n a i s 
E l e i t o r a i s e d a g r a t i f i c a ç ã o pe l a R e p r e s e n t a ç ã o ( L e i 
d a M a g i s t r a t u r a ) , resul tando aumen to de despesas 
que n ã ó f o r a m a tendidas pelo O r ç a m e n t o v igente . 

P a r a s a t i s f a ç ã o dos aumentos concedidos pelas 
a lud idas le is , faz-se i m p r e s c i n d í v e l a aber tura do c r i -
d i to sup l emen ta r so l ic i t ado . 

H á evidente engano quanto ao quan t i t a t i vo p r e ­
tend ido e que, co r r ig ido , d e v e r á elevar de C r $ 
116.936.200 a C r § 116.986.200. 

E ' o que se depreende do erro de soma que se 
cons ta ta do quadro demons t ra t ivo enviado pelo T r i ­
b u n a l . 

A d o t a n d o a n o r m a seguida pe l a C o m i s s ã o n ã o 
ace i t ando que o c r é d i t o possa ser au tomat i camen te 
reg i s t r ado pelo T r i b u n a l de Contas , apresentamos 
emenda supress iva ao ar t igo segundo do projeto . 

I I — Parecer 

Pe los m o t i v o s expostos, somos pe la a p r o v a ç ã o do 
projeto, e levando o ' quan t i t a t ivo do c r é d i t o so l ic i tado 
de C r $ 116.936.200 p a r a C r $ 116.986.200 e pe la s u ­
p r e s s ã o de seu ar t . 2 ' . 

N o caso, n ã o h á aumento de despesas, eis que 
pe l a l e g i s l a ç ã o re fe r ida seu mon tan te at inge r e a l ­
men te a C r S 116.986.200. 

R e t i f i c a - s e , somente, o erro de soma havido no 
m a p a env iado pelo T r i b u n a l . 

D i a n t e do exposto, apresentamos o seguinte 
S u b s t i t u t i v o : 

S U B S T I T U T I V O 

O Congresso N a c i o n a l decre ta : 

A r t . I 9 E ' o Poder Execu t ivo autor izado a ab r i r 
ao P o d e r J u d i c i á r i o — J u s t i ç a E l e i t o r a l — T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado de G o i á s — o c r é d i t o 
s u p l e m e n t a r de C r S 116.936.200 (cento e dezesseis 
m i l h õ e s novecentos e o i ten ta e seis m i l e duzentos 
c ruze i ro s ) , ao o r ç a m e n t o vigente, ( L e i n? 4.539, de 
10 de dezembro de 1964), p a r a r e f o r ç o das seguintes 
S u b c o n s i g n a ç õ e s : A n e x o n» 5 — Poder J u d i c i á r i o . 

04-08 — T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de G o i á s 
V e r b a 1 — Despesa de Custe io 
C o n s i g n a ç ã o 1 — Pessoal 
S u b c o n s i g n a ç â o l — Pessoal C i v i l 

C r $ 
01 — Venc imen tos e vantagens f i x a s . . . 115.642.200 

01 — Venc imen tos 83.412.500 
05 — G r a t i f i c a ç ã o de f u n ç ã o 1.386.000 
08 — G r a t i f i c a ç ã o a d i c i o n a l por tempo 

de se rv i ço 26.523.700 
11 — G r a t i f i c a ç ã o de p r e s e n ç a aos m e m ­

bros da J u s t i ç a E l e i t o r a l 4.320.000 

115.642.200 

02 — Despesas v a r i á v e i s c o m pes soa l . . . 1.094.000 

03 — S u b s t i t u i ç õ e s 850.000 

08 — G r a t i f i c a ç ã o de r e p r e s e n t a ç ã o — 204.000 

1.094.000 

3 .2 .5 .0 — S a l á r i o - f a m í l i a 250.000 

00 — Pessoal C i v i l 250.000 

A r t . 2? E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a da t a de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m c o n ­
t r á r i o . 

S a l a d a C o m i s s ã o , e m 27 de ma io de 1965. — 
Carneiro de Loyola, R e l a t o r . 

PARECER DA COMISSÃO 

A C o m i s s ã o de O r ç a m e n t o , em r e u n i ã o o r d i n á r i a 
de sua T u r m a C , r ea l i zada no d i a 27 de ma io do 
corrente ano, op inou , por unan imidade , n a f o r m a do 
parecer do relator , Depu tado Ca rne i ro de L o y o l a , 
apresentando Subs t i tu t ivo à M e n s a g e m n<" 37, de 1965, 
do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado de G o i á s . 

E s t i v e r a m presentes os Senhores Deputados : 
G u i l h e r m i n o de O l i v e i r a , J a n a r y Nunes , A r m a n d o 
C o r r ê a , Mendes de Moraes , Souto M a i o r , A n t ô n i o 
B a b y , A b r a h ã o S a b b á , B e n t o G o n ç a l v e s , C l o d o m i r 
M i l l e t , D i r n o P i res , F l o r i c e n o P a i x ã o , C lov i s M o t t a , 
A l d e Sampaio , R u y Santos , M a i a Ne to e Ca rne i ro 
de L o y o l a . 

S a l a da C o m i s s ã o , e m 27 de ma io de 1965. — 
Janary Nunes, V ice -P re s iden te , no exe rc íc io da P r e ­
s i d ê n c i a . — Carneiro de Loyola, R e l a t o r . 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 
E TOMADA DE CONTAS 

PARECER DO RELATOR 

I — Relatório 

O T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado de 
G o i á s , com a M e n s a g e m n? 37, so l i c i t a a- abe r tu ra 
do c r é d i t o sup lementar de C r $ 116.936.200 p a r a a t en ­
der a despesas c o m o aumento de vencimentos do 
Quadro do Pessoal e do va lor do jeton e da g r a t i ­
f i c a ç ã o pe la r e p r e s e n t a ç ã o d a P r e s i d ê n c i a do T r i b u ­
n a l . 

E m vir tude das L e i s ns. 4.465, de 11-11-64 e 
4.439, de 27-10-64, f o r a m f ixados novos valores p a r a 
os s í m b o l o s dos T r i b u n a i s E le i to ra i s e d a g r a t i f i c a ­
ç ã o pela R e p r e s e n t a ç ã o ( L e i d a M a g i s t r a t u r a ) , r e s u l ­
tando aumento de despesas que n ã o fo ram atendidas 
pelo O r ç a m e n t o v igente . 

P a r a s a t i s f a ç ã o dos aumentos concedidos pelas 
a ludidas leis, faz-se i m p r e s c i n d í v e l a aber tura do 
c r é d i t o sup lementar so l ic i t ado . 

A e g r é g i a C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o "e J u s t i ç a 
acolheu a p r o p o s i ç ã o por cons t i tuc iona l e j u r í d i c a . 
A douta C o m i s s ã o de O r ç a m e n t o , entretanto, tendo 
sido descoberto pequeno engano, de poucos" cruzeiros, 
apresentou subst i tu t ivo, c o m s u p r e s s ã o do ar t . 2». 
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I I — Parecer 

E m face do exposto, somos pe la a p r o v a ç ã o do 
Subs t i tu t ivo apresentado pe la C o m i s s ã o de O r ç a ­
men to ; que eleva o quan t i t a t ivo do c r é d i t o sol ic i tado 
de CrS 116.836.200 p a r a CrS 116.986.200. 

N o caso, n ã o h á aumento de despesas. 
É r a s í l i a , em 8 de j u l h o de 1865. — Lacôrte Vi­

tale, R e l a t o r . 

PARECER DA COMISSÃO 

A C o m i s s ã o de F i s c a l i z a ç ã o F i n a n c e i r a e T o m a d a 
de Contas , e m sua r e u n i ã o o r d i n á r i a de 8 de j u l h o 
de 1865, presentes os Senhores Deputados P l i n i o L e ­
mos, Pres idente — Clovis Motta, V ice -Pres iden te — 
L a c ô r t e V i t a l e , Ezequias Cos ta , L u d o v i c o de A l m e i d a , 
L a u r o L e i t ã o , G e r a l d o F r e i r e , G e r a l d o M e s q u i t a , 
T h e ó d u l o de Albuquerque , T h e ó p h i l o Pires , H a m i l ­
ton P r a d o , R a u l de G ó e s e M i n o r o M i y a m o t o , ap ro­
vou o Parecer do R e l a t o r , Depu tado L a c ô r t e V i t a l e , 
pe la a d o ç ã o do Subs t i tu t ivo d a C o m i s s ã o de O r ç a ­
mento à M e n s a g e m n? 37, de 1865, do T r i b u n a l R e ­
g iona l E l e i t o r a l do Es tado de G o i á s , que "Submete 
à a p r e c i a ç ã o do Congresso N a c i o n a l anteprojeto s o l i ­
c i tando aber tu ra de c r é d i t o sup lementar de CrS 
116.836.200 p a r a atender a despesas c o m o aumento 
de vencimentos do Q u a d r o do Pessoal e do va lor do 
jeton e d a g r a t i f i c a ç ã o pe la R e p r e s e n t a ç ã o d a P r e s i ­
d ê n c i a do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado de 
G o i á s " . 

S a l a d a C o m i s s ã o , em 8 de j u l h o de 1965. — 
Plinio Lemos, Pres idente . — Lacôrte Vitale, R e l a t o r . 

D . C . N . — 20-8-65 ( S e ç ã o I) 

P r o j e t o n . ° 3.077. de 1965 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Po­
der Judiciário — Justiça Eleitoral — Tribunal 
Superior Eleitoral, o crédito especial de Cr$ 
519.550, para pagamento de despesas efetuadas 
com eleições realizadas em 1964. 

( D O P O D E R E X E C U T I V O — M E N S A G E M 
N» 620, D E 1965) 

(As C o m i s s õ e s de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a , de O r ­
ç a m e n t o , de F i s c a l i z a ç ã o F i n a n c e i r a e T o m a d a de 
Con tas e de F i n a n ç a s ) . 

O . Congresso N a c i o n a l decre ta : 
A r t . 1? E ' o Poder Execu t ivo autor izado a abr i r 

ao Poder J u d i c i á r i o — J u s t i ç a E l e i t o r a l — T r i b u n a l 
Super io r E l e i t o r a l , o c r é d i t o especial de C r $ 519.550 
(quinhentos e dezenove m i l , qu inhentos e c i n q ü e n t a 
c ruze i ros ) , p a r a pagamento de despesas efetuadas 
com e le ições rea l izadas e m 1964. 

A r t . 2 ' O c r é d i t o especial de que t r a t a o ar t igo 
an te r io r s e r á au tomat icamente regis t rado pelo T r i ­
b u n a l de C o n t a s . 

A r t . 39 E s t a L e i e n t r a r á em vigor n a da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções em c o n ­
t r á r i o . 

D . C . N . — 26-8-65 ( S e ç ã o I) 

DISCUSSÃO ÚNICA 

Discussão única do Projeto n<> 3.077-A, de 
1965, que autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Poder Judiciário — Justiça Eleitoral — Tri­
bunal Superior Eleitoral, o crédito especial âe 
C r $ 519.550, para pagamento âe despesas efe­
tuadas com eleições realizadas em 1964; tendo 
pareceres: da Comissão âe Constituição e Jus­
tiça, pela constitucionalidade âo Projeto e âa 
emenda de Plenário; âa Comissão âe Orça­
mento, favorável, ao Projeto e à emenda âe 
Plenário; da Comissão âe Fiscalização Finan­
ceira e Tomada de Contas, favorável ao Pro­
jeto, com uma emenda âe reâação, e, pela 
rejeição âa emenda de plenário; âa Comissão 
âe Finanças, favorável ao Projeto e à emenda 

de plenário. Do Poâer Executivo. Relatores: 
Senhores Lourival Baptista, Geraldo Mesquita 
e Ozanam Coelho. (Entrada na Câmara: 25 
de agosto de 1965, término do prazo: 23-9-65) . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
N ã o havendo oradores inscri tos , declaro encer­

r a d a a d i s c u s s ã o . 
V a i - s e passar à v o t a ç ã o . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
A o projeto fo i oferecida, em p l e n á r i o , e vou sub­

meter a votos, a seguinte 

E M E N D A 

" S u p r i m a - s e o art . 29". 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
O s Senhores que ap rovam que i ram f i ca r como 

e s t ã o . (Pausa). 
A p r o v a d o . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
A C o m i s s ã o de F i s c a l i z a ç ã o F i n a n c e i r a e T o m a ­

d a de Contas , ao apreciar o projeto, ofereceu, ao 
mesmo, e vou submeter a votos, a seguinte 

E M E N D A 

O ar t . l ' passa a ter a seguinte r e d a ç ã o : 
A r t . 19 E ' o Poder Execu t ivo autor izado a abr i r 

ao Poder J u d i c i á r i o — T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l , 
o c r é d i t o especial de C r $ 519.550 (quinhentos e deze­
nove m i l , quinhentos e c i n q ü e n t a c ruze i ros ) , p a r a 
pagamento de despesas efetuadas com e le ições r e a l i ­
zadas e m 1963 e 1964. 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
O s Senhores que aprovam quei ram f i ca r como 

e s t ã o . (Pausa). 

A p r o v a d o . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
E m v o t a ç ã o o seguinte 

P R O J E T O N9 3 .077-A, D E 1965 

O Congresso N a c i o n a l decreta : 
A r t . 19 E ' o Poder Execu t ivo autor izado a ab r i r 

ao Poder J u d i c i á r i o — J u s t i ç a E l e i t o r a l — T r i b u n a l 
Super ior E l e i t o r a l , o c r é d i t o especial de C r $ 5 iy .550 
(quinhentos e dezenove m i l quinhentos e c i n q ü e n t a 
c ruze i ros) , p a r a pagamento de despesas efetuadas 
com e le ições rea l izadas e m 1964. 

A r t . 29 O c r é d i t o especial de que t r a t a o ar t igo 
anter ior s e r á au tomat icamente registrado pelo T r i ­
b u n a l de Con ta s . 

A r t . 39 E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a d a t a de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m c o n ­
t r á r i o . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
O s Senhores que ap rovam que i ram f i c a r como 

e s t ã o . (Pausa). 
A p r o v a d o . 
O projeto aprovado v a i à r e d a ç ã o f i n a l . 
D . C . N . — 15-9-65 ( S e ç ã o I) 

REDAÇÃO F I N A L 

Redação final do Projeto W> 3 .077-A, de 
1965, que autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Poder Judiciário — Tribunal Superior Elei­
toral, o crédito especial âe Cr% 519.550 (qui­
nhentos e dezenove mil quinhentos e cinqüenta 
cruzeiros) para atenãer a âespesas efetuadas 
com a realização âe eleições em 1963 e 1964. 

O Congresso N a c i o n a l decre ta : 

A r t . 19 E ' o Poder E x e c u t i v o autor izado a a b r i r 
ao Poder J u d i c i á r i o — T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l , o 
c r é d i t o especial de C r $ 519.550 (quinhentos e deze-
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nove m i l qu inhen tos e c i n q ü e n t a cruzeiros) p a r a 
a tender a despesas efetuadas com a r e a l i z a ç ã o de 
e l e i ções e m 1963 e 1964. 

• A r t . 29 E s t a L e i e n t r a e m vigor n a da t a de sua 
p u b l i c a ç ã o . 

A r t . 3? R e v o g a m - s e as d i spos i ções e m c o n t r á r i o . 
C o m i s s ã o de R e d a ç ã o , 15 de setembro de 1965. 

— Leão Sampaio, Pres idente . — Walter Batista, R e ­
la to r . — João Herculano. 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
O s Senhores que a p r o v a m que i r am f i ca r como 

e s t ã o . (Pausa). 
A p r o v a d a . V a i ao Senado F e d e r a l . 
D . C . N . — 16-9-65 ( S e ç ã o I ) Sup lemen to 

P r o j e t o n . ° 3.080-A, de 1965 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Po­
der Judiciário — Justiça Eleitoral — Tribunal 
Superior Eleitoral, o crédito suplementar de 
C r ç 456.950.000, em reforço a dotação do Or­
çamento vigente (Lei ni 4.539, de 10 de de­
zembro de 1964); tendo pareceres: favorável, 
com emenda, da Comissão de Orçamento; fa­
vorável, da Comissão de Fiscalização Finan­
ceira e Tomada de Contas. 

( P R O J E T O N ? 3.080-65, A Q U E S E R E F E R E M 
O S P A R E C E R E S ) 

O Congresso N a c i o n a l decre ta : 

A r t . 1? E ' o P o d e r E x e c u t i v o au tor izado a a b r i r 
ao P o d e r J u d i c i á r i o — J u s t i ç a E l e i t o r a l — T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l — o c r é d i t o sup lementar de C r $ 
456.950.000 (quatrocentos e c i n q ü e n t a e seis m j j h õ e s , 
novecentos e c i n q ü e n t a m i l c ruze i ros ) , em r e f o r ç o à 
d o t a ç ã o do O r ç a m e n t o vigente ( L e i n ' 4.539, de 10 
de dezembro de 1964), c o m a seguinte d i s c r i m i n a ç ã o : 

0 .2 — 3 . 0 . 0 . 0 — Despesas Correntes 
3 . 1 . 0 . 0 — Despesas de Custe io 
3 .1 .1 .0 — Pessoa l 
3 .1 .1 .1 — Pessoa l C i v i l 

F i x o C r $ 450.950.000 
0.3 — 3 .2 .0 .0 — T r a n s f e r ê n c i a s Cor ren tes 

3 . 2 . 5 . 0 — S a l á r i o - F a m í l i a 
01.00 — Pessoa l C i v i l 

F i x o C r $ 6.000.000 

A r t . 2 ' O refer ido c r é d i t o s e r á au tomat icamente 
reg is t rado pelo T r i b u n a l de C o n t a s e d i s t r i b u í d o ao 
Tesouro N a c i o n a l . 

A r t . 39 E s t a L e i e n t r a r á e m vigor n a da t a de 
s u a p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m c o n t r á r i o . 

M E N S A G E M N9 619 D O P O D E R E X E C U T I V O 

Senhores M e m b r o s do Congresso N a c i o n a l . 

N a f o r m a do ar t . 49, caput, do A t o I n s t i t u c i o n a l , 
t enho a h o n r a de apresentar a Vossas E x c e l ê n c i a s , 
a c o m p a n h a d o de E x p o s i ç ã o de M o t i v o s do M i n i s t r o 
de E s t a d o dos N e g ó c i o s d a F a z e n d a , o inc luso p r o ­
je to de l e i que abre, ao Poder J u d i c i á r i o — J u s t i ç a 
E l e i t o r a l — T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , o c r é d i t o 
s u p l e m e n t a r de C r $ 456.950.000 (quatrocentos e c i n ­
q ü e n t a e seis m i l h õ e s , novecentos e c i n q ü e n t a m i l 
c ruze i ro s ) , p a r a o f i m que especif ica . 

B r a s í l i a , e m 18 de agosto de 1965. — H. Castello 
Branco. 

E X P O S I Ç Ã O N9 493, D E 7 D E J U N H O D E 1965, 
D O M I N I S T R O D A F A Z E N D A 

P o d e r J u d i c i á r i o — J u s t i ç a E l e i t o r a l — T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l , abe r tu r a do c r é d i t o sup lementar 
de C r $ 456.950.000, p a r a o f i m que especi f ica . 

E x c e l e n t í s s i m o S e n h o r Pres idente d a R e p ú b l i c a . 
T r a t a o presente processo d a abe r tu ra do c r é d i t o 

s u p l e m e n t a r de Ç r $ 456.950.000, p a r a r e f o r ç o das 

seguintes d o t a ç õ e s o r ç a m e n t á r i a s do vigente exer­
c í c io : 

0.2 
3.04.01 
3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .1 .0 
3 .1 .1 .1 

0.3 — 3.2 .0 .0 
3 .2 .5 .0 

01.00 

T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l 
Despesas Correntes 
Despesas de Custe io 
Pessoal 
Pessoal C i v i l 

F i x o C r $ 450.950.000 
T r a n s f e r ê n c i a s Correntes 
S a l á r i o - F a m í l i a 
Pessoal C i v i l 

F i x o C r $ 6.000.000 

2. E ' esclarecido no processo, que as m e n c i o n a ­
das d o t a ç õ e s to rnaram-se insuf ic ientes , e m vi r tude 
do aumento de vencimentos decorrentes da L e i n ú ­
mero 4.345, de 26 de j u n h o de 1964 e o achar-se j á 
em v o t a ç ã o no Congresso N a c i o n a l o O r ç a m e n t o do 
vigente exercicio, quando d a p u b l i c a ç ã o d a re fe r ida 
L e i , o que i m p e d i u que se providenciasse, n a é p o c a 
opor tuna , a dev ida s u p l e m e n t a ç ã o . 

3. O u v i d a a respei to, a C o n t a d o r i a - G e r a l d a 
R e p ú b l i c a manifes tou-se favoravelmente a aber tu ra 
do c r é d i t o em a p r e ç o , u m a vez que se t r a t a de suple­
m e n t a ç ã o p a r a atender a despesa de Pessoa l . 

4. Nestas c o n d i ç õ e s , estando de acordo c o m o 
parecer d a C o n t a d o r i a - G e r a l da R e p ú b l i c a , tenho a 
h o n r a de submeter o assunto à e levada c o n s i d e r a ç ã o 
de Vossa E x c e l ê n c i a , a companhado dos anexos p ro ­
jetos de M e n s a g e m e de L e i , que consubs tanc iam a 
m e d i d a p le i teada . 

Aprove i t o a opor tunidade p a r a renovar a Vossa 
E x c e l ê n c i a os protestos do m e u m a i s profundo res­
pe i to . — Octávio Gouvéa âe Bulhões, M i n i s t r o da 
F a z e n d a . 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO 

PARECER DO RELATOR 

I — Relatório 

O Poder Execu t ivo so l i c i t a a u t o r i z a ç ã o p a r a aber­
t u r a de c r é d i t o sup lementar e m r e l ô r ç o a d o t a ç ã o 
constante do o r ç a m e n t o vigente e cons ignada ao T r i ­
b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 

T ra t a - se de despesa decorrente d a a p l i c a ç ã o da 
L e i n ' 4.345, de 26 de j u n h o de 1964, que elevou os 
vencimentos do pessoal da Sec re ta r i a do T r i b u n a l . 

N a o constando n o O r ç a m e n t o recursos bastantes 
p a r a fazer face a essa despesa, a s u p l e m e n t a ç ã o to r ­
na-se n e c e s s á r i a e i n d i s p e n s á v e l . 

I I Voto 

E m face da p r o c e d ê n c i a d a s o l i c i t a ç ã o , opino pe la 
a p r o v a ç ã o do Proje to , ressalvado o ar t . 29, que p ro ­
pomos seja supr imido , pois c o n t r a r i a o disposto n à 
L e i n9 4.320, ae 17 de m a r ç o de 1964, a r t . 43. 

S a l a d a C o m i s s ã o , e m 31 de setembro de 1965. 
— Lourival Baptista, R e l a t o r . 

E M E N D A A O P R O J E T O , A D O T A D A P E L A 
C O M I S S Ã O 

S u p r i m a - s e o ar t . 29. 
S a l a da C o m i s s ã o , e m 31 de agosto de 1965. — 

Lourival Baptista, R e l a t o r . 

PARECER DA COMISSÃO 

A C o m i s s ã o de O r ç a m e n t o , n a 4» R e u n i ã o P l e n a 
E x t r a o r d i n á r i a , r ea l i zada no d i a 19 de setembro de 
1965, op inou , por unan imidade , n a f o r m a do parecer 
do Re la to r , Depu tado L o u r i v a l B a p t i s t a , pe la ap rova ­
ç ã o do Proje to n9 3.080, de 1965, c o m emenda a n e x a . 

E s t i v e r a m presentes os Senhores Depu tados : 
G u i l h e r m i n o de O l i v e i r a , F r a n c i s c o Adeodato , C a r ­
ne i ro de L o y o l a , J o s é Car los T e i x e i r a , M a n o e l Novaes, 
F u r t a d o Le i t e , A r y A l c â n t a r a , Souto M a i o r , A n i z 
B a d r a , Tabosa de A l m e i d a , M i l v e r n e s L i m a , A b r a h ã o 
S a b b á , Mendes de Moraes , A loys io de Cas t ro , A l c e u 
de C a r v a l h o , A l d e S a m p a i o , D n a r Mendes , B i a s F o r ­
tes, G a s t ã o Pedre i r a , R u y Santos , N e w t o n Ca rne i ro , 
O s n i Regis , P a u l o M a c a r i n i , "Walter Passos, A d e r b a l 
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J u r e m a , A n t ô n i o F e l i c i a n o , C lemens Sampa io , C lov i s 
Pes tana , D y r n o P i res , L o u r i v a l B a p t i s t a . 

S a l a da C o m i s s ã o , e m 1? de setembro de 1965. — 
. Guilhermino de Oliveira, Pres idente . — Lourival 

Baptista, R e l a t o r . 

C O M I S S Ã O D E F I S C A L I Z A Ç Ã O F I N A N C E I R A 
E T O M A D A D E C O N T A S 

PARECER DO RELATOR 

E n v i a o Senhor Pres idente da R e p ú b l i c a a m e n ­
sagem e m e p í g r a f e , a c o m p a n h a d a do respectivo P r o ­
jeto, ab r indo ao Pode r J u d i c i á r i o o c r é d i t o suple­
men ta r de C r § 456.950.000, e m r e f o r ç o à d o t a ç ã o do 
O r ç a m e n t o vigente, de acordo c o m a L e i tí> 4.539, 
de 10 de dezembro de 1964. 

O Senhor M i n i s t r o d a F a z e n d a especifica dev ida ­
mente as despesas e, t ra tando-se de despesas n ã o 
computadas nas d o t a ç õ e s que se f i ze r am i n s u f i c i e n ­
tes, n ã o vemos por que negar o c r é d i t o so l ic i t ado . 

Nestas c o n d i ç õ e s , somos de parecer f a v o r á v e l ao 
a ludido P ro je to . 

S a l a d a C o m i s s ã o , e m 31 de agosto de 1965. — 
Adrião Bernardes, R e l a t o r . 

PARECER DA COMISSÃO 

A C o m i s s ã o de F i s c a l i z a ç ã o F i n a n c e i r a e T o m a d a 
de C o n t a s / e m sua r e u n i ã o e x t r a o r d i n á r i a de 31 de 
agosto de 1965, presentes os Senhores Deputados 
L a u r o L e i t ã o , no e x e r c í c i o d a P r e s i d ê n c i a , A d r i ã o 
Bernardes , G a b r i e l Hermes , Norber to S c h m i d t , T h e ó -
dulo de Albuquerque , L o u r i v a l B a p t i s t a , A l i o m a r B a ­
leeiro, L u n a Sre i re , R a u l de G ó e s , G e r a l d o Mesqu i t a , 
A r r u d a C â m a r a , Ca r lo s M u r i l o , aprovou o Proje to 
n ' 3.080, de 1965, do Poder Execu t ivo , que " A u t o r i z a 
o Poder E x e c u t i v o a a b r i r ao Poder J u d i c i á r i o — 
J u s t i ç a E l e i t o r a l — T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l — o 
c r é d i t o suplementar de C r $ 456.950.000, e m re fo rço 
à d o t a ç ã o do O r ç a m e n t o vigente ( L e i n» 4.539, de 
10 de dezembro de 1964) nos termos do Parecer f avo­
r á v e l do Re la to r , Depu tado A d r i ã o B e r n a r d e s . 

S a l a da C o m i s s ã o , e m 31 de agosto de 1965. — 
Lauro Leitão, no e x e r c í c i o d a P r e s i d ê n c i a . — Adrião 
Bernardes, R e l a t o r . 

E m v o t a ç ã o o seguinte proje to: 

PROJETO N<? 3.080-A, DE 1965 

A r t . 1* E ' o Poder E x e c u t i v o autor izado a ab r i r 
ao Poder J u d i c i á r i o — J u s t i ç a E l e i t o r a l — T r i b u n a l 
Super io r E l e i t o r a l — o c r é d i t o sup lementar de C r $ 
456.950.000 (quatrocentos e c i n q ü e n t a e seis m i l h õ e s , 
novecentos e c i n q ü e n t a m i l c ruze i ros ) , e m r e f o r ç o à 
d o t a ç ã o do O r ç a m e n t o vigente ( L e i n ' 4^ 539, de 10 
de dezembro de 1964), c o m a seguinte d i s c r i m i n a ç ã o : 

0.2 — 3 .0 .0 .0 — Despesas Cor ren tes 
3 .1 .0 .0 — Despesas de Cus te io 
3 .1 .1 .0 — Pessoal 
3 .1 .1 .1 — Pessoal C i v i l 

F i x o C r $ 450.950.000 

0.3 — 3 .2 .0 .0 — T r a n s f e r ê n c i a s Correntes 
3 .2 .5 .0 — S a l á r i o - F a m í l i a 

01.00 — Pessoal C i v i l 

F i x o C r $ 6.000.000 

A r t . 2? O refer ido c r é d i t o s e r á au tomat icamente 
regis t rado pelo T r i b u n a l de Contas e d i s t r i b u í d o ao 
Tesouro N a c i o n a l . 

A r t . 3» E s t a L e i e n t r a r á e m vigor n a da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m c o n t r á r i o . 

O s Senhores que a p r o v a m que i r am f icar como 
e s t ã o . (.Pausa). 

A p r o v a d o . 
D . C . N . — 15-9-65 (Seçfto I ) 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 

. V o u . submeter a votos a seguinte 

REDAÇÃO FINAL 

Projeto n<? 3 .080-A, de 1965, que autoriza o 
Poder Executivo o abrir ao Poder Judiciário — 
Justiça Eleitoral — Tribunal Superior Eleitoral, 
o crédito suplementar de C r $ 456.950.000, em 
reforço à dotação do Orçamento vigente (Lei 
n* 4.539, de 10 de dezembro de 1964). 

O Congresso N a c i o n a l decreta : 

A r t . 1? E ' o Poder E x e c u t i v o au tor izado a ab r l r 
ao Poder J u d i c i á r i o — J u s t i ç a E l e i t o r a l — T r i b u n a l 
Super io r E l e i t o r a l — o c r é d i t o suplementar de C r $ 
456.950.000 (quatrocentos e c i n q ü e n t a e seis m i l h õ e s , 
novecentos e c i n q ü e n t a m i l c ruze i ros ; , em r e f o r ç o à 
d o t a ç ã o do O r ç a m e n t o vigente ( L e i n» 4.539, de 10 
dezembro de 1964), com a seguinte d i s c r i m i n a ç ã o : 

0.2 — 3 .0 .0 .0 — Despesas Correntes 
3 .1 .0 .0 — Despesas de Custe io 
3 .1 .1 .0 — Pessoal 
3 .1 .1 .1 — Pessoal C i v i l 

F i x o C r $ 450.950.000 

0.3 — 3 .2 .0 .0 — T r a n s f e r ê n c i a s Correntes 
3 .2 .5 .0 — S a l á r i o - F a m í l i a 

01.00 — Pessoal C i v i l 

F i x o C r $ 6.000.000 

A r t . 2? E s t a L e i e n t r a r á e m vigor n u da t a de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções em c o n t r á r i o . 

S a l a d a C o m i s s ã o , e m 15 de setembro de 1965. 
— Ruy Santos, no exe rc í c io d a P r e s i d ê n c i a . — Louri-
vel Baptista, R e l a t o r . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
O s Senhores que ap rovam que i ram f i c a r como 

e s t ã o . (Pausa). 
A p r o v a d a . V a i ao Senado Sede ra l . 
D . C . N . — 16-9-65 ( S e ç ã o I) 

PROJETO N? 3.081-A, DE 1965 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Po­
der Judiciário — Justiça Eleitoral — Tribunais 
Regionais Eleitorais — o crédito suplementar de 
C r ç 6.438.130.186, em reforço a dotações do 
Orçamento vigente. (Lei ri> 4.539, de 10 de 
dezembro de 1964); tendo pareceres favoráveis 
das Comissões de Orçamento e de Fiscalização 
Financeira e Tomada de Contas. 

( P R O J E T O N ? 3.081, D E 1965, A Q U E S E 
R E F E R E M O S P A R E C E R E S ) 

O Congresso N a c i o n a l decre ta : 

A r t . 1 ' E ' o Poder Execu t ivo autor izado a a b r i r 
ao Poder J u d i c i á r i o — J u s t i ç a E l e i t o r a l — T r i b u n a i s 
Reg iona i s E le i to ra i s , o c r é d i t o suplementar de C r $ 
6.438.130.186 (seis b i l h õ e s quatrocentos e t r i n t a e 
oi to m i l h õ e s , cento e t r i n t a m i l , cento e o i t en ta e 
seis c ruze i ros) , e m r e f o r ç o à s seguintes d o t a ç õ e s do 
o r ç a m e n t o do vigente e x e r c í c i o ( L e i n9 4.539, de 10 
de dezembro de 1964): 

P O D E R J U D I C I Á R I O — A N E X O S 

04 — Justiça Eleitoral 

T r i b u n a i s Reg iona i s E le i to ra i s 

0.2 — 3 .0 .0 .0 — Despesas Correntes 
3 .1 .0 .0 — Despesas de Cus te io 
3 .1 .1 .0 — Pessoal 
3 .1 .1 .1 — Pessoal C i v i l 

( F i x o e V a r i á v e l ) . . 8.392.591.470 

0.3 — 3 .2 .0 .0 — Trans f . Correntes 
3 .2 .5 .0 — S a l á r i o - f a m í l i a 

(F ixo) 43.538.710 

de acordo c o m a d i s c r i m i n a ç ã o aba ixo : 
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F U N Ç Ã O , C A T E G O R I A E C O N Ô M I C A 

E S P E C I F I C A Ç Ã O D A D E S P E S A 

3.04.02 — Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l 
8.3 3 .2 .5 .0 S a l á r i o - f a m í l i a 

01.00 — Pessoal C i v i l 

3 .4 .03 — T r i b u n a l R e a i o n a í E l e i t o r a l do Amazonas 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoa l C i v i l ; 

3.04.04 — T r i b u n a l Regional Eleitoral da Bahia 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l 
6 .3 3 .2 .5 .0 S a l á r i o - f a m í l i a 

01.00 — Pessoal C i v i l 

3.04.05 — Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l 
8.3 3 .2 .5 .0 S a l á r i o - f a m í l i a 

01.00 — Pessoal C i v i l 

3.04.06 — Tribunal Reg. Eleitoral do Distrito Federal 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l 

3.04:07 — Tribunal Reg. Eleitoral do Espirito Santo 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l 
8.3 3 . 2 . 5 . 0 S a l á r i o - f a m í l i a 

01.00 — Pessoal C i v i l 

3 .04.08 — Tribunal Regional Eleitoral de. Gotos 

0 .2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l 
8.3 3 . 2 . 5 . 0 S a l á r i o - f a m í l i a 

01.00 — Pessoal C i v i l 

8.04.09 — Tribunal Regional Eleitoral da Guanabara 

0.2 3 . 1 . 1 . 1 Pessoa l C i v i l 
8.3 3 . 2 . 5 . 0 S a l á r i o - f a m í l i a 

01.00 — Pessoal C i v i l 

3 .04.10 — Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoa l C i v i l 
8.3 3 .2 .5 .0 S a l á r i o - f a m í l i a 

01.00 — Pessoal C i v i l 

3.04.11 — Tribunal Reg. Eleitoral de Mato Grosso 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l 

3 .04.12 — Tribunal Reg. Eleitoral âe Minas Gerais 
i 

0 .2 3 .1 .1 .1 Pessoa l C i v i l 
3 . 1 . 3 . 0 S e r v i ç o s de Terce i ros 

8.3 3 . 2 . 5 . 0 S a l á r i o - f a m í l i a 
01.00 — Pessoal C i v i l 

N A T U R E Z A D A D E S P E S A 

F I X O V A R I Á V E L T O T A L 

C r | C r « C r $ 

81.033.800 

432.000 

105.550.188 

482.998.332 

3.757.716 

254.170.800 

3.036.000 

127.363.520 

108.820.000 

1.500.000 

115.642.200 

250.000 

1.084.887.300 

3.810.000 

145.655.200 

1.800.000 

75.896.356 

671.548.200 

10.313.000 

204.000 

3.188.000 

204.000 

204.000 

2.704.000 

1.054.000 

204.000 

204.000 

204.000 

12.452.200 
1.140.000 

81.237^800 

432.000 

81.669.800 

108.738.000 

483.202.332 

3.757.716 

486.960.048 

254.374.800 

3.036.000 

257.410.800 

127.363.520 

111.524.000 

1.500.000 

113.024.000 

116.696.200 

250.000 

116.946.200 

1.085.091.300 

3.810.000 

1.088.901.300 

145.859.200 

1.800.000 

147.659.200 

76.100.356 

684.000.400 
1.140.000 

10.313.000 

695.453.400 
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F U N Ç Ã O , C A T E G O R I A E C O N Ô M I C A 

E S P E C I F I C A Ç Ã O D A D E S P E S A 

3.04.13 — Tribunal Regional Eleitoral do Pará 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l : 
8.3 3 .2 .5 .0 S a l á r i o - f a m í l i a 

01.00 — Pessoal C i v i l 

3.04.14 — Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l 
8.3 3 .2 .5 .0 S a l á r i o - f a m í l i a 

01.00 — Pessoal C i v i l 

3.04.15 — Tribunal Regional Eleitoral do Paraná 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l 

3.04:16 — Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l 
8.3 3 .2 .5 .0 S a l á r i o - f a m í l i a 

01.00 — Pessoal C i v i l 

3.04.17 — Tribunal Regional Eleitoral do Piauí 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l 
8.3 3 .2 .5 .0 S a l á r i o - f a m í l i a 

01.00 — Pessoal C i v i l 

3.04.18 — Tribunal Reg. Eleitoral do Rio de Janeiro 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l 
8.3 3 .2 .5 .0 S a l á r i o - f a m í l i a 

01.00 — Pessoal C i v i l 

3.04.19 — Tribunal Reg. Eleitoral do Rio G. do Norte' 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l 
8.3 3 .2 .5 .0 S a l á r i o - f a m í l i a 

01.00 — Pessoal C i v i l 

3.04.20 — Tribunal Reg. Eleitoral dó Rio G. do Sul 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l 

3.04.21 — Tribunal Reg. Eleitoral de Santa Catarina 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l v . , 

3.04.22 — Tribunal Regional Eleitoral âe São Paulo 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l 
8.3 3 .2 .5 .0 S a l á r i o - f a m í l i a 

01.00 — Pessoal C i v i l 

3.04.23 — Tribunal Regional Eleitoral âe Sergipe 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l 
8.3 3 .2 .5 .0 S a l á r i o - f a m í l i a 

01.00 — Pessoal C i v i l 

N A T U R E Z A D A D E S P E S A 

F I X O V A R I Á V E L T O T A L 

C r $ C r $ C r $ 

132.840.000 

590.000 

113.416.500 

1.356.000 

266.283.200 

248.119.800 

2.301.000 

67.968.770 

2.004.000 

262.402.200 

358.000 

128.133.840 

1.704.000 

330.872.052 

201.573.800 

1.219.740.400 

10.800.000 

121.626.000 

1.527.000 

204.000 

204.000 

204.000 

204.000 

20.881.000 

2.177.000 

133.044.000 

590.000 

133.634.000 

113.620.500 

1.356.000 

114.976.500 

266.487.200 

248.119.800 

2.301.000 

250.420.800 

68.172.770 

2.004.000 

70.176.770 

262.402.200 

358.000 

262.760.200 

128.138.840 

1.704.000 

129.842.840 

351.753.052 

203.750.800 

204.000 1.219.944.400 

— 10.800.000 

204.000 

1.230.744.400 

121.830.000 

1.527.000 

123.357.000 
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A r t . 2» O refer ido c r é d i t o s e r á au tomat icamente 
regis t rado pelo T r i b u n a l d é C o n t a s . 

A r t . 3* E s t a l e i e n t r a r á e m vigor n a da t a de 
s u a p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m c o n t r á r i o . 

M E N S A G E M N ' 621, D O P O D E R E X E C U T I V O 
Senhores M e m b r o s do Congresso N a c i o n a l : 
N a f o r m a do ar t . 4 ' , çaput do A t o In s t i t uc iona l , 

t e n h o a h o n r a de apresentar a Vossas E x c e l ê n c i a s , 
a c o m p a n h a d o de E x p o s i ç ã o de M o t i v o s do M i n i s t r o 
de Es t ado dos N e g ó c i o s da F a z e n d a , o anexo pro.ieto 
de l e i que abre, ao Poder J u d i c i á r i o — J u s t i ç a E l e i ­
t o r a l , o c r é d i t o sup lementa r de C r $ 6.438.130.186, 
p a r a r e f o r ç o de d o t a ç õ e s o r ç a m e n t á r i a s de pessoal 
c i v i l e s a l á r i o - f a m í l i a , dos diversos T r i b u n a i s R e g i o ­
na i s E l e i t o r a i s . 

B r a s í l i a , e m 18 de agosto de 1968. — H. Castello 
Branco. 

E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S N» 814, D O 
M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A 

P o d e r J u d i c i á r i o — J u s t i ç a E l e i t o r a l — T r i b u n a i s 
R e g i o n a i s E l e i t o r a i s . A b e r t u r a do c r é d i t o sup lemen­
t a r de C r $ 6.438.130.186, p a r a o f i m que esDecif ica. 

E x c e l e n t í s s i m o S e n h o r Pres idente da R e p ú b l i c a . 
T r a t a o presente processo da abe r tu ra do c r é d i t o 

sup l emen ta r de C r $ 6.438.130.186 (seis. b i l h õ e s , q u a ­
t rocentos e t r i n t a e oi to m i l h õ e s , cento e t r i n t a m i l , 
cento e o i t e n t a e seis c ruze i ros ) , ao P o d e r J u d i c i á r i o , 
J u s t i ç a E l e i t o r a l , como r e f o r ç o de d o t a ç õ e s o r ç a m e n ­
t á r i a s de Pessoa l C i v i l e S a l á r i o - f a m í l i a , aos diversos 
T r i b u n a i s R e g i o n a i s E l e i t o r a i s . 

2 . E ' esclarecido n o processo, que as d o t a ç õ e s 
o r ç a m e n t á r i a s do corrente e x e r c í c i o t o rna ram-se i n ­
suf ic ientes , p a r a a tender à q u e l e s encargos, em v i r ­
t u d e dos aumentos concedidos pelas L e i s ns . 4.439, de 
27 de ou tubro de 1964, e 4.465, de 11 de novembro, do 
m e s m o a n o . 

3. P o r ou t ro lado , d e i x a r a m de ser computadas , 
n o o r ç a m e n t o do v igente exe rc í c io , u m a vez que j á 
se a c h a v a e m v o t a ç ã o , no Congresso N a c i o n a l , o a l u ­
d ido O r ç a m e n t o , quando d a p u b l i c a ç ã o das c i tadas 
L e i s ns . 4.439 e 4.465, o que i m p e d i u fossem efetua­
das, n a q u e l a o c a s i ã o , as n e c e s s á r i a s a l t e r a ç õ e s das 
verbas que d e v i a m ser majoradas e m d e c o r r ê n c i a do 
a u m e n t o . 

4 . O u v i d a a respeito, a C o n t a d o r i a G e r a l da 
R e p ú b l i c a op inou favoravelmente , tendo e m v i s t a que 
se t r a t a de abe r tu ra de c r é d i t o suplementar , des t i ­
nado a a tender despesas de pessoal . 

5. Nes tas c o n d i ç õ e s , estando de acordo c o m o 
parecer d a C o n t a d o r i a G e r a l d a R e p ú b l i c a , t enho a 
h o n r a de submeter o assunto à elevada c o n s i d e r a ç ã o 
de V o s s a E x c e l ê n c i a , man i fe s t ando-me f avorave lmen­
te à abe r tu r a do c r é d i t o suplementar e m a n r ê c o . 

6. O u t r o s s i m , t enho a h o n r a de e n c a m i n h a r a 
V o s s a E x c e l ê n c i a os anexos projetos de M e n s a g e m e 
de L e i . aue consubs tanc iam a m e d i d a p l e i t eada . 

A p r o v e i t o a opor tun idade p a r a renovar a V o s s a 
E x c e l ê n c i a os protestos de m e u m a i s p rofundo res­
pe i to . — Octâvio Gouvêa âe Bulhões, M i n i s t r o da 
F a z e n d a . 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO 

PARECER DO RELATOR 

I — Relatório 

O Pro je to a? 3.081, de 1965, o r i g i n á r i o d a M e n ­
sagem n? 621, de 1965. au to r i za a ab r i r ao Pode r 
J u d i c i á r i o — J u s t i ç a E l e i t o r a l — T r i b u n a i s R e g i o ­
n a i s E l e i t o r a i s — o c r é d i t o sup lementa r de C r $ . . . . 
6.438.130.186, e m r e f o r ç o a d o t a ç ã o de O r ç a m e n t o 
v igente ( L e i n? 4.539, de 10 de dezembro de 1964). 

I I — Parecer 

O P r o j e t o n? 3.081, de 1965, deve ser aprovado, 
porque c o n s t i t u i u m a necessidade p a r a fazer face ao 
r e f o r ç o das d o t a ç õ e s o r ç a m e n t á r i a s a pessoal c i v i l , 
s a l á r i o - f a m í l i a , dos diversos T r i b u n a i s Reg iona i s 
E l e i t o r a i s , e m v i r t ude dos aumentos concedidos pelas 
L e i s ns . 4.439, de 27 de outubro de 1964, e 4.465, de 
11 de novembro "do mesmo a n o . 

A C o n t a d o r i a G e r a l d a R e p ú b l i c a op inou f avo ­
ravelmente , tendo em v i s ta que se t r a t a de aber tu ra 
de c r é d i t o suplementar , des t inado a atender despesas 
de pessoal . 

O nosso parecer é, por tanto , f a v o r á v e l ao proje to . 
S a l a da C o m i s s ã o , e m 1' de setembro de 1963. — 

Dnar Menâes, R e l a t o r . 

PARECER DA COMISSÃO 

A C o m i s s ã o de O r ç a m e n t o , n a 4* R e u n i ã o P l e n a 
E x t r a o r d i n á r i a rea l izada no d i a 1' de setembro de 
1965, opinou, por unan imidade , n a f o r m a do parecer 
do Re la to r , Depu tado D n a r Mendes , pe la a p r o v a ç ã o 
do Pro je to n? 3.081, de 1965. 

E s t i v e r a m presentes os Senhores Deputados : 
G u i l h e r m i n o de O l i v e i r a , F r a n c i s c o Adeodato , C a r ­
neiro de L o y o l a , J o s é Car los T e i x e i r a , M a n o e l Novaes , 
Tabosa de A l m e i d a , M i l v e r n e s L i m a , A b r a h ã o S a b b á , 
Mendes de Moraes , A loys io de Cas t ro , A l c e u de C a r ­
va lho , A l d e Sampa io , D n a r Mendes , B i a s For tes , G a s -
t ã o Pedre i r a , - R u y Santos , N e w t o n Ca rne i ro , O s n l 
Regis , P a u l o M a c a r l n i , W a l t e r Passos, A d e r b a l J u r e ­
m a , A n t ô n i o Fe l i c i ano , C lemens Sampa io , C lov l s 
Pes tana , D y r n o P i res e L o u r i v a l B a p t i s t a . 

S a l a da C o m i s s ã o , em 1? de setembro de 1965.— 
Guilhermino âe Oliveira, Pres idente . — Dnar Mén-' 
âes, R e l a t o r . 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 
E TOMADA DE CONTAS 

PARECER DO RELATOR 

I — Relatório 

O Poder Execu t ivo , a t r a v é s d a M e n s a g e m que 
tomou o n» 621, de 1965, submete à c o n s i d e r a ç ã o d a 
C â m a r a dos Deputados o presente Proje to de L e i 
aue o au tor iza a ab r i r ao Poder J u d i c i á r i o — J u s t i ç a 
E l e i t o r a l — T r i b u n a i s Reg iona i s E le i to ra i s — o c r é ­
di to suplementar de C r $ 6.438.130.186, e m r e f o r ç o a 
d o t a ç õ e s do O r ç a m e n t o v igente . 

O Senhor M i n i s t r o d a F a z e n d a , e m E x p o s i ç ã o de 
M o t i v o s que i n s t r u i o processo, esclarece que as 
d o t a ç õ e s do corrente exe rc íc io , p a r a o Pessoal C i v i l . 
— S a l á r i o - f a m i l i a , se t o r n a r a m insuficientes , e m 
face dos aumentos de vencimentos concedidos pelas 
Le i s ns . 4.430. de 27 de outubro de 1964, e 4.465, de 
11 de novembro do mesmo ano, aumentos esses que 
n ã o t i v e r a m opor tun idade de ser considerados no 
O r ç a m e n t o p a r a 1965. 

E ' o r e l a t ó r i o . 

n — Parecer 

A esta C o m i s s ã o , nos termos do R e g i m e n t o I n ­
terno, cabe apreciar o Proje to e m t e l a quanto a seu 
m é r i t o . 

T ra ta - se , como j á se esclareceu, de pedido de 
a u t o r i z a ç ã o l eg i s la t iva p a r a a. aber tu ra do c r é d i t o 
suplementar de C r $ 6.438.130.186 à s d o t a ç õ e s p a r a 
o Pessoal C i v i l dos T r i b u n a i s Reg iona i s E le i to ra i s , 
cujas despesas s ã o c o m p u l s ó r i a s , em v i r tude das leis 
que concederam m a j o r a ç ã o de venc imentos . 

Isto posto, oferecemos parecer f a v o r á v e l ao P r o ­
jeto sob exame. 

S a l a da C o m i s s ã o , e m 26 de agosto de 1965. — 
Lauro Leitão, R e l a t o r . 

PARECER DA COMISSÃO 

A C o m i s s ã o de F i s c a l i z a ç ã o F i n a n c e i r a e T o m a d a 
de Contas , em sua r e u n i ã o o r d i n á r i a de 26 de agosto 
de 1965, presentes os Senhores Deputados P l í n i o L e ­
mos. Pres idente , J o ã o Menezes , V ice -Pres iden te , 
A d r i ã o Bernardes , Leopoldo P é r e s , Norbe r to S c h m i d t ' 
L u n a F re i r e , G e r a l d o M e s q u i t a , W i l s o n C h e d i d , T h e ó -
dulo de Albuquerque , R a u l de G ó e s , M a u r í c i o G o u ­
la r t , L a u r o L e i t ã o e J o ã o He rcu l ano , aprovou o P r o ­
jeto n» 3.081, de 1965, do Pode r Execu t ivo , aue " A u ­
to r i za o Poder Execu t ivo a abr i r ao Pode r J u d i c i á r i o 
— J u s t i ç a E l e i t o r a l — T r i b u n a i s - R e g i o n a i s E ^ U o r a i s 
— o c r é d i t o suplementar de C r $ 6.438.130.186 c m -
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r e f o r ç o a d o t a ç õ e s do O r ç a m e n t o vigente . ( L e i n ú ­
mero 4.539, de 10 de dezembro de 1964). nos termos 
do Parecer f a v o r á v e l do R e l a t o r Depu tado L a u r o 
L e i t ã o . 

S a l a d a C o m i s s ã o , e m 26 de agosto de 1965. — 
Plinio Lemos, Pres idente . — Lauro Leitão, R e l a t o r . 

D . C . N . — 9-9-65 ( S e ç ã o I) 

R E D A Ç Ã O F I N A L D O P R O J E T O 
N» 3.081-A, D E 1965 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Po­
der Judiciário — Justiça Eleitoral — Tribunais 
Regionais Eleitorais — o crédito suplementar 
de C r $ 6.348.130.186, em reforço a dotações do 
Orçamento vigente. (Lei ri> 4.539, de 10 âe 
dezembro âe 1964). 

O Congresso N a c i o n a l decre ta : 
A r t . V> E ' o Pode r E x e c u t i v o autor izado a abr i r 

ao Poder J u d i c i á r i o — J u s t i ç a E l e i t o r a l — T r i b u n a i s 
Reg iona i s E le i to ra i s , o c r é d i t o suplementar de C r $ . . . 
6.438.130.186 (seis b i l h õ e s , quatrocentos e oito m i ­
l h õ e s , cento e t r i n t a m i l , cento e o i ten ta e seis c r u ­
zeiros) , e m r e f o r ç o à s seguintes d o t a ç õ e s do o r ç a ­
mento do vigente exe rc í c io ( L e i n? 4.539, de 10 de 
dezembro de 1964): 

O projeto aprovado v a i à r e d a ç ã o f i n a l . 
Votação, em áiscussâo única âo Projeto 

n? 3.081-A, âe 1965, que autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir ao Poder Judiciário — Justiça 
Eleitoral — Tribunais Regionais Eleitorais — 
o crédito suplementar de Cr$ 6.438.130.186, em 
reforço à dotação do Orçamento vigente. (Lei 
n? 4.539, de dezembro de 1964); tendo-parece­
res favoráveis das Comissões de Orçamento e 

de Fiscalização Financeira e Tomada de Con­
tas. Do Poder Executivo. Relatores: Senhores 
Dnar Mendes, Lauro Leitão. (Entrada na Câ­
mara: 23 de agosto âe 1965; término âo prazo 
21-9-65) . 

Aprovado e enviado a r e d a ç ã o f i n a l o seguinte 

P R O J E T O N» 3.081-A, D E 1965 

O Congresso N a c i o n a l decre ta : 

A r t . 1? E ' o Poder E x e c u t i v o autor izado a ab r i r 
ao, Pode r J u d i c i á r i o — J u s t i ç a E l e i t o r a l — T r i b u n a i s . 
Reg iona i s E le i to ra i s , o c r é d i t o suplementar de C r $ 
6.438.130.186 (seis b i lhões , quatrocentos e t r i n t a e 
oi to m i l h õ e s , cento e t r i n t a m i l , cento e o i t en ta e 
seis c ruze i ros) , e m r e f o r ç o à s seguintes d o t a ç õ e s do 
o r ç a m e n t o do vigente exe rc í c io ( L e i tí> 4.539, de 10 
de dezembro de 1964): 

P O D E R J U D I C I Á R I O — A N E X O 3 

04 — Justiça Eleitoral • 

T r i b u n a i s Reg iona i s E le i to ra i s 

0.2 — 3.0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .1 .0 
3 .1 .1 .1 

8.3 — 3 .2 .0 .0 
3 .2 .5 .0 

Despesas Correntes 
Despesas de Custe io 
Pessoal 
Pessoal C i v i l 

(F ixo e V a r i á v e l ) . 

T r a n s f . Correntes 
S a l á r i o - f a m í l i a 
(F ixo) 

6.392.591.470 

45.538.710 
de acordo com a d i s c r i m i n a ç ã o aba ixo : 

F U N Ç Ã O , C A T E G O R I A E C O N Ô M I C A 

E S P E C I F I C A Ç Ã O D A D E S P E S A 

3.04.02 — Tribunal Regional Eleitoral âe Alagoas 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l 
8.3 3 .2 .5 .0 S a l á r i o - f a m í l i a 

01.00 — Pessoal C i v i l 

3.4.03 — Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l 

3.04.04 — Tribunal Regional Eleitoral da Bahia 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l 
8.3 3 .2 .5 .0 S a l á r i o - f a m í l i a 

01.00 — Pessoal C i v i l 

3.04.05 — Tribunal Regional Eleitoral âo Ceará 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l ' . . . . 
8.3 3.2^5.0 S a l á r i o - f a m í l i a - :" 

01.00 — Pessoal C i v i l 

r 

3.04.06 — Tribunal Reg. Eleitoral do Distrito Federal 
0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l 

,>«", , ir. - « « I p p 

3.04.07 — Tribunal Reg. Eleitoral do Espírito Santo 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l 
8.3 3 .2 .5 .0 S a l á r i o - f a m í l i a 

01.00 — Pessoal C i v i l 

N A T U R E Z A D A D E S P E S A 

F I X O V A R I Á V E L 

Cr$ C r $ 

81.033.800 

432.000 

103.530.188 

482.998.332 

3.757.716 

254.170.800 

3.036.000 

127.363.820 

108.820.000 

1.500.000 

304.000 

3.188.000 

T O T A L 

C r $ 

81.237.800 

432.000 

204.000 

204.000 

2.704.000 

81.669.800 

108.738.000 

483.202.332 

3.757.716 

486.960.048 

254.374.800 

3.036.000 

257.410.800 

127.363.520 

111.824.000 

1.500.000 

113.024.000 
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0.2 

P O D E R J U D I C I Á R I O — A N E X O 
04 — Justiça Eleitoral 

T r i b u n a i s R e g i o n a i s E l e i t o r a i s 
3 .0 .0 .0 — D e s p e s a s Correntes 
3 . 1 . 0 . 0 — Despesas de Cus te io 
3 .1 .1 .0 — Pessoa l 
3 .1 .1 .1 — Pessoa] C i v i l 

(F ixo e V a r i á v e l ) . . 6.392.591.470 

8.3 — 3 .2 .0 .0 — T r a n s i . Correntes 

3 .2 .5 .0 — S a l á r i o - f a m í l i a 

(F ixo ) 45.533.710 

de a c O r ã o com a d i s c r i m i n a ç ã o aba ixo : 

F U N Ç Ã O , C A T E G O R I A E C O N Ô M I C A 

E S P E C T F I C A Ç A O D A D E S P E S A 

3.04.02 — Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoa l C i v i l 
8.3 3 . 2 . 5 . 0 S a l á r i o - f a m í l i a 

01.00 — Pessoal C i v i l 

3 .4 .03 — Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas 

0.2 3 .1 .1 Ti Pessoal C i v i l 

3.04.04 — Tribunal Regional Eleitoral da Bahia 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l 
8.3 3 .2 .5 .0 S a l á r i o - f a m í l i a 

01.00 — Pessoal C i v i l 

3.04.05 — Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 

0.2 3 . 1 . 1 . 1 Pessoa l C i v i l ^ 
8.3. 3 . 2 . 5 . 0 S a l á r i o - f a m í l i a 

01.00 — Pessoal C i v i l 

3 .04.06 — Tribunal Reg. Eleitoral do Distrito Federal 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoa l C i v i l 

3.04.07 — Tribunal Reg. Eleitoral âo Espirito Santo 

0.2 3 . 1 . 1 . 1 Pessoa l C i v i l 
8.3 3 . 2 . 5 . 0 S a l á r i o - f a m í l i a 

01.00 — Pessoal C i v i l 
i 

3 .04.08 — Tribunal Regional Eleitoral de Goiás 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoa l C i v i l 
8.3 3 . 2 . 5 . 0 S a l á r i o - f a m í l i a 

01.00 — Pessoal C i v i l 

8.04.09 — Tribunal Regional Eleitoral âa Guanabara 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l 
8.3 3 .2 .5 .0 S a l á r i o - f a m í l i a 

01.00 — Pessoa l C i v i l 

3.04.10 — Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoa l C i v i l 
8.3 3 . 2 . 5 . 0 S a l á r i o - f a m í l i a 

01.00 — Pessoal C i v i l 

3.04.11 — Tribunal Reg. Eleitoral âe Mato Grosso-

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoa l C i v i l 

3 .04.12 — Tribunal Reg. Eleitoral de Minas Gerais 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoa l C i v i l 
3 . 1 . 3 . 0 Se rv i ros de Tercei ros 

8.3 3 . 2 . 5 . 0 S a l á r i o - f a m í l i a 
01.00 — Pessoal C i v i l 

N A T U R E Z A D A D E S P E S A 

F I X O 
C r $ 

81.033.800 

432.000 

105.550.188 

482.998.332 

3.757.716 

254.170.800 

3.036.000 

127.363.520 

108.820.000 

1.500.000 

115.642.200 

250.000 

1.084.887.300 

3.810.000 

145.655.200 

1.800.000 

75.896.356 

671.548.200 

10.313.000 

V A R I Á V E L 
C r * 

204.000 

3.188.000 

204.000 

204.000 

2.704.000 

1.054.000 

204.000 

204.000 

204.000 

12.452.200 
1.140.000 

T O T A L 
C r ? 

81.237.800 

432.000 

81.669.800 

108.738.000 

483.202.332 

3.757.716 

486.960.048 

254.374.800 

3.036.000 

257.410.800 

127.363.520 

111.524.000 

1.500.000 

113.024.000 

116.696.200 

250.000 

116.946.200 

1.085.091.300 

3.810.000 

1.088.901.300 

145.859.200 

1.800.000 

147.659.200 

76.100.356 

684.000.400 
1.140.000 

10.313.000 

695.453.400 
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F U N Ç Ã O , C A T E G O R I A E C O N Ô M I C A 

E S P E C I F I C A Ç Ã O D A D E S P E S A 

3.04.13 — Tribunal Regional Eleitoral âo Pará 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l 
8.3 3 .2 .5 .0 S a l à r i o - í a m ü l a 

01.00 — Pessoal C i v i l 

3.04.14 — Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l 
8.3 3 .2 .5 .0 S a l á r i o - f a m í l i a 

01.00 — Pessoal C i v i l 

3.04.15 — Tribunal Regional Eleitoral do Paraná 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l , 

3 .04.16— Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l 
8.3 3 .2 .5 .0 S a l á r i o - f a m í l i a 

01.00 — Pessoal C i v i l 

3.04.17 — Tribunal Regional Eleitoral do Piaui 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l 
8.3 3 .2 .5 .0 S a l á r i o - f a m í l i a 

01.00 — Pessoal C i v i l 

3.04.18 — Tribunal Reg. Eleitoral âo Rio âe Janeiro 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l 
8.3 3 .2 .5 .0 S a l á r i o - f a m í l i a 

01.00 — Pessoal C i v i l 

3.04.19 — Tribunal Reg. Eleitoral âo Rio G. âo Norte 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l 
8.3 3 .2 .5 .0 S a l á r i o - f a m í l i a 

01.00 — Pessoal C i v i l 

3.04.20 — Tribunal Reg. Eleitoral âo Rio G. do Sul 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l 

3.04.21 — Tribunal Reg. Eleitoral de Santa Catarina 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l 

3.04.22 — Tribunal Regional Eleitoral de Sãü Paulo 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l 
8.3 3 .2 .5 .0 S a l á r i o - f a m í l i a 

01.00 — Pessoal C i v i l 

3.04.23 — Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe 

0.2 3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l 
8.3 3 .2 .5 .0 S a l á r i o - f a m í l i a 

01.00 — Pessoal C i v i l 

N A T U R E Z A D A D E S P E S A 

F I X O V A R I Á V E L T O T A L 

C r $ CT8 CrS 

133.840.000 

990.000 

113.416.500 

1.356.000 

260.283.200 

248.119.800 

2.301.000 

67.968.770 

2.004.000 

262.402.200 

358.000 

12S.138.840 

1.704.000 

330.872.052 

201.S73.800 

1.219.740.400 

10.800.000 

121.626.000 

1.537.000 

204.000 

204.000 

204.000 

204.000 

20.881.000 

2.177.000 

204.000 

204.000 

133.044.000 

390.000 

133.634.000 

113.620.500 

1.356.000 

114.976.500 

266.487.200 

248.119.800 

2.301.000 

250.420.800 

68.172.770 

2.004.000 

70.176.770 

262.402.200 

358.000 

262.760.200 

128.138.840 

1.704.000 

129.842.840 

351.753.052 

203.750.800 

1.219.944.400 

10.800.000 

1.230.744.400 

121.830.000 

1.527.000 

123.357.000 
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A r t . 2 ' O refer ido c r é d i t o s e r á au tomat icamente 
reg i s t rado pelo T r i b u n a l de C o n t a s . 

A r t . 3? E s t a l e i e n t r a r á e m vigor n a d a t a de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

S a l a d a C o m i s s ã o , em 15 de setembro de 1965. — 
Dnar Mendes, R e l a t o r . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
O s Senhores que ap rovam que i r am f icar como 

e s t ã o . (Pausa). 
A p r o v a d a . V a i ao Senado F e d e r a l . 
D . C . N . — 16-9-65 ( S e ç ã o I) 

P r o j e t o n . ° 3.187. de 1965 

Altera a redação da Lei ni 4.740, de 15 de 
julho de 1965 (Lei Orgânica dos Partidos Polí­
ticos) . 

(Do Poder Execu t ivo) 

( A C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a ) 

O Congresso N a c i o n a l decreta : 

A r t . 1' O s ar ts . 27 (caput), 35 (copuf) e § 3 ' , 
38, 40, d a L e i n? 4.740, de 15 de j u l h o de 1965, pas­
s a m a v igo ra r c o m a seguinte r e d a ç ã o : 

" A r t . 27. O m a n d a t o dos membros dos d i r e t ó r i o s 
s e r á de dois anos . 

A r t . 35. O s d i r e t ó r i o s m u n i c i p a i s s e r ã o eleitos 
e m c o n v e n ç ã o p a r t i d á r i a , que se r e a l i z a r á e m todo 
o P a i s , de dois e m dois anos, c o m a a s s i s t ê n c i a da 
J u s t i ç a E l e i t o r a l , no p r ime i ro domingo do m ê s de 
m a r ç o . 

§ 3? O s d i r e t ó r i o s eleitos s e r ã o empossados no 
ú l t i m o domingo de m a r ç o ^ 

A r t . 38. A s c o n v e n ç õ e s p a r a a e l e i ção dos d i re ­
t ó r i o s reg iona is r e a l i z a r - s e - ã o no p r i m e i r o domingo 
de a b r i l e os d i r e t ó r i o s eleitos s e r ã o empossados i m e ­
d i a t amen te . 

A r t . 40. I n s t a l a r - s e - ã o no p r ime i ro domingo de 
m a i o as c o n v e n ç õ e s dest inadas ã e l e i ção dos d i r e t ó ­
r ios nac iona i s , os quais s e r ã o imedia tamente empos­
sados" . 

A r t . 20 O ar t . 82 da L e i n? 4.740, de 15 de 
j u l h o de 1965, passa a ter a r e d a ç ã o seguinte, r e n u -
m e r a d o p a r a 83 o a t u a l ar t . 82: 

" A r t . 82. N a p r i m e i r a e l e i ção de d i r e t ó r i o s m u ­
n i c i p a i s , que d e v e r á ser r ea l i zada no segundo d o m i n ­
go de m a r ç o de 1966, s e r ã o observadas as seguintes 
n o r m a s : 

I — P o d e r ã o pa r t i c ipa r do ple i to e d i sputar ca r ­
gos de d i r e ç ã o p a r t i d á r i a os eleitores do m u n i c í p i o 
f i l i ados ao pa r t i do pelo menos a t é t r i n t a dias ' antes 
d a c o n v e n ç ã o . 

n — A s chapas p a r a a c o n s t i t u i ç ã o dos d i r e ­
t ó r i o s s e r ã o regis t radas no j u í z o e le i tora l a t é quinze 
dias antes do p l e i t o " . 

A r t . 3? A o a r t . 76 da L e i n? 4.740, de 15 de 
Ju lho de 1965, é acrescido o seguinte p a r á g r a f o ú n i c o : 

" P a r á g r a f o ú n i c o . O Senador , Depu tado F e d e r a l , 
D e p u t a d o E s t a d u a l , o u Vereador , no exe rc í c io do 
m a n d a t o , d e v e r á estar inscr i to n u m a das represen­
t a ç õ e s p a r t i d á r i a s " . 

A r t . 4* S ã o revogados os 5§ 4? dos ar ts . 39 e 
41 d a L e i n? 4.740, de 15 de j u l h o de 1965. 

A r t . 5 ' E s t a l e i e n t r a e m vigor n a da ta de sua 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções em c o n t r á r i o . 

L E G I S L A Ç Ã O C I T A D A 

L E I N ? 4.740 — D E 15 D E J U L H O D E 1965 

Lei Orgânica dos Partidos Políticos 
O P res iden te d a R e p ú b l i c a : 
F a ç o saber que o Congresso N a c i o n a l decreta e 

eu sanc iono a seguinte L e i : 

C A P Í T U L O I 

Disposições Preliminares 

A r t . 1« , , 

A r t . 27. O m a n d a t o dos membros dos d i r e t ó r i o s 
s e r á de 4 anos . 

A r t . 35. Os d i r e t ó r i o s mun ic ipa i s s e r ã o eleitos 
e m c o n v e n ç ã o p a r t i d á r i a que se r ea l i za r a e m todo o 
P a í s , de quat ro e m quat ro anos, com a a s s i s t ê n c i a , 
d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , em d ia do m ê s de j ane i ro por 
ela designado. 

§ 1? 
§ 3? O s d i r e t ó r i o s eleitos s e r ã o empossados no 

p r ime i ro domingo de fevereiro. 

A r t . 38. A s c o n v e n ç õ e s p a r a e l e i ção dos d i re ­
t ó r i o s regionais r e a l i z a r - s e - ã o no p r ime i ro domingo 
de m a r ç o . 

A r t . 39. C ons t i t uem a c o n v e n ç ã o r eg iona l : 
I — o d i r e t ó r i o r eg iona l ; 

I I — os delegados m u n i c i p a i s ; 
I I I — os representante de par t ido no Senado F e ­

dera l , C â m a r a dos Deputados e A s s e m b l é i a L e g i s l a ­
t i v a . 

§ 1* 
i 4? O d i r e t ó r i o eleito s e r á empossado no p r i ­

me i ro domingo de a b r i l . 

A r t . 40. R e a l i z a r - s e - ã o no p r ime i ro domingo de 
maio as c o n v e n ç õ e s destinadas à e l e i ção dos d i re ­
t ó r i o s n a c i o n a i s . 

A r t . 41 . C o n s t i t u e m a c o n v e n ç ã o n a c i o n a l : 
I — o d i r e t ó r i o n a c i o n a l ; 

I I — os delegados dos Estados, D i s t r i t o F e d e r a l e 
T e r r i t ó r i o s ; 

I I I — os representantes de pa r t ido no Congresso 
N a c i o n a l . 

§ 1? O n ú m e r o dos delegados a que se refere o 
i t e m H , s e r á o dobro do de deputados federais do 
par t ido n a r e p r e s e n t a ç ã o da respect iva c i r c u n s c r i ç ã o , 
eleitos pelo d i r e t ó r i o r eg iona l . 

§ 2» C a d a s e ç ã o reg iona l s e r á representada, ao 
menos, por u m delegado. 

§ 3 ' O T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l d e s i g n a r á 
membro efetivo do M i n i s t é r i o P ú b l i c o , p a r a o f i m de 
que t r a t a o § 3? do ar t . 39. 

§ 4 ' O d i r e t ó r i o eleito s e r á empossado no p r i ­
m e i r o domingo de j u n h o . 

A r t . 76. Nos registros do Senado F e d e r a l , C â ­
m a r a dos Deputados , A s s e m b l é i a s Leg i s l a t ivas o u das 
C â m a r a s M u n i c i p a i s , o representante do povo s e r á 
inscr i to n a r e p r e s e n t a ç ã o do pa r t ido sob cu j a legenda 
se e l e g e u . . . (vetado). 

A r t . 82. E s t a l e i e n t r a r á e m vigor 30 ( t r in ta) 
dias a p ó s a sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções 
em c o n t r á r i o . 

M E N S A G E M N9 735, D O P O D E R E X E C U T I V O 

E x c e l e n t í s s i m o s Senhores M e m b r o s do Congresso 
N a c i o n a l . 

N a f o r m a do ar t . 4? do A t o Ins t i t uc iona l , t enho 
a h o n r a de apresentar a Vossas E x c e l ê n c i a s , a c o m ­
panhado de E x p o s i ç ã o de M o t i v o s do M i n i s t r o d a 
J u s t i ç a e N e g ó c i o s Interiores, o anexo projeto de l e i , 
que a l t e ra a r e d a ç ã o da L e i n9 4.740, de 15 de j u l h o 
de 1965 ( L e i O r g â n i c a dos Pa r t i dos P o l í t i c o s ) . 

B r a s í l i a , e m de de 1965. — H. Cas-
tello Branco. 

E . M . G . M . 1.279-B D O M I N I S T R O D A J U S T I Ç A 
E N E G Ó C I O S I N T E R I O R E S 

B r a s í l i a , em 14 de setembro de 1965. 
E x c e l e n t í s s i m o Senhor Pres idente da R e p ú b l i c a . 
C o m a v i g ê n c i a d a L e i O r g â n i c a dos Pa r t idos 

P o l í t i c o s , v i e r a m ao conhecimento do Execu t ivo a l ­
guns reparos feitos por essas ent idades à p r á t i c a de 
certos disposi t ivos, que. c o n v i r i a m fossem atendidos 
no interesse do seu a p e r f e i ç o a m e n t o . 

2. N o a tendimento desse p i o p ó s i t o e tendo e m 
v i s ta o interesse p ú b l i c o , tenho a h o n r a de suger i r 
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a Vossa E x c e l ê n c i a o envio do projeto Incluso à c o n ­
s i d e r a ç ã o do Congresso N a c i o n a l . 

3. V i s a ê le , de i n i c io , a mod i f i ca r a d u r a ç ã o do 
.manda to dos membros dos d i r e t ó r i o s , r eduz indo-a de 
quatro p a r a dois anos, de acordo c o m o p r i m i t i v o 
projeto do E x e c u t i v o . 

4. N a E x p o s i ç ã o de M o t i v o s que acompanhou o 
anteprojeto de L e i que o ra se p r o p õ e mod i f i ca r , s a l i ­
entamos que a i n o v a ç ã o quanto à f o r m a ç ã o dos d i re ­
t ó r i o s m u n i c i p a i s é p o m o que deve ser posto e m 
relevo. T ra t a - se de verdade i ra e l e i ção pelos eleitores 
do m u n i c í p i o e m ge ra l . Se isto, in ic ia lmente , fòr 
penoso, é de se crer que, c o m o tempo, se torne 
r o t i n a sa lu ta r . E só ass im os part idos, cuja p o s i ç ã o 
n a v i d a p o l í t i c a do p a í s v a i ganha r m a i s i m p o r t â n c i a , 
se o r g a n i z a r ã o e m termos verdadeiramente d e m o c r á ­
ticos, com as bases emancipadas das c ú p u l a s e so­
f rendo estas os in f luxos daquelas, ao c o n t r á r i o do 
que geralmente v e m acontecendo. Essa p r o v i d ê n c i a 
e outras m a i s que fo r am adotadas t e n d e r ã o a desol i -
garquizar os pa r t idos e abr i - los à r e n o v a ç ã o cons­
tante, como é do interesse do G o v e r n o popu la r . 

5. A r e d u ç ã o do manda to dos membros dos d i ­
r e t ó r i o s , ensejando a ma i s f r e q ü e n t e p a r t i c i p a ç ã o 
e le i tora l dos c i d a d ã o s , c o n c o r r e r á pa ra a a t u a l i z a ç ã o 
e autent ic idade das estruturas p a r t i d á r i a s . 

6. C u i d a o anteprojeto t a m b é m da é p o c a das 
e le ições p a r a os d i r e t ó r i o s . E n t r e outras r a z õ e s a 
m o d i f i c a ç ã o proposta t em e m con ta que o m ê s de 
j ane i ro é de f é r i a s forenses, nas quais os juizes se 
ausentam das C o m a r c a s . O h á b i t o de in te r romper 
as a t iv idades forenses nesse p e r í o d o é t ã o ar ra igado 
que d i f i c u l t a r á a p r e s e n ç a dos juizes à frente dos 
t rabalhos se a da ta n ã o fô r a l t e rada . N ã o h á ne ­
cessidade de que a e l e i ção e a posse dos d i r e t ó r i o s , 
nos t r ê s â m b i t o s — m u n i c i p a l , reg iona l e n a c i o n a l 
— seja m u i t o e s p a ç a d a . Somente e m r e l a ç ã o aos 
d i r e t ó r i o s m u n i c i p a i s é que h á c o n v e n i ê n c i a de u m 
in te rva lo r a z o á v e l , se se conseguir que, a t r a v é s de 
i n s t r u ç õ e s , o T . S . E . real ize verdade i ra e l e i ção , como 
constava do projeto do Poder E x e c u t i v o . N o que diz 
respeito aos d i r e t ó r i o s regionais e nac iona is , o i n ­
tervalo entre a e l e i ção e a posse é a t é inconveniente , 
pois os convencionais n ã o s e r ã o todos radicados no 
loca l e m que se rea l izar a c o n v e n ç ã o . N u m a c o n ­
v e n ç ã o nac iona l , por exemplo, s e r ã o eleitos p a r a o 
d i r e t ó r i o representantes de v á r i o s Estados e os mes­
mos ou t e r i a m que permanecer u m m ê s fora dos seus 
Estados, ou fazer duas viagens nesse p e r í o d o (vide 
art . 40 e § 49 do art . 41) . A s s i m , n o que d i z respeito 
à da ta e m que os d i r e t ó r i o s devem ser eleitos, a a l te­
r a ç ã o a ser proposta ao Congresso N a c i o n a l poder ia 
ser de c a r á t e r permanente , n a f o r m a do anteprojeto 
anexo. 

A p r o v e i t o a opor tun idade p a r a renovar a Vossa 
E x c e l ê n c i a protestos de profundo respei to. — Milton 
Campos, M i n i s t r o d a J u s t i ç a e N e g ó c i o s In ter iores . 

D . C . N . — 16-9-65 ( S e ç ã o I ) Sup lemento 

P r o j e t o n . ° 3.256, de 1965 

Suspende, temporariamente, a aplicação da 
multa a que se refere o art. 8 ' da Lei n? 4.737, 
de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral). 

( D O S E N H O R A N D R A D E L I M A P I L H O ) 
( A C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a ) 

O Congresso N a c i o n a l decreta : 
A r t . 1» A m u l t a do art . 8? da L e i n<' 4.737, de 

15 de j u l h o de 1965 (Cód igo E l e i t o r a l ) , n ã o s e r á a p l i ­
cada nos anos de 1965 e 1966. 

A r t . 2? E s t a l e i e n t r a r á e m vigor n a da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições e m c o n t r á r i o . 

Justificativa 
M u i t o s brasi le iros , com idade i g u a l ou superior 

a 19 anos, n ã o se encon t ram alistados como eleitores. 
O s e r v i ç o e le i to ra l n ã o e s t á apare lhado p a r a f a ­

zer u m a l i s t amento de todos eles e m tempo cur to . 
P o r isso, ap l i ca r a pesada m u l t a do ar t . 8 ' do 

C ó d i g o E l e i t o r a l a todos que agora se apresentem 

pa ra se t o rna rem eleitores, é in justo , a l é m de a fas ­
tar o pretendente ao t í t u l o de eleitor das r e p a r t i ç õ e s 
encarregados de exped i - lo . 

Sabendo que v a i ser m u l t a d o quando se apre ­
sentar pa ra requerer o seu t i t u lo de eleitor, o c i d a ­
d ã o n ã o o f az . 

Parece-nos r a z o á v e l que seja concedido à q u e l e 
que a i n d a n ã o é eleitor, u m prazo p a r a que ê le possa 
requerer seu t í t u l o , sem o pagamento de qualquer 
m u i t a , sobretudo considerando-se a anormal idade d a 
s i t u a ç ã o p o l í t i c a em que o p a í s se encon t ra . 

Isto v i r á , t a m b é m , , f a c i l i t a r o aumento do n ú m e ­
ro de eleitores p a r a as p r ó x i m a s e le ições , c o m o que 
estaremos concorrendo p a r a a p r i m o r a r a democrac ia . 

S a l a das Ses sões , em 14 de setembro de 1965. — 
Andrade Lima Filho. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA SEÇÃO 
DE COMISSÕES PERMANENTES 

L E I N» 4.737, D E 15 D E J U L H O D E 1965 

Institui o Código Eleitoral 

P A R T E P R I M E I R A 

Introdução 

A r t . 8? O brasi le i ro na to que n à o se a l i s ta r a t é 
os 19 anos ou o na tu ra l i zando que n ã o se a l i s ta r a t é 
u m ano depois de adqu i r i da a nac iona l idade b r a s i ­
l e i ra , i n c o r r e r á n a m u i t a de 5 (cinco) por cento a 
3 ( t r ê s ) s a l á r i o s - m í n i m o s vigentes n a zona, impos t a 
pelo j u i z e cobrada no ato da i n s c r i ç ã o e le i to ia l a t r a ­
vés de selo federal i nu t i l i z ado no p r ó p r i o requer i ­
m e n t o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O processo de i n s c r i ç ã o n ã o 
t e r á andamento enquanto n ã o fô r paga a m u l t a e, 
se o a l i s tando se recusar a pagar no ato, ou n ã o 
o f izer no prazo de 30 ( t r in ta) dias, s e r á cobrada 
n a f o r m a previs ta no ar t . 367. 

P A R T E Q U I N T A 

Disposições Várias 

TÍTULO V 

Disposições gerais transitórias 

A r t . 367. A i m p o s i ç ã o e a c o b r a n ç a de qualquer 
m u l t a , salvo no caso das c o n d e n a ç õ e s c r i m i n a i s , obe­
d e c e r ã o à s seguintes n o r m a s : 

I — N o a rb i t r amen to s e r á levada em con ta a 
c o n d i ç ã o e c o n ô m i c a do e le i tor . 

I I — A r b i t r a d a a m u l t a , de ofício ou a reque­
r imen to do eleitor, o pagamento s e r á feito a t r a v é s 
de selo federal i nu t i l i z ado no p r ó p r i o requer imento 
ou no respectivo processo. 

n i — Se o eleitor n ã o sat isf izer o pagamento 
no prazo de 30 ( t r in ta) dias , s e r á considerada d í v i d a 
l i q u i d a e cer ta , p a r a efeito de c o b r a n ç a med ian te 
executivo f i sca l , a que fô r i n s c r i t a em l i v ro p r ó p r i o 
no c a r t ó r i o e l e i to ra l . 

I V ' — A c o b r a n ç a j u d i c i a l d a d í v i d a s e r á f e i t a 
por a ç ã o execut iva n a f o r m a previs ta pa ra a c o b r a n ­
ç a d a d í v i d a a t i v a d a F a z e n d a P ú b l i c a , correndo a 
a ç ã o perante os j u í z o s e le i tora is ; 

V — Nas Cap i t a i s e nas comarcas onde houver 
m a i s de u m Promoto r de J u s t i ç a , a c o b r a n ç a d a 
d í v i d a f a r - s e - á por i n t e r m é d i o do que fôr designado 
pelo P rocu rado r R e g i o n a l E l e i t o r a l . 
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V I — O s recursos cab íve i s , nos processos pa ra 
c o b r a n ç a d a d i v i d a decorrente de m u l t a , s e r ã o i n t e r ­
postos p a r a a i n s t â n c i a super ior d a J u s t i ç a E l e i t o r a l . 

V I I — E m n e n h u m caso h a v e r á recurso de o f í ­
c i o . 

Vin — A s custas, nos Estados , D i s t r i t o F e d e r a l 
e T e r r i t ó r i o s s e r ã o cobradas nos termos dos respec­
t ivos R e g i m e n t o s de C u s t a s . 

I X — O s ju izes elei torais c o m u n i c a r ã o aos T r i ­
buna i s Reg iona i s , t r imes t ra lmente , a i m p o r t â n c i a 
t o t a l das m u i t a s impostas nesse p e r í o d o e quanto 
f o i a r recadado a t r a v é s de pagamentos feitos n a f o r ­
m a dos ns . I I e I I I . 

X — I d ê n t i c a c o m u n i c a ç ã o s e r á fe i ta pelos T r i ­
buna i s R e g i o n a i s aos T r i b u n a i s Reg iona i s ao T r i b u ­
n a l S u p e r i o r . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A m u l t a pode ser a u m e n t a d a 
a t é dez vezes se o j u i z considerar que e m v i r tuae a a 
s i t u a ç ã o e c o n ô m i c a do in f ra tor é inef icaz , embora 
a p l i c a d a n o m á x i m o . 

D . C . N . — 19-10-05 ( S e ç ã o I ) 

P r o j e t o n . ° 3.277, d e 1965 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Po­
der Judiciário — Tribunal Regional Eleitoral 
da Bahia, o crédito especial ae C r $ 512.729, a 
fim de atender a despesas em exercícios ante­
riores; tendo pareceres: p&o arquivamento, da 
Comissão de Constituição e Justiça e, favorá­
vel, aa Comissão de Finanças. 

( D A C O M I S S Ã O D E O R Ç A M E N T O ) 

' O Congresso N a c i o n a l decre ta : 
A r t . 1' F i c a o Poder E x e c u t i v o au tor izado a 

a b r i r o c r é d i t o especial de C r $ 512.729 (quinhentos 
e doze m i l , setecentos e v in te e nove c ruze i ros ) , ao 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l d a B a h i a p a r a a tender 
à s despesas de S a l á r i o - f a m í l i a , G r a t i f i c a ç ã o ad i c iona l 
po r t empo de s e r v i ç o e G r a t i f i c a ç ã o pe la p r e s t a ç ã o 
de s e r v i ç o e le i to ra l dev ida a servidores do T r i b u n a l 
nos e x e r c í c i o s de 1958 a 1962. 

A r t . Z> E s t a l e i e n t r a r á e m vigor n a da t a de 
s u a p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m c o n t r á r i o . 

S a l a d a C o m i s s ã o , e m 10 de agosto de 1965. — 
Guilhermino âe Oliveira, Pres idente . — Lourival 
Baptista, R e l a t o r . 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO 

PARECER DO RELATOR 

I — Relatório 

N a presente M e n s a g e m , o Pres idente do T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l d a B a h i a so l i c i t a a esta C a s a do 
Congresso a u t o r i z a ç ã o l eg i s l a t iva p a r a a aber tu ra de 
c r é d i t o espec ia l de C r $ 512.729, a f i m de a tender ao 
pagamen to de vantagens devido aos servidores de sua 
S e c r e t a r i a . 

C a d a despesa é jus t i f i cada , encont rando-se n o 
processo a c ó p i a a u t ê n t i c a dos despachos re la t ivos a 
c a d a despesa. 

A C o m i s s ã o de J u s t i ç a op inou pelo a rqu ivamen to 
do P ro j e to , c o m base no ar t . 197, do R e g i m e n t o 
I n t e r n o . 

C u m p r e , ent re tanto , reg is t ra r o equivoco daque la 
C o m i s s ã o , pois o disposi t ivo refere-se a c r é d i t o s s u ­
p l emen ta re s . A s s i m , a M e n s a g e m dever ia ser apre ­
c i a d a po r aque la C o m i s s ã o . 

n — Voto 

E m face do exposto acolho a M e n s a g e m e ofe­
r e ç o à d e l i b e r a ç ã o d a C o m i s s ã o o Pro je to anexo . 

S a l a d a C o m i s s ã o , e m 8 de Ju lho de 1965. — 
Lourival Baptista, R e l a t o r . 

PARECER DA COMISSÃO 

A C o m i s s ã o de O r ç a m e n t o , n a 2» r e u n i ã o e x t r a ­
o r d i n á r i a de s u a T u r m a C , r ea l i z ada no d i a 8 de 
j u l h o de 1965, op inou , por u n a n i m i d a d e , n a f o r m a do 

parecer do Re la to r , Depu tado L o u r i v a l B a p t i s t a , pe la 
a p r o v a ç ã o do projeto decorrente d a M e n s a g e m n ú ­
mero 1.087, de 1963 do T r i b u n a l R e g i o n a l a a B a h i a . 

E s t i v e r a m presentes os Senhores Deputados : , 
G u i l h e r m i n o de O l i v e i r a , N e w t o n c a r n e i r o , A r m a n d o ' 
C o r r ê a , L o u r i v a l B a p t i s t a , J a n a r y A l c â n t a r a , C lov i s 
Pes tana , A n t ô n i o B a o y , B i a s For tes , c i o U o m i r ' M i l e t , 
A ioys io de c a s t r o , J o s é Ca r lo s T e i x e i r a , D y r n o P i res 
e D n a r M e n d e s . 

S a l a da C o m i s s ã o , e m 8 de j u l h o de 1965. — 
Guilhermino ae Oliveira, Pres idente . — Lourival 
Baptista, R e l a t o r . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

A t r a v é s d a re fe r ida M e n s a g e m o E x c e l e n t í s s i m o 
Senhor Pres iaente ao T r i b u n a l i t eg iona l E l e i t o r a l da 
B a n i a , dir ige-se à C â m a r a , a f i m ae so l ic i ta r a aber­
t u r a de u m c r é d i t o especial ae C r j 5i2.729,20 (qu i ­
nhentos e doze m u , setecentos e v in te e nove c ruze i ­
ros e v in te cen tavos) , p a r a a tenaer ao pagamento 
de d é b i t o s dos exe rc í c ios de 1958 a 1962. 

O r a , tendo e m v i s ta que o d é b i t o e por tan to , o 
pedido de aber tu ra ae crea i to especial se referem a 
exe rc í c ios anteriores, nos termos ao art . 197 do R e ­
gimento In terno , opino peio a rqu ivamento ao pedido . 

S a l a d a C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a , em 
15 de j u l h o de 1964. — Nicotau Tuma, R e l a t o r . 

' • • ' • * - • • PARECER DA COMISSÃO 

A C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a , n a 30* 
r e u n i ã o e x t r a o r d i n á r i a ae sua l u r m a A , r ea l i zada e m 
25 ae novembro ae 1964, opmou, unan imemente , pelo 
a rqu ivamento da M e n s a g e m W l .ub? , de 1963, do 
TriDunai R e g i o n a l E l e i t o r a l da B a h i a , face ao ar t igo 
197 ao R e g i m e n t o i n t e r n o , nos termos do parecer do 
re la to r . 

K s t i v e r a m presentes os Senhores Depu tados : 
A r r u d a C â m a r a , no e x e r c í c i o d a p r e s i d ê n c i a ae acor ­
do com o a r t . 62 do R e g i m e n t o In terno , N i c o l a u 
T u m a , R e l a t o r , L a u r o L e i t ã o , M a t h e u s S c h m i d t , 
G e r a l d o F r e i r e , F l o r i a n o P a i x ã o , V i e i r a de M e l l o , 
A d e r b a l J u r e m a , J o s é Ba rbosa , G e r a l d o u u e ü e s , W i l ­
son M a r t i n s , N e l s o n Ca rne i ro , I v a n L u z , A r g i l a n o 
D a r i o e R a y m u n d o B r i t o . 

S a l a da C o m i s s ã o , e m 25 de novembro de 1964. 
— Arruda Câmara, Pres idente (art. 62, do R . I . ) — 
Nicolau Tuma, R e l a t o r . 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

I — Relatório 

O Senho r Pres idente do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i ­
t o r a l da B a h i a , pe l a M e n s a g e m n * 1.087, de 1963, 
so l i c i t a a esta C a s a aber tura do c r é d i t o especial de 
C r $ 512.729,20, p a r a atender a despesas com pessoal 
de sua secre tar ia ( g r a t i f i c a ç ã o ad i c iona l , s a l á r i o - f a ­
m í l i a e p r e s t a ç ã o de s e r v i ç o e l e i t o r a l ) . 

A douta C o m i s s ã o de J u s t i ç a aprovou, por u n a ­
n imidade , o parecer do Depu tado N i c o l a u T u m a que 
op inou pelo a rqu ivamento do pedido, tendo e m v i s ta 
que "o d é b i t o e, por tan to , o pedido de aber tu ra de 
c r é d i t o especial se referem a exe rc í c io s an te r io res" . 
A s s i m , noe termos do ar t . 197 do R e g i m e n t o In terno , 
i m p u n h a - s e o a rqu ivamen to . 

N o entanto , n a douta C o m i s s ã o de O r ç a m e n t o , o 
D e p u t a d o L o u r i v a l B a p t i s t a e m seu parecer, t a m b é m 
aprovado por unan imidade , regis t rou o equ ívoco da 
C o m i s s ã o de J u s t i ç a , pois o ar t . 197 do R e g i m e n t o 
In t e rno p r e v ê o a rqu ivamento de c r é d i t o s sup lemen­
tares de exe rc í c ios anter iores . N ã o é por tan to o caso 
d a presente M e n s a g e m . 

n — Parecer 

E m face do exposto, op inamos pe la a p r o v a ç ã o d a 
presente M e n s a g e m , nos termos do projeto elaborado 
pe l a C o m i s s ã o de O r ç a m e n t o . S . M . J . 

S a l a das S e s s õ e s d a C o m h i s s ã o de F i n a n ç a s , em 
16 de setembro de 1965. — ítalo Fittipalâi, R e l a t o r . 
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PARECER DA COMISSXo 

A C o m i s s ã o de F i n a n ç a s , em sua 9* R e u n i ã o E x -
, t r a o r d i n á r i a , r ea l i zada em 16 de setembro de 1965, 

sob a p r e s i d ê n c i a do Senhor P e r a c c h i Barce los , P r e ­
sidente, e presentes os Senhores Gayoso e A i m e n d r a . 
A r y A l c â n t a r a , P iores Soares, Ezequias Cos ta , H e e e l 
M o r h y , Osca r Cardoso, J a i r o B r u m , Vasco F i l h o , 
W a l d e m a r G u i m a r ã e s , W i l s o n C h e d i d , A r g i l a n o 
D a r i o , H a m i l t o n P r a d o , R u y Santos , M o u r a Santos , 
Clemens S a m p a i o e í t a l o F i t t i D a l d i , op ina , por u n a ­
n imidade , de acordo com o parecer do relator , D e p u ­
tado í t a l o F i t t i D a l d i , ne la a p r o v a ç ã o da M e n s a g e m 
n? 1.087-, de 1963 — T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l d a 
B a h i a — oue " so l i c i t a a aber tura do c r é d i t o especial 
de Cr$ 512.729,20, p a r a atender a despesas com pes-
soal de sua secretar ia ( g r a t i f i c a ç ã o ad ic iona l , s a l á r i o -
f a m i l i a e p r e s t a ç ã o de se rv iço e l e i t o r a l ) " . rios termos 
do projeto elaborado pe la douta C o m i s s ã o de O r ç a ­
mento . 

S a l a das Ses sões d a C o m i s s ã o de F i n a n ç a s , e m 
16 de setembro de 1965. — Peracchi Barcellos, P r e s i ­
dente. — ítalo Fittivaldi, R e l a t o r . 

D . C . N . — 23-10-65 ( S e ç ã o I ) 

SENADO FEDERAL 
P R O J E T O E M E S T U D O 

P r o j e t o n . ° 236, d e 1965 

Votação, em turno único, ao Projeto de Lei 
da Câmara n? 236, de 1965 (n? 2.187-A, de 1965 
n o Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que altera a redação 
da Lei n? 4.740, de 15 de julho de 1965, (Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos), tenâo -parecer 
favorável sob n? 1.203, âe 1965, âa Comissão 
âe Constituição e Justiça, com as emendas que 
oferece, sob ns. 1 e 2-CCJ, e dependendo de 
pronunciamento sobre as emendas de Plenário, 
por parte da Comissão de Constituição e Jus­
tiça. 

T e m a p a l a v r a o nobre Senador Afonso A r i n o s 
p a r a da r parecer, e m nome d a C o m i s s ã o de C o n s t i ­
t u i ç ã o e J u s t i ç a . 

O S E N H O R A F O N S O A R I N O S : 
(Po ro admitir parecer — Sem revisão do orador) 

— Senhor Presidente , estou verdadei ramente e m d ú ­
v i d a sobre a na tu reza ou o c o n t e ú d o do Parecer que 
deve ser oferecido pe la C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e 
J u s t i ç a . P a r a que seja do conhecimento da C a s a , eu 
me p e r m i t i r i a u m a l i ge i r a e x p o s i ç ã o sobre os an te ­
cedentes d a m a t é r i a . 

O Pro je to e m d i s c u s s ã o , ri? 236, é or iundo, como 
disse Vossa E x c e l ê n c i a , de mensagem do Senhor P r e ­
sidente d a R e p ú b l i c a , r eme t ida à C â m a r a dos D e p u ­
tados. N a ou t r a Casa , a refer ida mensagem sofreu 
v á r i a s emendas . Essas emendas, aprovadas pe la C â ­
m a r a dos Deputados , f o r a m remet idas no texto do 
P ro i e to adotado, eis que a mensagem con t inha , como 
é óbv io , n ã o u m projeto, p o r é m u m anteproje to . 

E n t ã o n ó s temos, n u m a p r i m e i r a etapa, o an te -
proie to do Pode r Execu t ivo , que se cons t i tu iu e m 
v i r tude das emendas sofridas n a C â m a r a dos D e p u ­
tados. Es te Proje to , d a C â m a r a dos Deputados , é 
aue tomou o ri? 236. de 1965. e fo i submetido, nes ta 
Casa , à C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a . E s t a 
o examinou , fazendo u m a c o m p a r a ç ã o das emendas 
oferecidas n a C â m a r a dos Deputados , no texto do 
anteproie to remet ido pelo Poder Execu t ivo e. t a m ­
b é m como o texto da L e i O r g â n i c a dos Pa r t idos P o l í ­
t icos. L e i n? 4.740. de 15 de ju lho de 1965, exa ta ­
mente o d i p l o m a lega l modi f icado ou nue se p re ten­
de m o d i f i c a r pe la mensagem do Poder Execu t ivo , 
acrescido das emendas da C â m a r a dos Depu tados . 

F e i t a esta l i ge i r a e x p o s i ç ã o p a r a s i tuar a m a t é ­
r i a , comun ico ao P l e n á r i o oue a C o m i s s ã o de C o n s ­
t i t u i ç ã o e J u s t i ç a , da qua l fu i Re l a to r , por ter avo -
cado o pro ie to . adotou a m a i o r i a das emendas da 
Clamara, dos Deputados forecidas ao antenrole to do 
Poder E v e c u t i v o . M a s . por sua vez, a m e s m a C o ­
m i s s ã o E x e c u t i v a do Senado adotou duas emendas . 

Í S s e parecer de aue f u i Re la to r , fo i assinado pe la 
ianimida.de dos membros d a C o m i s s ã o de C o n s t i ­

t u i ç ã o e J u s t i ç a . 

N o r m a l m e n t e , S e n h o r Pres idente , o procedimento 
a ser seguido n a s e s s ã o de hoje seria o parecer d a 
C o m i s s ã o , f a v o r á v e l a a p r o v a ç ã o do projeto v indo d a 
C â m a r a dos Deputados e à s emendas oferecidas pe la 
C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a do Senado . 

En t r e t an to , su rg iu u m fa to novo, d a m a i o r s i g n i ­
f i c a ç ã o e profundidade, n ã o apenas n a t r a m i t a ç ã o do 
proie to como e m toda a o r g a n i z a ç ã o p o l í t l c o - p a r t i -
d â r i a do pa i s . 

Esse fato fo i . como é evidente, a p r o m u l g a ç ã o do 
A t o Ins t i tuc iona l n » 2 .que, infe l izmente , n ã o tenho 
aqu i presente. E m u m dos seus art igos dissolve todas 
as a g r e m i a ç õ e s p a r t i d á r i a s no P a í s e, em out ro a r t i ­
go, a t r i b u i ao Pres idente da R e p ú b l i c a c o m p e t ê n c i a 
p a r a expedir atos complementares que versem sobre 
a m a t é r i a con t ida o u re fe r ida no mesmo A t o I n s t i ­
t u c i o n a l n? 2 . 

F i c a ass im o P o d e r E x e c u t i v o aparelhado, pe la 
n o v a le i cons t i tuc iona l r e v o l u c i o n á r i a , a de t e rmina r 
procedimentos j u r í d i c o s que v e n h a m a r egu la r i za r 
s i t u a ç õ e s previstas n a m o l d u r a do A t o I n s t i t u c i o n a l 
n» 2 . 

Senhor Presidente , sem ter t ido tempo p a r a p r o ­
ceder a u m exame pormenor izado e compara t ivo dos 
diferentes textos, — a L e i n? 4.740, o anteprojeto do 
Poder Execu t ivo e o projeto d a C â m a r a dos D e p u ­
tados, acrescido este das emendas d a C o m i s s ã o de 
C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a do Senado — sem ter t ido 
o c a s i ã o — repito — de proceder, como c o n v é m , a 
u m a a n á l i s e c o m p a r a t i v a de todos esses diferentes 
textos, conf igura-se-me i n d i s c u t í v e l u m a s i t u a ç ã o : a 
que, tan to o anteprojeto o r iundo ou constante da 
Mensagem, quanto o projeto da C â m a r a , ass im como 
as emendas do Senado, p r e s s u p õ e m , e m mui tos casos, 
p a r a a sua e x e c u ç ã o , o func ionamento de organismos 
ou ins t rumentos p a r t i d á r i o s , dissolvidos pelo A t o In s ­
t i t uc iona l n ' 2. 

O r a , quer -me parecer que, se esse A t o , ' por sua 
na tureza c r o n o l ó g i c a — pelo fato de ser posterior à s 
leis existentes — revoga essas mesmas leis, nos p o n ­
tos em que com ê le co l idem, isto é, revoga as leis 
existentes, naqueles pontos em que elas ex igem o 
func ionamento de Ó r g ã o s oue e s t ã o dissolvidos, a 
verdade é que a l e i aue estamos fazendo agora me 
parece ociosa e i n ú t i l . V a m o s votar u m a l e i cu ja 
exeqtü ib i l idade e s t á , de a n t e m ã o , condenada* p e l a 
e m e r g ê n c i a de u m a l e i superior, n a h i e r a rqu i a das 
normas j u r í d i c a s , que t o r n a i n v i á v e l o func ionamento 
de alguns ó r g ã o s aos quais este projeto faz apelo: 

D e mane i r a , Senho r Presidente , que nos encon ­
t ramos e m u m a s i t u a ç ã o Jur id icamente Inso lúve l , o 
que n ã o é de es t ranhar , dado o para le l i smo e a 
c o n c o m i t â n c i a de c o m p e t ê n c i a entre o Congresso, que 
func iona , e u m a • c o m p e t ê n c i a cons t i tuc iona l que 
t a m b é m func iona , fo ra do Congresso. 

Nestas c o n d i ç õ e s , n ã o ve io , s inceramente , ou t r a 
a l t e rna t iva , embora n a d a t enha a objetar auanto à 
Jur id ic idade quer do projeto, quer das emendas ofe­
recidas pelo Seriado como a t é d a sua c o n v e n i ê n c i a , 
e m termos de o r g a n i z a ç ã o p a r t i d á r i a n o r m a l . M a s 
n ã o velo — e apelo p a r a meus companhei ros de 
C o m i s s ã o ou desta C a s a . p a r a que me o f e r e ç a m u m 
c a m i n h o diferente — s o l u ç ã o , a n ã o ser, neste m o ­
mento, votar con t ra o projeto e pedi r o seu a r o u i -
vamen to . H á , a inda , u m a c i r c u n s t â n c i a oue prec isa 
ser sa l i en tada . E m v i r tude do A t o In s t i t uc iona l ri? 1, 
esta l e i t em t r a m i t a ç ã o c o m p u l s ó r i a , o b r i g a t ó r i a . 
Obedece aos prazos fa ta is que f o r a m I n c l u í d o s no 
Reg imen to C o m u m . E o A t o Ins t i tuc iona l n? 1 c o n ­
t i n u a em v igor . C o n s e n ü e n t e m e n t e . as n o r m a » r e g i ­
menta is devem ser obedecidas. N ã o podemos m a i s 
a l te rar a t r a m i t a ç ã o desta l e i . e m . face de no rmas 
superiores vigentes. N ã o poderemos m o d i f i c á - l a s no r -
aue esses prazos t o n a m I m p o s s í v e l oualnuer m o d i f i ­
c a r ã o . N ã o poderemos t ã o POUCO a p l i c a - i a . nornue 
sua a p l i c a ç ã o , embora conveniente sob certo nsnocto, 
c o l i d i r i a com o fato lneoulvoco oue é a I n e x i s t ê n c i a 
de ó r g ã o s chamados a a tuar nes ta mesma e x e c u ç ã o . 
E n t ã o . Senho r Pres idente , a so lnoão é apagar do 
quadro negro tudo o oue e s t á escr i to . 

C o m o R e l a t o r d a m a t é r i a ria C o m i s s ã o de C o n s ­
t i t u i ç ã o e J u s t i ç a , submeto essa o r i e n t a ç ã o ao P l e ­
n á r i o p a r a que se manifes te sobre o m e u voto, ou 
seja, o a rqu ivamento do proje to . 
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T o m o a l ibe rdade de Junta r u m a p o n d e r a ç ã o que, 
ta lvez , seja, t a m b é m , opo r tuna . Pelos A t o s I n s t i t u ­
c iona is ns . 1 e 2 cabe ao Pres idente da R e p ú b l i c a 
a i n i c i a t i v a de projetos de l e i e estes projetos de l e i 
podem o u devem sofrer, no Congresso, t r a m i t a r ã o 
r á p i d a , adequada à a n g ú s t i a dos prazos e das s i t u a ­
ç õ e s que se a b r i r ã o com o encerramento d a v i d a 
p a r t i d á r i a . 

A s s i m , o que me parece m a i s acertado, Senho r 
Pres iden te , é recusarmos, hoje, o projeto, e adver ­
t imos , o S e n h o r Pres idente d a R e p ú b l i c a , b em como 
o S e n h o r M i n i s t r o d a J u s t i ç a , sobre a c o n v e n i ê n c i a 
d a remessa de u m a M e n s a g e m imed ia t a , ao C o n ­
gresso, a f i m de regu la r i za r e reajustar essa s i t u a ç ã o 
de opor tun idade e de prazo em que se consol idem 
aquelas d i s p o s i ç õ e s constantes do anteprojeto e das 
emendas d a C â m a r a e das emendas do Senado, e 
que n ã o sof ra esse v íc io i n s o l ú v e l , i n c u r á v e l que é 
o de chocar-se , como este projeto se choca , com o 
f a t o d a d i s s o l u ç ã o dos pa r t idos . 

E m resumo, Senho r Presidente , a C o m i s s ã o de 
J u s t i ç a vo t a pe l a r e j e i ç ã o e pelo a rqu ivamento do 
pro je to . 

O S E N H O R E U R I C O R E Z E N D E : 
S e n h o r Pres idente , p e ç o a p a l a v r a , p a r a u m a 

q u e s t ã o de o r d e m . 

Q S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Moura Andrade) — T e m a p a l a v r a o nobre S e ­

nado r E u r i c o R e z e n d e . 

O S E N H O R E U R I C O R E Z E N D E : 
(Pela ordem — Sem revisão do orador) — Senhor 

Pres iden te , como bem acentuou o eminente Senador 
Afonso A r i n o s , h á i m p l i c a ç õ e s no mecan i smo j u r í -
d i c o - c o n s t i t u c i o n a l decorrentes do A t o In s t i t uc iona l 
tí> 2 . 

E ' m a t é r i a por v i a de c o n s e q ü ê n c i a , i n t e i r amen te 
nova , que r e a l i z a esse ambiente de perp lex idade . 

Desejo — j á que o i lustre R e l a t o r e Pres idente 
daquele ó r g ã o r e c r u t a t a m b é m a o p i n i ã o de seus 
colegas — í e v a n t a r u m a q u e s t ã o de o rdem aue, e m ­
bora por processo diverso, por c o n c l u s ã o diferente, 
a t inge o mesmo objet ivo, que é t o rna r i n v á l i d a a 
presente p r o p o s i ç ã o c o m as suas emendas . 

O A r t . 18 do A t o I n s t i t u c i o n a l n? 2 r eza : 
" P i c a m ext in tos os a tuais par t idos po l í t i co s 

e cancelados os respectivos reg i s t ros" . 

M a s o p a r á g r a f o ú n i c o do ar t . 18 ressa lva: 
" P a r a a o r g a n i z a ç ã o dos novos par t idos s ã o 

m a n t i d a s as e x i g ê n c i a s d a L e i n? 4.470, de 15 
de j u l h o de 1965, e suas m o d i f i c a ç õ e s " . 

A L e i jus t amente é essa, a respeito da qua l e s t á 
t r a m i t a n d o o presente projeto v isando à sua m o d i ­
f i c a ç ã o . 

E n t ã o , aparen temente , o p a r á g r a f o ú n i c o t o r n a ­
r i a v á l i d a a t r a m i t a ç ã o desse pro je to . 

M a s , e m out ro passo do A t o In s t i t uc iona l , deu-
se ao P o d e r E x e c u t i v o a c o m p e t ê n c i a p a r a d i s c i p l i n a r 
a m a t é r i a , i s to é, p a r a , a t r a v é s de ato complementa r 
o u estabelecer as no rmas gerais que se r i am suple­
men tadas por l e i o r d i n á r i a ou d i s c i p l i n a r to ta lmente 
a m a t é r i a por esse ato complementar , em v i r tude do 
poder cons t i tu in t e de que se reves t iu o Pode r E x e ­
cu t ivo , quando ed i tou o A t o I n s t i t u c i o n a l . 

O que m a i s impress iona , no sentido de pe r f i l ha r 
o ponto de v i s t a do nobre Senador Afonso A r i n o s . é 
o ar t . 27, do A t o In s t i t uc iona l , que d iz o seguinte : 
(Lê) • " T r ^ K - . l S f a H 

A r t . 27. P i c a m sem objeto os projetos de 
emendas e de l e i enviados â o Congresso N a ­
c i o n a l que e n v o l v a m m a t é r i a d i sc ip l inada , no 
todo o u e m par te , pelo presente A t o . 

E v i d e n t e m e n t e , o presente A t o a i n d a n ã o p r a t i ­
c o u a segunda o p e r a ç ã o . A p r i m e i r a fo i p ra t i cada , 
que é a e x t i n ç ã o dos par t idos p o l í t i c o s . Es tamos aqu i , 
hoje , s e m n e n h u m a roupagem p a r t i d á r i a , sequer u m a 

camisa . M a s o A t o In s t i t uc iona l p r e v ê a a d o ç ã o de 
u m ato complementa r d i sc ip l inando a m a t é r i a . 

Temos , e n t ã o , o seguinte: o Poder Cons t i tu in te 
que, neste caso, hoje, é ò Poder Execu t ivo , a f i r m a -
ao Congresso N a c i o n a l que b a i x a r á u m ato comple­
mentar , isto é , u m ato const i tu in te , d i sc ip l inando a 
m a t é r i a . O legis lador o r d i n á r i a t e r á , por v i a de 
c o n s e q ü ê n c i a , de aguardar essa m a n i f e s t a ç ã o cons­
t i tu in te , p a r a só depois, dentro das no rmas cons t i ­
tuc ionais t r a ç a d a s e dentro das suas l i m i t a ç õ e s , d a 
c o n t e n ç ã o , e laborar a l e i o r d i n á r i a . 

D a í por que, Senho r Presidente , c o m essa ques­
t ã o de ordem, entendo que a m a t é r i a n ã o deva ser 
rejei tada, por q u e s t ã o apenas, data venia, de t é c n i c a 
legis la t iva , r eg imenta l , mas, tendo e m v i s ta o ar t igo 
27, ser cons iderada p re jud icada por ato de Vossa 
E x c e l ê n c i a , que é o mesmo ato que Vossa E x c e l ê n c i a 
p ra t i cou on tem, quando considerou f rus tada a r e u ­
n i ã o do Congresso N a c i o n a l des ignada p a r a aprec iar 
as m a t é r i a s do Execu t ivo e que fo r am a l c a n ç a d a s , 
surpreendidas, pelo A t o In s t i t uc iona l n ' 2. (Afuiro 
bem). 

O S E N H O R A F O N S O A R I N O S : 
S e n h o r Presidente , p e ç o a pa lav ra , p a r a c o n ­

testar . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Moura Andrade) — T e m a p a l a v r a o nobre 

Senador . 

O S E N H O R A F O N S O A R I N O S : 
(Sem revisão do orador) — Senhor Presidente , 

dei a esta i n t e r v e n ç ã o o c a r á t e r de c o n t e s t a ç ã o , por ­
que, r é g i m e n t a l m e n t e , n ã o poder ia pedi r a p a l a v r a 
pe la o rdem, a n ã o ser p a r a contes tar . 

N a verdade, n ã o estou desejoso de contestar a 
q u e s t ã o de ordem do m eu nobre colega e prezado 
amigo, Senador pelo E s p í r i t o San to . Q u e r i a apenas 
ad ic ionar a lgumas c o n s i d e r a ç õ e s ao que êle disse. 

A m i m m e parece que a s o l u ç ã o que S u a E x c e ­
l ê n c i a f o r m u l a é a c e i t á v e l , poraue o que t i n h a é m 
v i s ta e ra a i n t e r r u p ç ã o d a t r a m i t a ç ã o . S u a E x c e l ê n ­
c i a oferece a a l t e rna t i va d a d e c l a r a ç ã o de p r e j u í z o 
da mensagem, por ato de Vossa E x c e l ê n c i a , o que 
corresponde ao que desejo e ev i t a r - se - ia a recusa, a 
r e j e i ç ã o pelo P l e n á r i o . E u só o f a r i a const rangido, 
porque estou de acordo c o m a mensagem só a r e j e i ­
t a r i a pelas c i r c u n s t â n c i a s • que sa l i en te i . M a s , se fô r 
poss íve l , r é g i m e n t a l m e n t e . a s o l u ç ã o suger ida pelo 
nobre Senador , eu me i n c l i n o por e l a . 

U m ponto eu desejaria de ixar t a m b é m esclare­
c ido : que, n a a l t e rna t iva de o Pres idente legis lar , 
d i sc ip l ina r a m a t é r i a da o r g a n i z a ç ã o dos par t idos por 
v i a de A t o Complemen ta r , ou seja, a to emanado do 
Poder Execu t ivo , ou a possibi l idade de S u a E x c e l ê n ­
c i a remeter ao Congresso N a c i o n a l u m a mensagem 
p a r a que este t e n h a c o n d i ç õ e s de a p r e c i á - l a e c o l a ­
borar n a sua fe i tu ra , i n c l i n o - m e pela segunda h i p ó ­
tese. 

Se ao Pres idente , pelas leis cons t i tuc ionais exis ­
tentes, é facul tado ag i r de u m a ou de o u t r a m a n e i r a , 
é c la ro aue, p a r a u m a boa e l a b o r a ç ã o de u m a l e i 
de part idos, ser ia a l t amente conveniente que o C o n ­
gresso pudesse colaborar ne la , poraue o Congresso é 
que t em a v i v ê n c i a dos problemas, é que t e m o 
conhec imento m a i s di re to das diferentes s i t u a ç õ e s 
que se podem conf igura r e m u m a l e i dessa na tu reza . 

Obr igado a Vossa E x c e l ê n c i a . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Moura Andrade) — A M e s a n ã o pode acolher 

a q u e s t ã o de o rdem levan tada pelo Senador E u r i c o 
Rezende, isto porque o A t o In s t i t uc iona l no ar t . 27, 
dec la ra : 

" F i c a m sem objeto os projetos de emenda 
e de l e i enviados ao Congresso N a c i o n a l que 
envo lvam m a t é r i a d i sc ip l inada , no todo ou em 
parte , pelo presente A t o " . 

A m a t é r i a n ã o e s t á d i s c i p l i n a d a no A t o ; apenas 
se ve r i f i ca a e x t i n ç ã o dos par t idos po l í t i cos e o c a n ­
ce lamento dos respectivos registros, no ar t . 18. 

N ã o se vê n e n h u m a d l s c i p l i n a ç ã o a respeito da 
m a t é r i a . Po r t an to , a M e s a n ã o pode, de plano, con-
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s iderar — como o fêz a respeito do Proje to de L e i 
tí> 9 e da E m e n d a Cons t i t uc iona l n» 5, sem objeto. 

T a m b é m entende a P r e s i d ê n c i a que u m a mensa ­
ge m é n e c e s s á r i a , por par te do Poder Execu t ivo , p a r a 
t r a ta r d a m a t é r i a , e que n ã o pode o Poder Execu t ivo 
r e g u l á - l a a t r a v é s de decreto-lei , se n ã o e m recesso 
do Congresso. 

E ' o que d iz o art . 30: 

" O Pres idente d a R e p ú b l i c a p o d e r á ba ixar 
atos complementares do presente, bem como 
decretos-leis sobre m a t é r i a de s e g u r a n ç a n a ­
c i o n a l " . 

Sobre m a t é r i a s outras, a d e c r e t a ç ã o e s t á previs ta 
no art. 31, p a r á g r a f o ú n i c o , onde se dec la ra : 

"Decre tado o recesso pa r l amen ta r , o Poder 
E x e c u t i v o correspondente f i ca autor izado a 
legis lar med ian te d e c r e t o s - l é i s e m todas as ' 
m a t é r i a s previstas n a C o n s t i t u i ç ã o e n a L e i 
O r g â n i c a " . 

A s s i m parece a esta P r e s i d ê n c i a n ã o ser poss íve l 
ao Poder Execu t ivo ba ixa r decreto- le i regulando a 
m a t é r i a concernente à o r g a n i z a ç ã o de par t idos p o l í ­
t icos e m p e r í o d o e m que n ã o se ache e m recesso o 
Congresso N a c i o n a l . 

A s p o n d e r a ç õ e s feitas pelo Senhor Senador A f o n ­
so A r i n o s forarn no sentido de que a C a s a rejeitasse 
o projeto, a f i m de que o mesmo fosse arquivado, 
e m vi r tude de regular m a t é r i a concernente ao func io ­
namen to de par t idos po l í t i cos que t i ve r am sua orga­
n i z a ç ã o s u p r i m i d a . E ' o que a P r e s i d ê n c i a i r á colocar 
e m v o t a ç ã o . 

Os Senhores Senadores que entenderem que, 
tendo sido ext intos pelo A t o In s t i t uc iona l n? 2 os 
par t idos po l í t i cos , f i cou sem n e n h u m a r a z ã o a exis ­
t ê n c i a deste pro je to-de- le i que regu la a a ç ã o dos 
par t idos p o l í t i c o s ; a o r g a n i z a ç ã o de seus d i r e t ó r i o s ; 
a r e a l i z a ç ã o de suas c o n v e n ç õ e s ; a obr igator iedade 
de f i l i a ção p a r t i d á r i a de Senadores, Deputados F e ­
derais. Es tadua i s e Vereadores ; a da ta de obr iga to­
riedade p a r a e l e i ção de d i r e t ó r i o s m u n i c i p a i s estabe­
lec ida p a r a o segundo domingo de m a r ç o de 1966; 
a q u a l i f i c a ç ã o dos eleitores que p o d e r ã o pa r t i c ipa r do 
plei to re la t ivo aos cargos de d i r e ç ã o p a r t i d á r i a ; a 
f o r m a de c o n s t i t u i ç ã o de chapas dos d i r e t ó r i o s . — 
O s que entenderem que esta m a t é r i a e s t á i n t e i r a ­
mente sem objetivo, v o t a ç ã o con t r a ; os que c o n s i ­
derarem o c o n t r á r i o , v o t a r ã o a favor d a m a t é r i a . 

E l a , por tanto , d e v e r á ser posta em d e l i b e r a ç ã o 
da C a s a . 

O S E N H O R J E F F E R S O N D E A G U I A R : 
Senho r Presidente , p e ç o a p a l a v r a pa ra e n c a m i ­

n h a r a v o t a ç ã o . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Moura Andrade) — Tem. a pa l av ra o nobre 

Senador . - • • A I ^ Í T I 

O S E N H O R J E F F E R S O N D E A G U I A R : 
(Para encaminhar a votação — Sem revisão do 

orador) — Senhor Presidente , e m p r ime i ro lugar , 
tenho d ú v i d a s sobre a possibi l idade r eg imen ta l de 
nobre Senador Afonso A r i n a s requerer o a r q u i v a ­
men to d a M e n s a g e m . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Moura Andrade) — P e r m i t a - m e esclarecer a 

Vossa E x c e l ê n c i a nue o Senhor Senador Afonso A r i ­
nos p r o n õ s a r e i e i c ã o do P r o i e t o na ra a rquivamento , 
porquanto, sendo f a v o r á v e l ao m é r i t o do proie to . se 
n ã o tivesse ocorr ido o A t o In s t i t uc iona l n? 2. S u a 
E x c e l ê n c i a optou pe la r e j e i ç ã o n a r a a rqu ivamento e 
n ã o pela r e j e i ç ã o por ser c o n t r á r i o . 

O S E N H O R J E F F E R S O N D E A G U I A R : 
A g r a d e ç o o esclarecimento de Vossa E x c e l ê n c i a . 
Senhor Presidente , entendo que n ã o t em c a b i ­

mento a p r e l i m i n a r , que se cons t i tu iu em pre jud ic ia l , 
ora a r ? ü i d a . O A t o In s t i t uc iona l n<? 2, ao ex t ingu i r 
03 par t idos po l í t i cos , de t e rminou que eles se reor­

g a n i z a r ã o noa termos e e m conformidade com a L e i 
O r g â n i c a dos P a r t i d o s . P o r t a n t o , o A t o , de cer ta 
mane i r a , p ra t i cou u m a r a t i f i c a ç ã o do texto vigente, 
reconheceu expressamente a p r e e x i s t ê n c i a de u m a l e i 
que regula a o r g a n i z a ç ã o dos par t idos p o l í t i c o s . E 
n e n h u m par t ido po l í t i co p o d e r á ser organizado se n ã o 
houver u m a l e i prevendo aquelas normas que I r ã o 
nor tear os que p re t endam organizar-se pa ra que a 
J u s t i ç a E l e i t o r a l possa acolher o cumpr imen to das 
d i spos i ções legais n a o r g a n i z a ç ã o p a r t i d á r i a . 

P o r conseguinte, o A t o In s t i t uc iona l n ' 2 n ã o 
teve n e n h u m a a ç ã o r e v o g a t ó r i a d a L e i O r g â n i c a dos 
Par t idos P o l í t i c o s . Se a l e i existe, e se a l e i e s t á 
e m vigor, como reconhece expressamente o A t o I n s ­
t i t uc iona l n? 2, n ã o h á como se a d m i t i r a r e j e i ç ã o 
p re tend ida pelo nobre Senador Afonso A r i n o s , n ã o 
obstante o respeito e a a d m i r a ç ã o que devoto a S u a 
E x c e l ê n c i a e à s suas reconhecidas e p roc lamadas 
I n t e l i g ê n c i a e cu l tu ra , que todos n ó s a d m i r a m o s . 

E ' evidente que d e v e r í a m o s dar t r a m i t a ç ã o ao 
pro.ieto, a p e r f e i ç o a n d o o s is tema de o r g a n i z a ç ã o p a r ­
t i d á r i a , e m lugar de f rus tarmos u m a p e r f e i ç o a m e n t o 
que o projeto estabelece. 

O projeto e as emendas estabelecem normas p a r a 
o futuro, p a r a essa o r g a n i z a ç ã o que o p r ó p r i o A t o 
de te rmina e prevS. 

A s s i m sendo, Senhor Presidente , eu p e ç o aos n o ­
bres colegas p e r m i t a m a t r a m i t a ç ã o do projeto, es­
perando que a o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a 
opine sobre o m é r i t o das emendas e o Senado, aco-
lhendo-as , as devolva à C â m a r a dos Depu tados . O 
Senhor Pres idente d a R e p ú b l i c a , e n t ã o , e x a m i n a r á o 
m é r i t o da p r o p o s i ç ã o , e m face do A t o Ins t i t uc iona l , 
que é de sua au to r i a e responsabi l idade . 

S ó o Senhor Pres idente da R e p ú b l i c a p o d e r á 
dizer a ú l t i m a p a l a v r a sobre se rea lmente o A t o n ã o 
ma i s admi te u m a L e i O r g â n i c a , ou u m a t rans for ­
m a ç ã o da l e i v igente . A c r e d i t o que o Leg i s l a t ivo n ã o 
poder ia tomar esta i n i c i a t i v a reconhecendo que o 
A t o Ins t i tuc iona l t e r i a f u lminado n ã o s ó os par t idos 
po l í t i cos , como t a m b é m a L e i O r g â n i c a , i m p o s s i b i l i ­
tando, por conseguinte, a r e o r g a n i z a ç ã o p a r t i d á r i a . 

S ã o argumentos aue aduzo rapidamente , p a r a 
que o Senado se e s c l a r e ç a nesta dec i são , que me 
parece grave, de responsabi l idade marcante , poraue 
ass im estaremos reconhecendo u m a t r a n s f o r m a ç ã o , 
em e x t e n s ã o e profundidade , que talvez "o p r ó p r i o 
A t o n ã o queira a t i n g i r . (Muito bem). 

O S E N H O R A F O N S O A R I N O S : 
Peco a pa l av ra pa ra e n c a m i n h a r a v o t a ç ã o , Se ­

n h o r Pres idente . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Moura Andrade) — T e m a pa lav ra o nobre 

Senador . 

O S E N H O R A F O N S O A R I N O S : 
(Para encaminhar a votação — Não foi revisto 

pelo orador) — Senhor Pres idente , e m p r ime i ro lugar , 
a g r a d e ç o á s honrosas r e f e r ê n c i a s feitas ao m e u nome 
pelo prezado colega e d i s t in to amigo. Senhor S e n a ­
dor J e í f e r s o n de A g u i a r , que, h á mu i to , m e c u m u l a 
com a sua generosidade. 

C o m r e f e r ê n c i a à s e x p l i c a ç õ e s ou s u g e s t õ e s a a u i 
aduzidas por S u a E x c e l ê n c i a , à m e d i d a e m que ê le 
f a l ava eu me l embrava . Senho r Presidente , de u m 
documento famoso nos anais epistolares do s é c u l o 
X V n T . que é u m a resposta de C a t a r i n a da R ú s s i a 
ao f i lósofo f r a n c ê s D ide ro t . que escrevia à I m p e r a ­
t r iz s lava u m a s é r i e de notas e c o n s i d e r a ç õ e s g e n é ­
r icas sobre u m p rob lema que a e la estava afeto. E 
a soberana respondeu- lhe : "Todas as suas i d é i a s s ã o 
m u i t o justas, em geral , m a s n ã o se a p l i c a m no p a r ­
t i c u l a r " . 

E r a o que quer ia d izer ao nobre Senador : tudo 
o que S u a E x c e l ê n c i a disse aqu i t em p r o c e d ê n c i a , 
mas S u a E x c e l ê n c i a n ã o a t i ng iu o fundamento p r i n ­
c ipa l do m e u r a c i o c í n i o . Que é o seguinte. 

E m p r ime i ro lugar eu n ã o disse que o A t o In s ­
t i t uc iona l t i n h a revogado as leis preexistentes sobre 
o r g a n i z a ç ã o p a r t i d á r i a . O que eu disse é que estas 
que a a n g ú s t i a i n s t i t u í d a pelo A t o nanueles pontos 
e m nue com ê le c o l i d a m . E isto por u m a n o r m a de 
h e r m e n ê u t i c a j u r í d i c a e lementar — que é a super lo-
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r l dade h i e r á r q u i c a de u m a l e i cons t i tuc iona l poste­
r i o r sobre u m a l e i o r d i n á r i a an te r io r . EntjSo, em 
todos aqueles pontos em que a l e i existente f o r m u l a 
s u g e s t õ e s o u h i p ó t e s e s sobre o func ionamento de 
de te rminados ó r g ã o s p a r t i d á r i o s , h á p r e s s u p o s i ç ã o de 
que ê ies e x i s t e m . E ' evidente que o ato que os d is ­
solveu t o r n a esse func ionamento inexequ lve l ; logo 
revoga aque l a par te da L e i O r g â n i c a dos Pa r t i dos , 
que p r e s s u p õ e e x i s t ê n c i a , e q u a l i f i c a o func ionamento 
de ó r g ã o s exis tentes . 

E ' n a base desse r a c i o c í n i o é que d i z i a que, n a 
l e i existente, n ã o t oda ela — e dec lare i n ã o estar 
e m c o n d i ç õ e s de man i f e s t a r -me sobre t oda e la , por ­
que a a n g ú s t i a i n s t i t u í d a pelo A t o I n s t i t u c i o n a l n? 1 
t o r n a v a o b r i g a t ó r i o o parecer n a s e s s ã o de hoje — 
mas fazendo u m a c o m p a r a ç ã o de todos os textos, é 
evidente , como V o s s a E x c e l ê n c i a ressal tou, que a l g u ­
m a s das p r o v i d ê n c i a s s ã o dest inadas à o r g a n i z a ç ã o 
dos par t idos existentes, ao func ionamento de i n s t i ­
t u i ç õ e s preexistentes mas que n a verdade, e s t ã o ex ­
t i n t a s . 

E s t a a r a z ã o pe l a qua l este projeto se torna , de 
a n t e m ã o , i n c o n s t i t u c i o n a l : porque v e m fazer u m 
apelo à v i d a de ó r g ã o s que j á m o r r e r a m . 

N ã o vejo, de m a n e i r a n e n h u m a , que a m i n h a 
a s s e r ç ã o seja p r ec ip i t ada nesse sent ido . A n t e s me 
parece u m a l i n h a in te i ramente i n e v i t á v e l de r a c i o ­
c í n i o . N ã o m a i s de r ac ioc in in j u r í d i c o , mas de r a c i o ­
c í n i o que se c h a m a lóg i ca f o r m a l , l ó g i c a das formas, 
encadeamento das i d é i a s . 

Chego a esta c o n c l u s ã o : a C o m i s s ã o de C o n s t i ­
t u i ç ã o e J u s t i ç a m a n t é m o seu parecer . (Muito bem). 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Moura Andrade) — T e m a p a l a v r a o nobre . 

Senador N o g u e i r a da G a m a . 

O S E N H O R N O G U E I R A D A G A M A : 
( P a r a encaminhar a votação — S e m r e v i s ã o do 

orador) '— S e n h o r Presidente , estou in te i ramente de 
acordo c o m V o s s a E x c e l ê n c i a quando, dec id indo ques­
t ã o de o r d e m do nobre Senador E u r i c o Rezende,_pro-
c l a m o u que o A t o I n s t i t u c i o n a l tí> 2 n ã o cogi tou de 
d i s c i p l i n a r os Es ta tu tos dos Pa r t idos P o l í t i c o s . 

A ú n i c a r e f e r ê n c i a desse A t o a esse d i n l o m a lega l 
f o i aoue la e m que ê le se l i m i t a a e x t i n g u i r os a tuais 
pa r t i dos p o l í t i c o s . E m a i s : h á u m a ou t ra e m aue o 
p a r á g r a f o ú n i c o do disposi t ivo dessa e x t i n ç ã o deter­
m i n a aue a c o n s t i t u i ç ã o dos par t idos po l í t i co s d e v e r á 
ser processada nos termos d a L e i n9 4.740. aue é 
p rec i samente a L e i O r g â n i c a d ó s P a r t i d o s P o l í t i c o s . 

A s s i m , S e n h o r Pres idente , a m a t é r i a a que se 
refere o projeto submetido, agora, à v o t a ç ã o no S e ­
nado refoge in t e i r amen te d a esfera de c o m p r e e n s ã o 
do A t o I n s t i t u c i o n a l e, ao c o n t r á r i o do que sustentou 
o eminen te Senador Afonso A r i n o s , parece-me que 
e la n ã o pode ser cons iderada como S u a E x c e l ê n c i a 
en tende . E s s a m a t é r i a n ã o é a de na tu reza t r a n s i ­
t ó r i a mas , ao c o n t r á r i o , de c a r á t e r permanente." 

O Es t a tu to dos Par t idos P o l í t i c o s prescrevia , por 
exemplo , n o ar t . 27, que o m a n d a t o dos membros do 
D i r e t ó r i o s e r i a de qua t ro anos; o P r o i e t o de L e i hoje 
submet ido ao Senado que esse m a n d a t o s e r á de dois 
anos . E v i d e n t e m e n t e , esse disposi t ivo n ã o é de n a t u ­
r e z a t r a n s i t ó r i a e, aoesar de t e rem sido ext intos os 
P a r t i d o s p o l í t i c o s , pode êle , perfei tamente , ser votado 
pelo Senado , como d i s p o s i ç ã o lega l que p o d e r á per ­
manece r p a r a regu la r fu turamente os Pa r t i dos que 
v i e r e m a cons t i t u i r - se . 

O E s t a t u t o dos Pa r t i dos p o l í t i c o s estabelece, no 
ar t . 35. nue "os D i r e t ó r i o s m u n i c i p a i s s e r ã o eleitos 
e m c o n v e n ç ã o p a r t i d á r i a que se r e a l i z a r á em todo o 
P a í s . de aua t ro e m quatro anos, com a s s i s t ê n c i a da 
J u s t i ç a E l e i t o r a l , e m d i a do m ê s de jane i ro , oor e la 
d e s i g n a d o " . O P r o i e t o que estamos examinando m o ­
d i f i c a esse d isposi t ivo p a r a prescrever aue os D i r e ­
t ó r i o s m u n i c i p a i s s e r ã o eleitos no p r ime i ro domingo 
do m*s de a b r i l , de aua t ro em quat ro anos . 

T r a t a - s e , como b e m se v ê , de u m disposi t ivo 
des t inado a pe rmanecer n a l e i . e m c a r á t e r de f in i t ivo , 
p a r a r egu la r a s i t u a ç ã o de modo comple to . 

O 5 1«?, do ar t . 35, de t e rminava que a e x p e d i ç ã o 
do t í t u l o de f i l i a ç ã o e m cada P a r t i d o dever ia se fazer 
a t é t r ê s meses antes das e le ições r e s p e c t l v a s í no 
pro je to que examinamos , hoje, esse prazo é reduzido 
p a r a 30 ( t r in t a ) d i a s . 

N o Es ta tu to dos Pa r t i dos Po l í t i cos , h á , u m d ispo­
s i t ivo que estabelece se jam as chapas p a r a cons t i ­
t u i ç ã o dos D i r e t ó r i o s registrados no J u í z o E l e i t o r a l 
a t é 30 ( t r in ta ) dias antes das e l e i ções ; esse prazo 
é reduzido p a r a 15 (quinze) dias . 

B e m se v ê , Senho r Pres idente e Senhores S e n a ­
dores, que n e n h u m desses disposit ivos é de c a r á t e r 
t r a n s i t ó r i o . E ass im, n ã o é poss íve l ; n e m é pe rmi t ido 
ao Senado adotar a s o l u ç ã o preconizada pelo nobre 
Senador Afonso A r i n o s , seja re je i tando o projeto o u 
considerando-o prejudicado, e m face do A t o I n s t i ­
t u c i o n a l n ' 2 . 

O S E N H O R A R G E M I R O D E F I G U E I R E D O 
A l é m do que, o projeto a l te ra u m a l e i que f o i 

m a n t i d a , o u n ã o fo i a t i ng ida pelo A t o n? 2 . 

O S E N H O R N O G U E I R A D A G A M A : 
Confo rme observa, e m aparte, o nobre Senador 

A r g e m i r o de F igue i redo , ò projeto que o Senado, 
hoje, e x a m i n a a l te rou u m a l e i que fo i r a t i f i c a d a pelo 
p r ó p r i o A t o In s t i t uc iona l n? 2: a L e i do Es ta tu to dos 
Pa r t i dos . N ã o podemos, ass im, adotar a s o l u ç ã o p re ­
conizada de rejei tar , sumar iamente , esse pro je to . O u 
temos de ap rova r as emendas do Senado, ou" de 
a p r o v á - l o conforme ê l e veio da C â m a r a . L i q u i d á - l o , 
sumar iamente , só porque o A t o I n s t i t u c i o n a l n ' 2 
ex t ingu iu os a tuais par t idos po l í t i co s é que n ã o é 
p o s s í v e l . 

Ò s a tuais par t idos po l í t i co s s ã o , apenas, e n t i d a ­
des de. d i re i to p ú b l i c o e apenas eles é que f o r a m 
objeto do A t o I n s t i t u c i o n a l n ' 2. F o r a m eles os 
ú n i c o s a t ingidos, e n ã o o d i p l o m a legal que r egu la 
a o r g a n i z a ç ã o , o func ionamento e a v i d a p a r t i d á r i a , 
que d e v e r ã o con t inua r porque, como se v i u , no p r ó ­
prio, A t o o d i p l o m a d a sua o r g a n i z a ç ã o fo i r a t i f i ­
cado . 

A s s i m , Senho r Presidente , defendo a tese de que 
o Senado .tem que se p ronunc i a r ou a favor ou c o n ­
t r a o projeto; ou a favor ou con t ra as emendas do 
Senado — n u n c a , p o r é m , pelo a rqu ivamen to ; Jamais 
pela r e j e i ç ã o p u r a e s imples desse pro je to . (Muito 
bem!) 

O S E N H O R E U R I C O R E Z E N D E : 
Senho r Pres idente , p e ç o a p a l a v r a p a r a e n c a m i ­

n h a r a v o t a ç ã o . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Moura Andrade) — T e m a p a l a v r a o nobre 

Senador E u r i c o Rezende . 

O S E N H O R E U R I C O R E Z E N D E : 
(Para encaminhar a votação — Sem revisão do 

orador) — Senhor Presidente , p r e l imina rmen te , devo 
sa l ien tar o encantamento dos argumentos j u r í d i c o s 
do eminente Senador N o g u e i r a d a G a m a , m a s S u a 
E x c e l ê n c i a n ã o pres tou a sua honrosa e h o n r a d a 
a t e n ç ã o a dois aspectos. 

E m p r ime i ro lugar , a q u e s t ã o do a rqu ivamento é 
re juãicata. 

Vossa E x c e l ê n c i a , Senhor Presidente , indefe r indo 
a m i n h a a u e s t ã o de ordem, negou a l eg i t imidade do 
a rqu ivamento . 

E m segundo lugar , Vossa E x c e l ê n c i a fo i expresso, 
quando del iberou submeter â a p r e c i a ç ã o do P l e n á r i o 
o projeto . 

A r e i v i n d i c a ç ã o o r a t ó r i a do m e u eminente colega 
j á h a v i a s ido a t end ida , plenamente , pelo Senho r P r e ­
sidente, quando entregou ao P l e n á r i o a o p ç ã o de 
aprovar o u de re le i ta r o projeto . 

Senho r Presidente , quero, e n t ã o , e n c a m i n h a r a 
v o t a ç ã o , j á que sem e f i các i a o m e u pedido de a r q u i ­
vamento, no sent ido de se re je i tar t oda a m a t é r i a . 

A a u i se fa lou e fo i , a l i á s , o a rgumento conside­
rado v á l i d o p a r a desorover a m i n h a a u e s t ã o de o r ­
dem, que o A t o I n s t i t u c i o n a l n ã o d i s c i p l i n a a m a ­
t é r i a . 

M a s , data venia d a o p i n i ã o dos frades maiores 
desta C a s a . inc lus ive . Vossa E x c e l ê n c i a , eu entendo 
aue o ato h e r ó i c o d i s c ip l i na a m a t é r i a . O caput do 
art. 18 reza : 

" A r t . 18. F i c a m ext intos os a tua is P a r t i ­
dos P o l í t i c o s e cancelados os respectivos regis­
t r o s " . 
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M a s o p a r á g r a f o ú n i c o d i s p õ e t axa t ivamen te : 
" P a r á g r a f o ú n i c o . P a r a a o r g a n i z a ç ã o dos 

novos Pa r t i dos s ã o m a n t i d a s as e x i g ê n c i a s d a 
L e i n? ' 4.740, de 15 de j u l h o de 1965, e suas 
m o d i f i c a ç õ e s " ; 

Isso, Senho r Presidente , parece-me que f o i u m 
a to de d i s c i p l i n a ç ã o d a m a t é r i a . 

Q u a l a d e f i n i ç ã o j u r í d i c a d a d i s c i p l m a ç ã o d a 
m a t é r i a ? E ' quando se oferece u m ins t rumen to aces­
s íve l ao reconhec imento de u m d i r e i to . ~ 

Se qualquer pa r t i do p o l í t i c o desejar organizar-se , 
hoje, t e m no A t o I n s t i t u c i o n a l os meios p a r a se o rga ­
n i z a r . B a s t a que recrute esses meios n a L e i C o m ­
p lementa r n? 4.740, precisamente sobre a q u a l i n c i ­
dem, e m p r o p ó s i t o de m o d i f i c a ç ã o , o projeto e as 
emendas . 

E n t ã o , Senhor Pres idente , a m a t é r i a e s t á p l e n a ­
mente d i s c i p l i n a d a . 

P a ç o u m a pe rgun ta ao Senado, d a R e p ú b l i c a . 
Qua lque r grupo, qualquer pessoa, hoje, neste P a í s , 
t e r á d i f icu ldade e m organizar u m pa r t ido p o l í t i c o ? 
Ex i s t e a l g u m a o b j e ç ã o ? I m p l i c a e m a l g u m a c o n d i ç ã o 
suspensiva? 

Se a L e i n? 4.740, que d i s c i p l i n a in te i ramente , 
sem s o l u ç ã o de con t inu idade , a o r g a n i z a ç ã o dos p a r ­
tidos p o l í t i c o s e s t á e m v igor e, hoje, n ã o só no seu 
vigor o r d i n á r i o , m a s no seu v igor cons t i tuc iona l , se 
o ar t . 18 e, especif icamente, o p a r á g r a f o ú n i c o , d i s c i ­
p l i n a e esgota a m a t é r i a , por que, e n t ã o , n ã o a t e n ­
ta rmos p a r a o ar t . 27 do mesmo a to que precei tua? 

" P i c a m s e m objeto os projetos de emenda 
e de l e i enviados ao Congresso N a c i o n a l , (esse 
projeto f o i enviado pelo Senho r Presidente^ d a 
R e p ú b l i c a ) que envolva m a t é r i a d i s c i p l i n a d a 
n o todo o u e m par te , pelo presente A t o " . 

• Senho r Pres idente , n ã o quero r eav iva r a m a t é r i a , 
porque j á dec id ida por Vossa E x c e l ê n c i a . M a s quero 
invoca r estes argumentos , p á r a pedi r ao Senado que 
rejei te o projeto e as emendas, tendo e m v is ta , n ã o 
s ó que a m a t é r i a e s t á p lenamente regulada , mas , 
p r inc ipa lmen te , porque, se o Congresso entender que 
o assunto deve ser reav ivado e reexaminado , n ã o 
s e r á nes ta opor tunidade , quando temos u m projeto 
cu j a t r a m i t a ç ã o c o m e ç o u antes do A t o I n s t i t u c i o n a l 
n? 2 e c o n t i n u a no Senado d a R e p ú b l i c a , depois de 
ba ixado este mesmo A t o , que t ã o profundas m o d i f i ­
c a ç õ e s , e m bene f í c io do P a í s , causou p a r a que pos­
samos c o m m a i s caute la , c o m m a i s p r u d ê n c i a operar , 
no sent ido de cobr i rmos poss íve i s o m i s s õ e s o u poder 
poss íve l demasias existentes n a L e i n? 4.740. 

Senhor Presidente , m e u voto s e r á no sentido da 
r e j e i ç ã o do proje to . (.Muito bem). 

O S E N H O R W I L S O N G O N Ç A L V E S : 
S e n h o r Pres idente , p e ç o a p a l a v r a . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Adalberto Sena) — T e m a p a l a v r a V o s s a E x c e ­

l ê n c i a . 

O S E N H O R W I L S O N G O N Ç | \ L V E S : 
(Para encaminhar a votação — Sem revisão do 

orador) — Senhor Pres idente , nobres Senhores S e ­
nadores, estou acompanhando , c o m a a t e n ç ã o e i n t e ­
resse que desperta, o debate t ravado a respeito d a 
t r a m i t a ç ã o do Pro je to n? 236, que m o d i f i c a a lguns 
ar t igos d a a t u a l L e i O r g â n i c a dos P a r t i d o s . 

N a i n t e r p r e t a ç ã o dos que c o m e ç a m a e x a m i n a r 
o A t o I n s t i t u c i o n a l n? 2, es tar ia vedado ao Congresso 
o exame dessa m a t é r i a , e m v i r tude d a sua p r o m u l ­
g a ç ã o , c o m c a r a c t e r í s t i c a cons t i t uc iona l . 

A p e s a r d a boa-vontade p a r a acei tar a a r g u m e n ­
t a ç ã o dos que p r o c u r a m vedar a par te de a t r i b u i ç õ e s 
que a i n d a nos reste, nes ta Casa , l amen to n ã o poder 
acei tar essa i n t e r p r e t a ç ã o , porque, inc lus ive , a m e u 
ver, in ter fere n a p r ó p r i a c o m p e t ê n c i a do Congresso 
N a c i o n a l naqu i lo que n ã o fo i a t ing ido — cojno disse, 
a m e u ver — n e m in tenc iona lmente , n e m l i t e r a l m e n ­
te pelo A t o I n s t i t u c i o n a l n? 2 . 

N a verdade, pe l a p r ó p r i a na tu reza desse A t o , o 
que se compreende é que se a c h o u n e c e s s á r i o a ex ­
t i n ç ã o de todos os P a r t i d o s que ex i s t i am, n a da t a 
de on tem, e m todo o t e r r i t ó r i o n a c i o n a l , c o m a c a u ­
t e l a de imedia tamente , n u m p a r á g r a f o , c o n s e q ü e n t e 

c o m i n t e r p r e t a ç ã o con jun ta , n o caput do ar t igo, d e i ­
x a r b e m c l a r a a i n t e n ç ã o dos seus subscri tores d a 
necessidade d e m o c r á t i c a d a e x i s t ê n c i a dos par t idos 
p o l í t i c o s . 

N o m e u modo de entender, a r e f e r ê n c i a que . o 
p a r á g r a f o ú n i c o do ar t . 18 faz a l e g i s l a ç ã o e le i to ra l 
n ã o t e m o sent ido de t r ans fo rmar o Es ta tu to dos 
Pa r t idos , o C ó d i g o E l e i t o r a l , por s i só , e a m a t é r i a 
cons t i t uc iona l . A d i s p o s i ç ã o a q u i — a m e u ver — é 
s implesmente n o r m a t i v a . P a r a esclarecer a i n t e n ç ã o 
do G o v e r n o ao b a i x a r o A t o Ins t i tuc iona l , dec l a rou 
ext intos os par t idos a tuais , m a s de ixou c l a r a a f a ­
culdade de se o r g a n i z a r e m novos, nos termos d a 
l e g i s l a ç ã o existente e de suas m o d i f i c a ç õ e s . Esse 
disposi t ivo, a m e u ver, n ã o t e m o m é r i t o , h è m a 
v i r tude de t r ans fo rmar todo o texto do C ó d i g o E l e i ­
to ra l e do Es ta tu tos dos P a r t i d o s e m m a t é r i a cons­
t i t u c i o n a l . O que o au to r do A t o In s t i t uc iona l qu i s 
f o i mos t r a r que os par t idos pode r i am ser, de agora 
em diante , organizados nos termos d a l e g i s l a ç ã o ex i s ­
tente e suas m o d i f i c a ç õ e s . Es sa l e g i s l a ç ã o c o n t i n u a a 
ser n o r m a , l e i o r d i n á r i a , e n ã o l e i cons t i t uc iona l . 
C o n s e q ü e n t e m e n t e , como l e i o r d i n á r i a e la e s t á su j e i ­
t a à s m o d i f i c a ç õ e s que o Congresso N a c i o n a l entenda, 
ou o p r ó p r i o S e n h o r Pres idente d a R e p ú b l i c a , a t r a ­
v é s de projeto de l e i . 

N o caso, aqu i , o projeto que se e s t á d i scu t indo 
v i sa apenas a a l t e ra r a l e g i s l a ç ã o o r d i n á r i a tex to de 
u m a l e i o r d i n á r i a a que se re fe r iu o A t o I n s t i t u c i o ­
n a l , sem contudo t r a n s f o r m á - l a e m n o r m a cons t i t u ­
c iona l , porque n ó s c h e g a r í a m o s , dentro desse s i log is ­
mo , a considerar o Es t a tu to dos Pa r t i dos como a d i ­
t ivo cons t i tuc iona l ao A t o In s t i t uc iona l , o que n ã o é 
r a z o á v e l . 

A i n t e n ç ã o do A t o I n s t i t u c i o n a l n? 2 n ã o f o i 
pe t r i f i ca r a l e g i s l a ç ã o sobre os Par t idos po l í t i co s 
como n o r m a cons t i tuc iona l , m a s dizer que as" cor ­
rentes de o p i n i ã o no P a í s se pode r i am reagrupar , 
nes ta opor tunidade , a t r a v é s d a l e g i s l a ç ã o o r d i n á r i a 
exis tente . N o caso, apesar do exame super f ic ia l que 
f i z , n ã o h á n e n h u m dos art igos modi f icados no p r o ­
jeto em causa que se r e f i r a aos par t idos dissolvidos . 

Todas s ã o normas referentes a Par t idos que se 
v ã o organizar , s ã o normas p a r a o fu turo ; conse­
q ü e n t e m e n t e , n ã o obstante a au tor idade dequeles que 
se m a n i f e s t a m e m sent ido c o n t r á r i o , n ã o posso a c e i ­
tar, n a m o d é s t i a de m e u ponto-de-v is ta , que o E s t a ­
tuto dos Pa r t i dos f ique agora, i n a m l v i v e i i n a l t e r á v e l , 
a n ã o ser por emenda c o n s t i t u c i o n a l . 

Nes tas condições , - p a r a n ã o m e a longar e m u m 
t ema que j á e s t á suf ic ientemente debat ido, eu voto 
pe la t r a m i t a ç ã o do projeto, porque entendo que, es­
tando o Congresso a i n d a e m func ionamento , a i n d a 
nos compete a facu ldade de legis lar m a t é r i a o r d i ­
n á r i a , na tu reza que, a m e u ver, t e m o proje to de 
q ú e estamos t r a t ando e o Es t a tu to dos Pa r t i dos P o l í ­
t icos a que ê le se refere . 

E ' o m e u ponto de v i s t a . (Muito bem!) 

O S E N H O R A F O N S O A R I N O S : 
P e ç o a p a l a v r a como R e l a t o r , Senho r Pres iden te . 
O S E N H O R P R E S I D E N T E : ' 
T e m a p a l a v r a o Senho r Senador Afonso A f l n o s , 

como R e l a t o r . 

O S E N H O R A F O N S O A R I N O S : 
(Não foi revisto pelo orador) — E m resposta ao 

m e u prezado colega e eminente amigo Senador W i l ­
son G o n ç a l v e s , que r i a s i tuar que compreendo pe r f e i ­
tamente sua p o s i ç ã o e m vo ta r pe la t r a m i t a ç ã o do 
P ro je to . M a s desejo e x c l u i r - m e do grupo por ê l e 
a ludido , embora n ã o n o m i n a t i v a m e n t e , daqueles que 
en tendem que padece ao Congresso N a c i o n a l compe­
t ê n c i a p a r a aprec ia r esse pro je to . 

N ã o disse isso e m n e n h u m a das par te d a m i n h a 
i n t e r v e n ç ã o . 

O S E N H O R W I L S O N G O N Ç A L V E S : 
O Senador E u r i c o Rezende declarou, t e x t u a l m e n ­

te, que a m a t é r i a es tava r egu lada n o A t o I n s t i t u ­
c i o n a l e, por conseguinte, n ã o poder i a ser a l terada. ' 
N ã o me refer i aos termos do discurso de V o s s a E x ­
c e l ê n c i a , que m e pareceu que, n a sua a p r e c i a ç ã o , 
chegou a c o n c l u s ã o p rofundamente diferente . 
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O S E N H O R A F O N S O A R I N O S : 
M u i t o obr igado a Vossa E x c e l ê n c i a . Confesso 

q u e n ã o a c o m p a n h e i , e m todos os seus termos o d i s ­
curso do Senador E u r i c o R e z e n d e . M a s que r i a deixar 
b e m c l a ro m i n h a p o s i ç ã o . A o c o n t r á r i o , o que de­
c l a r e i , é que c o m p e t i a ao E x e c u t i v o remeter n o v a 
m e n s a g e m , a f i m de que o Congresso pudesse apre ­
c i á - l a e a p e r f e i ç o á - l a . Vossa E x c e l ê n c i a me p e r m i t a 
i n s i s t i r n o m e u pon to -de -v i s t a : embora de m a n e i r a 
n e n h u m a c o m o p r o p ó s i t o de m a n t e r p o l ê m i c a com 
m e u i l u s t r e c o m p a n h e i r o de C o m i s s ã o , apenas p a r a 
dec l a ra r que tan to o anteprojeto con t ido n a m e n s a ­
gem q u a n t o o proje to v indo d a C â m a r a , quan to as 
emendas oferecidas n o seu todo, padecem do mesmo 
pecado o r i g i n a l — referem-se a f ina l idades , ao f u n ­
c i o n a m e n t o de ó r g ã o s que e s t ã o ext intos , p r e s s u p õ e m 
a e x i s t ê n c i a de i n s t i t u i ç õ e s que e s t ã o s u p r i m i d a s . 
E s t á é a r a z ã o pe l a q u a l considero que é como se 
d i scu t i r sobre o sexo dos anjos, como se fêz no 
C o n c i l i o de T r e n t o , f i c a r legis lando sobre m a t é r i a que 
n ã o exis te . (.Muito bem). 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Moura Andrade) — A P r e s i d ê n c i a cons idera que 

o S e n h o r R e l a t o r l evan tou u m a p r e l i m i n a r , p r e l i m i ­
n a r equiva lente à p r e l i m i n a r de cons t i tuc iona l idade 
d a m a t é r i a . A s s i m sendo, se v a i vo ta r e m p r ime i ro 
lugar , esta p r e l i m i n a r . 

O s Senhores Senadores que cons idera rem que a 
m a t é r i a deve ter prosseguimento, v o t a r ã o sim. Os 
que cons ide ra r em que a m a t é r i a n ã o deve ter p ros­
seguimento , v o t a r e m a favor d a p r e l i m i n a r , v o t a r ã o 
não. 

O s Senhores Senadores que a c h a m que a m a t é ­
r i a deve ter prosseguimento, q u e i r a m permanecer 
sen tados . (Pausa). 

A m a t é r i a v a i presseguir . 

O S E N H O R A F O N S O A R I N O S : 
(Pela ordem) — Senhor Pres idente , p e ç o v e r i ­

f i c a ç ã o d a v o t a ç ã o . 

O S E N H O R P R E S r D E N T E : 
(Moura Andrade) — O S e n h o r Senador Afonso 

A r i n o s requer v e r i f i c a ç ã o d a v o t a ç ã o . V o u suspender 
a s e s s ã o p o r a lguns instantes , a t é que os Senhores 
Senadores , r eun idos e m C o m i s s ã o , possam v i r ao 
P l e n á r i o v o t a r . 

(A sessão é suspensa às 18 /toras e reaberta 
às 18 horas e 5 minutos). 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Moura Andrade) — E s t á r eaber ta a s e s s ã o . 

O S E N H O R A F O N S O A R I N O S : 
(Pela ordem — JVão foi revisto pelo orador) — 

S e n h o r Pres iden te , n o in te rva lo de s u s p e n s ã o d a ses­
s ã o , p a r a efeito de v e r i f i c a ç ã o de quorum, f u i adver ­
t ido pelo m e u nobre colega Senador H e r i b a l d o V i e i r a , 
de que no § 1?, do ar t . 5?, do A t o I n s t i t u c i o n a l a9 2, 
e s t á p r ev i s t a a e x t e n s ã o do prazo de e s t á g i o dos p r o ­
jetos de l e i de i n i c i a t i v a do E x e c u t i v o no Senado . 
Esse p razo f o i acresc ido de 15 d i a s : passou de 30 
p a r a 45. 

D e m a n e i r a que, e m face d a n o v a s i t u a ç ã o c r i a ­
d a , is to é , n ã o ser n e c e s s á r i a a u l t i m a ç ã o d a t r a m i ­
t a ç ã o daquele projeto n a s e s s ã o de hoje, so l ic i to a 
V o s s a E x c e l ê n c i a p e r m i s s ã o p a r a subs t i tu i r m e u pe­
d ido de v e r i f i c a ç ã o por u m requer imento de vo l ta , 
p a r a n o v a a u d i ê n c i a d a C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e 
J u s t i ç a , sobre este projeto, de f o r m a a que possa 
ser e laborado u m subs t i tu t ivo que c o m p o n h a a s i t u a ­
ç ã o de m o d o a ser ê le apreciado pelo P l e n á r i o . 

Es te , o r equer imento que submeto a V o s s a E x c e ­
l ê n c i a e à C a s a . 

O S E N H O R P R E S I D E N T E : 
(Moura Andrade) — A c i r c u n s t â n c i a apresen ta ­

d a pelo nobre S e n a d o r Afonso A r i n o s é in t e i r amen te 
p roceden te . 

A s s i m sendo, a P r e s i d ê n c i a recebe a d e s i s t ê n c i a 
do' pedido de v e r i f i c a ç ã o e ace i t a a s u g e s t ã o de que 
a m a t é r i a v á à C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a . 

S a i , po r t an to , a m a t é r i a d a O r d e m do DTà p i r a 
a C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a p ronunc ia r - se 

sobre e la , nos termos do que f o i requerido pelo nobre 
Senador A f o n s o A r i n o s . 

P a s s a ao i t e m 3 d a O r d e m do D i a . 
D . C . N " . — 29-10-65 ( S e ç ã o I I ) 

P r o j e t o n . ° 239, d e 1965 

P A R E C E R N ? 1.300, D E 1965 

Da Comissão de Finanças, sobre o Projeto 
de Lei da Câmara ri> 239, âe 1965 (n? 3.000, âe 
1965, na Casa âe origem), que estima a Receita 
e fixa a Despesa da União para o exercício 
financeiro âe 1966 — Anexo 3 .00.0 .0 — Poâer 
Juâiciário. -

R e l a t o r : S e n h o r Pessoa de Q u e i r o z . 
O anexo do Pode r J u d i c i á r i o , que, como sabemos, 

r e ú n e os c r é d i t o s consignados a todos os T r i b u n a i s 
da J u s t i ç a F e d e r a l , f i x a a despesa do refer ido Poder , 
p a r a 1966, e m C r $ 47.631.395, a s s im d i s t r i b u í d a s , e m 
mi lha re s de c ruze i ros : 

C r * 
Supremo T r i b u n a l F e d e r a l 2.675.403 
T r i b u n a l F e d e r a l de Recursos 2.969.770 
J u s t i ç a M i l i t a r 4.140.876 
J u s t i ç a E l e i t o r a l 17.412.830 
J u s t i ç a do T r a b a l h o 18.985.620 
J u s t i ç a do D i s t r i t o F e d e r a l e T e r r i t ó r i o s 1.446.896 

T o t a l 47.631.395 

N a s despesas previs tas p a r a as J u s t i ç a s M i l i t a r , 
E l e i t o r a l e do T r a b a l h o , e s t ã o computados os r e c u r ­
sos e d o t a ç õ e s dest inados t an to aos seus respectivos 
T r i b u n a i s Super iores como p a r a os R e g i o n a i s . A u d i ­
tor ias e J u n t a s , sendo de se ass ina la r que o peso 
das mesmas r e c a i sobre as J u s t i ç a s E l e i t o r a l e do 
T r a b a l h o , pois que ambas absorvem valores f i n a n ­
ceiros n u m m o n t a n t e de C r $ 36.398.450, res tando 
p a r a J u s t i ç a M i l i t a r e os T r i b u n a i s S up rem o e de 
Recursos a d o t a ç ã o g loba l de C r $ 11.232.945. 

C o m as a l t e r a ç õ e s es t ruturais decorrentes do A t o 
I n s t i t u c i o n a l n * 2, o o r ç a m e n t o do Pode r J u d i c i á r i o 
p a r a 1966 i r á cer tamente sofrer, no curso do exer­
cíc io , a l t e r a ç õ e s substanciais , u m a vez que n ã o so­
mente o S up rem o T r i b u n a l , o T r i b u n a l F e d e r a l de 
Recursos e o Supe r io r T r i b u n a l M i l i t a r f o r a m a m ­
pl iados c o m r e l a ç ã o ao n ú m e r o de seus M i n i s t r o s ; 
mas , e m c o n s e q ü ê n c i a , pelo menos, o n ú m e r o de 
A u d i t o r i a s do ú l t i m o . A l é m disso, cabe considerar , 
no caso, o ref lexo sobre os quadros admin i s t r a t ivos , 
aux i l i a res , dessas impor tan tes p e ç a s do Pode r J u d i ­
c i á r i o ; tendo-se de regis t rar , t a m b é m , a necessidade 
u l t e r io r de recursos p a r a a i n s t a l a ç ã o dos J u í z o s 
Federa is , c r iados pelo c i tado A t o . 

Levando-se e m con ta , por outro lado , que as 
d o t a ç õ e s f ixadas , n o presente o r ç a m e n t o do P o d e r 
J u d i c i á r i o , n ã o c o m p u t a m , a i n d a , a m a j o r a ç ã o des t i ­
n a d a a a tender o aumen to de vencimentos previstos 
no projeto gove rnamen ta l e m curso no Congresso 
N a c i o n a l , f ác i l e n t ã o nos s e r á conc lu i r que a f i x a ç ã o 
das despesas esta necessar iamente m u i t o a q u é m das 
e x i g ê n c i a s reais do menc ionado Poder , p a r a 1966. 

C o n s e q ü e n t e m e n t e , o A n e x o que o r a nos é sub­
met ido cons igna apenas as d o t a ç õ e s requeridas pelo 
Poder J u d i c i á r i o nos termos de sua es t ru tura a t é 
da ta recente, dado nos ser i m p o s s í v e l , a i n d a , con ta r 
c o m u m a a v a l i a ç ã o prec i sa das novas necessidades, 
e m termos f inance i ros . 

E ' dent ro desses l imi tes , pois, que suger imos a 
a p r o v a ç ã o do A n e x o . 

A C o m i s s ã o de F i n a n ç a s , ante o exposto, o p i n a 
favorave lmente ao o r ç a m e n t o do Pode r J u d i c i á r i o 
p a r a o e x e r c í c i o f inance i ro de 1966. 

B r a s í l i a , 17 de novembro de 1965. — Argemiro 
Figueiredo, Pres idente . — Pessoa âe Queiroz, R e l a t o r . 
— Lino de Mattos. — Aurélio Vianna. — Edmundo 
Levi. — Sigefreâo Pacheco. — Mem de Sá. — Attilio 
Fontana. — Bezerra Neto. 

D . C . N . — 18-11-65 ( S e ç ã o I I ) 



D e z e m b r o de 1965 B O L E T I M E L E I T O R A L 213 

LEGISLAÇÃO 
A T O C O M P L E M E N T A R N . ° 4 

O Pres iden te d a R e p ú b l i c a , n o uso das a t r i b u i ­
ç õ e s que lhe s ã o confer idas pelo ar t . 30 do A t o I n s ­
t i t uc iona l n* 2, resolve ba ixa r o seguinte A t o C o m ­
p l emen ta r . 

A r t . 1 ' A o s membros efetivos do Congresso N a ­
c iona l , e m n ú m e r o n ã o in fe r io r a 120 deputados e 20 
senadores, c a b e r á a i n i c i a t i v a de p romover a c r i a ç ã o , 
dent ro no prazo de 45 dias , de o r g a n i z a ç õ e s que t e r ã o , 
nos termos do presente A t o , a t r i b u i ç õ e s de par t idos 
po l í t i cos , enquanto estes n ã o se c o n s t i t u í r e m . 

A r t . 29 O s promoventes f i x a r ã o e m documento : 
a) os objetivos d a o r g a n i z a ç ã o ; 
b) a d e n o m i n a ç ã o , o modo de a d m i n i s t r a ç ã o e 

o de r e p r e s e n t a ç ã o j u d i c i a l e e x t r a j u d i c i a l ; 
c) os membros , e m n ú m e r o m í n i m o de 15, que 

i n t e g r a r ã o a C o m i s s ã o D i r e t o r a N a c i o n a l e a f o r m a 
de c o n s t i t u i ç ã o e func ionamento das C o n v e n ç õ e s ; 

d ) a i n d i c a ç ã o de c o m i s s õ e s dire toras regionais 
c o m o n ú m e r o m í n i m o de 9 membros , nos Es tados 
e T e r r i t ó r i o s , e a a t r i b u i ç ã o de p o d ê r e s a elas c o n ­
feridos pe la C o m i s s ã o D i r e t o r a N a c i o n a l ; 

e) a i n d i c a ç ã o de l í d e r e s no Senado e n a C â m a ­
r a dos Deputados e o processo d a s u b s t i t u i ç ã o dos 
m e s m o s . ' 

A r t . 3« A C o m i s s ã o D i r e t o r a N a c i o n a l r e q u e r e r á 
ao T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l o registro d a o r g a n i ­
z a ç ã o , j u n t a n d o ao requer imento c ó p i a a u t ê n t i c a do 
documento refer ido n o ar t . 2?. 

P a r á g r a f o ú n i c o . Defe r ido o registro, dent ro n o 
p razo de 10 dias, o T r i b u n a l c o m u n i c a r á o defer i ­
m e n t o aos T r i b u n a i s Reg iona i s E l e i t o r a i s , fazendo 
constar d a c o m u n i c a ç ã o os nomes dos componentes 
d a C o m i s s ã o R e g i o n a l c o n s t i t u í d a . 

A r t . 4» E n t r e as a t r i b u i ç õ e s d a C o m i s s ã o D i r e ­
t o ra R e g i o n a l se i n c l u i , obr iga tor iamente , a de desig­
n a r C o m i s s õ e s Di re to ras M u n i c i p a i s , c o m o n ú m e r o 
m í n i m o de 7 membros . 

6 1» N o s Es tados e nos M u n i c í p i o s , as C o m i s ­
s õ e s dire toras d e s i g n a r ã o a t é 3 representantes j u n t o 
à J u s t i ç a E l e i t o r a l . 

•5 2? A C o m i s s ã o D i r e t o r a R e g i o n a l p o d e r á d e i ­
x a r de designar c o m i s s ã o d i r e to ra p a r a o M u n i c í p i o 
d a C a p i t a l , caso e m que e x e r c e r á as a t r i b u i ç õ e s que 
a es ta c a b e r i a m . 

A r t . 5? A C o m i s s ã o D i r e t o r a N a c i o n a l e c a d a 
u m a das c o m i s s õ e s dire toras regionais e l e g e r ã o , d e n ­
tre os seus membros , u m presidente, 3 v ice-pres iden-
t e s . u m s e c r e t ã r i o - g e r a l e u m tesoureiro. 

P a r á g r a f o ú n i c o . C a d a c o m i s s ã o d i r e to ra m u n i ­
c i p a l e l e g e r á dentre seus membros , u m presidente, 
u m vice-presidente e u m s e c r e t á r i o - g e r a l . 

A r t . 8 ' O s candida tos à P r e s i d ê n c i a e V i c e -
P r e s i d ê n c i a d a R e p ú b l i c a , ind icados e m C o n v e n ç õ e s , 
s e r ã o inscr i tos pe la C o m i s s ã o D i r e t o r a N a c i o n a l . 

A r t . 7» P a r a as e l e i ções de 1966, c a b e r á à s 
C o m i s s õ e s D i r e to ra s estaduais e m u n i c i p a i s , nas res­
pect ivas á r e a s , a i n s c r i ç ã o de candida tos a gover­
nador e v ice-governador senador e respect ivo s u ­
plente, deputados federais e estaduais , prefeito e 
v ice-prefei to , juizes de paz e vereadores. 

§ 1? P a r a essas e le ições , a i n d i c a ç ã o de c a n d i ­
da to a senador e respectivo suplente d e v e r á ser p re ­
cedida de a u t o r i z a ç ã o ass inada por eleitores que t o t a ­
l i z e m , no m í n i m o , c inco por cento do elei torado que, 
h o Es tado , h a j a comparec ido ao ú l t i m o p le i to ; a de 
deputado federa l por eleitores e m n ú m e r o n ã o i n f e ­
r i o r a dois m i l ; a de deputado es tadual por eleitores 
e m n ú m e r o m í n i m o de m i l ; a de prefei to e v i c e -
prefei to pelo m í n i m o de trezentos eleitores; e a de 
vereador pelo m í n i m o de cem eleitores. 

§ 29 A ass ina tu ra de c a d a elei tor d e v e r á segui r -
se a i n d i c a ç ã o do n ú m e r o do t í t u l o e da . z o n a e l e i ­
t o r a l respect ivos. 

I 3 ' S e o elei tor ass inar m a i s de u m a a u t o r i z a ­
ç ã o , v a l e r á , apenas, a p r i m e i r a . 

'§ 49 N o caso de o n ú m e r o de candidatos au to ­
r izados ser super ior ao de i n s c r i ç õ e s permi t idas , a 
C o m i s s ã o D i r e t o r a d e c i d i r á a respeito, por m a i o r i a 
de votos . 

A r t . 8? O disposto n a C o n s t i t u i ç ã o , nas leis e 
nos regimentos das casas legis la t ivas sobre a r ep re ­
s e n t a ç ã o p r o p o r c i o n a l nas C o m i s s õ e s se a p l i c a à s 
o r g a n i z a ç õ e s de que t r a t a este A t o . 

A r t . 9? P a r a as e le ições d i re tas a serem r e a l i ­
zadas e m 1966, p o d e r á ser admi t i do o registro de 
candida tos e m sublegendas, n a ocnformidade do que 
dispuser o documento cons t i tu t ivo de cada o r g a n i ­
z a ç ã o . 

A r t . 10. O s candida tos que concor re ram aos 
pleitos rea l izados a 3 de ou tubro ú l t i m o p o d e r ã o 
exercer, a t é o encerramento def in i t ivo do processo 
elei toral , todos os atos aue e r a m a t r i b u í d o s aos p a r ­
tidos que os r e g i s t r a r a m . 

A r t . 11. O p a t r i m ô n i o dos par t idos ext intos t e r á 
a d e s t i n a ç ã o p rev i s t a nos seus Es ta tu tos , cabendo ao 
ú l t i m o presidente de c a d a u m deles, n o prazo de 60 
dias, p romover a e x e c u ç ã o deste d ispos i t ivo . 

P a r á g r a f o ú n i c o . N a imposs ib i l idade de c u m p r i r -
se o disposto neste ar t igo , o p a t r i m ô n i o s e r á vend ido 
n o j u í z o d a s i t u a ç ã o dos bens, e o produto l í q u i d o 
apurado, a p ó s o pagamento do passivo, s e r á e q u i t a -
t ivamente d i s t r i b u í d o entre as o r g a n i z a ç õ e s , d e v i d a ­
mente regis tradas, de que t r a t a este A t o . 

A r t . 12. E ' vedada ao Pres idente e V i c e - P r e s i ­
dente d a R e p ú b l i c a , M i n i s t r o s , Governadores' , V i c e -
Governadores e S e c r e t á r i o s de Es t ado e T e r r i t ó r i o s , 
Prefei tos e V ice -P re fe i to s , a p a r t i c i p a ç ã o e m q u a l ­
quer c o m i s s ã o d i r e to ra p rev i s t a neste A t o . 

A r t . 13. O s nomes, s iglas, legendas e s í m b o l o s 
dos par t idos ext in tos n ã o p o d e r ã o ser usados . p a r a 
d e s i g n a ç ã o das o r g a n i z a ç õ e s de que t r a t a este A t o , 
n e m u t i l i zados p a r a f ins de p ropaganda escr i t a o u 
f a l a d a . 

P a r á g r a f o ú n i c o . E ' vedada a d e s i g n a ç ã o o u de­
n o m i n a ç ã o p a r t i d á r i a , b e m como a s o l i c i t a ç ã o de 
adeptos, c o m base e m credos religiosos ou e m s e n t i ­
mentos regional is tas , de classe o u de r a ç a . 

A r t . 14. S a l v o o disposto n o p a r á g r a f o ú n i c o do 
art . 13 do A t o I n s t i t u c i o n a l tí> 2, de 27 de outubro 
de 1965, s e r á convocado e m caso de vaga nas c â m a ­
ras legis la t ivas federais, estaduais e m u n i c i p a i s , o 
suplente á quem a m e s m a caber ia segundo o disposto 
n a l e g i s l a ç ã o an te r io r ao refer ido A t o . 

A r t . 15. U l t i m a d a s todas as e le ições de 1966, 
p r o m o v e r - s e - á a o r g a n i z a ç ã o dos par t idos p o l í t i c o s 
n a f o r m a d a L e i v9 4.740, de 15 de j u l h o de 1965, 
e suas m o d i f i c a ç õ e s . 

A r t . 16. A s o r g a n i z a ç õ e s regis t radas nos t e rmos 
deste A t o p o d e r ã o requerer a sua t r a n s f o r m a ç ã o e m 
par t ido po l í t i co , a p a r t i r de 1967, satisfeitas, apenas, 
as c o n d i ç õ e s previs tas n o ar t . 47 d a L e i n ' 4 .740. 

A r t . 17. O M i n i s t r o d a J u s t i ç a p o d e r á ordenar 
o fechamento de qualquer ent idade de f i na l idade 
p o l í t i c o - e l e i t o r a l n ã o o rgan izada de acordo c o m este 
A t o . 

A r t . 18. P a r a as e le ições do ano de 1966 f i c a m 
vedadas a l i a n ç a s e co l i gações entre as o r g a n i z a ç õ e s 
de que t r a t a este A t o . 

A r t . 19. D u r a n t e a v i g ê n c i a do A t o I n s t i t u c i o ­
n a l n ' 2, a s u s p e n s ã o de g a r a n t i a cons t i tuc iona l asse­
gu rada aos membros do P o d e r J u d i c i á r i o ( C o n s t i t u i ­
ç ã o , ar ts . 95 e 118) n ã o s e r á mot ivo de imped imen to 
ao e x e r c í c i o d a m a g i s t r a t u r a e le i tora l , n e m Impor ­
t a r á no ad iamento , s u s p e n s ã o ou cance lamento de 
e l e i ções que d e v a m rea l izar -se a t é 15 de m a r ç o de 
1967. 
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A r t . 20. A o congressista que n ã o t ive r subscri to 
documento cons t i tu t ivo de u m a das o r g a n i z a ç õ e s a 
se rem c r i adas c o m fundamento neste A t o , é f a c u l ­
t ado s o l i c i t a r a sua f i l i a ç ã o a qualquer delas, dentro 
n o prazo de 30 dias, a con ta r do regis t ro n a J u s t i ç a 
E l e i t o r a l . N ã o o fazendo, f i c a r á vedada a sua p a r t i ­
c i p a ç ã o e m qualquer C o m i s s ã o d a casa l eg i s l a t iva a 
que per tencer e, b e m ass im, o e x e r c í c i o de qualquer 
m i s s ã o p a r l a m e n t a r . 

A r t . 21 . S e r á n u l a , p a r a todos os efeitos; a ass i ­
n a t u r a apos ta e m documento de que t r a t a o ar t . 2?, 

por par te de congressista que h a j a subscri to, an t e ­
r io rmente , documento d a m e s m a na tu reza . 

A r t . 22. Es t e A t o e n t r a r á e m vigor n a da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

B r a s í l i a , e m 20 de novembro de 1965; • 144? d a 
I n d e p e n d ê n c i a e 77 ' d a R e p ú b l i c a . 

H . C A S T E L L O B R A N C O 

Juracy Magalhães 
Diário Oficial — 22-11-65. 

NOTICIÁRIO 
P E R D A D E D I R E I T O S P O L Í T I C O S 

P o r decreto do Senhor Pres idente d a R e p ú b l i c a , 
f o r a m cassados os dire i tos p o l í t i c o s de J o ã o G e r a r d o 
N a s c i m e n t o H a l m , n a t u r a l do Es tado d a G u a n a b a r a , 
nasc ido a 9-4-46; J o s é Car los Carva lhaes , n a t u r a l de 
S ã o G o n ç a l o , E s t a d o do R i o de J ane i ro , nasc ido a 
21T5-46; P r i m o L u i z S t r a c c i , n a t u r a l de B r a g a n ç a 
P a u l i s t a , E s t a d o de S ã o P a u l o , nasc ido á 31-7-47; 
M a n o e l S e r a f i m , n a t u r a l de G e t u l i n a , E s t a d o de S ã o 
P a u l o , nasc ido a 16-5-46; V a l d e v i n o Borges dos S a n ­
tos, n a t u r a l de O l í m p i a , Es tado de S ã o P a u l o , nas ­
c ido a 7-10-44; L u i z A n t ô n i o de B a r r o s , n a t u r a l de 

S ã o P a u l o , Es t ado de S ã o P a u l o , nasc ido a 2-4-39; 
Jove l ino B r i t t o , n a t u r a l de Bebedouro , Es tado de S ã o 
P a u l o , nasc ido a 11-1-47; N e l s o n de P a u l a F e r r e i r a , 
n a t u r a l de I tuverava , Es t ado de S ã o P a u l o , nascido 
a 4-6-47; L u t e r J u n g , n a t u r a l de B l u m e n a u , Es t ado 
de S a n t a C a t a r i n a , nasc ido a 17-8-48; G e r a r d o B a ­
t i s t a de M i r a n d a , n a t u r a l de R u b i l i t a , Es t ado de 
M i n a s G e r a i s , nascido a 11-9-46; Diogenes G a l v ã o , 
n a t u r a l de C o r n é l i o P r o c ó p i o , Es tado do P a r a n á , 
nascido a 25-1-44. 

Os decretos e m a p r e ç o f o r a m publ icados nos 
" D i á r i o s O f i c i a i s " de 3-9-65 e 30-9-65. 
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